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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001918 

 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 627.190, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2008.63.10.009107-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435813/2010 - AUGUSTO JACOB 

RIBEIRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010626-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435818/2010 - MARIA APARECIDA 

CATTANEO MORENO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007936-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435820/2010 - ANTONIO FRANCISCO 

GALDINO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.19.003218-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435823/2010 - EUCLIDES TERAMUSSI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

2008.63.10.010387-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435828/2010 - ANTONIO MIRANDA DA 

CRUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.007260-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435829/2010 - AMARILDO JOSE 

CAMPANHOL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007252-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435830/2010 - ANTONIO CARLOS 

ROSALEM (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008689-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435831/2010 - ANTONIO BENEDITO 

ESTOQUE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009220-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435832/2010 - ORLANDO DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006473-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435833/2010 - ANTONIO MARTINS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009176-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435834/2010 - DELERMO TRAVAGIM 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009133-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435835/2010 - ANTONIO APARECIDO 

ROSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006254-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435836/2010 - ABEL SPAGNOL (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007989-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435837/2010 - JOSE MARIA DE 

CARVALHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006229-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435838/2010 - JOSE ANTONIO MARTINS 

BARBOSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006216-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435839/2010 - MIGUEL ROMUALDO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006213-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435840/2010 - FRANCISCO DE ABREU 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006210-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435841/2010 - JOSE MARIA GOUVEIA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007966-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435842/2010 - LEONILDA APARECIDA 

MOSNA MATHENHAUER (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006065-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435843/2010 - JOSE RODRIGUES 

VALLADARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.006021-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435844/2010 - MARIA SIRLEI VIECELI 

STRAPASSON (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006013-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435845/2010 - JOSE PAULO DE 

ANDRADE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004852-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435846/2010 - CARLOS DE JESUS PIRES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004836-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435847/2010 - JOSE CARLOS DE 

CAMPOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002815-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435848/2010 - BENEDITO DO PRADO 

BORGES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010069-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435849/2010 - OSVALDO LUCHETTI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001442-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435850/2010 - ALFREDO MENDES 

GARCIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001403-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435852/2010 - JOSE BOSSI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010062-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435854/2010 - CACILDA PAVANI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.002675-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435855/2010 - ELISEU RODRIGUES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.10.009700-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435856/2010 - HENRIQUE BERTOLETTO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010709-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435857/2010 - ORIVAL GIANINI NETO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004438-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435858/2010 - ANTONIO PETTENAZZI 

FILHO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009679-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435859/2010 - ANTONIO VENANCIO 

BONGANHA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.007632-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435860/2010 - JOSE ANTONIO CANAL 

(ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.07.002834-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435861/2010 - ANTONIO MARTINS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.03.009559-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435869/2010 - NATAL GONSALES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.001134-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435996/2010 - ALIOMAR PESSOA LIMA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.15.013239-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435814/2010 - NELSON COPPINI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013221-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435815/2010 - LUIZ CARLOS ELIAS 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013211-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435816/2010 - JOSE LUIZ DE GHIRALDI 

PIZZOL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013181-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435817/2010 - BENEDITO REGONHA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013136-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435821/2010 - MARIO RIBEIRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013143-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435822/2010 - LUIZ FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.009548-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435824/2010 - HUMBERTO MORBIO 

NETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009540-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435825/2010 - DURVAL RIGHI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009534-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435826/2010 - ROBERTO BORTOLOTI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002960-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435827/2010 - MARIA LUISA BARASSA 

GONZALES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.002959-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435862/2010 - JOAO FRANCISCO 

GRANADIER (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002627-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435863/2010 - LUCIA YOKOI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006778-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435864/2010 - CINIRA ALBERTINA 

PAVAN DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009544-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435865/2010 - ALVARO RICANELLI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002967-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435866/2010 - SERGIO CORREA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.004103-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435867/2010 - LUIZ BRONZIN (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002728-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435868/2010 - OSVALDO GUARANTANI 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.004496-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435870/2010 - JOSÉ LUIS BERALDO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.009229-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435794/2010 - NILSE DE FREITAS 

BARBOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.009157-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435795/2010 - JOEL COELHO DA 

SILVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008808-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435796/2010 - LOURENCO PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008188-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435797/2010 - CLEMENCEAU 

GONCALVES CRUZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007894-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435798/2010 - NILSON VENTURA FIORE 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007892-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435799/2010 - FLORIVAL DO CARMO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005878-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435800/2010 - ADEVALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.005134-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435801/2010 - JAIME DA SILVA PAIVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003926-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435802/2010 - JOAO DOS REIS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003184-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435803/2010 - ORLANDO SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002237-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435804/2010 - ELY TONHOSI DE 

SARAIVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.008447-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435805/2010 - VILSON GOBBI (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000038-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435806/2010 - LINO PAULO LOPES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011749-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435807/2010 - SILVIO GABRIEL 

GONCALVES TORRES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011631-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435808/2010 - CARLOS AUGUSTO DE 

AZEVEDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011538-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435809/2010 - JOSE TEIXEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011461-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435810/2010 - TAGIBE GERALDO FILHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011454-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435811/2010 - FRANCISCO LEONEZ DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011445-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435812/2010 - JOSE FERNANDO AMADO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2009.63.06.000732-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436030/2010 - LAURO MANOEL TELES 

RIBEIRO (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP269900 - JULIANA 

CAMARGO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.02.005308-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436031/2010 - ELZA RODRIGUES 

BARATTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.000521-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436032/2010 - GRACINDA AFONSO 

ANDRETI (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.17.004238-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436033/2010 - TEREZA BELARMINA 

RODRIGUES (ADV. SP160966 - CIBELE RAGGHIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.05.001265-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436034/2010 - LUIZA COUTINHO 

ANTUNES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.08.003369-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436038/2010 - ANA MACHADO 

CAVALHEIRO DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.14.004515-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436039/2010 - ANTONIA TONON PRIULI 

(ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.16.000868-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436040/2010 - RITA LIVRAMENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP229016 - CARLA BARROS 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.17.008782-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436041/2010 - ROSA JOSE DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.003586-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436042/2010 - TEREZA DE LOURDES 

FERREIRA FANTACINI (ADV. SP172457 - ADRIANA PALERMO DE CARVALHO VIOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.06.003817-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436036/2010 - MARIA JOANA RAMOS 

(ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.006871-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436037/2010 - ANDERSON 

ALBUQUERQUE DE LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.08.004011-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436043/2010 - ALFREDO AMARO 

MOREIRA (ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004066-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436044/2010 - SUZY MARIA PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001954-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436045/2010 - MARIA ISABEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.17.006893-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436046/2010 - ODAIR VIDO (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.013914-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436049/2010 - LUIS ANTONIO CYRINO 

DAMASCENO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.08.000514-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436051/2010 - MANOEL AGUILLAR 

NETO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA); ANGELICA AGUILAR (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005378-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436052/2010 - EDNEIA APARECIDA 

SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

2008.63.10.010884-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435772/2010 - JOSE FLOSE (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010708-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435773/2010 - PEDRO MORAES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010707-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435774/2010 - HIGA KONKITI (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010635-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435775/2010 - VALMIR PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010614-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435776/2010 - MANOEL BERNARDO 

NETO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010608-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435777/2010 - OSWALDO TEODORO DA 

SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010282-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435779/2010 - EURIDICE GIACOMELLI 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010035-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435780/2010 - JOSE DALPOZ (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010011-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435781/2010 - JOAO MILANI 

RODRIGUES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.009774-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435782/2010 - OSMAR LOURENÇO 

GONÇALVES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009754-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435783/2010 - ANTONIO APARECIDO 

FERRARI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009750-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435784/2010 - NORIVAL GOMES DA 

SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009721-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435785/2010 - JURACY NARDEZ (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009695-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435786/2010 - CELSO CATINACCIO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009684-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435787/2010 - ANTONIO RODRIGUES 

MORENO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009485-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435788/2010 - AFONSO PELLISON (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009481-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435789/2010 - ALCIDES PINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003890-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435874/2010 - FRANCISCO DOMINGOS 

SOARES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002954-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435875/2010 - PEDRO SEBASTIAO 

PEREIRA LUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002946-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435876/2010 - OSMANDE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010596-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435877/2010 - ANGELO DE PIERI NETTO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010491-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435878/2010 - AMERICO PONCE (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010489-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435879/2010 - DOMINGOS JOSE PICELLI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010402-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435880/2010 - NATALE BAZANELLA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 10/413 

2008.63.10.010391-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435881/2010 - ROMUALDO DELA 

GRACIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010359-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435882/2010 - FORTUNATO FURLAN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010349-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435883/2010 - VALDEVINO CAETANO 

DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010335-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435884/2010 - DAVINO ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010261-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435885/2010 - LUCIO PERINI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010258-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435886/2010 - WILSON RAMOS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009909-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435887/2010 - DOMINGOS JOAQUIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009890-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435888/2010 - DORIVAL GIOLO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009850-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435889/2010 - DJALMA SANTO 

FANHOLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009808-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435890/2010 - AROLDO SOARES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009789-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435891/2010 - CARLOS GONCALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009637-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435892/2010 - JOSE APARECIDO 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009443-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435893/2010 - PEDRO LUIS ROCHA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009430-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435894/2010 - SERGIO APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009351-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435895/2010 - SANTO BERTONI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 11/413 

2008.63.10.009249-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435896/2010 - NAUIR DE OLIVEIRA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009221-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435897/2010 - JOSE FERNANDES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009212-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435898/2010 - NADIR GALTER (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009193-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435899/2010 - MILTON JOSÉ 

CAMPAGNOL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009149-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435900/2010 - JAIR SALTORELLI DE 

GODOY (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009115-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435901/2010 - JOSE VILAS BOAS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008424-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435902/2010 - SERGIO DE JESUS 

BENEDITO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008363-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435903/2010 - JOSE LUIS MACHADO DO 

AMARAL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007650-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435904/2010 - MANOEL RENI DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005232-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435905/2010 - WILSON ARGENTE (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005219-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435906/2010 - JOSE PAULO DE 

CARVALHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2009.63.10.003475-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435907/2010 - LUIZ CANDIDO DE 

MORAIS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000678-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435908/2010 - JOSE ELIAS DE CASTRO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000668-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435909/2010 - ALCINDO BAGAROLLO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.000613-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435910/2010 - PAULO MINERVINO 

SPLENDOR (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000408-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435912/2010 - WANDELEY DIAS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000406-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435913/2010 - EDGAR RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000405-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435914/2010 - DANIEL CATOIA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010532-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435915/2010 - JOSE SAMPAIO DE SOUZA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.011016-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435916/2010 - JOAO JOAQUIM DE LIMA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.011013-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435917/2010 - JOSE CARLOS 

SANTANTONIO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010559-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435918/2010 - JOSE FRANCISCO 

SANSAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010571-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435919/2010 - SEBASTIAO MARQUES 

DIAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010081-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435920/2010 - GEORGE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009745-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435921/2010 - VALDECIR RODRIGUES 

CAÇAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009159-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435922/2010 - BENEDITO APARECIDO 

RAGOGNA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009131-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435923/2010 - VALDIR DIAS PEREIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008694-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435924/2010 - INOCENCIO XAVIER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008684-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435925/2010 - OSIAS DA SILVA FREITAS 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.008353-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435926/2010 - JOAO CAPELATO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007953-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435928/2010 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007940-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435929/2010 - VALDO APARECIDO 

MOIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008189-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435930/2010 - JURANDIR FLORENCIO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007271-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435931/2010 - MIGUEL ANTUNES 

VIEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007262-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435932/2010 - ANTONIO CANDIDO DE 

SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007250-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435933/2010 - JOSE ALBERTO DE MELO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006489-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435934/2010 - JOSE MARIA DA SILVA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006464-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435935/2010 - FRANCISCO ASSIS 

LEITÃO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006256-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435936/2010 - ADEMIR ANTONIO 

NUNES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006235-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435937/2010 - JOSE ROBERTO 

LUCHETTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006206-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435938/2010 - VALDOMIRO DELGADO 

SANCHES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001546-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435939/2010 - ELIO ANDIA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001226-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435940/2010 - JOSE DOMICIANO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.005964-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435941/2010 - ANTONIO LAGAR (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.011143-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435942/2010 - EDSON RAMOS (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010624-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435943/2010 - JOANA HENRIQUES 

CAMPANHA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010620-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435944/2010 - DIRCE BUOSI PIM (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010612-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435946/2010 - ANGELA TERESA 

SCOMPARIN (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010611-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435947/2010 - LUIZ CARLOS CORREA 

HENRIQUES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010087-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435948/2010 - EUCLIDES DONIZETE PIAI 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010013-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435949/2010 - CLARICE DE JESUS 

CORREA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009747-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435950/2010 - JOSE ADEMIR DALL 

OCCO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009693-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435955/2010 - LUZIA MARIA ANTUNES 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.009847-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435952/2010 - JURANDY MENDES DE 

MATOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014221-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435953/2010 - MANOEL JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011553-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435954/2010 - ITALO MANFRIN (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA). 

2008.63.03.009550-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435951/2010 - JOAO GOMES TEIXEIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.073015-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436076/2010 - FRANCISCO MOREIRA 

PASSOS (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049451-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436077/2010 - WANDERLEI SALMEIRON 

CODOGNATO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049215-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436078/2010 - ESTEVAM JOSE LOPES 

(ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o presente 

recurso. 

Intimem-se. 

2007.63.15.002924-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436234/2010 - ANTONIO BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008876-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436235/2010 - MOACIR ALMEIDA (ADV. 

SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.003547-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436233/2010 - EMILIA CRISTINA 

NOGUEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008250-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436251/2010 - CANDIDO APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004929-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436252/2010 - MARIA DA PENHA 

ROCHA SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.013154-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436253/2010 - ENI SILVA PINTO (ADV. 

SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.001667-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436285/2010 - NILSON CANDIDO 

RIBEIRO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.008824-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436287/2010 - JORGE DE SOUZA (ADV. 

SP085810 - ASSUNTA FLAIANO, SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.014289-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436304/2010 - ERCIDIA DA SILVA 

BALTHAZAR (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.009795-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436272/2010 - LUCICLEIDE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS, SP265327 - GRACIELE DEMARCHI 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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2008.63.10.007764-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436332/2010 - GERSON FAVERO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000224-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436333/2010 - NATANAEL ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.063851-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436257/2010 - PEDRO HENRIQUE 

NAZARE RIBEIRO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029521-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436258/2010 - LUMA SOUZA DA SILVA 

(ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026209-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436259/2010 - JOSE ANTONIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066257-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436216/2010 - DAGOBERTO PAIXAO 

(ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, 

SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP135398 - EMERSON ANTONIO 

FERRARO, SP214072 - LUDMILA MELO SAMPAIO, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.056027-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436217/2010 - JOSE GUSMAN PEDROSA 

(ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047447-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436218/2010 - ABDIAS ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034236-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436219/2010 - JURACI SOUZA SANTOS 

(ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.060369-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436220/2010 - ANTONIO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.176690-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436650/2010 - EVILANIA OLIVEIRA 

MARTINS (ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, em virtude do entendimento supramencionado, 

considero prejudicado o recurso interposto, com espeque no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, razão pela 

qual não admito o recurso extraordinário.  

Intimem-se. 
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2005.63.01.320617-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436584/2010 - CONCEIÇAO VIEIRA DE 

ANDRADE CONCEIÇAO (ADV. SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

2009.63.07.001297-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436188/2010 - JOAO DIAS RIBEIRO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001295-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436189/2010 - JOSE ORLANDO GOLO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.006454-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436190/2010 - LUIZ DE CARVALHO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.07.001298-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436191/2010 - VALDEMAR DOS PASSOS 

AMORIM (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.11.011425-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436192/2010 - SEBASTIAO TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008024-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436160/2010 - JOSE DIAS DE ARAUJO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005804-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436161/2010 - INES LOPES LOURENCO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005753-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436162/2010 - ZOROASTRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005269-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436163/2010 - EDISON DOS SANTOS 

MUNHOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002052-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436164/2010 - MARIO SEVERINO BURITI 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.008247-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436165/2010 - JOSE CLARINDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007896-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436166/2010 - DOUGLAS GONÇALVES 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.004336-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436167/2010 - JOSE CAETANO DA SILVA 

FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004334-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436168/2010 - ANIBAL MANUEL 

BORGES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004252-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436169/2010 - NIVALDO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003320-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436170/2010 - JOSE AUGUSTO LAMIM 

BRUM (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001505-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436171/2010 - ANTONIO AQUILES 

RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000448-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436173/2010 - WILES BARBOSA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011799-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436175/2010 - JOAO VIEIRA FILHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011748-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436176/2010 - MARIA DE JESUS 

ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011677-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436177/2010 - MOISES DA COSTA 

GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011540-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436178/2010 - EVAMIR SOARES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011527-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436180/2010 - MARIA DA CONCEICAO 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011466-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436181/2010 - ANA MARIA DINIZ 

ANDOZIA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011463-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436182/2010 - JOSE GONCALO DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011459-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436183/2010 - MARIO DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011456-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436184/2010 - MARIA PAULA DE JESUS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2007.63.11.011452-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436185/2010 - DANIEL PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011440-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436186/2010 - OSMAR DIAS DA COSTA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011434-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436187/2010 - MARCIA CRISTINA 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.006985-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436196/2010 - CONCEIÇAO CALDEIRA 

LOURENÇO (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005833-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436197/2010 - JOÃO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005805-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436199/2010 - LUIZ GONZAGA DE MELO 

(ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. 

Intimem-se. 

2007.63.10.017779-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435978/2010 - GUERINO MANETA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017781-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435979/2010 - JOSE APARECIDO BALDIN 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017804-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435980/2010 - JAIR SOMMER (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018227-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435981/2010 - ANTONIO CARLOS 

GUTZLAF (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018260-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435982/2010 - ZORAIDE TROVA 

FAZANARO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018273-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435983/2010 - ALMERINDA LAURINDO 

DOS SANTOS (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018395-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435984/2010 - IVAN DE JESUS RIBEIRO 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003446-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435986/2010 - ANTONIO DIAS (ADV. 

SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.003445-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435987/2010 - PEDRO PAPESSO (ADV. 

SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.006025-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435991/2010 - MARIO PRESTES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001538-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301435992/2010 - ERICO KRAUSER (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2008.63.15.002977-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301434884/2010 - ERICA REGINA BATISTA 

CORREA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

não admito o recurso extraordinário, ora interposto pelas parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

2008.63.17.001844-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436357/2010 - MARIA SALETI GOMES 

(ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006210-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301436358/2010 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 786.200, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2010020242, de 22 de junho de 2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2009.63.01.031226-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301436382/2010 - JORGE DA CONCEICAO 

CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.013598-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301436383/2010 - PAULO MAGIEROVSKI 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 18.11.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001917 

  

ACÓRDÃO 

2008.63.10.002459-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416616/2010 - MARIA TEODORO DA SILVA (ADV. SP158983 - LUIZ 

APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA TRABALHISTA. 

RECONHECIMENTO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO 

CORPO PROBATÓRIO MEDIANTE A OITIVA DE TESTEMUNHAS. DEVOLUÇÃO AO JUÍZO DE ORIGEM 

PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.055252-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396563/2010 - DIRCE LOPES AMBROSIO (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DECADÊNCIA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, para declarar a 

decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

                                                São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. VALOR DE ALÇADA. 12 PARCELAS VINCENDAS. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 10.259/01. NORMA ESPECIAL. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.02.008936-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301435360/2010 - ERIVELTO GUMERCINDO (ADV. SP247561 - 

AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.03.002110-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301435361/2010 - CELSO FERREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.10.002265-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301434868/2010 - ALAOR ZAGO (ADV. SP147193 - SANDRA 

MADALENA TEMPESTA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.002249-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301434869/2010 - BENEDITO VALDI FERRARI (ADV. SP147193 - 

SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.11.005913-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301434867/2010 - WILMAR WALDEMIRO ANDERSON (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2007.63.01.060443-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301435141/2010 - VERA LUTERIO FARIAS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO EM 22/12/1998. AÇÃO AJUIZADA EM 14/11/2008. DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO 

ORIGINÁRIO CONCEDIDO EM 17/12/1996. DIREITO À REVISÃO PLEITEADA. RECURSO PROVIDO PARA 

ANULAR A SENTENÇA E, NO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.03.014068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412495/2010 - LINDOR FACIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). III - EMENTA:  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. EXTRATOS. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Ausência de juntada de extratos que comprovem, ao menos, a titularidade da conta citada na inicial. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

7.  Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

2004.61.84.067411-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432665/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE CAMARGO 

(ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE ACORDO COM AS REGRAS DOS DEMAIS SEGURADOS. RECURSO 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.02.010201-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432795/2010 - JUSTO INACIO DA SILVA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 49 DA LEI Nº. 8.213/91. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. RECURSO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.013477-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403840/2010 - FRANCISCO DE SOUZA MORAIS (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RESTABELECIMENTO E IMEDIATA 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PROVIMENTO DO RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 

Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB nº. 5370740166 e sua 

imediata conversão em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 01/12/2009.   

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso do INSS a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.08.002494-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301391898/2010 - VIRGINIO BATISTA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.094740-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301391893/2010 - MATEUS LIMA (ADV. SP291141 - MOACIR 

FERNANDO THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061272-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391894/2010 - DORIVAL MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061432-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301391895/2010 - RUBENS VILLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061619-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391896/2010 - ROBERTO ENGHI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055462-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391897/2010 - ITALO BRIGATTE (ADV. SP204684 - CLAUDIR 

CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.04.001473-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391874/2010 - GUILHERME GONÇALVES NETO (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000811-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391875/2010 - BENTO ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000307-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391876/2010 - LEONOR SECATTO SIMONETTI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007555-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391877/2010 - VANILSON GOMES FERREIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.007417-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391879/2010 - MARINALVA DE SOUZA QUEIROZ (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007153-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301391880/2010 - DURVALINO DE JESUS TRIBOSSI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006901-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391881/2010 - ARGEU PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006707-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391882/2010 - ADEMIR RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006611-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391883/2010 - LUIZ GONZAGA DE NORONHA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005667-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301391885/2010 - GERMANO LUIZ GONCALVES (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005573-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391886/2010 - ANTONIO GUIRAO (ADV. SP188023 - ELADIO 

SOARES DA SILVA, SP139365 - CLAUDENIR GOBBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005519-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301391887/2010 - SEBASTIAO GENTIL RAMOS (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005393-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301391888/2010 - ANTONIO ALVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005003-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301391889/2010 - NATALINO GALVANI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004299-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391891/2010 - LEONARDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP234522 

- CESAR ANTONIO PICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002437-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301391892/2010 - ANTONIO CARLOS TEGA FILHO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.19.003374-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301391899/2010 - PALMIRA CASSONI COSTALONGA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002846-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301391900/2010 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002541-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301391901/2010 - MIGUEL CLAUDIO SILVESTRINI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002529-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391903/2010 - WALFRIDES DE SOUZA (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002497-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301391904/2010 - CECILIA MARQUES LIMA (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002351-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391905/2010 - NESIO FLAMARIN (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002325-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301391906/2010 - FRANCISCO ASSIS DE ALIXANDRE (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001942-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301391908/2010 - AURORA APARECIDA HUNGARO TESANI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001864-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391909/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA 

NUNES MACHADO, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001609-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391910/2010 - GENILDA ANTAS GUIMARAES MARTINS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001375-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301391911/2010 - ELIO DA SILVA GUINTAO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.001374-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301391912/2010 - AIGLE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000925-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391913/2010 - EUCLIDES GAVA (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000910-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391914/2010 - JOSE LUCIANO FILHO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000700-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391915/2010 - ANTONIO MANOEL MARTINS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.000288-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301391916/2010 - JURANDIR AMORIM (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.000171-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301391917/2010 - GERSON ERNESTO GOMES COELHO (ADV. 

SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005922-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391920/2010 - JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005740-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391921/2010 - LEONEL GUSMAO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005562-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391922/2010 - JACY KAMIYA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005481-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391923/2010 - NELSON THEODORO DE LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.004833-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391924/2010 - AYAKO KOBAYASHI KATO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004777-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301391925/2010 - LUIZ CIRSO QUINZAN (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004741-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301391926/2010 - MARIA IZABEL PEREA DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004713-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301391927/2010 - MARLENE BAGNARA DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004392-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391929/2010 - AGENOR FRESCHI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004355-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301391931/2010 - HISAMITSU HONDA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004332-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391932/2010 - PEDRO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004188-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391933/2010 - JOSE SHIMITE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

2009.63.19.003992-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391934/2010 - BENEDITA CASAGRANDE (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.003944-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391935/2010 - IVONE MARIA PILON CARDOSO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.002129-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391936/2010 - MARIA GENI PEREIRA CARDOSO BARBERATO 

(ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO, SP152412 - LUIZ 

ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2009.63.04.006863-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301391938/2010 - ANTONIO REIS BATISTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005327-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301391941/2010 - ANTONIO MONEGATO (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003121-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301391944/2010 - LUIZ FRANCISCO ZAMUNER (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.19.004762-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301391945/2010 - ARLINDO TONHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.15.004135-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301435666/2010 - SENEIDE DE OLIVEIRA FLORIANO (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301435667/2010 - LUCI APARECIDA SANTA ROSA (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.02.001399-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301435408/2010 - ANTONIO MUNHOZ (ADV. SP226117 - FABIO JOSE 

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.15.015850-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301435665/2010 - ELIDAN VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.002164-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301435668/2010 - SELMA REGINA DO PATROCÍNIO (ADV. SP201011 - 

FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 49 DA LEI Nº. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 
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2007.63.02.009790-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301432835/2010 - GERALDO DOMINGOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014135-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301432836/2010 - EUNICE NAVARRO SARDINHA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010315-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432837/2010 - ALBERTINA FERREIRA FIRMINO (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.01.019704-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396555/2010 - JOSE OSMAR EBRAM (ADV. SP159444 - ANA 

CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DECADÊNCIA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, para declarar a 

decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

                           São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDATO ELETIVO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

RECOLHIMENTO INDEVIDO DO TRIBUTO. TESE 5 + 5. A PARTIR DE SETEMBRO DE 2004 PASSOU-SE A 

SER OBRIGATÓRIA A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS DETENTORES DE 

MANDATO ELETIVO. LEI Nº. LEI 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004. RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO. 

RECURSO PARTE AUTORA PROVIDO.  

1. Quanto a prescrição, aplica-se a legislação vigente na data do recolhimento indevido do tributo. 

2. Precedentes: “O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial 

(qüinqüenal) somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ 

(EREsp nº 644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida 

LC (09 JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos após o 

início de vigência da LC em questão segue a modalidade "qüinqüenal", não importando - em qualquer dos casos - 

perquirir se a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005”. 

3. Somente com a Lei 10.887, de 18 de junho de 2004, foi efetivamente criada a contribuição previdenciária sobre os 

subsídios dos detentores de mandato eletivo. 

4. Tendo em vista a anterioridade especial de noventa dias da data da publicação, prevista para as contribuições sociais, 

conforme § 6º do artigo 195 da Constituição, temos que somente passou a ser devida contribuição previdenciária pelos 

detentores de mandato eletivo a partir de 19 de setembro de 2004, uma vez que a Lei 10.887 foi publicada em 21 de 

junho de 2004. Portanto, é indiscutível a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS dos agentes políticos sobre seus subsídios, a partir de 19 de setembro de 2004. 

5. Recurso da União improvido. Recurso parte autora provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a 

Juíza Federal, Dra. Vanessa Vieira de Mello que nega provimento ao recurso da parte autora quanto a prescrição que 

entende ser qüinqüenal. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 
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Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.15.012559-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301434403/2010 - ADEMIR FRANCISCO GUIMARAES (ADV. SP191283 

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.003256-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301434404/2010 - CLAUDIO SAMPAIO (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

2008.63.15.003252-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301434406/2010 - MANOEL AMARO DA SILVA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.001683-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301434407/2010 - CIRO LUIZ PEDROSO (ADV. SP185949 - NELSON 

JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS 

SANTOS).  

*** FIM *** 

2005.63.15.005767-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301433477/2010 - APARECIDO DI GUILMO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  EMENTA 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO 

PELA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas indenizatórias. 

2. Sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela parte autora. 

4. Constatação da competência da Justiça Federal. 

5. Direito da parte às verbas indenizatórias. 

6. Ausência do decurso do prazo de cinco anos. 

7. Inteligência do Decreto nº 20.910/1.932. 

8. Provimento ao recurso de sentença. 

9. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor devido à parte autora, respeitado o limite correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso 

interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010 (data do julgamento). 

2009.63.11.008686-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412812/2010 - JOSE CARLOS DE JESUS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.000628-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412815/2010 - PEDRO UBIRAJARA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

2009.63.02.012985-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399471/2010 - RAULINDO CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE 

FIXADA PELO PERITO EM DATA POSTERIOR À DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE FIXADA PELO PERITO. PROVIMENTO 

DO RECURSO.   

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 

Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Assim, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e comprovada a 

qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora, com 

base no laudo pericial elaborado, faz jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir 

da data de início da incapacidade fixada pelo perito judicial. 

3. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.02.016813-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301434857/2010 - MARIA LUISA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.008849-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301435403/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP216565 - JOÃO 

VITORETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2009.63.19.001415-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301391937/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI 

LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 
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expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso do INSS a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Melo, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DEVER DA AUTARQUIA-RÉ APRESENTAR CÓPIA DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 11 DA LEI Nº. 10.259/2001. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.11.006546-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301434909/2010 - SÉRGIO ELOY MONTEIRO VARANDA (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.05.000935-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301435404/2010 - THEREZA LADOANO PLACIDO (ADV. SP239800 - 

LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.033343-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301435406/2010 - BRIGIDA PIRES CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.013614-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301435407/2010 - SEBASTIAO TOBIAS RAFAEL (ADV. SP233244A - 

LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.069678-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301435405/2010 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.17.007222-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301433188/2010 - GILMAR CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. 

RUÍDO INFERIOR A 90 DB (A) NO PERÍODO DE 06/03/1997 A 18/11/2003. IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 78/2002 DO INSS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 
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Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DECADÊNCIA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, para declarar a 

decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

                         São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

2008.63.01.030982-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396554/2010 - BENEDICTO MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018769-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396556/2010 - ANTONIO RUIZ ALVES (ADV. SP270551 - CESAR 

LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061399-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396558/2010 - MARIA VERA RIBEIRO THURLER (ADV. SP075348 - 

ALBERTO DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060268-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396559/2010 - SELMA FRANCISCA DA ROSA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050280-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396561/2010 - EUZEBIO PAULINO (ADV. SP075933 - AROLDO DE 

ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396562/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDATO ELETIVO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

RECOLHIMENTO INDEVIDO DO TRIBUTO. TESE 5 + 5. A PARTIR DE SETEMBRO DE 2004 PASSOU-SE A 

SER OBRIGATÓRIA A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS DETENTORES DE 

MANDATO ELETIVO. LEI Nº. LEI 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004. RECURSO PROVIDO.  

1. Quanto a prescrição, aplica-se a legislação vigente na data do recolhimento indevido do tributo. 

2. Precedentes: “O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial 

(qüinqüenal) somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ 

(EREsp nº 644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida 

LC (09 JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos após o 

início de vigência da LC em questão segue a modalidade "qüinqüenal", não importando - em qualquer dos casos - 
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perquirir se a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005”. 

3. Somente com a Lei 10.887, de 18 de junho de 2004, foi efetivamente criada a contribuição previdenciária sobre os 

subsídios dos detentores de mandato eletivo. 

4. Tendo em vista a anterioridade especial de noventa dias da data da publicação, prevista para as contribuições sociais, 

conforme § 6º do artigo 195 da Constituição, temos que somente passou a ser devida contribuição previdenciária pelos 

detentores de mandato eletivo a partir de 19 de setembro de 2004, uma vez que a Lei 10.887 foi publicada em 21 de 

junho de 2004. Portanto, é indiscutível a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS dos agentes políticos sobre seus subsídios, a partir de 19 de setembro de 2004. 

5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Juíza Federal, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello que nega provimento ao recurso da parte autora quanto a prescrição que entende ser qüinqüenal. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.14.003738-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301434593/2010 - VANDERLEI GOMES DOS SANTOS (ADV. SP155723 - 

LUÍS ANTONIO ROSSI, SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.15.001790-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301434594/2010 - ANTONIO DIAS MAGALHAES (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS, SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.02.011179-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301434595/2010 - MARILDA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP235825 - 

GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

2008.63.02.011042-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301434596/2010 - UEDSON VILMAR ARANTES (ADV. SP235825 - 

GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003469-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301434597/2010 - NEI PERGUE BARIZAM (ADV. SP185949 - NELSON 

JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

2008.63.02.002417-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301434598/2010 - DORIVAL SILVA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

2008.63.02.000082-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301434599/2010 - SEBASTIAO ALVES PAULINO (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

2008.63.02.000074-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301434600/2010 - LUIZ ANHENZINI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

2007.63.02.015671-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301434601/2010 - ANTONIO DE CASTRO MENDONCA FURTADO 

NETO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2005.63.02.003839-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416612/2010 - JOVIANO MORAES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DO 
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 54 C.C ART. 49, AMBOS DA LEI Nº. 

8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.11.001343-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412816/2010 - GILBERTO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). III -  EMENTA: TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas indenizatórias. 

2. Sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela parte autora. 

4. Constatação da competência da Justiça Federal. 

5. Direito da parte às verbas indenizatórias. 

6. Ausência do decurso do prazo de cinco anos. 

7. Inteligência do Decreto nº 20.910/1.932. 

8. Provimento ao recurso de sentença. 

9. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor devido à parte autora, respeitado o limite correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso 

interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.008816-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397055/2010 - MARIA APARECIDA ANGELOTI DE FREITAS (ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.07.004305-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395033/2010 - INES FRACARO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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2010.63.02.001385-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395052/2010 - VALDOMIRO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE VINCULADO AO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.13.000434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392778/2010 - EDSON NOVO DOS SANTOS (ADV. SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CARACTERIZADA INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA ATIVIDADE HABITUAL. FIXAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA 

DE ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROVIMENTO DO RECURSO.   

1. Comprovada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual, 

o preenchimento da qualidade de segurado e do período de carência, a parte autora, com base no laudo pericial 

elaborado e nos documentos médicos juntados aos autos, faz jus à concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença a partir da DER (22/02/2010). 

2. Provimento do recurso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais, Dra. Vanessa Vieira de Melo, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.002592-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301416687/2010 - ILDEU CARVALHO MACHADO (ADV. SP205469 - 

RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AFASTA O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO POR 

MEIO DE COMPLEMENTO POSITIVO. O PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS DEVERÁ SER 

REALIZADO POR MEIO DE PRECATÓRIO OU RPV. INTELIGÊNCIA DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.02.013273-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301394522/2010 - FRANCISCO DE SOUSA LIMA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE VINCULADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 
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IMPOSSIBILIDADE. PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) 

Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.077881-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301394584/2010 - IOLANDA MARIA E SILVA MOURA (ADV. SP218443 

- IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA NA HIPÓTESE DE 

EVENTUAL ATRASO NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA PELO INSS. CABIMENTO. REDUÇÃO DA 

MULTA DIÁRIA ESTIPULADA PELO JUÍZO “A QUO”. ESTIPULAÇÃO DO TETO MÁXIMO DE 

R$2.000,00(DOIS MIL REAIS). RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE VINCULADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) 

Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.002959-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301393804/2010 - BEATRIZ APARECIDA MUNIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012239-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301393808/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP203265 - 

EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015549-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301393825/2010 - CELIA PEREIRA (ADV. SP251333 - MARIA CLAUDIA 

VINTÉM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.02.001189-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301436398/2010 - MARLI APARECIDA ALVES DA ROCHA (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. 

POSSÍVEL REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DA PARTE AUTORA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

DESDE A DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO DA PARTE AUTORA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de atividade laborativa. Possível 

reabilitação profissional da recorrente.  

4. Parcial provimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Excelentíssimos(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interpostos pela União Federal, Estado e Município. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.17.007055-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412319/2010 - MOACIR RAMOS DA SILVA (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO). 

2007.63.17.008019-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412320/2010 - MARLENE DE ALMEIDA PROENCA (ADV.  ) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464). 

2008.63.18.002930-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412321/2010 - ANGELA MARIA DE MELLO (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP226526 

- DANIEL CARVALHO TAVARES). 
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2008.63.17.002506-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412322/2010 - MARIA APARECIDA FORTUNATA MOREIRA (ADV.  

) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO). 

2008.63.02.013335-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412323/2010 - MARIA DE LOURDES VIANA GRANEIRO (ADV. 

SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE 

SÃO SIMÃO (ADV./PROC. ). 

2007.63.18.002324-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412324/2010 - ELZA HELENA TOZZI COSTA (ADV. SP190938 - 

FERNANDO JAITER DUZI, SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP068735 - JOSE BORGES DA SILVA); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP068735 - JOSE BORGES DA SILVA, SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA); MUNICÍPIO 

DE FRANCA (ADV./PROC. SP079815 - BEIJAMIM CHIARELO NETTO). 

2007.63.17.008204-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412325/2010 - GENY FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP212088 - 

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 

E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - 

JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.16.000197-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301434628/2010 - JERONIMO AGENOR FARDIN (ADV. SP096483 - 

RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

2009.63.16.000192-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301434629/2010 - MARIO QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP096483 - 

RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

2009.63.16.000191-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301434631/2010 - CELIA REGINA DE SOUZA (ADV. SP096483 - 

RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

2008.63.15.009234-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301434633/2010 - DIVALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.05.000777-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301434635/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN 

EM SANTOS). 

2006.63.01.081725-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301434637/2010 - VANDEMIR RICCI (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2006.63.01.049174-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301434638/2010 - DEOCLECIO CARDOSO (ADV. SP072675 - MARCIA 

APARECIDA MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2006.63.01.049170-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301434640/2010 - HILDA PEREIRA PERUCI (ADV. SP072675 - MARCIA 

APARECIDA MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA).  

*** FIM *** 
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2005.63.03.016319-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412632/2010 - ALBERTINA IGNÁCIA ROCHA (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). III - EMENTA:  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. EXTRATOS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO 

DESPROVIDO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção. 

3. Ausência de juntada de extratos que comprovem, ao menos, a titularidade da conta citada na inicial. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5.  Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.15.006243-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432907/2010 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.09.005210-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432908/2010 - ODETE DAKIL MUNIZ (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.002795-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432909/2010 - LINDOLFO SOARES ALMEIDA (ADV. SP179845 - 

REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.02.009107-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301432910/2010 - BENEDICTA MARUTCCI SCHAFAUSER (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.001747-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432911/2010 - ANGELINA SCAGLIONI BARBAROTO (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011746-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432913/2010 - ANTONIO CARLOS VILLALOBOS MARTINS (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO); ROSALVA LOURENÇO VILLALOBOS (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO); SILVIO JOSE VILLALOBOS MARTINS (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO); CRISTINA MARIA VAZ VILLALOBOS MARTINS (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO); ELIZAMA GLORIA PEIXOTO VILLALOBOS MARTINS (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO); RENATO VILLALOBOS MARTINS DA SILVA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO); CORINA VILLALOBOS WIEZEL (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO); PAULO DE TARSO WIEZEL (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.15.008957-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432929/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SC008129 - ODIR 

MARIN FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.05.001415-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432931/2010 - MARIA CECILIA SOARES TERRA PADILHA (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE 

DA PFN EM SANTOS). 

2006.63.15.005124-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432933/2010 - LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP185674 - 

MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 

2006.63.17.001328-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301432914/2010 - THEREZINHA PRANDI (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DELEGADO DA 

RECEITA PREVIDENCIÁRIA). 

2006.63.10.010686-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416619/2010 - ROSA CROCO VITOR (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.007810-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416636/2010 - LUZIA CARREIRA PIANA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.004825-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416639/2010 - ZULMIRA FARIA RODRIGUES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.094585-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416644/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP189121 

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023639-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301416647/2010 - IZABEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.071326-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301416649/2010 - ALICE MARIA CHAVES (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.08.004982-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301416650/2010 - ROSALINA JUSTINO BRISOLLA (ADV. SP145114 - 

CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.01.034452-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301416652/2010 - LEONOR DA SILVA CARAJELEASCOW (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.004760-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301416655/2010 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000616-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416657/2010 - LEDA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP198474 - JOSÉ 

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2006.63.03.001922-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416658/2010 - JOÃO PEREIRA (ADV. SP222727 - DANILO 

FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.011054-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416662/2010 - IZAURA SILVA GONCALVES (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.03.006520-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416665/2010 - ANTONIO SEBASTIAO DIOGO (ADV. SP279926 - 

CAROLINA VINAGRE CARPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.10.012409-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416671/2010 - EURIDES SILVA DE MAGALHAES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.012844-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416672/2010 - NAIR APARECIDA VITONTO BRUNO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.03.002500-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416675/2010 - NEUSA BASSO ESPIRITO SANTO (ADV. SP201481 - 

RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.07.001024-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416677/2010 - MARIA DAS DORES PEREIRA (ADV. SP110874 - 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.002509-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416678/2010 - CACILDA GALERANI LARANJEIRO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.17.002327-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416680/2010 - AUZENDA MARTINELLI MELEIRO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001057-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416683/2010 - ALZIRA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP180045 - 

ADILEIDE MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.09.003973-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432935/2010 - NEUSA FRANCISCA NAPOLITANO (ADV. SP152642 - 

DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.20.003611-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301416522/2010 - EDSON BERNARDO DAS FLORES (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2006.63.01.051799-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432275/2010 - JOSE PONCIANO BARROS (ADV. SP159671 - ANA 

JÚLIA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.059959-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432276/2010 - JOSE MAURICIO DA SILVA (ADV. SP134417 - 

VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.062659-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432278/2010 - WALTER JOSE FERREIRA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.073279-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301432281/2010 - JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP197765 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078341-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432282/2010 - JOSEFA BERNARDO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.087082-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432283/2010 - BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP076373 

- MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.087086-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432284/2010 - ANTONIO DA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP076373 

- MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.092812-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432285/2010 - RAIMUNDO JACINTO DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.000833-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432286/2010 - ROSALVO XAVIER (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009804-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432287/2010 - LUIZ CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015411-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432288/2010 - EDMEIA NUNES DE ARAUJO PINTO (ADV. SP108928 

- JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023427-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432289/2010 - PEDRO DE MORAES (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024470-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432292/2010 - IONE MONTEIRO GONÇALVES (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024617-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432294/2010 - JOAO PIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.031443-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432296/2010 - ILCA MARIA DE JESUS (ADV. SP153998 - AMAURI 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.056190-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432299/2010 - JOSE MAURICIO FAGUNDES (ADV. SP160796 - 

VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.069646-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432301/2010 - LEONEL AMADOR DOS SANTOS (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.080017-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301432303/2010 - CILSO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.083559-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432305/2010 - RENATO JOSE MACHUCA (ADV. SP140835 - 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.089221-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301432307/2010 - JOSE INACIO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091816-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432309/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025991-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432311/2010 - GILDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026114-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432314/2010 - JOSE EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP209254 

- SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036653-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301432316/2010 - JOSE DE FREITAS NUNES (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044117-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432319/2010 - ANTONIO MORAIS NETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056090-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432321/2010 - JOSE DE SOUZA GODINHO (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058245-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432323/2010 - ALMIR JOSE VIEIRA (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012345-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432326/2010 - ELIZETE MARIA DE MORAES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021414-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432327/2010 - FRANCISCO JOSE SERAFIM (ADV. SP274946 - 

EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.010720-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301432330/2010 - CARLOS APARECIDO GRACIAS (ADV. SP152898 - 

IDIMAR GOMES ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.010951-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301432331/2010 - MARIA ANTONIA TOREZAN MIGUEL (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012145-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432332/2010 - CLOVIS PAIS DOS SANTOS (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000677-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301432333/2010 - MAURO NUNES (ADV. SP237210 - BEATRIZ 

APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001952-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301432334/2010 - HUGO EUFROSINO FARIA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.14.001993-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432335/2010 - VALDEMAR VITOR (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003795-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432336/2010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP58417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.15.000228-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301432337/2010 - REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000229-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432338/2010 - ISAIAS LISBOA DE ALMEIDA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.014656-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432341/2010 - ANANIAS DE ALEXANDRE (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.015501-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432342/2010 - BENEDITO DE GOIS LIMA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005519-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301432343/2010 - ALCIDES PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.006652-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432344/2010 - JOSE ALCIDES COSTA (ADV. SP239546 - ANTÔNIA 

HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.004519-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432345/2010 - BENEDITO PINTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.18.003919-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432347/2010 - FAUSTO CISOTO GIANNECCHINI (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.000338-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301432348/2010 - LUIZ TOMIO KUMAZAWA (ADV. SP197184 - 

SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.19.003959-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432611/2010 - JURANDIR FRANCHINI (ADV. SP133885 - MARCELO 

VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.01.053965-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432656/2010 - GERALDO DIAS FREITAS (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.04.005972-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432695/2010 - MARCOS CARVALHAIS CAMARGO (ADV. SP079365 

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.022188-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432717/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023996-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432757/2010 - DIRCEU FORTUNATO SANTANA (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.083170-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432845/2010 - MANOEL SOARES DA SILVA (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.000817-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301433096/2010 - NERI SINVAL RESTA SILVA (ADV. SP135701 - 

HELOISA CRISTINA GHIRALDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.15.011409-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301433284/2010 - JULIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP137430 - 

MARCOS BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.003420-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301433305/2010 - ANTONIO NOEL DOLBRI (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.10.016391-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301433442/2010 - GILDO ANDRE DE MORI (ADV. SP237214 - 

FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.003027-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301432918/2010 - JOSE CARLOS LOPES DA COSTA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.09.005990-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432919/2010 - ALMERINDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.06.008924-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432920/2010 - CLAUDINEI DO ROSARIO (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.009047-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301432921/2010 - GIRLENE APARECIDA SABINO (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.01.005454-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432915/2010 - MATHEUS DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP036420 - 

ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014552-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432916/2010 - LETICIA LEICO NAKAMURA (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.002464-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432917/2010 - WALTER SOARES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP130155 

- ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.14.002084-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432924/2010 - CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.07.001533-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432926/2010 - FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS); PAULO ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); 

FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

2007.63.01.024758-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416621/2010 - JOSE FIRMO JATOBA (ADV. SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.001807-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301435016/2010 - JOSE NATALINO FERRAZ (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.15.006612-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432905/2010 - ROSANGELA COSTA TEDESCO (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.006172-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301432906/2010 - NAIR CURY WEHBY (ADV. SP230568 - SHIRLEY 

RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 48/413 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.030140-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412728/2010 - TEREZINHA CUNHA CARVALHO (ADV. SP084795 - 

LUIS WASHINGTON SUGAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.034326-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412729/2010 - JAIR PIRES DE SOUZA (ADV. SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.043813-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412732/2010 - JOSE PEREIRA AMORIM (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.12.000058-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412661/2010 - MANOEL RANCIARO (ADV. SP104473 - JANDER 

BOERNER) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.022533-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412672/2010 - THERESA FERREIRA ALVES (ADV. SP109273 - JOAO 

ANTONIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.08.001609-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412656/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.052890-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412797/2010 - MIGUEL PONCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP144152 - 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.058572-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412803/2010 - MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS NOGUEIRA (ADV. 

SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.004297-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412657/2010 - CARLOS MARQUES PATRICIO (ADV. SP217153 - 

ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.03.016260-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412696/2010 - ANTONIO AURELIO PESSOA (ADV. SP130993 - 

LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.046599-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412751/2010 - BENHUR DE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA, SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046630-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412772/2010 - FRANCISCO FLORIANO FILHO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055808-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412703/2010 - ELIO MILANEZ (ADV. SP094173 - ZENAIDE 

NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DESAPOSENTAÇÃO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a desconstituição de sua aposentadoria com a imediata concessão de novo benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo o autor recorrente, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.03.003514-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412377/2010 - EDNA TEODORO PARRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.005742-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412378/2010 - ADENIR ALVES DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.061031-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412379/2010 - PAULO ARISALDO FERNANDES (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061019-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412380/2010 - SEBASTIAO BENEDITO FULADOR (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412381/2010 - SOLANGE MARIA SANTOS AGUIAR (ADV. SP211746 

- DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.002807-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412382/2010 - FRANCISCO LUCEILDO PINHEIRO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2007.63.01.085040-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396247/2010 - ESPEDITO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP148705E 

- ALEXANDRE BREVES DOS SANTOS, SP222884 - GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

EXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL COESA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4. A documentação carreada aos autos comprova a atividade rural desempenhada pela parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Manutenção integral da sentença. 

7. Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.16.001907-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412356/2010 - BENEDITA DE SOUZA COSTA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.003612-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412358/2010 - JOAO FERNANDES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ 

DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.19.004952-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412359/2010 - ANTONIO ARNALDO FRANCE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL 

PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.08.001467-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412360/2010 - MAURICIO TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.000833-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412361/2010 - TEREZA TAMIKO SUGUIHARA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001631-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412362/2010 - MARIA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001220-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412363/2010 - ARMILINDA RORATO BEFFA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2006.63.08.002039-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412364/2010 - MARINA SANTOS PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001416-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412365/2010 - SELMA SOARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.14.002832-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412366/2010 - MANOEL DIOGO FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001828-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412367/2010 - ANTONIA CARRENHO BERTAGLIA (ADV. SP061841 

- HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.14.000986-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412368/2010 - ADELAIDE GIOVANELLI (ADV. SP223338 - DANILO 

JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003547-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412370/2010 - CATHARINA MAREGA PUELKER (ADV. SP61841 - 

HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000133-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412371/2010 - LUCINDA PEREIRA VERRI (ADV. SP230251 - 

RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.18.005121-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412372/2010 - MARIA JOSE PIRES GUEDES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000757-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412373/2010 - TEREZINHA PEIXOTO DE OLIVEIRA BARCELOS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003507-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412374/2010 - MARIA RUFINA GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.10.002475-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412385/2010 - ERMELINDA LUCIANI PEROTO (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007973-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412386/2010 - MARIA INES DEVADAI ALBERONI (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006275-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412387/2010 - APARECIDA DUARTE MERLOTI (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018732-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412388/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.15.004780-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412396/2010 - ELIZABETA ALVES DE SOUZA (ADV. SP217629 - 

JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.000910-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412398/2010 - DIRCE BUENO LEMES (ADV. SP207825 - FERNANDO 

DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.10.004660-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412400/2010 - MARTA DIAS MOREIRA ELIZE (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003295-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412401/2010 - MARIA MARCELINO RODRIGUES (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.002814-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412408/2010 - ILDA MARIA OLIVEIRA ZANZARINI (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.08.002201-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412409/2010 - DIRCE FERREIRA MOLINA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002725-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412410/2010 - LEONILDA APARECIDA FERRARI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.10.004357-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412411/2010 - JOAO BATISTA LEANDRO (ADV. SP211737 - 

CLARICE RUHOFF DAMER, SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.011170-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412412/2010 - ARACY DAL POZZO PASQUOTTO (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007408-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412413/2010 - MARIA AMABILE GUASSI NASATO (ADV. SP168834 

- GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004236-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412414/2010 - MARIA AURORA FORTI CERON (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.015202-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412430/2010 - MARIA DIRCE RODRIGUES DANDARO (ADV. 

SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004785-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412431/2010 - MARIA DE LOURDES SIMONETE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005915-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412432/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001445-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412433/2010 - KYOKO SOEDA MACIEL (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010460-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412434/2010 - ELZA DA SILVA MOTTA FRANCISCO (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.01.013799-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412668/2010 - JOSE AURELIO DE ALENCAR (ADV. SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS); LILIAN 

CLAUDIA RAMOS DA SILVA (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.    Isenção de verba honorária por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.015998-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412630/2010 - JANDIRA APARECIDA GALASSI DA SILVA (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA:  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. EXTRATOS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção. 

3. Ausência de juntada de extratos que comprovem, ao menos, a titularidade da conta citada na inicial. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do 

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, 

Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.09.007019-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392455/2010 - JOEL SILVA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.08.000162-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392513/2010 - MATHILDE TORAL ORTEGA (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.03.015454-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412625/2010 - ARIOVALDO PEREIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). III - EMENTA:  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. EXTRATOS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção do pedido. 

3. Ausência de juntada de extratos que comprovem, ao menos, a titularidade da conta citada na inicial. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

desprover o recurso de sentença, interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.12.002288-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412339/2010 - ARISTIDES DE ABREU (ADV. SP289984 - WANESSA 

BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.000966-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412340/2010 - JOAO GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.082354-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412341/2010 - ISRAEL CASSIMIRO DE LIMA (ADV. SP173394 - 

MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.004272-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412342/2010 - LEVI TEIXEIRA (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.13.001655-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412346/2010 - SANDRA DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP136448 - 

ADRIANA TERESA ROMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.13.001299-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412347/2010 - EDSON BRANCO NOVELLI (ADV. SP090165 - 

EDUARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.04.005818-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412348/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP158942 - 

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.18.003833-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412343/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.048159-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412344/2010 - ELIZEU PEDRO DA SILVA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.006588-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412345/2010 - ANTONIO BARBOZA NETO (ADV. SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.025902-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392751/2010 - DEUSCELIA ANDRADE (ADV. SP270774 - ROGERIO 

CAMPOS SIMIONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.03.015705-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412628/2010 - OVIDIO MAZZOCATO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA:  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. EXTRATOS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção. 

3. Ausência de juntada de extratos que comprovem, ao menos, a titularidade da conta citada na inicial. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5.  Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 18 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.027648-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392661/2010 - LUZIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.20.003270-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392662/2010 - SEARA ARANTES DA SILVA (ADV. SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO 

CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP219060 - CAROLINE VIANA DE ARAÚJO    (MATR. SIAPE Nº 1.332.507)). 

2007.63.20.002463-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392663/2010 - CARMINA DE FATIMA BITENCOURT (ADV. 

RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2007.63.19.004826-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392667/2010 - SUZEL NETTO DE FREITAS SANTOS (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). 

2007.63.19.004827-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392668/2010 - SUEMI INOUE SALLES (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS e ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio 

Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.07.004976-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396718/2010 - APARECIDA CAMARGO LUIZ (ADV. SP133905 - 

RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002644-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396719/2010 - VALMIRO GOMES FERREIRA (ADV. SP189457 - ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002496-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396720/2010 - MARIA APARECIDA AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.000254-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396721/2010 - DALVINA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP144663 - 

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001538-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396730/2010 - MARIA APARECIDA BRISOLA ALVES (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE DECISÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. INCABÍVEL A 

VIA ELEITA PELA PARTE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.03.001605-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301432867/2010 - OSCAR FRANCO DA CUNHA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.17.001197-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301432868/2010 - MARIA ISAURA GERVASIO MARQUES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2009.63.17.000988-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301432870/2010 - SONIA SAYURI KANEGAE (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.007831-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301432872/2010 - MARIA JOSE BUENO DIAS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.11.008614-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301432873/2010 - LUIZ MOREIRA GUIMARAES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.04.004187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301432866/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP122018 - 

SIMONE APARECIDA VERONA); EDMAR CAETANO DA SILVA (ADV.  ); EDIMIR CAETANO DA SILVA 

(ADV.  ); EDILSON CAETANO DA SILVA (ADV.  ); CREUZA MARIA DE JESUS SILVA CARMO (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.15.014966-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392686/2010 - MARIA JANDIRA DE LIMA SOUZA (ADV. SP162498 - 

ADRIANA MENDES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do 

artigo 46 e 82, § 5º, da Lei n.º 9.099/1995, conforme voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.01.028534-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395193/2010 - VALTER ANCELMO (ADV. SP147913 - MARCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do 

artigo 46 e 82, § 5º, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.14.002800-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392430/2010 - ALICIO JOSE MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003248-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392432/2010 - SEBASTIAO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003710-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392433/2010 - JOSE LEONARDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.01.003725-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392740/2010 - SALVADOR MARTINES SOLER (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2009.63.01.055316-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395221/2010 - NADIR APARECIDA MADEIRA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091735-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395222/2010 - MARGARETE BARROS DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057911-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395223/2010 - MARINALDO BENTO DE ARAUJO (ADV. SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033328-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395224/2010 - MARTA MARIA DEL MARCHI (ADV. SP131172 - 

ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.007530-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395225/2010 - SUELY GALBIATI ABASTO (ADV. SP257045 - 

MARIA CRISTINA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.055826-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395226/2010 - MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.02.001124-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395237/2010 - MARIA DE JESUS CARVALHO SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.053640-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396250/2010 - ANA CARLA GOMES DE MIRANDA (ADV. SP106181 

- IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.003766-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396258/2010 - ROBERTO CARLOS VARGAS (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.058974-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396768/2010 - MARIA PEREIRA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058966-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396769/2010 - MARIA AUREA FERREIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.012455-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397036/2010 - MARIA AUXILIADORA BARBOSA COSTA (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2010.63.06.001954-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397611/2010 - ARNALDO MATIAS DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.18.003202-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399605/2010 - JOANA DARC CORTEZ BARATO (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.057657-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399642/2010 - MARIA MEUZINDA DOS SANTOS (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055984-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399667/2010 - ADALIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.10.003727-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399695/2010 - FATIMA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP282585 - 

FRANK WENDEL CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.008740-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399709/2010 - EURIDES ROSA DE SOUZA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.030351-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301436450/2010 - SILVIO LUIS MUNIZ (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.17.003152-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395227/2010 - ANTONIO CARLOS MAIA DE ARAUJO (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000461-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395228/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.001662-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395229/2010 - EDUARDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.002689-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395230/2010 - JOSE RENATO DA SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL 

BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008282-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395231/2010 - JOSE GERALDO DE CARVALHO (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.008172-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395232/2010 - MARLENE SARDI DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014086-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395233/2010 - MARIA DILURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.04.005317-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395234/2010 - LENIRES FACCHI RIGOTTI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007413-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395235/2010 - SOLAMAO DO ROSARIO MAIA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.06.004603-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395236/2010 - LAURO PAIVA JUNIOR (ADV. SP271961 - MARCIA 

DE SELES BRITO, SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.09.002557-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395238/2010 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA LINHARES (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000862-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395239/2010 - SABRINA CASSIA NASCIMENTO (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.012110-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395240/2010 - CLARICE PEREIRA NEVES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039363-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395241/2010 - MARCOS MARIANO DE ABREU (ADV. SP167328 - 

WALDEIR DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.17.001238-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395243/2010 - MARIA FENIZIA BENA (ADV. SP076510 - DANIEL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.027683-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395244/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP115186 

- HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.06.002771-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395246/2010 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104382 

- JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP158239E - CLÓVIS 

CUSTÓDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2010.63.09.000923-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395247/2010 - LEONIDAS PALMA ZVIAGINSOV (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.001984-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395248/2010 - OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002305-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395258/2010 - DONISETE RAFAEL DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000947-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395264/2010 - MARIA DE LOURDES EMILIA (ADV. SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA). 

2009.63.04.006298-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395272/2010 - RITA DE CASSIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004884-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395274/2010 - JOSEFA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.050664-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396259/2010 - JOSE REGIVAR DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042273-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396260/2010 - SILVANA GONCALVES SILVA (ADV. SP188733 - 

JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.04.004361-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396264/2010 - JOILDA PINHEIRO DE AGUIAR ARRAIS (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.047507-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396266/2010 - CRISTIANO DIAS MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046022-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396279/2010 - IVONILDE ALBERTO PEREIRA (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.015108-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396282/2010 - ISRAEL BERNADO (ADV. SP192791 - MARINA 

FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.13.000314-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396284/2010 - SILVANA FRANCISCA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.12.002779-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396767/2010 - BENEDITA CLAUDETE SILVA DE MELLO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.03.009817-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301397295/2010 - MARIA CECILIA CANDOLETA FERREIRA (ADV. 

SP177698 - ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.023025-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412673/2010 - LAURO DE DEUS LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA:  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PEDIDO DA PARTE AUTORA DE 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL DA ATIVIDADE E VIGIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia. 

4. Entendimento de que há especialidade na atividade de vigia. 

5. Desprovimento ao recurso ofertado pelo instituto previdenciário. 

6. Condenação do instituto previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, desprover o recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2.010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III. EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 18, §2º DA 

LEI Nº. 8.213/91. 

1) A Lei nº. 8.213/91, em seu art. 18, §2º, cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, 

obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

2) O aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, pois, 

trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 
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3) Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

4) Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.19.003408-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395370/2010 - JOSE GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP175034 - 

KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395371/2010 - CIRCA PATEISE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - 

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001348-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395373/2010 - ADELINA DE SOUZA DOS SANTOS DA ROCHA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.001637-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395374/2010 - GILBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001641-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395375/2010 - DARCI VICENZOTO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001968-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395376/2010 - DJALMA ESTEVAM (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.002169-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395377/2010 - JOAO GUEDES DE CARVALHO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002625-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395378/2010 - JOSÉ PIRENETTI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001765-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395372/2010 - MARINA SUCHA MENCENERO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.12.001622-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395379/2010 - CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.12.001348-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395380/2010 - ANTONIO SERGIO SGOBBI (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 64/413 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.17.001383-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412328/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP258615 - 

ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.016048-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412336/2010 - JOSE NILTON BRIZANTE (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.03.004164-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412327/2010 - CARLOS ROBERTO PRATES (ADV. SP244263 - 

VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.11.007183-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412331/2010 - MANOEL FLOR DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.01.054706-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412332/2010 - ANTONIA FERREIRA LEITAO DA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048125-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412333/2010 - DENIVALDO JOAO DA SILVA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047239-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412334/2010 - LAZARO LUIS FERREIRA (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044901-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412335/2010 - JOSE LIMA LEITE (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.042548-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392776/2010 - JOSE LUIZ DE SANTANA (ADV. SP258859 - TELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.006075-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392770/2010 - ROSARIA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP163673 - 

SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.09.007881-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392772/2010 - LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA DE MATOS (ADV. 

SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.17.001890-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416667/2010 - VILMA ALBANESI FABRI (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 49 DA LEI Nº. 8.213/91. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. AFASTA O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO POR MEIO DE COMPLEMENTO POSITIVO. 

RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.02.012668-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301416688/2010 - MARIA SILVA DE BRITTO (ADV. SP236343 - EDSON 

LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003262-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416689/2010 - HELENA JORGE BARBOZA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.15.004222-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301433649/2010 - CLEUSA GARCIA (ADV. SP216306 - NELSON 

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 66/413 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.07.004525-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392296/2010 - LUIZ DESTRO (ADV. SP289874 - MILTON CALISSI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.12.003647-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392299/2010 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP080447 - 

PLINIO BASTOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.07.004541-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392300/2010 - ANTONIO MANIERO (ADV. SP289874 - MILTON 

CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004523-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392301/2010 - MARIA APARECIDA PAULINO GRIZONI (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.016624-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301392288/2010 - EDVALDO APARECIDO SOARES (ADV. SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI, SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046897-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392289/2010 - EDUARDO MARTINS DA ROCHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053326-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392290/2010 - ANTONIO DIAS DA COSTA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061245-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392291/2010 - GERVAZIO FERREIRA SOUZA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.061366-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392292/2010 - JOAO FONTES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042600-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392293/2010 - FRANCISCO APARECIDO GARCIA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053036-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392294/2010 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA (ADV. SP257379 - 

FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA, SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.02.003580-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392297/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LUCIO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.003571-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392298/2010 - JOSE APARECIDO REGINALDO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.002724-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392302/2010 - LUIZ CARLOS MARCHETTI (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.003605-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301392303/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.002456-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412350/2010 - ALEXANDRE RODRIGUES MALANIMA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000968-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412351/2010 - MARCELO TORNINCASA CABRAL (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
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2008.63.11.000309-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412352/2010 - PAULO DE SOUZA PINTO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.11.009943-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412353/2010 - JOAO EDUARDO ALVES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.11.009408-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412354/2010 - PAULO OSMAR DAVID (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

2005.63.01.187162-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412487/2010 - ANA NOVELI CHALA (ADV. SP224484 - ZENAIDE 

FERNANDES RODRIGUES CHALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). II - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, desprover o recurso de sentença, interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo,  18 de novembro de 2.010 (data de julgamento). 

2005.63.01.126188-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412485/2010 - VALDECI HERMINIO DE SOUZA (ADV. SP222209 - 

SERGIO WESLEI DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, desprover o recurso de sentença, interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgmento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo,  18 de novembro de 2.010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda 

Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.01.057720-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301393996/2010 - ANTONIO MACEDO DA SILVA (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.005797-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301394005/2010 - JURANDI MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.007349-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301394016/2010 - JORGE DE LIRO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL 

ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.034217-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301394348/2010 - CICERO JOSE MARCELINO (ADV. SP173399 - 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.005965-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301394673/2010 - GERALDO MEDEIROS BATISTA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.01.075939-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301394717/2010 - ELIETE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP248982 - 

KATIA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP224403 - VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA (MATR. SIAPE Nº 1.379.799)). 

2007.63.17.000269-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301394720/2010 - MARINALVA NERES DOS SANTOS (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.003484-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301394732/2010 - SANDRA MARIA BOTELHO DE ALMEIDA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.10.000346-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395188/2010 - JOAO CARLOS MOREIRA DA SILVA (ADV. SP218687 

- ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.14.003718-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399164/2010 - IRACEMA PIROTTA DE OLIVEIRA (ADV. SP218225 - 

DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.11.000165-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403213/2010 - MARIA BEZERRA DE LIMA ROCHA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.14.002784-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403236/2010 - TERESINHA APARECIDA ANGELO LAVRINI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.01.029426-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301393519/2010 - ANICE SULEIMAM DE MIRANDA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034975-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301393541/2010 - IVONETE QUITERIA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065781-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301393567/2010 - JOEL MOURA MATTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.016271-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301393796/2010 - IDELFONSO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021590-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301394201/2010 - SANDRA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.005030-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301394203/2010 - JOAO DONIZETI POSTELARO (ADV. SP183555 - 

FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.06.007836-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403171/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP285431 - 

LEANDRO DE CARVALHO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.10.005812-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395388/2010 - MARIALICE VICENTE NEUBERN PADOVANI (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.17.004291-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395386/2010 - ARLINDO CAPELLARI (ADV. SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2010.63.17.004789-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395387/2010 - EDILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP281702 - PAULO 

JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2009.63.09.007744-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301390875/2010 - HIZILDINHA LOPES PEREIRA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.14.003746-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301397027/2010 - WALDEMAR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.01.059242-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397079/2010 - VANDERLEI APARECIDO REIS (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.14.000207-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392429/2010 - SERAFIM FRANCISCO BALLESTEROS (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos,  nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 
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2010.63.03.002871-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396474/2010 - ELAINE SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP229187 - 

RENATA MARA SILVA, SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.01.013022-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396476/2010 - BRUNO NASCIMENTO MATTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.15.004305-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396478/2010 - ERNESTO DE FARIA (ADV. SP129377 - LICELE 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.11.004789-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396295/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP121180 - LUCIA HELENA ARAUJO SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.01.030080-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396271/2010 - FRANCISCO SALES LEANDRO (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Dra. Vanessa Vieira de Mello, que daria provimento ao recurso. Participaram do 

julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.06.002506-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397154/2010 - UESLEI APARECIDO GUARNIERI (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HIV. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA ATESTADA PELO PERITO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.01.057343-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399612/2010 - CARLEON MINERVINO (ADV. SP207456 - OTAVIO 

CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal, Dra. Vanessa Vieira de Mello, que votou pelo provimento do recurso. 

Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins 

Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELO AUTOR. 

DESPROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Sentença de extinção. 

3. Interposição de recurso de sentença pelo autor. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

6. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso ofertado pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.01.020106-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412420/2010 - ROSARIA ALVARES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.002299-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412423/2010 - MANOEL MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.07.003205-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412424/2010 - ANTONIO CARLOS LOFIEGO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.094354-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412422/2010 - HERMES DE CINTRA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.004736-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412425/2010 - RAMIRO SANCHES (ADV. SP267354 - TIAGO 

DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.14.002198-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392409/2010 - NERCY FERNANDES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002667-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392410/2010 - LUIS DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000146-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392411/2010 - HELVECIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000192-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301392412/2010 - BENVINDO PINTO DE SOUZA (ADV. SP282073 - 

DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000974-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392414/2010 - APARECIDA DE MORAIS SILVA (ADV. SP269029 - 

ROBERTA DE CASTRO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001318-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392415/2010 - MARIO BALORONE (ADV. SP269029 - ROBERTA DE 

CASTRO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.02.001187-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301435356/2010 - LUCIANA BENTO BATISTA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.009525-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301435331/2010 - JOSE ITAMAR DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.336525-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412679/2010 - JOAO BATISTA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2005.63.03.015682-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412682/2010 - ALECIO PAULO ROSSETO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2005.63.03.015950-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412689/2010 - JUVENAL CARVALHO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016038-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412695/2010 - SEBASTIÃO NOGUEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016597-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412700/2010 - ANNA LUCILIA CALHAU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016849-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412701/2010 - CARLOS VICENTINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.11.012011-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412658/2010 - JOSENIAS REZENDE (ADV. SP099625 - SIMONE 

MOREIRA, SP110160 - SIDNEI DE JESUS MORTARI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2006.63.01.057324-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412806/2010 - FERNANDO MUNHOZ (ADV. SP233553 - EVANDRO 

JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.041145-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412730/2010 - MANOEL FERREIRA LIMA (ADV. SP097244 - 

EGBERTO GULLINO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.023308-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412725/2010 - MARIA ANA DA SILVA ALVES (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046867-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412794/2010 - SEVERINA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP228575 - 

EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.06.007858-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412715/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.005866-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412704/2010 - DENILSON BUENO DE SOUZA (ADV. SP212086 - 

KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.060512-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412808/2010 - FERNANDO DE LIRA SERRÃO (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023253-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412718/2010 - MIGUEL OSCAR DE ARAUJO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.348873-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412494/2010 - JORGE DA ROCHA (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.050386-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412795/2010 - JOSE LINO ROSA (ADV. SP013630 - DARMY 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.055470-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412801/2010 - ANTONIO DE JESUS VERNIL (ADV. SP175077 - 

ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.04.010031-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412636/2010 - NAIR PEDRO GARCIA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.278371-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412489/2010 - LUIZA HELENA BALBINO (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.03.008394-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301394218/2010 - ANDERSON NUNES RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.071201-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301394543/2010 - JORGE DE ASSUNCAO FILHO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.14.000913-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403826/2010 - APARECIDO PINHATA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.02.005723-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393588/2010 - ALICE RODRIGUES BONUTTI (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. AUSÊNCIA DE EXTRATO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. 

RECURSO DE SENTENÇA NÃO PROVIDO. 

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção do pedido. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.014076-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412496/2010 - WAGNER CÉSAR ANTÔNIO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014484-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412624/2010 - JOSÉ VALENTIM CARLOS JUNIOR (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.011927-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395178/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018921-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301393679/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.01.059113-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412676/2010 - MATILDES ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP215216 - 

JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS, SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO, SP145246 - SERGIO 

RICARDO MACHADO GAYOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE PENSÃO 

POR MORTE, FORMULADO PELA COMPANHEIRA DO FALECIDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO. DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido referente à concessão de pensão por morte, formulado pela companheira do falecido. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela parte autora. 

5. Alteração da sentença. 

6. Reconhecimento da procedência do pedido. 

7. Provimento ao recurso de sentença da autarquia. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso da parte autora,  nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.01.029048-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301432255/2010 - GERSON DE DEUS LIMA (ADV. SP199062 - MIRIAM 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso adesivo interposto pela parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.01.022078-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301394274/2010 - RICARDO SOEDA (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO NA 

DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PLEITEADO. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.009824-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395105/2010 - MARIA APARECIDA MONTEIRO MOREIRA (ADV. 

SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.055825-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395142/2010 - SIMONE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.02.012486-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395151/2010 - MARIO ARGENTATO (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.03.005779-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301393930/2010 - ADEMIR APARECIDO DE SOUZA CAMPOS (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DECADÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso e declarar, de ofício, a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício previdenciário, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.15.014419-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396582/2010 - ANTONIO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.040006-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396583/2010 - ALCIDES VICENTE FORTALEZA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.000510-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396289/2010 - LUIZ CARLOS VIRISSIMO LEITE (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal, Dra. Vanessa Vieira de Mello, que votou pelo provimento do recurso. 

Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique 

Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.03.006002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397119/2010 - LIEGE MARIA ANARIO (ADV. SP223149 - MIRCEA 

NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003586-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301398950/2010 - ALMIR NASCIMENTO (ADV. SP082185 - MARILENA 

VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.06.008913-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301397112/2010 - EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP257827 - 

ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.18.003088-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301394595/2010 - IRANILDO BARROS CARNEIRO (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.015428-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393816/2010 - JOSE BRASIL DE CARVALHO (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA). 

2009.63.17.002222-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301394776/2010 - AMALIA LOPES (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. 

PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005765-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301394796/2010 - ROMILDA DO CARMO SILVEIRA RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN, SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006718-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301394945/2010 - EDINILSON BARBOSA DA SILVA (ADV. SP272915 - 

JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.18.000819-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395000/2010 - MARIA AUGUSTA GOMES (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.12.000752-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395011/2010 - ROBERTO MARCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.031849-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396513/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP238303 - 

ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055332-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396514/2010 - EDIVANIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059190-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396515/2010 - EMILIA STANKEVIC QUEIJO (ADV. SP087645 - 

CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031232-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396516/2010 - LAZARA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.003489-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396292/2010 - ANTONIO FANTIN (ADV. SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2006.63.01.000554-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396521/2010 - LUZIA DOS SANTOS IULIANO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093421-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396522/2010 - REGINA PASCARELLI GARCIA (ADV. SP059120 - 

FRANCELINA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.09.006683-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396523/2010 - THEREZINHA DA COSTA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000101-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396525/2010 - GUILHERMINA DA SILVA ALVES (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.001520-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396526/2010 - THEREZINHA ALVES FERREIRA BRAGA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.005131-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396666/2010 - JOSE APARECIDO ISAC (ADV. SP123598 - ROSALI 

DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001895-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396667/2010 - JOSE FARIA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001144-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396668/2010 - TEREZINHA DE FATIMA BRISOLA ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.000517-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396684/2010 - GERALDO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Adiado o presente Processo, anteriormente 

pautado para julgamento na Sessão de 18 de novembro de 2010. 

2009.63.02.012817-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395021/2010 - JOANA D'ARC DOS SANTOS LUCIANO (ADV. 

SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.002029-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395022/2010 - JOSEFINA PRIMO DOS SANTOS (ADV. SP271756 - 

JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.001002-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395104/2010 - ANTONIO EUGENIO AVELINO (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA 

FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012855-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395023/2010 - LIMIRIO GALVAO DIAS FILHO (ADV. SP083392 - 

ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010753-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395242/2010 - TERESINHA LUCIA CAMPOS DA SILVA (ADV. 

SP295910 - MARCELO CANEVARI VALENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.005576-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392295/2010 - LUIZ CARLOS DA CONCEICAO (ADV. SP052711 - 

WILLIAM MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.089367-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396765/2010 - MARIA APARECIDA SOARES ROCHA MIRANDA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054565-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396766/2010 - SONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.003708-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396763/2010 - MARLENE BELLI DA CUNHA (ADV. SP108248 - ANA 

MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2004.61.84.135827-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301432764/2010 - ADELINO MENDES DE SOUZA (ADV. SP178544 - 

AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, §5º DA LEI Nº 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SOBRESTAMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 

2. A autarquia previdenciária ao sustentar que há repercussão geral pretende se resguardar de possíveis dificuldades no 

pagamento de benefícios, caso prevaleça a tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, devendo ser reajustado 

nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com fundamento 

no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

3. Embargos de declaração da autarquia-ré acolhidos em parte para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

(RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, § 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela parte ré, para sobrestar o andamento dos 

presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, 

§ 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.11.009202-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412475/2010 - MAURILIO ALVES FERREIRA 

(ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP289417 - TALITA AUGUSTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.19.002277-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412477/2010 - ATAIDE BATISTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.17.001310-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412479/2010 - HORACIO DA SILVA PASCHOAL 

FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006401-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412480/2010 - JOAO GONÇALVES DE ARAUJO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005014-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412481/2010 - GILDA DE SOUZA CORREA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.007223-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412476/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS FACCIO 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.19.000172-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412478/2010 - ANDRELINO RODRIGUES DO 

PRADO (ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, §5º DA LEI Nº 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SOBRESTAMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 

2. A autarquia previdenciária ao sustentar que há repercussão geral pretende se resguardar de possíveis dificuldades no 

pagamento de benefícios, caso prevaleça a tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, devendo ser reajustado 

nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com fundamento 

no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

3. Embargos de declaração da autarquia-ré acolhidos em parte para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

(RE 583.834/SC), nos termos dos art.  14, § 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 

  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela parte ré, para sobrestar o andamento dos 

presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, 

§ 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. (data de julgamento). 
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2008.63.06.002434-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412450/2010 - JOSE MESSIAS TEIXEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.14.000406-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412451/2010 - VANIS ARGENTINA BARSANELLE 

DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.10.002135-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412452/2010 - NAIR DOS SANTOS BISPO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002131-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412453/2010 - ANASTACIO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.06.019992-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412454/2010 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.018635-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412455/2010 - WASHINGTON FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.018139-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412456/2010 - NILSON GONÇALVES PEREIRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017828-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412457/2010 - FLAVIO PIRES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017810-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412458/2010 - JOSE EVANGELISTA VILELA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017799-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412459/2010 - FRANCISCO LUCIANO DA SILVA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017786-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412460/2010 - NELSON SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017746-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412461/2010 - DELCÍDIA PAIXÃO PINHEIRO 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017737-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412462/2010 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017735-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412463/2010 - JOSEFINA ROSA BABILOW (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.14.004313-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412473/2010 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

ROMAM (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.004302-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412474/2010 - BENEDITO FRANCISCO FILHO 

(ADV. SP143044 - MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.08.003843-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412449/2010 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.002003-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412464/2010 - ORLANDO HIPOLITO MONGE 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001993-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412465/2010 - APARECIDA CARDOSO DE 

FREITAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001812-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412466/2010 - ANTONIO PEREIRAGOMES (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001283-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412467/2010 - AGOSTINHO PALACIO DA SILVA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001277-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412468/2010 - ISABEL DELMONDES (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.000258-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412469/2010 - RAIMUNDO  NONATO DOS 

SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.000245-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412470/2010 - JOAO GARCIA TRAVALON (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.086853-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412471/2010 - LUIS MARCUS SOBREIRA 

RICARTE (ADV. SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

2005.63.15.005767-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049389/2010 - APARECIDO DI GUILMO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.02.003839-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049782/2010 - JOVIANO MORAES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.07.001533-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049582/2010 - FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS); PAULO ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); 

FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

2005.63.01.013614-1 - DECISÃO TR Nr. 6301049994/2010 - SEBASTIAO TOBIAS RAFAEL (ADV. SP233244A - 

LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2005.63.03.015682-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050575/2010 - ALECIO PAULO ROSSETO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.01.336525-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050590/2010 - JOAO BATISTA (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.03.016849-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050557/2010 - CARLOS VICENTINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016597-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050562/2010 - ANNA LUCILIA CALHAU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016319-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050566/2010 - ALBERTINA IGNÁCIA ROCHA (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.016038-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050569/2010 - SEBASTIÃO NOGUEIRA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015998-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050571/2010 - JANDIRA APARECIDA GALASSI DA SILVA (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015950-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050572/2010 - JUVENAL CARVALHO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015705-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050574/2010 - OVIDIO MAZZOCATO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015454-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050576/2010 - ARIOVALDO PEREIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2005.63.03.014484-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050581/2010 - JOSÉ VALENTIM CARLOS JUNIOR (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014076-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050582/2010 - WAGNER CÉSAR ANTÔNIO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 
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2005.63.03.014068-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050583/2010 - LINDOR FACIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2005.63.06.007858-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050435/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.005866-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050438/2010 - DENILSON BUENO DE SOUZA (ADV. SP212086 - 

KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.016260-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050567/2010 - ANTONIO AURELIO PESSOA (ADV. SP130993 - 

LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.04.010031-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050500/2010 - NAIR PEDRO GARCIA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 25.11.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001920 

  

ACÓRDÃO 

2005.63.06.016116-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301436716/2010 - ROBSON DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP152061 - 

JOSUE MENDES DE SOUZA, SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado. Vencida a Juíza Federal, Dra. Vanessa Vieira de Mello 

que negava provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.01.011791-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416396/2010 - DOMINGOS PAULO DOS SANTOS (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CNIS GOZAM DE PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO COM BASE NO CNIS. MONTADOR DE FOTOLITO. ENQUADRAMENTO 

NO ITEM 2.5.8, DO ANEXO II, DO DECRETO Nº. 83.080/79. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 87/413 

2009.63.10.004661-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301411880/2010 - MARLI CANDIDO DE GODOI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NECESSÁRIA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE. REFORMA DA 

SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO DO INSS. 

- No caso dos autos, no momento do início de sua incapacidade para o trabalho não havia a parte autora cumprido o 

período de carência necessário para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91), 

razão pela qual deve ser reformada a r. sentença recorrida. 

- Recurso do INSS provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.10.007218-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301416046/2010 - NILTON VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO EM NOME DE TERCEIRO 

ESTRANHO AO NÚCLEO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA: 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. CASO 

DE ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DO BENEFÍCIO. LEI N. 9.032/95. ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO. 

QUESTÃO DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PROVIMENTO AO RECURSO DA 

AUTARQUIA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido referente ao coeficiente de cálculo do benefício previdenciário. Aplicação da alíquota de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95 e 

alteração posterior. 

2.   Sentença de procedência do pedido. 

3.   Recurso de sentença tempestivamente interposto pelo instituto previdenciário. 

4. Alteração da sentença. Adequação da hipótese dos autos ao disposto no Recurso Extraordinário nº 470244 - RJ - 

Relator Min. Cezar Peluso, j. em 09/02/2007 -  Tribunal Pleno - DJ 23-03-2007, p. 50, ement. Vol. 02269-08 pp. 01642. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Ausência de condenação ao pagamento de honorários em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  reformar a sentença proferida, para prover o recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.07.003038-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421583/2010 - JENNY GASPARINI DE SOUZA (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.07.002813-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421585/2010 - EDITH ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.001958-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421587/2010 - LUZIA ROSA JACINTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.000380-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301421592/2010 - MARIA DOS ANJOS GOMES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.11.005123-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301421581/2010 - JAMIL HAYDAR (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.18.001458-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301411831/2010 - RAQUEL APARECIDA SEVERINO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ART. 515, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. POSSÍVEL REABILITAÇÃO DO SEGURADO. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA ATÉ REABILITAÇÃO DA PARTE AUTORA. RECURSO DO INSS 

PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. REFORMA DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins 

Port e Dra. Anita Villani.   

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.08.002573-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301419329/2010 - ROSA BOVINO DE MOURA ROCHA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular o julgamento 

realizado em 1ª instância e em conseqüência devolver os autos ao juízo de origem, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins 

Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.006643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301424560/2010 - WILSON PAULO PASCHOALINO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. RECURSO PROVIDO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Recurso do autor provido. 

4. Compete à CEF a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros progressivos já 

foram creditados na conta vinculada. 

5. Ausência de condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.03.004973-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301413517/2010 - HISSAO AOKI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 54 C.C ART. 49, AMBOS DA LEI Nº. 

8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSOS PROVIDOS.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Preenchimento concomitante dos requisitos previstos em lei: vínculo empregatício com início até 22-09-1971, 

permanência neste vínculo por mais de dois anos, término do vínculo dentro do prazo de prescrição trintenária, e opção 

pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 

5.958/73. 

4. Possibilidade de aplicação dos juros progressivos relativamente às parcelas não atingidas pela prescrição trintenária, 

nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

5. Dispõe a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça:“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

6. Não há imposição de pagamento de honorários advocatícios, eis que a Lei nº 9.099/95 somente prevê a condenação 

em honorários ao recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover os recursos interpostos pelas partes, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.03.003198-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301424567/2010 - DIOVANIR SCOBBI GUERREIRO (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2008.63.03.012674-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301424572/2010 - CATARINO XAVIER DA SILVA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2010.63.03.006117-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301408944/2010 - MARIA NADIR SANTOS DE MOURA (ADV. SP188716 

- ERICK ALFREDO ERHARDT, SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DIB POSTERIOR A MP 1523-9/97. ART. 103 DA LEI Nº. 

8.213/91. DECADÊNCIA. INEXISTENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) 

Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO.  

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso do INSS a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.11.011192-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412862/2010 - ARIOVALDO LUIZ RAMOS (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.02.012042-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412863/2010 - ANTONIO AMOROSO (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012649-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412865/2010 - LUIZ JORDAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.009398-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301413383/2010 - ALEX SANDRO APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. HORAS-EXTRAS. AUMENTO PATRIMONIAL. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A ALUDIDA VERBA. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.08.002337-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301420058/2010 - OSNI DOGNANI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. REFORMA DO 
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JULGADO. PROCEDÊNCIA DO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por idade rural. 

2. Sentença de improcedência. 

3. A concessão do benefício pretendido está condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: (a) requisito 

etário, de 60 (sessenta) anos de idade para o homem e 55 (cinqüenta e cinco) para a mulher; (b) requisito temporal, 

consistente em tempo de serviço rural, em número de meses idêntico à carência prevista no artigo 142 da Lei de 

Benefícios; e (c) que a atividade rural se estenda até período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

4. No presente caso, a parte recorrida preencheu os requisitos legais que autorizam a percepção do benefício. Dos 

documentos acostados à exordial, depreende-se que a parte autora conta com idade superior ao limite mínimo previsto 

em lei. Extrai-se, também, do conjunto probatório produzido nos autos, constituído de início de prova material e prova 

oral, que a parte sempre exerceu atividade rural, em regime de economia familiar. 

5. As provas carreadas comprovam, ainda, que a parte exerceu atividade rural por tempo superior ao número de meses 

correspondente à carência mínima exigida, considerada a tabela de transição prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

6. Ressalte-se que a jurisprudência tem abrandado a exigência legal de que o tempo de serviço rural tenha sido 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, nas hipóteses em que o trabalhador rural possua idade avançada 

quando do requerimento administrativo do benefício. 

7. Provimento ao recurso de sentença interposto pela parte autora. Reforma da sentença. Julgamento de procedência do 

pedido formulado na petição inicial. 

8. Ausência de condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port 

e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010 (data do julgamento). 

2005.63.11.001091-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301419269/2010 - EDMILSON MONTENEGRO CAMPOS (ADV. 

SP130156 - ERIOVALDO MONTENEGRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA: 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO EXERCIDO SOB FORTE RUÍDO E QUANDO O AUTOR 

MANOBROU TRATORES. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. REFORMA DO JULGADO. PROCEDÊNCIA DO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 

8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

3. Possibilidade de conversão de tempo de serviço em período antecedente a 12-10-1980 - entendimento jurisprudencial 

pertinente ao tema, no sentido de mostrar-se possível a medida. Matéria sumulada pelo antigo Tribunal Federal de 

Recursos. 

4. Parte autora que exerceu atividades de tratorista e trabalhou em ruído superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

5. Provimento ao recurso de sentença interposto pela parte autora. 

6. Declaração do labor especial no exercício de manobreiro de trator e quando houve exposição a ruído. 

7. Ausência de condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port 

e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.10.005838-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301419634/2010 - ANGELINA AMELIA PICONE PADELA (ADV. 

SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 
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AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. RETROAÇÃO DA DIB. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA 

DA PARTE AUTORA. REFORMA DO JULGADO. PROCEDÊNCIA DO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a retroação da data do início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que 

titulariza, identificado pelo NB 125.135.646-7, para a data do primeiro requerimento administrativo, efetuado em 02-

05-1995. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 

8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

4. A parte autora é titular da aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 125.135.646-7, concedida 

na seara administrativa a contar de 24-06-2002 

5. No caso em exame, das provas constantes dos autos, notadamente a contagem de tempo de serviço inserta no 

Processo Administrativo juntado pela autarquia-ré, consoante petição protocolizada em 13-02-2005, verifico que a parte 

autora contabilizou o tempo de 25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias em razão de 

contribuições vertidas até 31-08-1995. 

6. Assim, na data do primeiro requerimento administrativo, efetuado em 02-05-1995, a parte já fazia jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

7. Provimento ao recurso de sentença interposto pela parte autora. Reforma da sentença. Julgamento de procedência do 

pedido formulado na petição inicial. 

8. São devidas as parcelas vencidas no qüinqüênio antecedente à propositura da ação, estando as demais atingidas pela 

prescrição, consoante a Súmula n.º 85, do Superior Tribunal de Justiça. 

9. Ausência de condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port 

e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

4. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.03.006080-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301424585/2010 - ADALBERTO MANOEL (ADV. SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.11.001963-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301424588/2010 - JOAO RAMOS DA SILVA (ADV. SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2005.63.05.002751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416154/2010 - JOAO MOTTA (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN 

CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MAJORAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE, 

APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUJOS REQUISITOS FORAM 

IMPLEMENTADOS ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 9.032/95. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 

TEMPUS REGIT ACTUM. CANCELAMENTO DA SUMULA Nº 15 DA TURMA NACIONAL DE 

UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.305862-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301435409/2010 - FRANCISCO CORREIA LOPES (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita 

Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MAJORAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE, 

APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUJOS REQUISITOS FORAM 

IMPLEMENTADOS ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 9.032/95. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 

TEMPUS REGIT ACTUM. CANCELAMENTO DA SUMULA Nº 15 DA TURMA NACIONAL DE 

UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a questão 

de ordem e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.05.002747-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301413233/2010 - HONÓRIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP241354 - 

MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.05.002727-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301413234/2010 - JOSE SATURNINO DE MATOS (ADV. SP241354 - 

MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.02.005580-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301414123/2010 - LUIZ ANTONIO PELIZZARI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ANOTAÇÃO DE VÍNCULO CONSTANTE NA CTPS É APTA A COMPROVAÇÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO, INCLUSIVE INFORMAÇÃO CONSTANTE NO RAIS. PERÍODO ESPECIAL RECONHECIDO POR 

LAUDO TÉCNICO. RECURSO PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.11.006061-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301419260/2010 - SEVERINA MARIA SILVA DE GOIS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. INCAPACIDADE PARCIAL 

E PERMANENTE DEMONSTRADA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. FIXAÇÃO 

DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela parte autora.  

4. Preenchimento dos requisitos inerentes à concessão de auxílio-doença. 

5. Inteligência do disposto no art. 59 da Lei n. 8.213/91. 

6. Parcial provimento ao recurso de sentença, interposto  pelo autor. 

7. Ausência de condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover em parte o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port 

e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.01.092222-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301422077/2010 - JAIME DA SILVA PIQUI FILHO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça:“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 

7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

5. Não incidência de honorários advocatícios, em vista do que estabelece o art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.11.010633-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301413492/2010 - ROMEU RAMOS ROMAO (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. ADESÃO A PLANO DE DESLIGAMENTO 
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VOLUNTÁRIO. CARATER INDENIZATÓRIO. SÚMULA 215 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE A ALUDIDA VERBA. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.311218-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301415198/2010 - MOACIR DE JESUS MANZONI (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.013019-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301410867/2010 - PEDRO MARCOS ROSA (ADV. SP290789 - JOÃO 

AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE VINCULADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, no mérito, dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Excelentíssima Juíza 

Federal, Dra. Anita Villani, no tocante à condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios por 

entender não ser devida. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. 

Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.039412-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301421991/2010 - ARMANDO JOSE BATISTA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Reforma da sentença no tocante à prescrição trintenária. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Parcial provimento ao recurso de sentença.. 

6.  Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à condenação em atrasados, apurado 

até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela 

parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.19.004717-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301413346/2010 - JOÃO SEBASTIÃO (ADV. SC016770 - GUSTAVO 

GOTTFRIED BARRETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. 

FUNDO DE PENSÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Quanto a prescrição, aplica-se o entendimento do E. STJ no REsp: 108871/SC, DJ. 24/03/2009, a saber: 

“I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita.” 

2. Os valores referentes a complementação de aposentadoria recolhidas após o advento da Lei nº. 9.250/95 incide 

imposto. 

3. Com a edição da Medida Provisória nº. 2.159/70, exclui-se da incidência do imposto de renda o valor do resgate das 

contribuições realizadas à previdência privada no interregno de 1º/01/1989 a 31/12/1995. 

4. Recurso parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.10.005785-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301414992/2010 - LUIZ CAVALLIN (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita 

Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.02.000256-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301411578/2010 - MARIZA CAMPI JORGE DOS SANTOS (ADV. 

SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA 

PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE VINCULADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, no mérito, dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Excelentíssima Senhora 

Juíza Federal, Dra. Anita Villani, no tocante à condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios 

por entender não ser devida. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. 

Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.02.011254-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301413240/2010 - SILVANA LORIA DE FARIA BALDINI (ADV. 

SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

2005.63.15.001273-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416110/2010 - JOSÉ LUIZ CABRAL (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2005.63.10.004495-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301419255/2010 - VILMA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA:  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. ALTERAÇÃO DO TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO DA APOSENTADORIA A PARTIR DA DATA DA ALTA MÉDICA 

INDEVIDA. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recursos de sentença, pela parte autora e pela autarquia. 

4. Exame da documentação acostada aos autos.  

5. Cumprimento dos requisitos: período de carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente. 

6. Parcial provimento ao recurso de sentença, interposto  pelo autor. Desprovimento ao recurso da autarquia-ré. 

7. Desnecessidade de concessão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito porque a parte percebe, atualmente, 

aposentadoria por invalidez. 

8. Fixação do termo inicial do benefício na data da alta médica indevida, ocorrida com a cessação do auxílio-doença 

anteriormente percebido. 

9. Condenação do instituto previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover em parte o recurso da parte autora e desprover o recurso interposto pela autarquia, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010 (data de julgamento). 

2006.63.17.000007-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301415033/2010 - ROMANO BERGER (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. AUSÊNCIA DO 
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REQUISITO IDADE (53 ANOS). INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, I, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 20/98. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.02.001664-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301411539/2010 - ESTELA DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, no mérito, dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Excelentíssima Senhora 

Juíza Federal, Dra. Anita Villani, no tocante à condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios 

por entender não ser devida. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. 

Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.252737-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416125/2010 - ADALBERTO NASCIMENTO GUIMARAES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO NA CTPS. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.011943-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301410904/2010 - RICARDO VILELA SILVA (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS 

JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PRAZO MÍNIMO PARA AFERIÇÃO DA PERSISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE VINCULADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRAZO 

MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO INSS PARA REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique 

Martins Port e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.08.006695-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301410661/2010 - CONCEICAO APARECIDA OLIVEIRA (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, no mérito, dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Excelentíssima Juíza 

Federal, Dra. Anita Villani, no tocante à condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios por 

entender não ser devida. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. 

Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani.   

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.02.002893-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301410843/2010 - VALDEMIRO DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.17.001041-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301411297/2010 - MARCOS CAMILO ANDRADE (ADV. SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000766-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301411320/2010 - ANTONIO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000414-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301411327/2010 - MARIA SEBASTIANA COSLOVICH (ADV. SP225117 - 

SILVANA APARECIDA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000128-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301411333/2010 - LUIZ VALENTIM DO NASCIMENTO (ADV. SP138943 

- EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2007.63.10.014544-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301411207/2010 - DORIVAL JOSE DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.   

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.07.001668-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301418814/2010 - ANTONIO DA CRUZ PEDRO (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.002860-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301419215/2010 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002545-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301419219/2010 - LUIZA PEREIRA ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001321-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301422122/2010 - MARIA BENEDITA SILVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001489-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422133/2010 - MARIA IZABEL DE PAULA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001702-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301422135/2010 - LUCIA NEGRAO TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001185-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422118/2010 - LUIZ GONZAGA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003643-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301419212/2010 - PEDRO BRANDINO (ADV. SP186554 - GIULIANO 

MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.07.004221-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301422098/2010 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAULI (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.000726-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301422106/2010 - MARIA RODRIGUES DO AMARAL (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.000838-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301422110/2010 - EMILIA DE SOUZA ROCHA LIMA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422125/2010 - GILDO VIEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001397-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301422132/2010 - LIEGE LOPES PEREIRA (ADV. SP145464 - CARLOS 

SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001914-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422139/2010 - PAULO BENEDITO BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422154/2010 - EMERENTINA PRETO PERULA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.11.006236-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301419200/2010 - SUELY MARIA DOS SANTOS (ADV. SP081110 - 

MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.001781-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301419202/2010 - JOSÉ FONSECA DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.08.000075-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422104/2010 - ARISTIDES CORREA DE FREITAS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001211-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301422120/2010 - EPAMINONDAS DIAS DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.11.001750-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301419203/2010 - CRISTINA CONCEIÇÃO DIAS ANDRE (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.10.006270-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301419204/2010 - EMILIO FOGAÇA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.005024-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301419205/2010 - AURELIO BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.004497-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301419206/2010 - MARCOS ANTONIO RUIZ PEREZ (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.10.004412-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301419207/2010 - JOSE ANDRE FERRI (ADV. SP174246 - LÚCIA 

HELENA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.004210-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301419208/2010 - SIMAO RIBEIRO RAMOS (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.004161-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301419209/2010 - NILSON DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP055217 - 

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.002120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301419210/2010 - ANTONIO VALDIR VIECELLI (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.001671-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301419211/2010 - JOAQUIM SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.07.002587-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301422087/2010 - JOSÉ ANTONIO COLAVITE (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.003779-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422093/2010 - ANTONIO CARLOS JULIAO (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.001346-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422123/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP183624 - 

GEORGE FAKHOURI JUNIOR, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.004245-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422099/2010 - ANTONIO MARCOS SANTINI (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.004283-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301422101/2010 - ANTONIA VALENTIM BARBOZA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.002628-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301419217/2010 - GISLAINE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); CÉLIA DE ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.004152-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301422096/2010 - EDNEIA APARECIDA TAVARES (ADV. SP130996 - 

PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.002800-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301419216/2010 - AMELIA JOSÉ ANTHERO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002320-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301419220/2010 - NADIR CHAVES DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.07.003840-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301422094/2010 - ENILDE SARTORI ALVES (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.002040-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301422140/2010 - SEBASTIANA PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP198476 

- JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.004267-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422100/2010 - ALANA DA SILVA CRUZ (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS); VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.001362-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301422126/2010 - EURIPEDES VILEM (ADV. SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.003770-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301422090/2010 - JAIR NUNES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.001826-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301422138/2010 - LUDOVICO DE OLIVEIRA PERINO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.10.004481-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301419243/2010 - MARIA JOSE CABRAL (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença.. 

6.  Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à condenação em atrasados, apurado 

até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.19.003906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422177/2010 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.01.040919-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301422178/2010 - MARTA DE CAMARGO BRAZAO VIEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); LINCOLN BRAZAO 
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VIEIRA----ESPÓLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.069149-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301422179/2010 - JOSE ROSARIO NISTA (ADV. SP173303 - LUCIANA 

LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2007.63.01.039794-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301422180/2010 - SALVADOR JOSE CASANOVA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

EXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL COESA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4. A documentação carreada aos autos comprova a atividade rural desempenhada pela parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Manutenção integral da sentença. 

7. Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.04.001204-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301421972/2010 - PALMIRA GAVIOLI ZANOLI (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.003844-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301421986/2010 - ANA RITA DE SOUZA RADDI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.10.002120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301424575/2010 - RAIMUNDO BATISTA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004051-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301424580/2010 - TERESA APARECIDA DIAS COVO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.07.003440-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301422089/2010 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR (ADV. 

SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-

2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que 

acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90,  fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído 

à condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.18.000095-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301424661/2010 - IRANI DE MOURA BENEDITO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.05.001906-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301424663/2010 - JOAO FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP162253 - 

CLAUDIO ROBERTO FRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 
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6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.02.004191-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301421534/2010 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.004143-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301421536/2010 - ANA ETELVINA BARROS (ADV. SP069828 - DANTE 

MANOEL MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.001317-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301421538/2010 - FATIMA CRISTINA BREMER FERREIRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.16.001500-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301421539/2010 - KAORU FUGIWARA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.10.008205-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301421540/2010 - NEUSA ANTONIO HYGINO (ADV. SP264367 - 

REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.006923-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301421541/2010 - MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.006546-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301421542/2010 - TELMA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.006390-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301421543/2010 - ROZELI FELIX DA SILVA (ADV. SP148304 - ALCEU 

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.009180-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301421545/2010 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO 

BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.062129-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301421546/2010 - MARIA IRENE DE SOUZA SILVA (ADV. SP293901 - 

WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004264-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301421547/2010 - CARLOS ALBERTO SCHITINI (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.008841-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301419224/2010 - FRANCLINA BEDESCHI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.08.000729-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422107/2010 - TOYOKO SUZUKI (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.07.001218-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301418805/2010 - MARINA CONCEIÇAO GAMITO (ADV. SP223559 - 

SANER GUSTAVO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.016081-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301422081/2010 - EDILEUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.003547-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301419226/2010 - HILDA JOAQUINA MENDONÇA NOGUEIRA (ADV. 

SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.11.006100-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421625/2010 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP238596 - CASSIO 

RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.005554-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421626/2010 - OSVALDO CARDOSO DA COSTA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.06.011434-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301422079/2010 - VERA REGINA BERNARDES FERREIRA (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.11.002271-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301421624/2010 - NEWTON PINDER (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.002081-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301421622/2010 - JOSÉ DO NASCIMENTO (ADV. SP18455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.09.006101-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301421623/2010 - ASSIS MONTEIRO (ADV. SP109754 - ELIANA 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.08.002535-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301419227/2010 - HILDA APARECIDA UBIDA ALVES (ADV. SP242739 

- ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.10.002512-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301421621/2010 - EDNA AP. SILVEIRA BERENHI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.002968-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301419225/2010 - MARIA DO CARMO CORREIA (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 
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5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.06.004519-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301422158/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.10.002170-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301422160/2010 - OSMAR FRANCISCO ALCARDE (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.06.008361-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301422161/2010 - JOAO BATISTA DE PAULA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.10.008618-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301422162/2010 - OLIMPIO ROGERIO DE TOLEDO (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.004498-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301413289/2010 - CICERO RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP194553 - 

LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.085578-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301413290/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP166540 

- HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.001639-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301413281/2010 - LUCIANO CARDIM DE ARAUJO (ADV. SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL).  

*** FIM *** 

2005.63.07.001846-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422085/2010 - HELCIO ADRIANO DE MACHADO (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). III - EMENTA 
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AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.07.000910-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422084/2010 - SEBASTIAO PAULINO RIBEIRO (ADV. SP129322 - 

FABIANE EDLEINE PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-

2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que 

acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90,  fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído 

à condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 18, §2º DA 

LEI Nº. 8.213/91. 

1) A Lei nº. 8.213/91, em seu art. 18, §2º, cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, 

obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

2) O aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, pois, 

trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados.  

3) Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.  

4) Recurso de sentença improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.11.008724-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301407641/2010 - SILVIA HELENA DE SOUZA MORENO (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004974-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407642/2010 - DULPERSIO BUCK PRIETO (ADV. SP251276 - 

FERNANDA PARRINI, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.004013-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301407643/2010 - SERGIO SOANE (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001930-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407644/2010 - ROI RODENEI BAGNARIOLLI (ADV. SP243582 - 

RENATA HELENA INFANTOZZI AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

EXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL COESA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4. A documentação carreada aos autos comprova a atividade rural desempenhada pela parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Manutenção integral da sentença. 

7. Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.02.014972-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301421969/2010 - DORACY GOMES DA CRUZ (ADV. SP150638 - 

MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015466-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301421974/2010 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA SIMOES (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013467-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301421978/2010 - ARNALDO FRACADOSSO (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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2005.63.08.003320-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301419236/2010 - VAGNO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani 

que vota pelo provimento do recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8212/91 e nº. 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.02.011379-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301407665/2010 - HELIO PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.002793-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407706/2010 - DANIEL DOS SANTOS MUNIZ (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.005008-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301407707/2010 - MARIA APARECIDA BORSATO (ADV. SP145959 - 

SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.002591-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301407708/2010 - GERALDO ROMILDO ROSSETI (ADV. SP079785 - 

RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000057-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301407709/2010 - PAULO JORGE DA SILVA (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.000085-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301407710/2010 - FRANCISCO BENJAMIN BARRICHELLO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.000088-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301407711/2010 - JOSE AGOSTINHO PINTO DA SILVA (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.000091-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301407712/2010 - LUIZ ISRAEL LORIZOLA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.000275-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301407713/2010 - JOSE CARLOS DE ASSIS FREGUGLIA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.000471-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301407714/2010 - OLINDO SPAGNOL (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.000613-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301407715/2010 - RAIMUNDO RODRIGUES FILHO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.001206-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407717/2010 - EDEGAR PASQUAL MILAM (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.001232-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301407718/2010 - RUBENS CAMPO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.10.001655-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301407719/2010 - ANTONIO AGIDIO (ADV. SP178095 - ROSANA 

PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.068523-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407684/2010 - ENY PINTO DA CUNHA LARA (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064371-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301407685/2010 - EGBERTO DOS REIS BORGES (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.007029-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301407666/2010 - JOSE DOS PASSOS SANTOS (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.006503-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301407667/2010 - JOSE CARLOS SEGATTO (ADV. SP116420 - TERESA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.06.010715-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407687/2010 - LEVINA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.02.005575-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301407668/2010 - VALDIVINO SILVERIO (ADV. SP052711 - WILLIAM 

MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.002964-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301413264/2010 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES (ADV. SP203858 - 

ANDRÉ SOARES HENTZ, SP081384 - LUIZ ANTONIO SOARES HENTZ, SP276035 - FERNANDA ANSELMO 

TARSITANO, SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

2007.63.03.012287-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301413368/2010 - NAJARA CRISTINA APOLINARIO (ADV. SP137388 - 

VALDENIR BARBOSA); HUDSON CLEITON APOLINARIO (ADV. SP137388 - VALDENIR BARBOSA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.02.000061-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301413307/2010 - LINDINALVA LUIZA DE LIMA FRANCHINI (ADV. 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

2007.63.11.007837-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301413312/2010 - RUBENS SOARES LOPES (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2010.63.02.002028-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416438/2010 - MARLENE APARECIDA DE CASTRO (ADV. 

SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

2007.63.01.010180-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301416439/2010 - MARIO JOSE DA COSTA (ADV. SP108148 - RUBENS 

GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.352028-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416441/2010 - JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.03.003737-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301413261/2010 - VICTOR CEZAR FILHO (ADV. SP171285 - 

ALESSANDRO FARIA GUERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). 

2009.63.03.001309-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301413262/2010 - ADRIANO COSTA SAMPAIO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

2007.63.01.094667-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301413263/2010 - JORGE LUIZ RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.010366-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301413265/2010 - OMAR TABACH (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.01.004336-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301413266/2010 - LUIZ BENEDITO AFONSO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.004319-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301413267/2010 - LUIZ DE MORAIS DOMINGOS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.003606-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301413268/2010 - ANA MARIA STEFANINI LEONE (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.091089-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301413269/2010 - GUSTAVO GUIMARAES DE OTERO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.11.003756-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301413354/2010 - CLAUDIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2008.63.11.007622-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301413356/2010 - TEREZINHA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2008.63.11.004524-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301413357/2010 - ROSA APARECIDA ABREU DA SILVA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.003111-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301413358/2010 - OLGA PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2008.63.11.003106-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301413359/2010 - AUGUSTO CARDOSO DA CUNHA NETO (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.001233-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301413360/2010 - CARLOS ANDRE SIGNORE (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.02.009489-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301413361/2010 - PEDRO TADASHI HAMADA (ADV. SP144173 - 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

2007.63.02.009439-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301413362/2010 - KARINA ANDRIAZI CAVAZANE (ADV. SP144173 - 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

2005.63.06.003966-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301414127/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP169020 - FABIANA 

PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.015503-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301414130/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141872 - 

MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.17.000050-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301414131/2010 - ROSARIO DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP200343 

- HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.06.012268-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301414135/2010 - JOSEFINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP101450 - 

MEIRE MIYUKI ARIMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.10.000813-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301414154/2010 - ALMIRO BONE (ADV. SP160506 - DANIEL GIMENES, 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.15.001791-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416148/2010 - ANTONIO AIRES DOS SANTOS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.009734-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301413529/2010 - FRANCISCO TAVARES (ADV. SP107046 - MARIA 

RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.098344-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416114/2010 - ANGELINA SCHUNCK (ADV. SP138711 - PAULO 

CESAR DA CRUZ MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.000027-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416144/2010 - CANDIDO HERMINIO DA SILVA (ADV. SP127108 - 

ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.01.350290-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301416146/2010 - JOSE ELIAS BRAGA (ADV. SP203475 - CARLOS 

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.315984-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416147/2010 - MANOEL DE MENESES SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.166068-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301415123/2010 - LAURI DOS SANTOS LEME (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.001358-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301416145/2010 - DANIEL DA COLL NETO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2010.63.03.006885-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301407536/2010 - GERALDO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP262015 - 

CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 18, §2º DA 

LEI Nº. 8.213/91. 

1) A Lei nº. 8.213/91, em seu art. 18, §2º, cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, 

obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

2) O aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, pois, 

trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados.  

3) Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.  

4) Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.06.001417-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301407514/2010 - JOSE SPIRANDELI (ADV. SP076836 - OSWALDO 

LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.008462-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301407516/2010 - EFIGENIA MARIA DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007784-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301407517/2010 - JOAO MARCOS HERGOVIC (ADV. SP223854 - 

RENATO SILVERIO LIMA, SP275415 - ALCINDO DE SORDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.003039-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301407554/2010 - MARIA PENHA DOS ANJOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2008.63.09.002923-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301411645/2010 - ORACIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. DATA DE INÍCIO DA 

INCAPACIDADE FIXADA EM DATA ANTERIOR À CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO ANTERIOR. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.   

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.11.004714-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301424591/2010 - CARLOS ALBERTO ROMA BAETA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO 

DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGADO POR FUNDAMENTO DIVERSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença por fundamento diverso da sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 
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7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.02.013394-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301410447/2010 - ELZA TRINDADE FABRICIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.   

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.01.013492-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301410498/2010 - REGINALDO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.03.000556-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301408965/2010 - GERALDO ANDRETTA (ADV. SP114074 - NEWTON 

SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida por advogado. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.10.009081-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301419229/2010 - JOAO TERENCO ROCHA (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2005.63.10.006890-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301419230/2010 - DARCI GUSTAVO SOARES (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.006708-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301419231/2010 - ADEMIR VITORINO LOPES (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.006767-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301419270/2010 - HUMBERTO SPANHOL (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.006311-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301419232/2010 - IBRAIM JOSE REGONHA (ADV. SP123914 - SIMONE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.07.001648-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301418807/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO, SP198592 - THAIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - 

EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Hnerique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE SENTENÇA DA AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença da parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, limitada tal verba ao valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.11.007511-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301422184/2010 - JOSE LOPES DE PONTES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.01.046079-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422185/2010 - YONICE CARVALHO PASCOALETE (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.18.001640-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301409032/2010 - APARECIDA VEIGA DA SILVA (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

desprover o recurso de sentença, interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.19.001272-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301422164/2010 - SEBASTIAO BARBOSA LEITE (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.01.036140-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301422166/2010 - TEREZA ISABEL DA COSTA (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.02.010081-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301424563/2010 - NATALINO DELDUCO (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. PEDIDO DE 
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ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSOS DA 

PARTE AUTORA E RÉ. RECURSOS DESPROVIDOS.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS . 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Recursos desprovidos. 

4. Ausência de condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos interpostos pelas partes , nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.11.001188-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301413352/2010 - ROSENILDA DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso da União e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita 

Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.18.004079-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301408991/2010 - TANIA DE FATIMA SARROCHE SILVA (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.002157-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301409092/2010 - LUCIMAR DUARTE MARQUES (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.004638-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301410637/2010 - DALVA MARIA DE LINO RIBEIRO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2010.63.06.001702-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301410648/2010 - FRANCISCO NASARIO PEREIRA (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.18.003655-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301410655/2010 - ROSELI APARECIDA FRANCA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.002456-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301410657/2010 - VANESSA REGINA MELO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.005392-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301410664/2010 - IVANETE DE OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.17.004797-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421496/2010 - VALDIR LUIZ SINHORINI (ADV. SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES). 

2010.63.17.004783-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301421498/2010 - VICENTE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.11.002865-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301421500/2010 - AUGUSTO DOS SANTOS AZANHA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005667-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301421502/2010 - PEDRO FRANCO (ADV. SP083658 - BENEDITO 

CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.02.004139-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301408976/2010 - JOAO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.06.008749-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301408684/2010 - NOEME DA SILVA PEREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2009.63.02.006955-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301411884/2010 - DENISE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DO 
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REQUISITO QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.   

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença da parte ré. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-

2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que 

acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90,  fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído 

à condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.055344-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301422181/2010 - HERENILDA MARIA CESAR (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.02.005988-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301422182/2010 - HELOISA HELENA LAURATO (ADV. SP200434 - 

FABIANO BORGES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as) Juízes(as) 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.020464-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301411669/2010 - JOSE DE SOUZA NOVAES (ADV. SP235105 - PAULO 

RICARDO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.02.014867-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301408007/2010 - JOSE CARLOS TECHONIUK (ADV. SP244661 - 

MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.10.017892-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412897/2010 - ANTONIO CARLOS CATAI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018268-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412898/2010 - APARECIDA HICHBERG BIMBATTI (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019058-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412899/2010 - FERDINANDO PERISSATO FILHO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000997-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412900/2010 - ROBERTO APARECIDO MAGRINI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000821-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412901/2010 - JOAQUIM NERO DE JESUS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000804-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412902/2010 - NAIR PETTERMAN RUBINI BRAZ (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001015-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412903/2010 - JOSE GIL FILHO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001286-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412904/2010 - DOMINGOS COSTA FILHO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001809-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412905/2010 - DORIVAL MASSON (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001757-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412906/2010 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002039-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412907/2010 - MARIA LUIZA BOLANO DE MELO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002512-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412908/2010 - PEDRO MUSSARELLI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002538-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412909/2010 - ANTONIO APARECIDO BARRANCO (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002561-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412910/2010 - SEBASTIAO BATISTA XAVIER (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003040-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412911/2010 - LUIZ ROSADA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003045-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412912/2010 - LUIZ APARECIDO BIMBATI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003108-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412913/2010 - ANTONIO ADOLFO COSTA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006314-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412914/2010 - JOSE CARLOS VERNA (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007340-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412916/2010 - JANGOTA DA VINHA FONSECA (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008465-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412917/2010 - MARIA LUIZA BECK (ADV. SP197218 - CHRISTIANE 

SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008833-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412918/2010 - APARECIDO ANTONIO ZANFELICE (ADV. SP167143 

- ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010563-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412919/2010 - DULCENIR JOSÉ BUOSI (ADV. SP271729 - 

FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000497-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412920/2010 - DIONICE ZANINOTI FRANCA (ADV. SP264628 - 

SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.006051-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412896/2010 - ANTONIO ALBERTO SANTOS DIAS (ADV. SP215548 

- FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.04.006502-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412921/2010 - EDUARDO ROBERTO SEGATTI (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006710-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412922/2010 - CARLO FERRARONI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006906-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412923/2010 - ANTONIO CARLOS DINIZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007024-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412925/2010 - BENEDITO FIDENCIO NETO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007414-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412926/2010 - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007462-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412927/2010 - ORIVALDO DE CAMPOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.11.009145-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412928/2010 - BENEDITO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP284350 - 

VIVIAN DE SOUZA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.009368-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412929/2010 - ALBERTO AUGUSTO MENDES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.03.001542-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412930/2010 - MAURO BOMFIM (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001544-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412931/2010 - PEDRO ISMAEL NOGUEIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001545-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412932/2010 - SAULO MOISES NAZAR (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003280-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412933/2010 - JOSÉ COCOLISCE (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412934/2010 - BENEDITO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004107-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412935/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.04.000190-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412936/2010 - ANISIO DONIZETE AVANTE (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.000352-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412937/2010 - SIDNEI MANTOVANI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000378-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412938/2010 - JESUS BENEDITO DOMINGUES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.001628-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412939/2010 - PEDRO GRACIANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.001634-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412940/2010 - ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002214-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412941/2010 - LUIZ EDUARDO ANDRETTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002560-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412942/2010 - PAULO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.11.000116-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412943/2010 - NELSON CAMPOS NUNES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000121-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412944/2010 - ENEDINO DAS NEVES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000153-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412945/2010 - GERCILON DE SOUSA REIS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412946/2010 - CARLOS PERICLES BALDOINO COSTA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000217-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412947/2010 - FLORIANO MALHEIRO (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000243-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412948/2010 - AMILCAR JULIÃO DO AMPARO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000641-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412949/2010 - CAROLINA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000865-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412950/2010 - BENEDITO TENORIO (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000930-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412951/2010 - LUIZ QUINTINO GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001043-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412952/2010 - APARECIDO GONÇALVES BUENO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 
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2010.63.11.002085-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412953/2010 - INAH NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.003302-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412954/2010 - LUIZ ADELCIO GONZAGA (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.003632-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412955/2010 - MARIA DE LOURDES COELHO (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.003638-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412956/2010 - PEDRO LUIZ MALACARNE (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.004271-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412957/2010 - JOAO CARLOS PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.07.004976-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301411284/2010 - VILMA APARECIDA DE SOUZA CRESCENCIO (ADV. 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.01.025698-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301410623/2010 - NAILSON FERREIRA LIMA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani  

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.03.003655-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301409271/2010 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.008049-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301409855/2010 - DANIEL ALVES GUIMARAES (ADV. SP276186 - 

ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003420-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301409884/2010 - RITA APARECIDA DOS SANTOS CACERE 

FERNANDES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.03.003079-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301410012/2010 - TEREZA CANUTA FERRUGEN (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.006676-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411440/2010 - TERESA MARIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011937-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408842/2010 - TEREZINHA DE OLIVEIRA 

MESQUITA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.17.001108-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409490/2010 - PEDRO MANUEL DA SILVA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.074651-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409601/2010 - ELIZETE ALVES SANTOS (ADV. 

SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068777-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409603/2010 - ROSA BARBOSA DE LUCENA 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.04.000029-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409545/2010 - LUIS GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000025-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409547/2010 - APARECIDA ERMINIA 

BOCALETTO VENDRAMIN (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2009.63.17.007002-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409836/2010 - GENY BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.03.006381-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409510/2010 - ALICE SILVA DE ARAUJO (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE 

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.01.089560-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413150/2010 - GERALDO FRANCO (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.005049-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412847/2010 - DEMOSTHENES SEIXAS (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.01.011491-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413145/2010 - NELSON MALAVOLTA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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2007.63.02.003246-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413137/2010 - MARLENE DEL FIUME LEMOS 

(ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002641-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412878/2010 - APARECIDO TADEU DE SOUZA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006253-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413106/2010 - JOSE DE ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.004403-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413050/2010 - ROSARIA APARECIDA DE PAULA 

PRADO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.020698-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413128/2010 - ANTONIO CARLOS DO ROSARIO 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.050739-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413119/2010 - RIVALDO ALVES RAYOL (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.002966-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413015/2010 - NELSON SEMENSSATO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.01.094338-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413142/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES 

DOMINGOS (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - ART. 48 - LEI 9.099/95 - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Anita Villani, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.08.003804-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411028/2010 - CYRCE MARTINS BUENO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.066555-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411029/2010 - MARILENA PAGNOTTA (ADV. 

SP208592B - RENATA CASTRO RAMPANELLI, SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.02.004259-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411103/2010 - SILENES ANTONIA MAGRO 

INVERNICE (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.003510-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411032/2010 - CENICEA DE LARA LUCIO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.14.004226-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411033/2010 - RUTE APARECIDA SIMIAO (ADV. 

SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.08.003738-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411034/2010 - MARIA DA LUZ DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003021-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411035/2010 - JOICE FERNANDA VAZ DE MELO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002235-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411036/2010 - MARIA FRANCA DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.010072-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411436/2010 - ELIZERTE NORONHA BARRETO 

(ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008842-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411439/2010 - LUIZ CARLOS CALEGARI (ADV. 

SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.002843-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411454/2010 - MARIA JOSE LEARDINE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.011010-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411464/2010 - CLAUDIA ANDREIA SOARES (ADV. 

SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010123-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411466/2010 - VICENTE DE PAULA DA COSTA 

(ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 
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de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.000217-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409491/2010 - RODOLPHO PANICO (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.02.000376-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409452/2010 - SUELI CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.006722-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412747/2010 - FERNANDO DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.008180-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412750/2010 - SEBASTIÃO PEREIRA BATISTA 

NETO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.003522-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412785/2010 - SONIA MARIA OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008498-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412790/2010 - MARCOS ANTONIO ZOLIM (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011652-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412792/2010 - MARIA GOMES ROSA (ADV. 

SP247004 - FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012000-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412793/2010 - MARIA CECILIA DE CASTRO 

COSTA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.000105-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412740/2010 - MARIA ROSA DE AGUIAR NEVES 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.07.002274-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411381/2010 - MARIA EDINICE FERREIRA (ADV. 

SP125090 - MARIA ISABEL RICI HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.002515-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411418/2010 - IRENE DUTRA DE SOUZA (ADV. 

SP165547 - ALEXANDRE TURIM PAJOLA, SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora e rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.004604-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301407907/2010 - JOAO GILBERTO GONÇALVES 

(ADV. SP198310 - SERGIO ALBERTO DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. OMISSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- não analisado pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

- embargos acolhidos, em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.004484-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411408/2010 - CLAUDETE PELOGIA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. VÍCIO. RETIFICAÇÃO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- vício no acórdão embargado. 

- embargos acolhidos, para retificar o acórdão embargado, no que se refere ao preenchimento, pela parte autora, dos 

requisitos para o benefício pretendido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE 

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.007839-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412871/2010 - VALENTIM APARECIDO AFONSO 

(ADV. SP253266 - FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007678-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412872/2010 - GUIOMAR DE LIMA PAGAN (ADV. 

SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000694-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412879/2010 - MARILDA APARECIDA CORREIA 

TAVARES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011837-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412986/2010 - MARCOS VALERIO (ADV. SP133232 

- VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011608-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412988/2010 - MARIA DOS ANJOS LAMOUNIER 

GIROTTO (ADV. SP178691 - DANIELA JERONIMO, SP201054 - LILIANE DEL GRANDE CLAÚDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.006954-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413000/2010 - MARILDA APARECIDA MARTINS 

MORETTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006489-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413002/2010 - MARIO DAS GRACAS SILVA (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003488-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413010/2010 - ANTONIO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.004724-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413037/2010 - MARIA APARECIDA DE LURDES 

BRAGALHA CAETANO (ADV. SP026359 - BENEDITO GONCALVES DA CUNHA, SP242782 - FERNANDA 

LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002114-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413045/2010 - NADIA REGINA BERTOLO 

ROSOLEN (ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.02.013955-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413055/2010 - ROGERIO ALVES FERNANDES 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2008.63.02.013664-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413056/2010 - REINALDO DOS SANTOS 

VARANDAS (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004430-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413110/2010 - MARIA APARECIDA CESTARI DA 

SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001273-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413115/2010 - ANDRE LUIS SOARES (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.000942-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413123/2010 - SONIA MARIA DE ALMEIDA PIRES 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.016368-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413132/2010 - MAURILIO RODRIGUES DE GODOI 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015562-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413133/2010 - ELSO ALVES PEREIRA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014677-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413134/2010 - LUIZ PINHOLATO FILHO (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002192-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413138/2010 - CARLOS PEREIRA FARIAS (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.000407-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412845/2010 - CLAUDIO MARTINS DE ARAUJO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.011982-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412984/2010 - ANDRE LUIS DANIEL (ADV. 

SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY, SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY, SP084557 - 

MARIA DE FATIMA AMARAL, SP236659 - MAYRA DE LIMA COKELY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011867-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412985/2010 - MARIA ANTONIA RIOS VOLPINI 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011617-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412987/2010 - SUZANA MARIA DOS SANTOS 

CARDOSO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011103-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412989/2010 - MARIA CAROLINA MAGUINI 

EDUARDO (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES, SP248923 - RENATO PEREIRA 
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NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010647-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412990/2010 - DEVANIRA TAVARES 

PASSARELLO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010635-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412992/2010 - JOSE VALDECI ISIDORO (ADV. 

SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009903-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412993/2010 - OSVALDO RACANELLI (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009736-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412995/2010 - VALTER DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006123-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413005/2010 - ENIDETE HELENA DA SILVA 

(ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003595-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413009/2010 - ANA MARIA DA COSTA VALE 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002286-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413012/2010 - IRENE ALVES PEREIRA LOUREDA 

(ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002016-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413013/2010 - VALDECIR RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - 

ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000348-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413118/2010 - ELCIDIO PIMENTA (ADV. SP179156 

- JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003897-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413135/2010 - SONIA MARIA BAMBEKOS GOMES 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.081920-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421963/2010 - MARIA DE FATIMA ARAUJO 

MOTTA (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento proferido em 25.11.2010, e acolher em parte os embargos de declaração da parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. (data do julgamento). 

(...) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 25.11.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001920 

  

ACÓRDÃO 

(...) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - ART. 48 - LEI 9.099/95 - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Anita Villani, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.08.000133-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411037/2010 - APARECIDO MATEUS DE SOUZA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005530-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411039/2010 - JOSEFINA LIMA DE CASTRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.07.003536-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411187/2010 - APARECIDA DE FATIMA CUNHA 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.001943-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411188/2010 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

AUGUSTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.001304-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411189/2010 - LUCIVALDA MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 
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a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.08.001890-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421140/2010 - ANGELO LUCARELLI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000814-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421133/2010 - SANTO LUIZ DE ANDRADE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002227-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421128/2010 - GABRIEL TRINDADE DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.093801-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421131/2010 - PAULO ROBERTO RODSENKO 

(ADV. SP135153 - MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO, SP147276 - PAULO GUILHERME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.009121-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411438/2010 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006615-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411441/2010 - SONIA ELI FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA, SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004379-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411443/2010 - CASTURINO BARBOSA VIEIRA 

(ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003836-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411444/2010 - CARLOS ROBERTO BARBOSA 

(ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.045512-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412313/2010 - JILSON BATISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.14.004715-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411488/2010 - ROSA JOAQUIM ZERLOTTINI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.02.001521-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411445/2010 - MARIA ROSA PICINATO 

FERNANDES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.001278-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411455/2010 - VALDECI MORAES (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.013377-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411459/2010 - EUNICE RAMOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012357-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411460/2010 - ELMIRA MARIA DA CONCEICAO 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.010972-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411465/2010 - JALILLA TARRAFEL PRESOTTI 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004922-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411468/2010 - ONILDE PEDRINHA BISSOLLI DA 

SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.011843-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411474/2010 - PEDRO ALEXANDRINO DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP243269 - MARCELO VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.001455-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411492/2010 - MARUAN TAHSIN ASAD RASHID 

BAZUTTI SHAHROURI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.19.004206-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408841/2010 - ANIBAL JOSE PERIN (ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.01.006556-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408845/2010 - LIDIA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DF013997 - TATIANA TASCHETTO PORTO  -MAT. SIAPE Nº 1.334.869). 

2006.63.01.086105-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408847/2010 - MARIA DO CARMO PINHEIRO DO 

PRADO DE FREITAS (ADV. SP137931 - SILVANA APARECIDA DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045645-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408850/2010 - MARIA DE LOURDES DA CRUZ. 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.11.007816-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408852/2010 - TANIA CRISTINA MARQUES 

SCARPINI CANDEIAS (ADV.  ); THAUANY SCARPINI CANDEIAS - MENOR IMPUBERE (ADV. SP202304 - 

MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.02.014380-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408933/2010 - GEIZE CAROLINE LIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR); MONALISA SABRINI LIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002366-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411470/2010 - MERCIA LUCIA FERNANDES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.017819-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411473/2010 - JOSE FRANCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.001209-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411477/2010 - MELISSA OLIVEIRA NOGUERIA DE 

SOUZA (ADV. SP212296 - LYGIA CRISTINA ANDREOSI); MYRELA OLIVEIRA NOGUEIRA DE SOUZA 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.002030-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411431/2010 - FLORINDA DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.011440-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411435/2010 - APARECIDA CHENCI DE SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005381-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411442/2010 - NEUSA MARIA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO, SP249754 - ROSA MARIA PEREIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.003244-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411449/2010 - ELIZIA MARIA DE MOURA E 

SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.001516-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411450/2010 - HELENA BERTINI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.08.005384-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411453/2010 - PEDRO HONORIO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.004928-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411456/2010 - MARIA JOSE FELICIO BRAZUTE 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.009886-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411457/2010 - DORIEDSON ALVES FREIRA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.02.006188-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411467/2010 - LUIZ ALBUQUERQUE DE SENE 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004036-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411469/2010 - NEIDE GONCALVES (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.021137-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411472/2010 - EDILTON SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.007837-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411476/2010 - ERONILDO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.16.001997-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411479/2010 - APARECIDA DAS DORES SILVA 

REPR. JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP060196 - SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.08.004962-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411482/2010 - GILBERTO RUIVO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004605-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411484/2010 - CAINAN CARDOSO ZANFORLIN 

MINOZZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.000129-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411487/2010 - MARIA JOSE MILITAO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES, SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

2006.63.08.003327-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411489/2010 - EUNICE BARBARA SANTANA 

(ADV. SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002910-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411490/2010 - SOLANGE APARECIDA PERIN 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000102-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411491/2010 - IRENE SEABRA DA CUNHA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002911-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411494/2010 - SONIA APARECIDA NASCIMENTO 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 142/413 

2009.63.02.009038-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409455/2010 - LUZIA APARECIDA BORTOLOTE 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.10.006164-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409460/2010 - DEVANIR ALCANTARA DA SILVA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005823-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409461/2010 - DENIVALDO OLIVEIRA SANTIAGO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005371-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409462/2010 - APARECIDA FERNANDES 

DANELON (ADV. MS001047 - LUIZ ROBERTO DE LIMA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005160-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409463/2010 - IRACI ALVES BRANDAO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004820-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409465/2010 - TERESA LUCIA TREVISAN (ADV. 

SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003721-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409466/2010 - MARIA MALAFAIA PULZI (ADV. 

SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003071-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409468/2010 - MARLI APARECIDA ZANDONA 

SACHI (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002352-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409469/2010 - CLAUDEVINO APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002181-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409470/2010 - AUGUSTA ARAUJO DA SILVA 

BELATO (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000868-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409471/2010 - CREUZA TEIXEIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP258178 - EDUARDO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.009727-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409473/2010 - ABINAIAS JESUS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016996-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409474/2010 - DIVA SEGECIC DE FARIA (ADV. 

SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016827-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409475/2010 - ANTONIA LUCIA DA SILVA (ADV. 

SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012129-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409477/2010 - ROSELI APARECIDA BARBOSA 

ANDREO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.003457-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409479/2010 - ELIETE BERNARDES DA SILVA 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002893-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409480/2010 - MARIA APARECIDA BACHEGA 

(ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002488-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409481/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP135527 - TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016978-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409482/2010 - MARIA APARECIDA BRAIDE DE 

SOUZA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.013133-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409484/2010 - SEBASTIAO JOSE CLEMENTE 

(ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.041014-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409839/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA FARIAS 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.007620-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409456/2010 - ANA DE SOUZA MENDES MORETE 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009128-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409454/2010 - LUZILENA DA SILVA (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO, SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007179-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409457/2010 - LAIS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 

- MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012862-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409472/2010 - FATIMA APARECIDA PORFIRO 

NASCIMENTO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - 

ART. 48 - LEI 9.099/95 - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Anita Villani, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 
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2009.63.02.008171-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411002/2010 - LEONILDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007324-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411009/2010 - LUCIA NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.03.000096-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411018/2010 - MARIA APARECIDA MENABO 

INACIO (ADV. SP151004 - OLDAIR JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.021540-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411022/2010 - CREUSA DE MELO MARCHETTIS 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.13.001430-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411008/2010 - FRANCIS DELBEL DOS SANTOS 

(ADV. SP197366 - FABIANA CRISTINA CHIUFFA CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.01.081920-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411010/2010 - MARIA DE FATIMA ARAUJO 

MOTTA (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057637-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411021/2010 - LEONE MARCELINO DE BARROS 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.007608-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411425/2010 - BENEDITA BATISTA ROCHA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001352-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411422/2010 - PAULO JOSE TEODORO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009965-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411423/2010 - ROSANGELA BRANCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009074-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411424/2010 - CARLOS EDUARDO SOUZA 

MARTINS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007236-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411426/2010 - DORALICE MARIA RODRIGUES 

MORIBAYASHI (ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO, SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2008.63.02.005625-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411428/2010 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001258-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411429/2010 - GETULIO TOMAZ GOMIDE (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000147-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411430/2010 - ADAO APARECIDO CHINI (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.09.002586-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411409/2010 - MARIA DAS GRACAS DE BRITO 

(ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora para retificar o acórdão, negando provimento a ambos os recursos de sentença, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.006120-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412731/2010 - MARIA DE FATIMA DE ABREU 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003922-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412742/2010 - EDENIR ALVES DE QUEIROZ 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002487-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412744/2010 - NEUSA APARECIDA TORRES DE 

BRITO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.011770-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412745/2010 - BENEDITO CARDOSO (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.000469-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412746/2010 - MARIA DE LOURDES LIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.02.003013-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412748/2010 - ABENILDE SALES DOS SANTOS 

(ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.017696-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412749/2010 - MARIA APARECIDA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.012372-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412755/2010 - JAIR MARCIO DA SILVA (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.017654-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412766/2010 - MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001713-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412769/2010 - TEREZINHA DANTAS ANTIQUEIRA 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.001301-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412771/2010 - REGINA BASTOS GONCALVES 

(ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001934-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412776/2010 - TERESA LUIZ (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.006229-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412778/2010 - DILMA JOSE FAGNOL (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.03.008861-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412779/2010 - SILENE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.000536-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412784/2010 - JOAO MENDES BETIM (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001492-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412787/2010 - LAZARO ROMANO (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.000821-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412788/2010 - EVA ALVES DE SIQUEIRA BASTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.005673-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412789/2010 - TEREZINHA DE JESUS DOS 

SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.016783-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412733/2010 - RAIMUNDO RUFINO DE ALENCAR 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001241-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412734/2010 - MARIA IRENE SEGOBIA (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.015727-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412735/2010 - VANDERLEI APARECIDO DIAS 

FERRAZ (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017225-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412743/2010 - ARLINDO APARECIDO COVRE 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001744-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412752/2010 - JOSE NIVANDO DIAS PEREIRA 

(ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002730-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412761/2010 - MARIA JOSE DE LIMA BIZARRIA 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002220-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412763/2010 - MIGUEL CARMO DA SILVA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015689-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412765/2010 - JAMIL JOSE NUCCI (ADV. SP184608 

- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005203-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412773/2010 - AMELIA VIEIRA LOPES (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004779-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412774/2010 - ISAIAS PEREIRA (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005520-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412775/2010 - ODAIR RODRIGUES NAZATO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004095-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412783/2010 - VILMAR ALVES RIBEIRO (ADV. 

SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2007.63.18.003848-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421059/2010 - MARIA INES TEIXEIRA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA 

OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Ambos os embargos devem ser rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as 

partes, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.11.006516-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409636/2010 - LUIZ SEBASTIAO DA COSTA (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2009.63.01.043663-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409563/2010 - DACIA MOREIRA NEVES (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025018-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409566/2010 - ELIANE DIB NADER (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.008011-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409570/2010 - THAIS FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS); ALESSANDRO FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS); TATIANE FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS); TACIELE FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS); JOSE ALEX 

FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS); THIAGO FERREIRA DE ASSIS 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.003055-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409574/2010 - IDALINA COLONHESI DE ARAUJO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.008978-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409580/2010 - JESSYCA BIGARDI NETO (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI); VIVIAN KAROLINE BIGARDI NETO (ADV.  ); BRUNA BIGARDI 

NETO (ADV.  ); MARCIA APARECIDA BIGARDI (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, 

SP273874 - MARIZA BOCCIA SOUZA, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP273874 - MARIZA 

BOCCIA SOUZA); VIVIAN KAROLINE BIGARDI NETO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.002347-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409596/2010 - NORMA GASPAROTTO DIAS (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.025645-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409606/2010 - ISABEL SANTANA NOGUEIRA 

(ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ABIGAIL GULFIER BANDEIRA (ADV./PROC. SP073269 - MARCELO 
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SERZEDELLO, SP013924 - JOSE PAULO SCHIVARTCHE); NORMA GOMES ALVES DE PAIVA (ADV./PROC. 

SP072176 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO). 

2009.63.03.007367-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409556/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. 

SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.004579-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409598/2010 - JOSE CARLOS ANHAIA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.007691-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409541/2010 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005891-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409543/2010 - ROBERTO EDIO DE SOUZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.03.010786-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409550/2010 - JOSIAS NUNES DA SILVA (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010374-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409552/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DE 

CAMARGO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.010720-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409577/2010 - ARY ANTONIO NADER (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.01.004320-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409569/2010 - CRISTINA BARBOZA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048262-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409586/2010 - WALDOMIRO INACIO DE LIMA 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.17.006474-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411412/2010 - MARCO ANTONIO DE PAULA 

RODRIGUES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.  

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso do INSS. 

- recurso a que se nega provimento, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença da parte 

autora, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.18.001798-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411407/2010 - DINORA SANTOS SOUZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. EMBARGOS COM EFEITO MERAMENTE INFRINGENTE DO JULGADO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida. Não são admissíveis embargos meramente infringentes do julgado. Também não há 

que se falar em omissão no tocante a questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da 

controvérsia; 

- embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. EMBARGOS COM EFEITO MERAMENTE INFRINGENTE DO JULGADO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida. Não são admissíveis embargos meramente infringentes do julgado. Também não há 

que se falar em omissão no tocante a questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da 

controvérsia; 

- embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.06.006100-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408969/2010 - JOSE CARLOS DA CRUZ (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.01.060666-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408970/2010 - ALAIDES DE JESUS DA SILVA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055669-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408971/2010 - ROQUE JOSE DA CRUZ (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055667-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408972/2010 - MANOEL MOREIRA DA SILVEIRA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050568-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408973/2010 - JOSE LEITAO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044765-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301408974/2010 - AFONSO MOLINA TROJANO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.18.000116-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411404/2010 - JOSE APARECIDO EUGENIO (ADV. 

SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso do INSS. 

- recurso a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença do INSS, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.07.003329-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411383/2010 - JOSE CLARINDO AUGUSTINI 

(ADV. SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso da parte autora. 

- recurso a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do INSS, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença da 

parte autora, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.16.002304-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411401/2010 - JOSE ALVES DE MELO FILHO 

(ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA); MARCIA HELENA ALVES DE MELO 

SOUZA (ADV.  ); MARIA ELISA ALVES DE MELO CASTRO (ADV.  ); EDMILSON ALVES DE MELO (ADV.  ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do INSS, e acolher os embargos de declaração da parte autora para retificar o acórdão, negando 

provimento a ambos os recursos de sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.001387-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421255/2010 - LUZIA DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP133408 - CLEIA GOMES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.12.002026-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421256/2010 - ARLINDA LIBERALI STROZZI 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.000438-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421257/2010 - NAIR JUSTIMIANO PUCCI (ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.08.004252-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421258/2010 - IRACY ENEAS ANTUNES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003898-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421259/2010 - ANTONIA DE OLIVEIRA 

CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.08.001893-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421260/2010 - ROSA ESTOPA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001750-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421261/2010 - ANA GOES DA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.003694-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421262/2010 - ZULMA PESCAROLO MANFIO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001286-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421263/2010 - ROSA VINHA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000218-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421264/2010 - NORMA SALGADO NAVARRO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.009792-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421265/2010 - CARIME DIB ROSA (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005887-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421267/2010 - LOURDES STELA MANI 

BERTONCINI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005435-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421269/2010 - MARIA JOSE GONCALVES 

PEREIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003093-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421271/2010 - JURACEMA LOPES CASSIMIRO 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.002622-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421272/2010 - ANGELO MOREIRA DE 

ALEXANDRIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.17.006109-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421274/2010 - GERALDA DE GOUVEIA SILVA 

(ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004874-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421275/2010 - TEREZA VAZ DE MORAES (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.15.006007-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421276/2010 - OLGA VIEIRA DA SILVA DUTRA 

(ADV. SP142157 - ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.004589-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421278/2010 - JESUS APARECIDO DA SILVA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003552-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421279/2010 - ALZIRA DA SILVA DEL REY (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000969-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421280/2010 - APARECIDA DE LURDES AICA 

VINHOLA (ADV. SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000735-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421281/2010 - IDALINA PONTANI BARONE (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.13.000422-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421282/2010 - MARIA EUPHROSINA SILVANO 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.13.000100-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421283/2010 - CASTURINA BELMIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.12.003863-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421284/2010 - ISOLINA MARIA DE JESUS 

CARDOSO (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.003208-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421285/2010 - IRENE PAVANI ROMA (ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001435-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421288/2010 - ERCILIA GALLO FURLAN (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.003898-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421289/2010 - NOEMI MACHADO RIGUENGO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002192-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421290/2010 - MARIA APARECIDA DO 

NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.001840-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421291/2010 - ORIDES MARIA DE SANTANA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.005498-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421293/2010 - BENEDITO PINTO LEME (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005451-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421294/2010 - DIRCE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.005006-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421295/2010 - ADEMAR BENEDITO DE MATTOS 

(ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000392-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421296/2010 - LAURIZA NUNES DE SIQUEIRA 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005715-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421297/2010 - ANNA DE LOURDES FERREIRA 

MANTOVANINI (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.007573-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421300/2010 - SEBASTIANA CARVALHO DE 

FREITAS RAMOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.005046-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421304/2010 - JOANA ROCHA DE LIMA (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002863-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421306/2010 - VALTINA BOTAZZO MARTINS 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001014-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421308/2010 - MARIA CORDEIRO DE SOUZA 

PEDRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000758-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421310/2010 - DARCI ROSA NASCIMENTO (ADV. 

SP229810 - EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES, SP202499 - LINO VALDIMIRO PIMENTEL LOIOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000749-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421312/2010 - LOURDES DOS SANTOS BRAGA 

(ADV. SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.007959-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421314/2010 - NAIR BICUDO MANCINI (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004050-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421315/2010 - CONCEICAO MARIA DE SANTANA 

SANTOS (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009737-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421317/2010 - MARIA RIBEIRO BUOSI (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.031639-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421321/2010 - MARIA SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027963-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421323/2010 - ELVIRA FLORENCIA BITENCOURT 

(ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.19.003793-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421326/2010 - ESTER GOMES DE VALENTINA 

(ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.02.003059-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421328/2010 - JENI FELTRIN DE SOUZA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.002146-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421340/2010 - LEONOR FRANCISCONI DA SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.007021-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421347/2010 - MARIA CIRILO DE ARAUJO (ADV. 

SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.010372-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421349/2010 - MARIA CONCEIÇÃO LOMBARDI 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.004115-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421351/2010 - CARMEM GARCIA SERRANO 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001602-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421353/2010 - GENI BENVINDA SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.10.012077-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421355/2010 - EZIO BRAGA (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.08.004041-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421357/2010 - DIVINA TEOTONIO PEREIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001701-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421359/2010 - ELEONORA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.07.004938-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421361/2010 - EUNICE MURBACK LEMOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.05.002355-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421363/2010 - MARIA BENEDITA PEREIRA (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001967-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421365/2010 - JOSE JOAQUIM NETO (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000564-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421368/2010 - ALZIRA DIAS LEMOS (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000146-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421370/2010 - IZABEL BARROS PEREIRA (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.04.001260-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421373/2010 - INEZ MARIA DA VEIGA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.000900-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421376/2010 - APARECIDA CANDIDO DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.010445-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421379/2010 - JOZUEL NERIS DE ARAUJO (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO); NEUSA DE FATIMA ARAUJO RIBEIRO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO); MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.011246-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421386/2010 - BENEDITA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005214-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421389/2010 - MARIA GOMES RONDINI (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.066288-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421399/2010 - MARIA CORREIA DA COSTA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.008828-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421403/2010 - MARIA DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.17.003522-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421404/2010 - ARTHUR FERREIRA LUIZ (ADV. 

SP197690 - EMILENE FURLANETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.14.004483-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421405/2010 - FLORENTINA IRENE CANCELA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003152-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421406/2010 - BENEDICTA POCETTI CORREIA 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003112-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421407/2010 - ZORAIDE CAMPAGNOLI GIMENES 

(ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000930-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421408/2010 - ROSA RIBEIRO DA SILVA 

ALMEIDA (ADV. SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000277-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421409/2010 - FOUAD HABIB ABOU JABBOUR 

(ADV. SP012911 - WANDERLEY ROMANO CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.08.003456-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421410/2010 - LEONIDES FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2006.63.08.001601-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421411/2010 - OLIVIA CESARIO CARDOSO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.05.001909-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421412/2010 - IDALINA RAMOS DE SA (ADV. 

SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.003390-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421414/2010 - CATARINA MISMETTI LEME (ADV. 

SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.017960-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421415/2010 - ANA DOS SANTOS AVI (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015850-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421416/2010 - DUZOLINA LUIZA DASSIE BIDOIA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.075528-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421417/2010 - ALBINO JORGE DA SILVA (ADV. 

SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013589-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421187/2010 - SOLANGE MELO DE ALMEIDA 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.09.002583-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421188/2010 - KAZUKO MATSUO (ADV. SP277624 

- CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.004035-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421189/2010 - EVA CEARA (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003308-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421190/2010 - ILAIDE RODRIGUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001410-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421191/2010 - RICARDO HENRIQUE DA SILVA 

(ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.003153-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421192/2010 - ROSANA APARECIDA DE PAULA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001595-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421193/2010 - JORGE ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000380-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421194/2010 - SANDRA REGINA DE FARIA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 159/413 

2009.63.03.001532-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421195/2010 - THOMAZ DE AQUINO MIGUEL 

PEREIRA (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.006485-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421196/2010 - JUAREZ ZENDRON (ADV. SP258351 

- JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005703-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421198/2010 - ISMENIA SANTOS CORDEIRO 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004732-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421199/2010 - MATEUS LUIS THOMAZ (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004497-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421200/2010 - JOANA DARC DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003074-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421202/2010 - ANGELA JOSEFA VICENTE 

AUGUSTO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001912-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421203/2010 - TERESA DE MORA GALATE (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.005721-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421207/2010 - LUZINETE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.000007-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421208/2010 - LUIS XAVIER RODRIGUES (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.011711-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421211/2010 - EDINA DOS SANTOS BENTO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010092-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421212/2010 - ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008992-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421214/2010 - VANDERLEI PANTOZZI (ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008174-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421215/2010 - NAYARA MARIA FELIPE (ADV. 

SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003464-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421216/2010 - ANTONIO DOS REIS DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001391-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421217/2010 - ALCINDA ROSSETO (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.001109-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421218/2010 - CRISTIAN HENRIQUE GABRIEL 

(ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000896-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421219/2010 - JONEY CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000825-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421220/2010 - MARIA APARECIDA MIRANDA 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.002603-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421223/2010 - EDVANE HONORIO ARAUJO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.003857-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421224/2010 - MERIS TERESINHA CASARINI 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001483-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421226/2010 - REGINALDO DE PEDRO PALOTA 

SERANDIN (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000147-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421227/2010 - HAMILTON LOPES (ADV. SP219382 

- MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.003665-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421229/2010 - WESLEY HENRIQUE ANGSTMANN 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.08.003553-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421230/2010 - JOSE CARLOS GRACIANO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002697-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421231/2010 - ANA PAULA BENEDITA TAITELLA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002313-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421232/2010 - ADAO APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.08.001105-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421233/2010 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000605-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421234/2010 - RENATO PINHEIRO (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.06.006797-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421237/2010 - DIVINA RABELO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP141674 - MARCIO SABOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.04.006227-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421238/2010 - BENEDITA HELENA PEREIRA 

OLIVEIRA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.086983-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421241/2010 - ADRIANO DE SOUZA PEDROSA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057513-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421242/2010 - CRISTIANE ALVARENGA MAIA 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP191927 - SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.14.003744-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421243/2010 - JUNIOR SELIS DA SILVA (ADV. 

SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR); JOSE ANGELO DA SILVA (ADV. SP181986 - EMERSON 

APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.08.002321-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421248/2010 - EDNA MARIA SEAWRIGHT (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2006.63.08.002236-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421249/2010 - ELENA DO IMPERIO FIORUCI 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.07.004445-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421250/2010 - MARIA LOPES DE MORAES ALVES 

(ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.04.004296-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421252/2010 - ROSEMARY PACHECO DE SOUZA 

(ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.014336-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421254/2010 - LUIS OTAVIO FONTANA (ADV. 

SP234362 - FABIANA FERRARESI PUGLIA); LAURA AMELIA VASQUES FONTANA (ADV. SP020955 - 

CARLOS EDUARDO DE CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.010146-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409499/2010 - JOSE CARLOS CAPUCHO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP239738 - TALITA NASBINE FRASSETTO BRANDÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.01.357856-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409498/2010 - HELENA ANTONIO ROSA (ADV. 

SP185940 - MARISNEI EUGENIO); DANIEL ROSA GIBBIN (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO); 

HENRIQUE ROSA GIBBIN (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP071477 - ELISABETH GIBBIN, SP069662 - ANTONIO DOS 

SANTOS); ROSANGELA APARECIDA MORAES (ADV./PROC. SP069662 - ANTONIO DOS SANTOS). 

2009.63.08.006460-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409505/2010 - LUCIA DA SILVA RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005982-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409506/2010 - EUNICE ALVES DE SALLES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005092-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409507/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARGO 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.08.004405-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409508/2010 - MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002057-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409509/2010 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.07.000379-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409503/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

GUSSON (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2008.63.17.001198-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411410/2010 - TOMAS DE AQUINO ANDRADE 

(ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.  

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento dos recursos da parte autora e do INSS. 

- recursos a que se nega provimento, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença da parte 

autora e do INSS, negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE 

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.04.007197-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413051/2010 - IREVALDO GOUVEIA SANTOS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2009.63.11.008166-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412970/2010 - GILBERTO UCHACZKI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2009.63.11.005946-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412972/2010 - PEDRO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2009.63.11.005656-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412973/2010 - CARLOS ANDRE GONCALVES 

MIGUEL (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2009.63.11.002552-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412975/2010 - SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.008601-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413019/2010 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.001425-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413020/2010 - CLAUDIO FERREIRA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000966-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413021/2010 - JOAO DE MESSIAS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.15.003426-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413126/2010 - SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA 

(ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 

2006.63.15.007495-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413146/2010 - BYRON DE ABREU FREIRE NETO 

(ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES, SP106008B - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

2008.63.15.012959-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413017/2010 - SANDRA MARA ALMEIDA 

FANARO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2006.63.04.002851-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413147/2010 - VANDERLI APARECIDA 

GIANOTTO FERREIRA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.009789-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412869/2010 - PAULO ROBERTO NEPOMUCENO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.004889-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412876/2010 - IRACEMA BORGES SANTOS (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003067-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412877/2010 - ALAIDE DE SOUZA COSTA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.004567-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412977/2010 - VILMA DIAS FERRAZ (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.008104-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412997/2010 - ALEXANDRINA DE FATIMA 

MARTINS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006475-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413003/2010 - SEBASTIAO PANDINI (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006375-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413004/2010 - MOACIR TOMAZ (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005558-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413006/2010 - SIMONE APARECIDA BERNARDES 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004853-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413007/2010 - MARIA JOSE KLEN ANTUNES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.009800-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413028/2010 - PEDRO JOSE PEREIRA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007470-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413031/2010 - ADEMIR FELIPE (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007050-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413032/2010 - UBALDO ESTEVES DA SILVA 

(ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006124-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413033/2010 - VANDERLEI PROSPERO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006005-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413034/2010 - NADIA MANCINI (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005346-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413036/2010 - SIDNEIA DONATO (ADV. SP186072 

- KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003965-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413040/2010 - GENI XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002261-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413044/2010 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

JACOB (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002086-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413046/2010 - SEBASTIAO BATISTA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001878-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413048/2010 - PAULO ROBERTO PEREIRA DE 

MORAES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.008132-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413104/2010 - MARIA APARECIDA BATISTA 

LEBRAO DE OLIVEIRA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006507-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413105/2010 - LEOCILIA BARIONI DE SOUZA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004859-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413109/2010 - NEIDE PRIETO DA SILVA (ADV. 

SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002529-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413114/2010 - CIRENEA CABECA FAVARO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016572-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413131/2010 - BENEDITA BUENO PIMENTA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003549-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413136/2010 - MANOEL ANTONIO MACHADO 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.14.000044-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412924/2010 - MARIA JOANA BORIM GOMES 

LUIS (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.17.005017-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412967/2010 - LUCIA ZOCCOLER (ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000813-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412969/2010 - OSVALDO FELIZATTI (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.007516-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412998/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO 

LUCHETA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.000017-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413125/2010 - MARIA DAS DORES SOUZA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.022215-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413144/2010 - MARIA LEONOR SIMOES (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.02.006144-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413149/2010 - MARIA DE LOURDES ISAC DA 

SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013135-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412849/2010 - JOAO PASCOAL DOS ANJOS FILHO 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002818-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413113/2010 - ATTILIO BALBO NETTO (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000752-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413116/2010 - LUIS CARLOS DEARO RIBEIRO 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000371-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413117/2010 - ADAO DOS REIS CUNHA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000242-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413140/2010 - HELENA MARIA RODRIGUES TEO 

ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.002884-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412844/2010 - MARIA APARECIDA HONORATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.009710-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412870/2010 - MARIA APARECIDA LOPES 

ANDREASSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014660-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412882/2010 - OGMAR CARLOS MARTINS (ADV. 

SP219129 - ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ SILVAN, SP219193 - JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.009758-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412883/2010 - NEUSA CONSOLI DE SOUZA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.08.001360-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412981/2010 - JULIA CARVALHO FRANCISCHINI 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.007156-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412999/2010 - MIGUEL AVELINO DE CASTRO 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004396-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413008/2010 - SEVERINO AZEVEDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003165-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413011/2010 - ONOFRA PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR, SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA 

DALTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.002239-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413016/2010 - VERA LUCIA MENA RAMIRES 

(ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP225156 
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- ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.010096-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413027/2010 - JURANDIR DOS REIS PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005528-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413035/2010 - UMBERTO CARLOS CAMPANA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004628-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413038/2010 - NANCI APARECIDA DE LIMA 

VAROLI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002050-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413047/2010 - MARIA ODETE ROSA CONTIERO 

(ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000049-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413049/2010 - IRINEU RAIMUNDO COSTOLA 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.014457-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413053/2010 - JOSE OSVALDO MACHITI (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009957-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413057/2010 - FATIMA HELENA RODRIGUES 

FARIA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.20.002753-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413122/2010 - PAULO DIMAS ILTON (ADV. 

SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.02.001665-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413139/2010 - JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2007.63.03.011590-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413129/2010 - MARISA DE OLIVEIRA SANTOS 

ALVES (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.005237-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412962/2010 - LUZIA VICENTE DIAS DA SILVA 

(ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004148-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412968/2010 - BENEDITA GOMES DA SILVA 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.07.002994-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412982/2010 - GENILDA BERNARDINO DE 

SOUZA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.10.001682-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412978/2010 - GILDO VIEIRA COELHO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.000654-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412979/2010 - ANTONIO AGUIAR FILHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000560-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412980/2010 - LUIZ GONZAGA FARIA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.011152-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413023/2010 - MARCOS ROBERTO ANDRE (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010570-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413024/2010 - RINALDO LOPES RAMOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010520-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413025/2010 - DAILTON DE JESUS ALMEIDA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010272-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413026/2010 - CLOVIS MAURINO DOS SANTOS 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009391-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413029/2010 - JOSE DOS SANTOS PINHEIRO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002462-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413042/2010 - HUMBERTO DANIEL (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.083657-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413143/2010 - FELIPPA BOUNACOSSO BORGHI 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.011508-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413018/2010 - JOAO PAES DE ALMEIDA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2009.63.17.005116-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412964/2010 - BENJAMIN ALVES (ADV. SP224812 

- VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.003548-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412983/2010 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.024760-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413120/2010 - CARMO MAURICIO RIOLFE (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024756-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413121/2010 - DALVA APARECIDA DE SOUZA 

JOAQUIM (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.17.008135-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301413124/2010 - JORGE COSSOLINO (ADV. SP161672 

- JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.003252-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412974/2010 - JOSE LUIZ CRUZ (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.03.002595-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412959/2010 - MARCIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001625-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412961/2010 - DORITA APARECIDA CORRÊA 

BRUNIALTI (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autraquia-ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.048824-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421107/2010 - MKIOKO NARITA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.07.003113-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421106/2010 - ADENILSON BENEDITO FERREIRA 

(ADV. SP225070 - RENATA FALCO SOTTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031751-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301409627/2010 - CLEUSA SIZUKA JIMBO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); PAULO TOMIO JIMBO - ESPOLIO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); ANA PAULA JIMBO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); FAUSTO 

JIMBO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. 

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS 

1. Aplicável a interrupção do prazo para eventual interposição de recurso contra acórdão, conforme precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (AI 451078 AgR/RJ - Rel Min. Eros Grau - DJ 24.09.2004 - PP-0004). 
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2. Cabe ressaltar que toda a matéria contida no recurso foi devidamente apreciada. De fato, ambos os temas 

mencionados pelo recorrente, referente à atualização anual de benefício já concedido, constituíram tema exaustivamente 

analisado na sentença, e esta foi mantida por seus próprios fundamentos em sede recursal.  

3. Inocorrência de omissão, dúvida, obscuridade ou contradição. 

4.Os embargos de declaração não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas 

e decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto 

5.Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.02.012345-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421432/2010 - SANTA ANNIBAL LEGHI (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005584-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421434/2010 - ZENAIDE MARCHETTI GRACCE 

(ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010702-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421438/2010 - CLARICE ZUIM FUENTES (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010042-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421440/2010 - MARIA APARECIDA BONETTI 

ABREU (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.006975-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421442/2010 - HERMINDA PERAO FERNANDES 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.15.005004-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421446/2010 - CARLOS ROBERTO FERRARESI 

FARIA (ADV. SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS MERAMENTE 

PROTELATÓRIOS. MULTA. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida.  

- inexistência de vício na decisão impugnada.  

- embargos protelatórios.  

- aplicação de multa. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do INSS, condenando-o ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do 

voto do Juiz Federal Relator.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.014283-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412839/2010 - REGINA MARIA ORTEIRO LISI 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003875-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412840/2010 - ROSALINA LORENCO SARTORI 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.000350-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412841/2010 - LEONINA FERREIRA BEZERRA 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.07.004937-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301412842/2010 - IOLANDA GARCIA BARONI (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 172/413 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2.010 (data do julgamento). 

2009.63.01.022001-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421088/2010 - RAIMUNDA APARECIDA DA 

SILVA AZEVEDO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.007778-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421090/2010 - ANA MARIA BRUNHEROTTI 

BARBOSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015430-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421091/2010 - EDMAR LAERTI ALBINO JUNIOR 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005073-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421093/2010 - OTACILIA FERREIRA DOS SANTOS 

BEVILAQUA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003002-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421094/2010 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007079-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421095/2010 - MARIA CELINA BERLOTTI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010184-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421096/2010 - MARIA LAURENTINA ASSUNCAO 

LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007741-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421097/2010 - MARIA DE LOURDES GUERINI 

MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012035-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421100/2010 - LUCI HELENA RIBAS MONTEIRO 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2010.63.01.011308-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421086/2010 - JOAO VANDERLEI SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.029323-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421084/2010 - MARIA NELSI DE MORAES (ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.02.007477-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421098/2010 - FLOSINA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARIA LOURDES GOLINI (ADV./PROC. 

SP229510 - MARCELO DE CARVALHO BELISSIMO, SP278697 - ANA PAULA BAGAIOLO MORAES). 

2008.63.02.003119-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421079/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS 

AMANCIO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007880-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421080/2010 - CLARICE CANDIDA VALADAO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012864-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421081/2010 - MARIA JOSE EVANGELISTA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.07.003861-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421083/2010 - MARIO BENICIO DA SILVA (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.17.005332-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421085/2010 - JOAO PRUDENCIO (ADV. SP211864 

- RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.092117-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421087/2010 - BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.048646-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301421092/2010 - ALOISIO GUIMARAES BARBOSA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - ART. 48 - LEI 9.099/95 - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Anita Villani, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.023155-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301410996/2010 - DARIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.10.005228-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411045/2010 - JOSE MARIA DE AZEVEDO (ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.02.001389-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411046/2010 - EVANEIDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.011072-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411047/2010 - MARIA ANTONIA BADANI DA 

SILVA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008529-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411049/2010 - CIDNEI CANDIDO DE ARAUJO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008199-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411051/2010 - WILSON LOPES DO PRADO (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007189-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411052/2010 - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006510-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411053/2010 - CLAUDENIR PIRINETTI (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004554-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411056/2010 - JOCELINA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO, SP240606 - GUSTAVO ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004380-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411057/2010 - MAURICIO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003967-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411062/2010 - VANILDA APARECIDA CORREA 

(ADV. SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003453-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411063/2010 - ADILSON FUENTES (ADV. 

SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002832-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411064/2010 - CLAUDIA REGINA ALIBERTI (ADV. 

SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000094-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411069/2010 - JUAREZ NOVAES DOS SANTOS 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.002372-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411071/2010 - MARIVALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP249395 - TATIANA FABRIZI ROSA, SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002264-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411073/2010 - INEIDA MAGRI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001861-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411074/2010 - PAULO SERGIO FELIPE ANTONIO 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.000017-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411075/2010 - JARBAS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.19.000244-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411076/2010 - OSCAR KENSHIRO HAYASHI 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.10.018850-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411077/2010 - JAIR CAMARGO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017347-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411080/2010 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017207-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411081/2010 - FRANZ RICHARD PAPAROTTI 

(ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016406-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411082/2010 - MARCIA APARECIDA RIBEIRO 

MARIAO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016328-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411083/2010 - GONCALINA PAULISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM, SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.016513-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411084/2010 - OSVALDO NUNES (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013161-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411085/2010 - BERENICE TIBURCIO ROSA (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006784-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411086/2010 - MARINALVA OLIVEIRA PIRES DE 

CASTRO (ADV. SP189508 - DANIELA JORGE QUEMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004859-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411087/2010 - SEBASTIAO JOSE MUNHOZ DA 

SILVA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004763-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411088/2010 - JOSE SILVANO VIEIRA DE JESUS 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004088-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411089/2010 - MARCOS ANTONIO ZUCCATTI 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003253-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411090/2010 - ROBERTO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.002199-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411091/2010 - SEBASTIAO CARLOS MONTEIRO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001894-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411092/2010 - PAULO PORFIDA NETO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000868-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411093/2010 - LIVIA TERESA ABBOUD 

MACHADO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017368-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411094/2010 - ELVIRO FRANCISCO DOS REIS 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016261-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411095/2010 - MARILZA FLORENCIO (ADV. 

SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015601-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411096/2010 - ISAC DE OLIVEIRA VIDAL (ADV. 

SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.011017-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411097/2010 - ISILDA DOS SANTOS (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011957-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411141/2010 - JOANA DARC DE SOUZA 

ANDRADE (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011656-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411142/2010 - EUNICE APARECIDA PASTORELLI 

(ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010684-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411143/2010 - LAERCIO PESSOTTI (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010668-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411144/2010 - JOSE FRANCISCO CATTANEO 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2009.63.02.008589-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411145/2010 - ADILSON MANSO DE SOUZA 

(ADV. SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS, SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2009.63.02.005614-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411146/2010 - JOSE WILSON CORREA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005503-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411148/2010 - MAGALI CRISTINA FARINE 

ORIGUELA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.004579-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411152/2010 - ALBERTO JOSE INACIO NETO 

(ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004260-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411154/2010 - PEDRO LEOPOLDINO DOS SANTOS 

(ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003375-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411159/2010 - BRUNO BORGES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003196-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411160/2010 - MANOEL DE JESUS FERREIRA 

(ADV. SP034896 - DEMETRIO ISPIR RASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.004632-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411165/2010 - JOSE AMERICO DA SILVA (ADV. 

SP260991 - ELIZABETH GARRIGOS PASCINI, SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES 

ESTEVES, SP261115 - MÔNICA LADEIA DE VASCONCELOS ROLDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.002425-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411166/2010 - BENEDITA MAIA MIGUEL (ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.013695-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411168/2010 - NATALINA LOURENCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013027-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411169/2010 - ANTONIO CARLOS SCRIDELLI 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012195-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411170/2010 - JOSE LUZIA DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007297-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411175/2010 - MARIA LOURDES FRANZAO 

SPESAMIL (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006957-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411176/2010 - MARIA SOLANGE DA SILVA 

FARIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005986-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411177/2010 - IZIDORO ROSA DA SILVA (ADV. 

SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005149-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411180/2010 - ANA MARIA PEREIRA DANIEL 

(ADV. SP059816 - LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003342-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411181/2010 - IZAULINO FRANCISCO VIANA 

(ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.002227-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411182/2010 - MARCIA DAVID DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002213-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411183/2010 - JORGE GOMES (ADV. SP084366 - 

FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001365-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411184/2010 - ADOLFO MEDEIROS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000323-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411186/2010 - IVETE DIAS DE MENEZES (ADV. 

SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.006830-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411038/2010 - MANOEL ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.08.001482-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411040/2010 - TERESA CARNEIRO HOLANDA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.11.004166-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411041/2010 - MARIA DO CARMO MENDES DE 

SOUZA (ADV. SP106966 - MARILDA APARECIDA OCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.08.000918-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411044/2010 - MARIA DO ROSARIO MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.06.001729-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411140/2010 - ROSEMEIRE SOARES (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.005527-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411147/2010 - JESUINO RIBEIRO NETTO (ADV. 

SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005345-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411149/2010 - ANADIR CUSTODIO (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005006-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411150/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004705-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411151/2010 - LAIR DE CAMARGO GALHARDI 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004023-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411156/2010 - HILTON DE NAZARE GOMES 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.003937-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411157/2010 - IZOLETE MARQUES DE OLIVEIRA 

LANDIM (ADV. SP059036 - JOAO SOARES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003756-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411158/2010 - SERGIA APARECIDA DE SOUZA 

(ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO, SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002684-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411161/2010 - MARIA DE LOURDES GUERZONI 

(ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002066-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411162/2010 - ELIAS RODRIGUES DE ASSIS 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002064-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411163/2010 - MANOEL ANTONIO DE MELO 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000770-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411164/2010 - MARIA DE LOURDES GOMES 

FIRMINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011457-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411171/2010 - RAMIRO VICTOR DA SILVA (ADV. 

SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELELSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010954-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411172/2010 - SONIA MARIA PAULINO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007404-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411174/2010 - MIGUEL ANDRE (ADV. SP140788 - 

ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA, SP236343 - EDSON 

LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005327-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411179/2010 - OSMAR ROBERTO SABINO (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.06.003122-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411185/2010 - JOSÉ INACIO DE MELO FILHO 

(ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.12.001806-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411098/2010 - MARIA APARECIDA MARQUES 

MATIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.08.001391-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411099/2010 - ELOISA PEREIRA DE MELO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.003168-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411100/2010 - MARIA APARECIDA GUILIOLO 

CERELLO (ADV. SP264330 - EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.009989-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411101/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

NOVO RAVAGNANI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 
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FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.026912-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411104/2010 - ELIDA GONZALEZ DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.003421-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411105/2010 - IDELMA FELICIA DE JESUS 

RODRIGUES (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.010111-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411106/2010 - MARIA LUZIA QUINELLI KILIAN 

(ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO, MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.008827-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411107/2010 - ONELIA FELIPE LUCIANO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.001950-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411108/2010 - MARIETTA MEDEIROS DE SOUZA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001239-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411109/2010 - ALICE DACOMI IGNACIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.013993-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411110/2010 - ANTONIO TENORIO CRUZ (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.05.000358-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411113/2010 - JELCA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.012630-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411114/2010 - NATIVIDADE DE JESUS FERREIRA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006885-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411115/2010 - MARIA APARECIDA JESUS MOI 

(ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.11.001964-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411116/2010 - MARIA JULIANA CERQUEIRA 

SANTOS (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.04.005707-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411117/2010 - MARIA DAS DORES SILVA ALAUK 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.07.003724-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411191/2010 - CATARINA CANDIDA PEREIRA 

BONAVITA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.07.002861-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411192/2010 - TEREZINHA MARIA DOS ANJOS 

(ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.17.006482-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411030/2010 - JOAQUINA PEREIRA (ADV. 

SP208592B - RENATA CASTRO RAMPANELLI, SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.008700-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411031/2010 - MARTA CAMARGO LEMES (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.004337-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411118/2010 - DORACI BARBOSA FERREIRA 

(ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003533-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411120/2010 - ILISIO NUNES (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.012758-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411121/2010 - NILTON DE BARROS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.013809-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411123/2010 - LEANDRO NUNES DE MORAIS 

(ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000215-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411124/2010 - MAURA FERREIRA GALHARDI 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.001498-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411127/2010 - MARIA APARECIDA DA CRUZ 

CHAGAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.017052-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411129/2010 - DALINA ROQUE DE SOUZA (ADV. 

SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA, SP201746 - ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA, 

SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP201746 - ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA, SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS). 

2007.63.02.015423-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411130/2010 - ANTONIA REGINA PEREIRA 

MORAES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010576-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411132/2010 - PATRICIA MENDES ARAUJO (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006337-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411133/2010 - SANDRA APARECIDA DE FREITAS 

ASSIS (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008131-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411134/2010 - ROSEMEIRE FERREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 182/413 

2009.63.04.003655-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411135/2010 - CICERA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.08.000729-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411136/2010 - ANGELA CONCEICAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001326-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411137/2010 - GISLENE CRISTINA MENDONCA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002913-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411138/2010 - LAURINDO DE LIMA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.12.002059-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411139/2010 - ROSARIA DIAS PEREIRA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.017627-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411190/2010 - ANA VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.012132-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301411461/2010 - JOAO CARLOS DE LIMA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

2005.63.01.352028-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049817/2010 - JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.004498-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050003/2010 - CICERO RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP194553 - 

LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.15.001791-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049399/2010 - ANTONIO AIRES DOS SANTOS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.10.005785-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049508/2010 - LUIZ CAVALLIN (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.10.000813-9 - DECISÃO TR Nr. 6301049530/2010 - ALMIRO BONE (ADV. SP160506 - DANIEL 

GIMENES, SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.06.015503-9 - DECISÃO TR Nr. 6301049596/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141872 

- MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.012268-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049614/2010 - JOSEFINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP101450 - 

MEIRE MIYUKI ARIMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.003966-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049626/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP169020 - FABIANA 

PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.004973-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049748/2010 - HISSAO AOKI (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.009734-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050000/2010 - FRANCISCO TAVARES (ADV. SP107046 - MARIA 

RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.05.002751-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049633/2010 - JOAO MOTTA (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN 

CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.05.002747-8 - DECISÃO TR Nr. 6301049634/2010 - HONÓRIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP241354 

- MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.05.002727-2 - DECISÃO TR Nr. 6301049635/2010 - JOSE SATURNINO DE MATOS (ADV. SP241354 - 

MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.350290-9 - DECISÃO TR Nr. 6301049821/2010 - JOSE ELIAS BRAGA (ADV. SP203475 - CARLOS 

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.315984-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049847/2010 - MANOEL DE MENESES SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.311218-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049855/2010 - MOACIR DE JESUS MANZONI (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.305862-1 - DECISÃO TR Nr. 6301049858/2010 - FRANCISCO CORREIA LOPES (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.252737-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049905/2010 - ADALBERTO NASCIMENTO GUIMARAES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.098344-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049951/2010 - ANGELINA SCHUNCK (ADV. SP138711 - PAULO 

CESAR DA CRUZ MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.007218-8 - DECISÃO TR Nr. 6301049498/2010 - NILTON VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2005.63.07.003440-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050391/2010 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR (ADV. 

SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

2005.63.07.001846-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050397/2010 - HELCIO ADRIANO DE MACHADO (ADV. SP111996 

- ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). 

2005.63.07.000910-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050400/2010 - SEBASTIAO PAULINO RIBEIRO (ADV. SP129322 - 

FABIANE EDLEINE PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). 

2005.63.08.001702-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050362/2010 - LUCIA NEGRAO TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001489-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050363/2010 - MARIA IZABEL DE PAULA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001321-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050368/2010 - MARIA BENEDITA SILVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001185-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050372/2010 - LUIZ GONZAGA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002093-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050357/2010 - EMERENTINA PRETO PERULA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001914-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050359/2010 - PAULO BENEDITO BATISTA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001397-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050364/2010 - LIEGE LOPES PEREIRA (ADV. SP145464 - CARLOS 

SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001347-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050366/2010 - GILDO VIEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.000838-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050374/2010 - EMILIA DE SOUZA ROCHA LIMA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.08.000729-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050376/2010 - TOYOKO SUZUKI (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.000726-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050377/2010 - MARIA RODRIGUES DO AMARAL (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001211-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050371/2010 - EPAMINONDAS DIAS DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.000075-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050379/2010 - ARISTIDES CORREA DE FREITAS (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.003779-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050388/2010 - ANTONIO CARLOS JULIAO (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.002587-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050395/2010 - JOSÉ ANTONIO COLAVITE (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.001346-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050367/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP183624 - 

GEORGE FAKHOURI JUNIOR, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.004283-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050381/2010 - ANTONIA VALENTIM BARBOZA (ADV. SP021350 

- ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.004245-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050383/2010 - ANTONIO MARCOS SANTINI (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.016081-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050405/2010 - EDILEUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.07.004152-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050385/2010 - EDNEIA APARECIDA TAVARES (ADV. SP130996 - 

PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.016116-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050404/2010 - ROBSON DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP152061 - 

JOSUE MENDES DE SOUZA, SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.002040-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050358/2010 - SEBASTIANA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.003840-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050387/2010 - ENILDE SARTORI ALVES (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.004267-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050382/2010 - ALANA DA SILVA CRUZ (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS); VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

2005.63.07.003038-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050393/2010 - JENNY GASPARINI DE SOUZA (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.002813-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050394/2010 - EDITH ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.001958-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050396/2010 - LUZIA ROSA JACINTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.07.000380-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050401/2010 - MARIA DOS ANJOS GOMES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.011434-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050431/2010 - VERA REGINA BERNARDES FERREIRA (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.001362-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050365/2010 - EURIPEDES VILEM (ADV. SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.003770-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050389/2010 - JAIR NUNES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.08.001826-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050360/2010 - LUDOVICO DE OLIVEIRA PERINO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

2008.63.01.020464-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105587/2010 - JOSE DE SOUZA NOVAES (ADV. SP235105 - 

PAULO RICARDO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001916 
  

LOTE Nº 130173/2010 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.023633-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352439/2010 - ELIETE CARDOSO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo parcailmente procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 528.384.875-9 que vinha sendo pago em 

favor de ELIETE CARDOSO FERNANDES DE OLIVEIRA, desde sua cessação (DIB em 15/02/2008, DCB em 

05/09/2008) e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, como empregada já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.064795-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436571/2010 - RAIMUNDA VIEIRA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação em 14/11/2009, DIP em 01/12/2010, determinando 

ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias referido benefício, dada a concessão de antecipação de 

tutela nesta decisão. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, como empregada, já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.005255-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327274/2010 - MARIA JOSE 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 
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oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de auxílio 

doença em favor de MARIA JOSÉ ALVES RIBEIRO , com DIB em 07/08/2009, com a conversão em aposentadoria 

por invalidez com DIB em 10/06/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

               Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.052171-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439824/2010 - YOKO OKITA (ADV. SP285134 - ALESSANDRA 

GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052172-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439866/2010 - GERALDA MARIA COUTINHO SOUZA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.040697-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301386741/2010 - JORGE GOMES DE FREITAS JUNIOR (ADV. ); 

ERMELINDA DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.065628-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 177286-4, referente 

aos meses de junho/1987, janeiro/1989, abril e maio/1990 e o objeto destes autos é a atualização monetária referente ao 

mês de fevereiro/1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de 

poupança com relação ao Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à determinação 

exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

Int. 

  

2010.63.01.038975-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436632/2010 - LUCIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a renúncia da perita Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a 

perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora no dia 27/01/2011, às 15h00, aos cuidados do 

assistente social Sr. Vicente Paulo da Silva. 

                   A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

                  Intimem-se. 
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2008.63.01.048195-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301437044/2010 - JORLANDO MESSIAS MOREIRA (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2007.63.01.076005-2) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de revisão das parcelas e índices dos salários de 

contribuição de auxílio doença, foi extinto sem resolução de mérito por inépcia documental. 

O autor afirma que o INSS desconsiderou 20% dos salários de contribuição segundo carta de concessão ora 

apresentada. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, o autor deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.077211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301392153/2010 - RENATA EIKO HIRAHATA (ADV. SP095596 - 

JOSE CARLOS BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a divergência apontada entre o número da conta-poupança 

contante da petição inicial e o número da conta cujos extratos foram juntados, emendando a exordial, se o caso, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.052536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301435993/2010 - NADIR DA SILVA (ADV. SP240574 - CELSO DE 

SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301435988/2010 - MATHEUS VINICIUS DE GOES DA SILVA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Peticiona representante do autor requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de pagamento 

efetuado neste processo em nome de seu filho, Matheus Vinicius de Góes da Silva (8 anos). 

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe do menor e determino que seja oficiado ao Banco 

do Brasil para que libere o montante depositado em nome de Matheus Vinícius, à sua representante legal Silvana de 

Goes, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 26909957865, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela 

destinação destes valores em benefício do seu filho. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.114963-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301435657/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP160286 

- ELAINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do acórdão transitado em julgado. Int. 

  

2010.63.01.037777-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436648/2010 - ERALDO EUFRASIO DA SILVA (ADV. SP220762 

- REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a data designada para audiência de instrução e julgamento para análise do 

pedido de antecipação da tutela, conforme requerido na inicial. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.310733-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301424228/2010 - ANTONIO FILHO DOS SANTOS (ADV. SP251190 

- MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 190/413 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição 

Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

  

2010.63.01.012014-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301428090/2010 - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - 

FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA); MARIO YUQUIO SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO 

MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes acerca do despacho retro com o seguinte teor: 

“Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo: 

a) 200763010414368: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00032474-0 e 00002310-

4 referente ao mês de junho de 1987; 

b) 200963010056084: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00032474-0 e 00002310-

4 referente ao mês de janeiro de 1989; 

c) 200963010078110: tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 00002942-7 referente ao 

mês de janeiro de 1989; 

d) 201063010120177: tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 00002942-7 referente aos 

meses de março, abril e maio de 1990; 

e) 200763010415336: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00028058-1, 00019979-

2, 0008557-6 e 00025600-1 referente ao mês de junho de 1987; 

f) 200763010415683: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00053747-7 e 00094174-

0 referente ao mês de junho de 1987; 

g) 200963010056000: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00053747-7 e 00094174-

0 referente ao mês de janeiro de 1989; 

h) 200963010056011: tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança 00028058-1, 00019979-2, 

0008557-6 e 00025600-1 referente ao mês de janeiro de 1989; 

i) 201063010117713: tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 00028058-1, 00019979-2, 

0008557-6 e 00025600-1 referente aos meses de abril, maio e junho de 1990; 

j) 201063010117737: tem como objeto a atualização do saldo das contas-poupança 53747-7 e 94.174 referente aos 

meses de abril, maio e junho de 1990; 

k) 201063010120177: tem como objeto a atualização do saldo das contas-poupança 2942-7 referente aos meses de abril, 

maio e junho de 1990; 

 l) 2007.63.01.081122-9: foi declinada a competência por figurar no pólo passivo o Banco do Brasil. 

Por outro lado, o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo das contas-poupança 32474-0 e 2310-4 

referente aos meses de março, abril e maio de 1990. Assim, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada 

entre as demandas. 

Dando prosseguimento ao feito, promova a parte autora a juntada dos extratos faltantes no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de preclusão. 

Int”. 

  

2007.63.01.025953-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301288612/2010 - CRISTIANE SINISCALCHI DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o requerimento 

da parte autora de 03.12.2007, o documento de 19.02.2008 e a sentença de 25.11.2009, dou por encerrada a prestação 

jurisdicional e determino o remessa dos autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.371813-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301411990/2010 - BENEDITO NASCIMENTOS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tânia de Jesus Nascimento, inventariante, formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento do autor, ocorrido em 27/05/2005. 

Analisando o processo, verifico que no caso em tela constam dos autos os documentos necessários à apreciação do 

pedido, sendo certo que dentre a documentação que instrui o pedido de habilitação, consta termo de compromisso de 

inventariante expedido em agosto de 2010. 

Assim, diante da existência de inventário, desnecessária a habilitação de todos os herdeiros, uma vez que à inventariante 

cabe a administração dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha.  

Diante do exposto, defiro a habilitação do espólio, representado pela inventariante Tânia de Jesus Nascimento - CPF 

099.830.888-94 e determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasados por meio de guia de depósito à 

ordem do juízo do inventário, conforme certidão anexada em 17.11.2010, fls. 6. 

Expeçam-se os ofícios necessários. 

Intime-se e cumpra-se. 
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2009.63.01.016509-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301405464/2010 - VICTORIO MANTOVANI (ADV. ); RIMA ELIAS 

MANTOVANI (ADV. SP237059 - DANIEL DE MORAES SAUDO, SP215713 - CARLA DANIELLE SAUDO 

GUSMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas: 

- no processo 2007.63.01.038182-0, buscou-se a correção de saldo de conta poupança pela aplicação do índice de 

junho/87 (Plano Bresser); - 

- o processo 2008.61.00.031997-1 apresenta como réu o Banco do Brasil S/A; 

- neste feito, busca a parte autora a correção de saldo de poupança pelos índices de janeiro de 1989, abril, maio e junho 

de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

  

                         2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, 

conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

                        Int. 

  

2009.63.01.055960-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436087/2010 - JOSE GERALDO RANDI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela documentação apresentada, não há 

possibilidade de verificar a eventual ocorrência de litispendência. 

Embora o causidico tenha mencionado que o processo não se encontra disponível, poderá requerer seu desarquivamento 

ou mesmo a expedição de certidão de objeto e pé de inteiro teor, de modo que concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação dos documentos necessários para análise da prevenção, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Int. 

  

2008.63.01.043339-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301404315/2010 - WAGNER PROCOPIO DA ROSA (ADV. SP255564 

- SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a inércia do INSS, manifeste-se a parte autora acerca da proposta 

anteriormente oferecida. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, em razão da 

existência de coisa julgada quanto ao pedido de aplicação da ORTN/OTN, extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.  

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de aplicação do artigo 58 da ADCT ao benefício previdenciário da parte 

autora. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.000282-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436352/2010 - JOSE MARTINS DA SILVA FILHO (ADV. 

SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000274-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436368/2010 - OLGA FIORITO (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056940-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301436089/2010 - MARIO GUERREIRO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os documentos apresentados pela parte autora, não há como verificar a eventual ocorrência de litispendência 

com o processo que tramitou junto à 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (processo 2003.61.14.610-4), de modo 

que concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor apresente as principais peças do referido processo, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.046790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437107/2010 - ROBERTO TAJIKI (ADV. RO001793 - ANA 

PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição 

datada de 30/11/2010: Defiro. Prazo: 45 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 
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2009.63.01.060348-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301437482/2010 - HELIO EDINIR OTERO PROTA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos comprovante de endereço 

atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, correspondências bancárias), sob pena de extinção do 

processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.052827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436082/2010 - CELSO GARCIA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias conforme requerido. 

Int. 

  

2010.63.01.051719-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301436310/2010 - CELIA REGINA MORETTI COSTA (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os 

presentes autos virtuais, verifico a juntada de cópias ilegíveis do documentos de RG e CPF, deste modo, faz-se 

necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópiaslegíveis dos documentos de RG e CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              Prazo para cumprimento da determinação acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Dê ciência as partes da redistribuição do feito. 

  

              Intime-se. 

  

2009.63.01.029425-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437800/2010 - JOSE DA COSTA BOUCINHAS- ESPOLIO (ADV. 

SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY, SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY); JOSE FERNANDO DA 

COSTA BOUCINHAS (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY); LUIS CARLOS DA COSTA 

BOUCINHAS (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta-poupança nº 

99001886-1 em janeiro de 1989 que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.044514-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301386674/2010 - ILY MARIA DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a 

parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012431-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436428/2010 - SONIA MARIA DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

nnº 44010-3, 44978-0, 27822-5, 43813-8, 47170-0, 99001838-1, ajuizada por SONIA MARIA DA FONSECA contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor 2. 
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1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Planos Bresser, Verão e 

Collor 1, nos autos 2007.63.01.041248-7). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2- Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.037907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423712/2010 - RUTH SEMIGUINI NETTO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Int. 

  

2009.63.01.026924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301439920/2010 - EMILIO ALMEIDA MACIEL (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Considerando-se o processo 200863010607291, indicado em termo de prevenção juntado aos autos, não verifico 

identidade de demandas. Enquanto naquele processo pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na 

conta poupança nº 44577-1 com referência ao plano Verão, neste pretende-se a recomposição monetária do saldo 

depositado nas contas poupança nº 64577-1 e 213732-1 com referência ao plano Collor I. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, incluindo-o no próximo lote de julgamento. 

  

2010.63.01.048310-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301437106/2010 - JOSE MARCOS DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP286682 - MORGANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para junte comprovante de residência até três meses antes à data da propositura da ação. 

Intime-se. 

  

2003.61.84.019079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301437445/2010 - IGNEZ FLORE REZENDE (ADV. SP257124 - 

RENDIA MARIA PLATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 dias. Após, retornem ao arquivo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.052236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437179/2010 - VALQUIRIA APARECIDA LACERDA (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052546-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301437183/2010 - ORIANE MAGALHAES BRAGA QUEIROZ (ADV. 

SP267911 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437129/2010 - MARIA ADELAIDE DE FREITAS CAIRES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
2004.61.84.529074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439401/2010 - TADEU OLIVEIRA BACELAR (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019019-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301439404/2010 - FRANCISCO HILTON FERREIRA MAIA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.001363-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301439406/2010 - CALVINO CIPRIANO DA ROCHA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051692-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301439415/2010 - JURANDIR VICENTE DE ARAUJO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439419/2010 - VANDERLEI NUCCI (ADV. SP165736 - 

GREICYANE RODRIGUES BRITO, SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060506-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301439424/2010 - FRANCISCO LOPES DA CRUZ (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.070785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301439408/2010 - GLADYS MARIA SOFIA GRANIZO LAGOS 

(ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.059056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439426/2010 - ANA REGILA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.120815-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436095/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP076510 

- DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.051486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301439413/2010 - JOSE UBIRAJARA MOREIRA PINTO (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.278238-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439417/2010 - ALBERTO FONSECA DE FRANCA (ADV. 

SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.092300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439421/2010 - BENEDITO APARECIDO TEIXEIRA (ADV. 

SP296161 - JOÃO MARCELO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 195/413 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.052195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436631/2010 - FRANCISCO LOPES DA SILVA (ADV. SP106316 - 

MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Determino o aditamento da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427873/2010 - ANTONIA DA SILVA SOARES (ADV. SP160429 - 

JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Levando em consideração que no presente caso já foi realizada perícia, esclareça a parte 

autora a propositura da presente demanda levando em consideração a ação proposta anteriormente e autuada sob o no. 

2009.63.01.007123-1, postulando a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente em 

28.11.2008, sob o número NB 533.306.489-6, aditando o pedido, declinando, mediante juntada de documentos 

comprobatórios, eventual ocorrência de agravamento do estado de saúde da autora e comprovando a formulação de 

novo requerimento administrativo, também indeferido ou inconclusivo, sob pena de exinção do processo sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. 

Sem prejuízo, considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do 

autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à 

instrução do processo. 

Nesse sentido, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de indeferimento da inicial. 

Para tais providências, fixo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis. 

Int. 

  

2008.63.01.054320-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429085/2010 - JORGE LUIZ DE VITO (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dado o lapso temporal transcorrido, defiro a 

prorrogação de prazo por 10 (dez) dias para a juntada da documentação pelo Autor. Com a resposta, tornem à 

contadoria para parecer. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.046551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436544/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da Certidão SUME, acostada aos autos em 13/12/2010, nomeio o Dr. FABIANO DE 

ARAUJO FRADE, ortopedista, para que realize a perícia médica no mesmo dia 11/01/2011, alterando seu horário para 

as 15:45 horas. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se com urgência. 

  

2008.63.01.068244-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437089/2010 - ELIENE CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

O Termo de Prevenção acostado aos autos aponta eventual prevenção entre a presente demanda e os autos do processo 

nº. 2008.63.01.068426-0, em trâmite neste Juizado Especial. No entanto, verifico que este processo é mais antigo que 

aquele, devendo, então, ter o seu prosseguimento regular. 

Translade-se cópia desta decisão para o processo n.º 2008.63.01.068246-0. 

Prossiga o feito em seus ulteriores atos. 
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Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042846-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301388371/2010 - GERALDO ELIAS MADURO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no 

termo de prevenção e o presente eis que as contas objeto das demandas são distintas. 

Entretanto, considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de 

caderneta de poupança com relação ao Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à 

decisão exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

                     Int. 

  

2008.63.01.045405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437077/2010 - REGINA MARIA MARTINS MESQUITA (ADV. 

SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em análise de prevenção. 

Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo 

nº 2008.63.01.004.257-3, apontado no termo de prevenção, foi extinto sem o julgamento do mérito. 

Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

2010.63.01.025439-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301392314/2010 - SAMARA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP274556 - ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                    Considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de 

caderneta de poupança com relação ao Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à 

determinação exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em 

contrário. 

Int. 

  

2010.63.01.041988-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301386129/2010 - JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Com a juntada da documentação, aguarde-se julgamento, quando a prevenção também será analisada. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.041075-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288997/2010 - ALICE FERREIRA RAMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o requerimento 

da autora datado de 07.12.2007, o documento de 06.02.2008 e a sentença de 25.11.2009, dou por encerrada a prestação 

jurisdicional e determino o remessa dos autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.078859-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439502/2010 - MARIA ANTONIETA LIA ADMONI (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 

  

2009.63.01.007984-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436715/2010 - VICENTE FERREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA, SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.007983-7, tem por objeto a atualização monetária dos saldos 

das contas-poupança, 2143.013.00020449-3 e 013.26596-4, referente ao mês de janeiro de 1989. 

Enquanto que este processo (2009.63.01.007984-9), tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança, 2143.013.00020449-3 e 013.00026596-4 referente a abril/maio de 1990. 

Portanto, não há identidade entre as demandas, assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.052484-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436548/2010 - CICERA LUIZA DA SILVA (ADV. SP211326 - 

LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.094507-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436726/2010 - ODETE MORALEZ (ADV. SP187585 - JOSÉ 

CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 02/12/2010: defiro a dilação de prazo de 60 (sessenta) dias pleiteada 

pela parte autora. Intime-se. 

  

2009.63.01.063059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301436743/2010 - BENEDITO RAIMUNDI (ADV. SP043153 - JOAO 

DO NASCIMENTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança, ajuizada por BENEDITO RAIMUNDI contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, no período dos Planos Collor 1 e Collor 2. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que a ação ali indicada tem por objeto a concessão de medida liminar determinando busca e 

apreensão de documentos. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.051888-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301437076/2010 - ZEIN MOHAMED SAMMOUR (ADV. SP151388 - 

DIONISIO ALBERTO DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.052493-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301437038/2010 - SONIA MARIA SALOTTI FERRAZ (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA 

FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014686-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423692/2010 - RICARDO HIDEKI SAWADA UENO (ADV. 

SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, sob pena de 

julgamento do processo da forma como instruído. 

Int. 

  

2010.63.01.035383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301435762/2010 - IVONE BARBOZA MOREIRA (ADV. SP233244 - 

LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 25/11/2010: Defiro o prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito.Int. 
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2010.63.01.051761-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436363/2010 - MARCIO DONISETE DE SOUZA (ADV. SP230664 

- DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número do benefício, bem como comprovante de 

residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, esclareça a parte autora o processo apontado no termo de prevenção, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nºs. 20066114000242474, 2a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO e 20086317000139321, 3a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.052464-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301438576/2010 - JOSE FREIRE DE MORAES (ADV. SP129045 - 

MARILEN MARIA AMORIM FONTANA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANGELICA CAMILLA VALENTE 

MALHEIROS (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.051410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436397/2010 - MARIA DE LOURDES CORTES DE LIMA (ADV. 

SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.093073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436782/2010 - ROBERTO DE CLEVA (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o determinado no despacho de 01/07/2010, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.067218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437318/2010 - ISRAEL EDUARDO MAURICIO (ADV. SP227627 

- EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimento acostado aos autos em 10/12/2010. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.010195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436101/2010 - TANIA CRISTINA CLEMENTE (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.056469-7 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, não havendo óbice ao 

prosseguimento deste feito. 

Assim, dê-se regular prosseguimento. Cite-se. Int. 
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2010.63.01.052013-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301435022/2010 - SAMANTA VERGACAS DUARTE (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Adite a inicial fazendo constar o número do benefício 

previdenciário objeto da lide. 

A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. 

Intime-se 

  

2010.63.01.047767-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436224/2010 - FRANCISCO CICERO DOS SANTOS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 13/12/2010, 

e para evitar prejuízo a parte autora, mantenho a mesma data e horário designados anteriormente (13/01/2011, às 16h00) 

e, nomeio o perito ortopedista Dr. Antonio Faga à realizar a perícia médica no 4° andar deste Juizado. 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se 

manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas nas petições da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão do 

trânsito em julgado, sob as penas da lei. 

                                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
2007.63.01.014962-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301437700/2010 - MARIA JOSE GARBOSSI DE ARRUDA (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.346970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437703/2010 - ANTONIA DE LOURDES GREGORIO (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019730-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436384/2010 - OLINDA PERES BRAZ (ADV. SP142474 - RUY 

RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução 

de mérito e a sentença transitou em julgado. 

 Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

2008.63.01.048089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436081/2010 - COSME GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2007.63.01.016439-0) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de revisão das parcelas e índices dos salários de 

contribuição da aposentadoria com aplicação do art. 29, § 5º da LBPS e afastamento do decreto, foi extinto sem 

resolução de mérito por inépcia documental. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, a autora deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.060610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437480/2010 - JOSE BEZERRA (ADV. SP114764 - TANIA 

BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.014290-3 tem como objeto a revisão da renda mensal inicial - RMI, por 

meio da aplicação de outros índices de correção monetária e a pretensão deduzida neste processo visa o reconhecimento 

da prática de atividades especiais e sua conversão em tempo de serviço comum, portanto, não há identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.026933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301382253/2010 - BRIGIDA JUSTO DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual a parte autora objetiva, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos em caderneta de poupança, decorrente dos Planos Collor I e II. 

Não verifico relação de dependência entre o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção uma vez que os 

planos econômicos são diferentes. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Int. 

  

2009.63.01.030863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301439524/2010 - JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO, SP239801 - MARCELA MAIRENA 

SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta-poupança nº 

99003733-1 em relação ao período de janeiro e fevereiro de 1991, que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Atendida a providência do item anterior, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão 

do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035475-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301392424/2010 - ROBERTO RUIZ GUERREIRO (ADV. SP160429 - 

JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando se tratar de documento essencial à propositura da demanda eis que a 

competência é absoluta no Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal (art. 3o, par. 3o. da Lei 

10.259/01), intime-se a parte autora a juntar comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação), ou declaração com firma reconhecida da pessoa que acolhe o autor em sua residência, no 

prazo de 10 (dez) dias, para fins do disposto no artigo 284 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

2008.63.01.032718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429143/2010 - SONIA CARVALHO MORTARI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a autora acerca do despacho retro com o seguinte teor: 

"Defiro o pedido de prazo como requerido pela parte autora.  

Int". 

  

2009.63.01.036611-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301437111/2010 - CARLOS PAZIKAS (ADV. SP172649 - 

ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.036611-5 tem como objeto a revisão do beneficio de aposentadoria nº 48.006.880-1 pelo Art. 26 da Lei 

8.870/93, e no processo nº 2004.61.84.474904-2, com Trânsito em Julgado,tem como objeto a revisão do beneficio de 
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aposentadoria nº 48.006.880-1 pela URV de março/94 e pelos reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, 

junho de 2000 e junho de 2001, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.008470-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436442/2010 - CARMELITA JESUS VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

nnº 92307-0, ajuizada por CARMELITA JESUS VIEIRA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao 

Plano Collor 1. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão, nos autos 

2009.63.01.011034-0). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.056588-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301438550/2010 - UMBERTO CODECCO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIZA BENVENUTI CODECCO - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 20610-1, ajuizada por UMBERTO CODECCO 

E OUTRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão, nos autos 

2008.63.01.056236-2). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se 

  

2010.63.01.038880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436747/2010 - BERNADETE DE SOUZA ANDRADE (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a renúncia da perita Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a 

perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 13/11/2011, às 15h00, aos cuidados do 

assistente social Sr. Vicente Paulo da Silva. 

                   A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

                   Intimem-se 

  

2010.63.01.008175-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436440/2010 - ODETTE DE JESUS PACHECO CRUZ (ADV. ); 

OSWALDO FERNANDES CRUZ- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 10553-8, ajuizada por ODETTE 

DE JESUS PACHECO CRUZ E OUTRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor 1. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Planos Bresser e Verão, nos 

autos 200963010385353; Planos Collor 1 e Collor 2, para a conta 161231-0 nos autos 200963010385377). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, nos termos do artigo 268 do CPC. 
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Intime-se. 

  

2008.63.01.002120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301412549/2010 - IVETE AVENA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Para efeito de corrigir falha no sistema de intimação, determino que sejam intimadas as 

partes da decisão proferida em 24/11/2010 que passo a transcrever: 

"Considerando a satisfação do crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por entregue a 

prestação jurisdicional. Eventual impugnação deverá ser comprovada com apresentação das peças processuais do 

referido feito, a demonstrar a inexistência de coisa julgada ou litispendência, bem como, deverá ser acompanhada de 

planilha de cálculos, sob pena de indeferimento da impugnação. No silencio ou não comprovação das alegações nos 

termos desta decisão, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo". 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.011674-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301437446/2010 - IGNEZ FLORE REZENDE (ADV. SP257124 - 

RENDIA MARIA PLATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Ciência às partes acerca do desarquivamento do feito. 

Aguarde-se pelo prazo de 05 dias. Após, retornem ao arquivo. 

Int. 

  

2010.63.01.037102-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399718/2010 - ARNALDO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Diante do termo de 

prevenção anexado, observo dos documentos anexados e consulta ao sistema informatizado deste juízo: 

  

a) no processo 2004.61.84.485123-7, buscou-se a revisão da RMI do auxílio-doença 31/129.699.935-4, pela aplicação 

da URV, IGP-DI e equivalência em número de salários minimos; 

b) no processo 2005.63.01.072244-3, foi requerida a revisão do cálculo da RMI do referido auxílio-doença, para 

cômputo dos salários de contribuições efetivamente recolhidos; 

c) no processo 2007.63.01.064528-7, foi requerida a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição 

42/140.498.469-8, pela aplicação do IRSM de fev/94. 

d) no presente feito, busca-se a revisão da RMI da citada aposentadoria, para cômputo dos salários de contribuição 

efetivamente recolhidos e dos valores do auxílio-doença já reconhecidos no segundo processo relacionado. 

Não há, assim, identidade entre as demandas. 

  

2. Concedo mais 10 dias para juntada de comprovante de residência do autor, contemporâneo ao ajuizamento deste 

feito, sob pena de extinção. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.052539-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437144/2010 - SANDRA REGINA PEIXOTO (ADV. SP098634 - 

SERGIO TADEU DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052777-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439254/2010 - JURACI SILVA PAIXAO (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.053047-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301439481/2010 - GERALDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP101860 - 

ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.052459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439499/2010 - NELSON APARECIDO MORELATO (ADV. 

SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052314-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301437160/2010 - FRANCISCO ASSIS SARAIVA (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.064306-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436148/2010 - LUCIANA SAYURI TANADA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção e documentos anexados, não se verifica identidade entre 

as demandas apontadas, pois cuidam de planos econômicos distintos. 

  

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.055893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436579/2010 - VALDIR NICODEMO MARTINI JUNIOR (ADV. 

SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES); ALEXANDRE AUGUSTO MARTINI (ADV. SP158977 - 

ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das 

cadernetas de poupança, ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Planos Collor 1 e 2). 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Bresser e Verão, nas outras 

ações). 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.008118-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436441/2010 - WILSON LORETTI - ESPOLIO (ADV. ); SIBELE 

MARIA MENEGHETTI LORETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 9217-3, ajuizada por SIBELE MARIA 

MENEGHETTI LORETTI E OUTRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor 1. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Collor1, nos autos 

2010.63.01.008121-4, figurando o Bacen no pólo passivo; Plano Verão, nos autos, 2009.63.01.005817-2). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.044289-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301435712/2010 - ASSIS TELES DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, perito em neurologia, que reconheceu a necessidade de o autor 

submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 14/02/2011 às 16h00, aos cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza, conforme 

disponibilidade da agenda da perita. 

          O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 204/413 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.076100-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423590/2010 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da juntada da cópia do processo nº 9300122649 que tramita na 9a 

Vara Cível, verfica-se que não há identidade entre as demandas eis que as contas são diferentes. 

     Assim, ao gabinete central para distribuição e julgamento. 

     Int. 

  

2010.63.01.043406-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301437239/2010 - CARLOS GUALBERTO COELHO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº.20046184503703-7, que tramitou neste Juizado Especial, tem objeto distinto (ORTN/OTN) sobre os salários de 

contribuições que integraram o período básico; houve sentença improcedente, trânsito em julgado, nos termos da 

Orientação Interna Conjunta nº. 01 do INSS DE 2005 e da Lei 6.423/77, estando o mesmo devidamente arquivado; e o 

objeto destes autos, refere-se a revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação dos novos tetos previstos nas 

Emendas Constitucionais nº.s 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio, atualizado (até, no máximo, noventa 

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.044653-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436227/2010 - EUCLIDES CERQUEIRA (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em análise de prevenção. 

Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo 

nº 2004.61.84.109.964-4, apontado no termo de prevenção, foi extinto sem o julgamento do mérito, tendo a sentença 

transitado em julgado. 

Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

2007.63.01.041075-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301146682/2010 - ALICE FERREIRA RAMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o exequente para que 

proceda a juntada aos autos do instrumento de transação, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 

  

2010.63.01.038458-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437409/2010 - RAQUEL DE JESUS SILVA (ADV. SP266742 - 

SÉRGIO HENRIQUE CABRAL SANT'ANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra a determinação do despacho de 14/12/2010, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

  

2009.63.01.030978-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301438359/2010 - JOAO FARIAS ARAGAO (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico 

que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2008.63.01.046143-0, foi extinto sem resolução 

de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.039347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301437340/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, perita em 

clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 15/02/2011 às 18h00, 

aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

          O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.049805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301439498/2010 - DIONISIO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2007.63.01.092743-8) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de pedido de revisão de parcelas e índices do benefício, 

foi extinto sem resolução de mérito por inépcia documental. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Indefiro o julgamento antecipado da lide ante necessidade dos cálculos e, ainda, do contraditório pelo réu. 

Outrossim, a autora deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054317-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301415969/2010 - JOSE TARCISIO DA CRUZ (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das informações supra, resta superada a 

questão acerca da petição apresentada pelo autor em 05 de novembro de 2010. Outrossim, considerando o quanto 

alegado na inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a realização de cálculos. Após, 

tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301435927/2010 - LUCIANO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista que a tutora representou o autor em todos os atos deste, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

requerente junte aos autos termo de guarda atualizado e certidão de objeto e pé do processo de tutela. 

Com a juntada dos documentos, remeta-se o feito à conclusão. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do quanto determinado, oficie-se a Vara da Infância e da Juventude F. R. S. M 

Paulista, solicitando um número de conta para transferência dos valores. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423748/2010 - LOURENCO GOMES DA SILVA (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o 

domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento 

essencial à instrução do processo. 

Assim, intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho datado de 24/09/2010, no prazo improrrogável 

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

2009.63.01.057710-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436107/2010 - DEUSDETH VIEIRA PLINIO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A contadoria deve observar os termos da decisão de tutela de urgência, 

de forma a evitar pagamento indevido ao autor. Por este motivo, foi determinada remessa dos autos à contadoria após 

confirmação nos autos de cumprimento pelo INSS da decisão de tutela de urgência, concedendo benefício ao autor. 

Disso, intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

imposição de multa diária. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora acerca 

da petição e documentos juntados pela CEF cientificando da transação extrajudicial, inclusive com anexação do 

Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/01. 

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por 

entregue a prestação jurisdicional. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 
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2008.63.01.047060-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418523/2010 - GILDEVAN BATISTA DA CRUZ (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418532/2010 - VALTER CARDOSO DE FREITAS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418542/2010 - ANTONIO SILVANO DE CASTRO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048516-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418552/2010 - EIKO MATSUZAKI (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.055059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418562/2010 - JORGE PEDRO XAVIER (ADV. SP203051 - 

PATRICK LUIZ AMBROSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.052522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437124/2010 - MARIA DO CARMO DE CARVALHO SILVA 

(ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF atualizado, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Ainda no mesmo prazo, junte aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.047819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436283/2010 - TEREZA NATALINA DORNELLES MACHADO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 13/12/2010, e para evitar prejuízo a parte autora, 

mantenho a mesma data e horário designados anteriormente (13/01/2011, às 17h30) e, nomeio o perito ortopedista Dr. 

Antonio Faga à realizar a perícia médica no 4° andar deste Juizado. 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.014751-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439626/2010 - JOSE MAURO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo 200863010208372, apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

2010.63.01.046533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436471/2010 - ADELINA DE CERQUEIRA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 207/413 

PROCURADOR CHEFE). À vista da Certidão SUME, acostada aos autos em 13/12/2010, nomeio o Dr. MAURO 

ZYMAN, ortopedista, para que realize a perícia médica no mesmo dia 11/01/2011, alterando seu horário para as 11h15. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.032603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301392399/2010 - SEBASTIAO CIPRIANO DA SILVA (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência designada eis que a Portaria 17/2010 da Coordenadoria dos Juizados 

Especias Federais retirou a vedação da instrução da inicial com o "extrato" expedido junto ao sítio da Receita Federal 

do Brasil prevista na Portaria 10/2007 da mesma Coordenadoria. 

Int. 

  

2009.63.01.031737-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436250/2010 - FRANCISCO SHIGEYUKI SAKATA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2007.63.01.085115-0, foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

2010.63.01.051919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437110/2010 - TADEU EDSON CAVALCANTI (ADV. SP199243 - 

ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora 

se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

  

Verifico, outrossim, que não consta dos autos cópia de documento hábil a comprovar endereço da parte autora à época 

do ingresso com esta ação, sendo necessário parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

De ciência às partes da redistribuição. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.052196-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437150/2010 - ALICE DO CARMO VIEIRA (ADV. SP275569 - 

SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.051427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301434572/2010 - RAIMUNDA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Comprove, outrossim, o patrono da parte autora, no mesmo prazo acima, o cumprimento do artigo 45 do Código de 

Processo Civil. 

Após, à conclusão. 

  

2009.63.01.051437-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301439845/2010 - MARIA REGINA AGUILAR (ADV. SP236596 - 

MARA ANDRESA LOMBARDO AMADUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a manifestar-se sobre recolhimentos realizados no CNIS em seu nome nos 
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últimos anos - tela juntada com o documento de 09/12/2010 - , o que, em princípio, vai contra situação econômica que 

justifique concessão de benefício assistencial, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.01.008293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437123/2010 - ROSALIA DE BARROS SOUZA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, quanto ao esclarecimento médico anexado. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.046546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436516/2010 - RICARDO SOARES DA SILVA NETO (ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da Certidão SUME, acostada aos autos em 13/12/2010, nomeio 

o Dr. FABIANO DE ARAUJO FRADE, ortopedista, para que realize a perícia médica no mesmo dia 11/01/2011, 

alterando seu horário para as 14h45. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem 

a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.018210-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423177/2010 - MONICA PEREIRA RAMOS (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, dê-se ciência às partes 

acerca do relatório médico de esclarecimentos. 

Int. 

  

2010.63.01.045556-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301382865/2010 - ELIELSON DA SILVA PEREIRA (ADV. SP227158 

- ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado 

Médico acostado aos autos em 14/12/2010, nomeio o Dr. Sérgio José Nicoletti, ortopedista, para substituir o Dr. Paulo 

Vinicius Zugliani na perícia do dia 10/01/2011, porém às 15h15min. 

Ainda, considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 

3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do 

processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.037167-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301392309/2010 - ADALTO CANDIDO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o disposto no despacho datado de 21.09.2010 no que tange à 

comprovação do requerimento administrativo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.009927-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301388180/2010 - DINA VENTURA LEKECINSKAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não 

verifico relação de dependência entre o presente feito e os processos indicados no termo de prevenção eis que no 

processo 200763010380991 discute-se a correção da conta 8271-1 quanto aos Planos Bresser e Verão. O processo 

201063010096060 tem por objeto a conta 8269-0 quanto ao Plano Collor 1 e o processo 201063010099292 foi proposto 

em face do Banco Central do Brasil quanto à correção dos ativos bloqueados em decorrência do Plano Collor 1. 

Assim, não verifico litispendência ou coisa julgada eis que neste processo a autora discute a correção pelo Plano Collor 

1 quanto à conta 8271-1. 

Ao gabinete central para distribuição. 

Int. 

  

2008.63.01.045825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437114/2010 - MARCIA LOURDES AHLBERG (ADV. SP186695 

- VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A fim de verificar se há identidade entre a presente ação e o processo 200461842038286, 

intime-se a autora para que esclareça qual é o benefício cuja revisão se pretende, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.049279-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301437328/2010 - ELIZABETH COELHO DE ALMEIDA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando os processos apontados nos termos de prevenção (2005.63.01.048148-8; ORTN, art. 58 ADCT, 

reajustamentos e manutenção valor real do benefício NB 42/074.610.932-6 de titularidade da autora e 

2007.63.01.18119-2: INPC) verifico que NÃO há litispendência/coisa julgada uma vez que, quanto ao primeiro 

processo embora trate também de revisão com aplicação da ORTN e art. 58 ADCT, na ação anterior foi solicitada a 

revisão de benefício diverso (aposentadoria por temp de serviço da autora enquanto no presente processo a autora 

solicita a revisão da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor de sua pensão por morte e pagamento dos 

reflexos decorrentes). 

Já quanto ao segundo processo, há diversidade de causa (INPC). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, a autora deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054339-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301429077/2010 - MARCOS ANTONIO MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Acolho o 

pedido da União Federal para determinar seja realizada nova citação com a devolução do prazo para contestação. Após, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

  
2010.63.01.041869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301385748/2010 - CREMILDA LIMA DE ALMEIDA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044382-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301385764/2010 - ADILSON CORREIA (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041387-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301385707/2010 - JOSE CARLOS CERDEIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012832-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436427/2010 - ILDA MILUZI GARDINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

nnº 37153-1, ajuizada por ILDA MILUZI GARDINI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos 

Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos as contas-poupança objeto das demandas (contas 7250-0, 7253-4 e 3464-

0, nos autos 2010.63.01.012833-4; contas 30789-2, nos autos 2010.63.01.012836-0). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 210/413 

  

2- Havendo notícias nos autos de que a parte protocolou solicitação de documentos em agência bancária, não tendo 

obtido resposta, impõe-se a inversão de ônus probatório em favor da autora, com fulcro na legislação consumerista. 

Desta feita, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 45 dias, colacione os extratos de abril, maio e junho de 1990 

(Plano Collor I), janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 2) referentes à conta-poupança nº 013.00037153-1, 

agência 1601. 

  

3- Cumprida a diligência acima, e considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.015316-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439568/2010 - MARIO MARTINI (ADV. SP135014 - MARCIA 

VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo 

prejudicada a petição acostada aos autos em 14/12/2010, uma vez que a requisição de pequeno valor foi expedida 

conforme a r. sentença que homologou ao acordo firmado entre as parte. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.052489-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436447/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  

2009.63.01.026463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301073237/2010 - ARLINDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.065913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422710/2010 - MARIA LUIZA DA ROCHA SILVA- ESPOLIO 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de prazo como requerido, a fim de que seja 

dado integral cumprimento ao despacho datado de 15.10.2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

Int. 

  

2008.63.01.046066-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439076/2010 - GILENO MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2008.63.01.046044-9), verifico que não há identidade de 

demandas diante da diversidade da presente causa de pedir uma vez que, no presente feito, o autor pretende revisar a 

RMI do benefício NB 057.040.526-2, com a inclusão do 13º no PBC e, no feito anterior, pretendia a revisão das 

parcelas e índices com aplicação do art. 29, § 5º da LBPS. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 
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O autor deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os documentos necessários para o julgamento da causa, 

sob pena de preclusão 

Int. Cumpra-se 

  

2009.63.01.023993-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436422/2010 - APARECIDA DE FREITAS (ADV. AC002035 - 

ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 200461841342812, apontado no termo de 

prevenção, possui identidade parcial quanto à correção da renda mensal com a inclusão do IRSM do benefício nº. 

056693036-6 conforme se verifica do site da Justiça Federal bem como dos documentos anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à revisão da renda mensal inicial do autor, 

com a inclusão da variação do IRSM ocorrido em fevereiro de 1994. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de revisão mensal inicial com a inclusão do IRSM, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de correção da renda inicial da parte autora. 

Intime-se na forma da lei. 

  

2009.63.01.063697-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301434779/2010 - FERNANDO GIORDANO (ADV. SP026075B - 

SERGIO PEFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Representado que está por advogado, cumpra o autor o despacho de 24/09/2010, trazendo aos autos peças 

processuais dos feitos indicados em pesquisa de possibilidade de prevenção, no prazo de 5 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int. 

  

2009.63.01.045876-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423591/2010 - TETUO KAMIYA (ADV. SP146248 - VALÉRIA 

REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no 

termo de prevenção e o presente eis que naquele, a parte autora postula a correção da poupança em decorrência dos 

Planos Bresser e Verão, ao passo no que presente, dos Planos Collor I e II. 

Considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de 

poupança com relação ao Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à determinação 

exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

Int. 

  

2009.63.01.033598-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437094/2010 - ROGUELIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo n.º 200563012062471, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.007984-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248355/2010 - VICENTE FERREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA, SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor competente para análise 

de eventual prevenção. Int. 

  

2010.63.01.013402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301389464/2010 - CARLOS ROBERTO SELLMER (ADV. SP200746 - 

VANESSA SELLMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a Planos Econômicos 

distintos, o que afasta a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Assim, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial, sob pena de preclusão. 

Por fim, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

            Intime-se. 
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2010.63.01.044970-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301386075/2010 - MARCIA MARIA DA SILVA NUNES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Com a juntada da documentação, aguarde-se julgamento, quando a prevenção também será analisada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.031754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436308/2010 - PAULO GOMES D OLIVEIRA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2007.63.01.091179-0, foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

2005.63.01.351056-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301439679/2010 - SANDRA MARIA LOPES (ADV. SP153348 - 

VERIDIANA DE FATIMA YANAZE, SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA); MANIBA CALIXTO MICELI 

(ADV. SP153348 - VERIDIANA DE FATIMA YANAZE, SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA); ABRAHAO 

CALIXTO (ADV. SP153348 - VERIDIANA DE FATIMA YANAZE, SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA); 

APARECIDA NEUZA SALTO CALIXTO (ADV. SP153348 - VERIDIANA DE FATIMA YANAZE, SP165290 - 

ANTONIO JOSÉ TANAJURA); ESPÓLIO DE JAMIL CALIXTO (ADV. ); SEBASTIAO C ABRAO (ADV. 

SP153348 - VERIDIANA DE FATIMA YANAZE, SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora 

requerendo guia de levantamento ou alvará judicial para levantamento dos valores referentes à requisição de 

pagamento. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 

do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019248-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301387575/2010 - MARIA APARECIDA DI LUCCA (ADV. SP088863 

- OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Trata-se de ação de cobrança que MARIA APARECIDA DI LUCCA 

promove contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização de saldo de 

caderneta de poupança 10616-2, relativamente aos expurgos dos Planos Collor 1 e Collor 2. 

  

Consultando o indicativo de possibilidade de prevenção, verifico que: 

  

a) o processo 20106100000613760, apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, 

redistribuído a este Juizado; 

  

b) o processo 2007.63.01.084366-8 tem como objeto a atualização de contas-poupança 3657-3, relativamente aos 

expurgos dos Planos Bresser e Verão; 

  

c) o processo 20076100001311036 é o feito originário do processo indicado no item “b”, quando tramitava na 9ª Vara 

Federal Cível de São Paulo/SP. 

  

Não havendo coincidência com relação às contas objeto dos pedidos formulados nesta demanda em relação àquelas, fica 

afastada a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 
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2. Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento 754.745-SP (rel. Ministro Gilmar Mendes), que 

ordenou a suspensão do julgamento de mérito de ações em primeira instância que versam sobre o Plano Collor 2, 

determino a remessa dos presentes autos a pasta própria deste Juizado (8.Suspenso/sobrestamento). 

  

Cumpra-se, aguardando os autos notícia de julgamento do Agravo supramencionado. 

  

2010.63.01.034819-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423853/2010 - ERNANDO AUGUSTO BORGES (ADV. SP268187 

- FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Embora sem alegações concretas, diante do interesse em apresentar a justificativa, entendo 

justificada a ausência da parte autora à perícia anteriormente agendada, de modo que redesigno tal ato para o dia 

11/02/2011, às 11 horas, a ser realizado no 4º andar deste Fórum, com o médico Dr.MARCIO DA SILVA TINÓS. 

Deverá a parte autora comparecer munida com documento de identidade, CTPS e todos os receituários, prontuários e 

exames que possuir. 

Int. 

  

2010.63.01.045617-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423919/2010 - TERESINHA JOSINA MOURA DA SILVA (ADV. 

SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho os argumentos 

expendidos pela parte autora. 

Aguarde-se a realização da audiência. 

Int. 

  

2009.63.01.029600-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301438216/2010 - MIE TAMASHIRO SHIMABUKURO- ESPOLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); HISATOSHI SHIMABUKURO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.017670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301398635/2010 - AMARA JOANA DA SILVA (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do ofício-resposta anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 (dez) dias, responda as indagações lá constantes no que tange à informação do atendimento médico na UBS Mário 

Aguiar Filho. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046580-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436099/2010 - JOSEFA MARIA NEVES DA SILVA (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado 

Especial Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 

(sessenta) salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá 

renunciado e seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 
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Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer da contadoria, e, se for o caso, que renuncie expressamente 

ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. 

Prazo de 10 (dez) dias. Não havendo renúncia expressa, os autos serão remetidos à livre distribuição para uma Vara 

Previdenciária. 

  

2010.63.01.048482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301437218/2010 - SILVIO XAVIER BORBA (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.049978-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422677/2010 - ANDERSON JOSE BRAZ (ADV. SP128756 - 

NAZARENO JOSE DOS SANTOS); ANA PAULA FUENTES BRAZ (ADV. SP128756 - NAZARENO JOSE DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação aos processos indicados no termo de prevenção, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Consultando os autos, constato, ainda, irregularidade na representação processual da parte autora. Assim, sob pena de 

extinção, concedo o mesmo prazo para regularização do feito, mediante juntada de instrumento de mandato para 

representação perante o foro em geral, assinado pela autora Ana Paula Fuentes Braz em favor do subscritor da petição 

inicial. 

                 Em igual prazo e sob mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do seu 

documento de identidade e do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

Regularize ainda o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

                 Intime-se. 

  

2008.63.01.054699-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301391741/2010 - SUELI DOS SANTOS VALENTE (ADV. SP168719 

- SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, o quanto determinado 

na r. decisão proferida em 05/10/2010, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

            Intime-se.  

            Cumpra-se. 

  

2010.63.01.045868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301388181/2010 - MOACIR DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP191483 

- CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome 

próprio (até 90 dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041065-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423869/2010 - LUCIANO MENDONCA DA SILVA (ADV. 

SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora não cumpriu corretamente as determinações contidas na 

decisão anterior. 

Deste modo, cumpra a parte autora, integralmente, o despacho datado de 01.10.2010 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

2010.63.01.035845-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423366/2010 - NELSON VEIGA DE CAMARGO (ADV. SP263196 

- PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, na íntegra, o despacho datado de 01.09.2010 no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 
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2010.63.01.012836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436437/2010 - ELISABETE CARLA GARDINI (ADV. ); ILDA 

MILUZI GARDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 30789-2, ajuizada por ILDA MILUZI GARDINI e 

ELIZABETE CARLA GARDINI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticas as contas-poupança objeto das demandas (contas 37153-1, nos autos 

2010.63.01.012832-2; contas 30789-2, nos autos 2010.63.01.012836-0; contas 7250-0, 7253-4 e 3464-0, nos autos 

2010.63.01.012833-4) 

  

2- Havendo notícias nos autos de que a parte protocolou solicitação de documentos em agência bancária, não tendo 

obtido resposta, impõe-se a inversão de ônus probatório em favor de parte autora, com fulcro na legislação 

consumerista. Desta feita, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 45 dias, colacione os extratos de abril, maio e 

junho de 1990 (Plano Collor I), janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 2) referentes à conta-poupança nº 

30789-2, agência 1601. 

  

3- Cumprida a diligência acima, e considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.057198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301389782/2010 - OSWALDO PONCE (ADV. SP151885 - DEBORAH 

MARIANNA CAVALLO); MARIA DE LOURDES PONCE (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Por entender serem essenciais ao deslinde do feito, intime-se a parte autora a trazer cópias legíveis de todos 

os extratos relativamente aos períodos cuja correção se requer no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão. 

Int. 

  

2010.63.01.046501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301434807/2010 - EDNALDO LIMA ALVES (ADV. SP190435 - JOSÉ 

CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À vista da Certidão SUME, acostada aos autos em 14/12/2010, nomeio o Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES 

ARROYO, ortopedista, para que realize a perícia médica no mesmo dia 11/01/2011, alterando seu horário para as 

09h15. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

2007.63.01.059767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437154/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP189121 

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente o r. despacho proferido em 25/11/2010, intimando-se a perita Dra. 

Priscila Martins a responder os quesitos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.066492-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419346/2010 - DELZI CANDIDA NOGUEIRA (ADV. SP194353 - 

ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, 

para que junte aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na 

inicial. 

Intime-se 

  

2010.63.01.050808-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429110/2010 - NATALICIO SILVINO COSTA DE ASSIS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se o Defensor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se 

o(a) demandante, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade 

de expedição de alvará judicial. 

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de 

rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo e nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

  
2007.63.01.083096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436404/2010 - ISAURA LAZARINI ALEVI (ADV. SP182489 - 

LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.341690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436406/2010 - JOSE ANTONIO FURIGO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA HELENA DONATTI FURIGO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010879-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301436412/2010 - ALDO CIOLLI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI); ELISA DE GODOY CIOLLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436413/2010 - TOMAZ CORDEIRO ALVARINHO (ADV. 

SP291367 - ALISSON VINÍCIUS ARAÚJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002685-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436415/2010 - JOAO ANTONIO SIQUEIRA (ADV. SP163825 - 

SANDRO PAULOS GREGORIO); NELSON ANTONIO DE SIQUEIRA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS 

GREGORIO); SINESIO ANTONIO SIQUEIRA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO); SERGIO 

ANTONIO SIQUEIRA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO); ELIENA REGINA SIQUEIRA 

KIRSTEN (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO); ROSANA MARIA SIQUEIRA (ADV. SP163825 - 

SANDRO PAULOS GREGORIO); MARCELO SIQUEIRA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436416/2010 - LUIGI SARTOR (ADV. ); ROSA PEREIRA 

SARTOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.022425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436417/2010 - VITORIA MARIA RODRIGUES DE MELO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061746-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436420/2010 - ANDRE UESATO (ADV. SP204940 - IVETE 

APARECIDA ANGELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423708/2010 - TERTUNINO DE SOUZA NEVES (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a dar integral cumprimento ao despacho proferido em 15.09.2010 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

  

2009.63.01.057847-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436084/2010 - ANTONIO RODRIGUES BONFIM (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.140770-3 tem como objeto revisão dos critérios de reajuste de seu benefício, e a pretensão deduzida neste 

processo visa a revisão do benefício com a conversão de tempo de atividade especial para comum, na empresa 

Proaroma Indústria e Comércio Ltda., não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. 
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2010.63.01.041934-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301437173/2010 - SEBASTIÃO JUSTINO DE FREITAS (ADV. 

SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 2007.63.01026112-6 tem como o objeto a Revisão de IRSM 94; o processo nº 

2010.63.01.011003-2 tem como objeto a Inclusão do 13º salário do ano de 1993 e o objeto destes autos refere-se a a 

Inclusão do 13º salário do ano de 1993 a Revisão dos tetos de benefício estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 

20/1998 e 41/2003 e Indices, havendo, portanto, identidade entre as demandas, no que se refere ao pedido do 13º 

salário. 

Esclareça a parte autora o referido pedido de inclusão, tendo em vista o processo nº 2010.63.01.011003-2. 

P.R.I 

  

2010.63.01.029157-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436241/2010 - EMILY COUTINHO SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 13/12/2010, 

e para evitar prejuízo a parte autora, mantenho a mesma data e horário designados anteriormente (13/01/2011, às 17h00) 

e, nomeio o perito ortopedista Dr. Antonio Faga à realizar a perícia médica no 4° andar deste Juizado. 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

         Intimem-se. 

  

2009.63.01.062203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301389483/2010 - OLGA MARIA NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o termo de prevenção, não verifico ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente eis que naquele a autora requer a correção monetária 

com a aplicação dos índices decorrentes dos Planos Bresser e Verão, ao passo que neste, do Plano Collor 1. 

Ao gabinete central para distribuição em mutirão. 

  

2010.63.01.045377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301437175/2010 - SOLANGE COSTA (ADV. SP260302 - EDIMAR 

CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do comunicado médico, determino a realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. Márcio Ronaldo 

Gurevich, no dia 11/02/2011, às 14h30min, conforme disponibilidade de agenda no Sistema JEF. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Publique-se. 

Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.048840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436569/2010 - VALDETE GUERRA DE ARAUJO SANTOS 

(ADV. SP113802 - JOSE EUSTAQUIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Inicialmente, verifico que o cadastro do assunto no presente feito estava incorreto. A autora não pretende a aplicação do 

IRSM/94. Embora faça menção, em sua inicial, ao processo n. 2006.63.01.073222-2 onde pleiteava IRSM, extinto por 

ausência de salário do PBC no período do índice pleiteado, a autora afirma expressamente na inicial do presente feito 

que isso não impede que a solicitação da correção da renda mensal inicial apurada tendo em vista que entende que sua 

RMI deveria equivaler a 2.06 SM na época da concessão e não 1.26 conforme apurado pelo INSS (item 02, fls. 05 pdf 

inicial). 

A autora argumenta, ainda, que tem direito à manutenção do pode real de compra nos termos dos arts. 194, 200 e 202 da 

CF/88. 

Assim, alterado o cadastro do presente feito no sistema JEF, passo a me manifestar quanto ao termo de prevenção e à 

petição anexada em 27.09.10: 

Analisando os processos apontados no termo de prevenção (2004.61.84.345248-7: reajustes com aplicação de IGP-DI e 

2006.63.01.073222-2: IRSM) verifico que NÃO há litispendência/coisa julgada antes a diversidade de causas. 

  

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

  

Outrossim, a autora solicita a retificação do valor da causa para R$ 40.000,00 e devolução para o juízo de origem em 

Guarulhos. 
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No entanto, verifico que não se encontra fundamentada documentalmente a alteração de tal valor em relação ao pedido 

efetuado pela autora. 

Assim, determino que a autora apresente, no prazo 60 (sessenta) dias, cópia do processo administrativo contendo a 

relação de salários de contribuição, bem como planilha de cálculos demonstradora da RMI e dos valores atrasados 

almejados, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

2010.63.01.051898-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436550/2010 - EDUARDO AUGUSTO PIRES (ADV. SP164326 - 

EDUARDO AUGUSTO PIRES, SP175861 - RENATO AUGUSTO PIRES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias de documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do cartão de CPF e 

do documento de RG, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Dê ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

                   Intime-se. 

  

2009.63.01.007701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301385785/2010 - IVONE DA SILVA LIMA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); WALMOR LOPES LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra integralmente 

o quanto determinado na decisão anterior, juntando aos autos os extratos faltantes necessários à adequada apreciação do 

feito, sob pena de preclusão. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo e sujeito à pena de extinção sem resolução do mérito, intime-se a parte autora a trazer 

aos autos cópia da petição inicial do processo no. 9800319379, oriundo da 2a Vara Cível da Capital. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.026463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301026861/2010 - ARLINDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 
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2010.63.01.052733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301439603/2010 - MARIA ELIZABETE CARVALHO DA SILVA 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.053003-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301439616/2010 - JOEL FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.047427-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301435495/2010 - HEITOR FERNANDO PANHOCA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONTROLE DE PREVENÇÃO 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário (NB n. 42/070.085.250-6) com aplicação de 

ORTN e art. 58 do ADCT. 

Observa-se que, no tocante ao IRSM/94. foi ajuizada ação anterior à presente (processo 2005.63.01.044650-6) com 

objeto e referente ao mesmo benefício, com sentença transitada em julgado somente quanto ao pedido de ORTN, 

deixando de se manifestar, assim, quanto ao pedido de aplicação do art; 58 do ADCT. 

Dessa forma, o feito deve ser extinto em relação ao pedido de aplicação de ORTN mas não quanto ao pedido de 

aplicação do art. 58 do ADCT. 

Alterado o cadastro por este Gabinete, o feito prosseguirá em relação ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT. 

O autor deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os documentos necessários para julgamento da lide, sob 

pena de preclusão. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2010.63.01.037765-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423855/2010 - VERA LUCIA DE SOUZA REIS (ADV. SP215156 - 

ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.051910-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436725/2010 - RINALDO GOZZE (ADV. SP240246 - DALVINHA 

FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Dê ciência às partes acerca da redistribuição do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.018917-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301434410/2010 - FELIPE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que os processos de nº. 2002.61.84.006635-0, 2006.63.01.094522-9 trataram-se de reajustamentos de benefício 

previdenciário e o de nº 2008.63.01.047118-6, extinto sem a resolução do mérito, ao passo que o presente, averbação de 

tempo comum, e por conseqüência, alteração do coeficiente de cálculo. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.012895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301388254/2010 - NEIVA ANTONIA BITENCOURTI (ADV. 

SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para incluir no pólo passivo da presente ação Henrique 

Bitencourtt Freire, como requerido no aditamento à inicial. 

Após, cite-se. 
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2008.63.01.066563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301439443/2010 - MARIA MANUELA JESUS DE NOBREGA (ADV. 

SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.044710-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301435669/2010 - HERMELINDA RITA SANTANA (ADV. SP253815 

- ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, perito em clínica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se às avaliações em psiquiatria e ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias médicas no dia 14/02/2011 às 

16h00, aos cuidados do Dr. Sergio Rachman e às 17h00, aos cuidados do Dr. Sergio Jose Nicoletti, conforme 

disponibilidade da agenda dos peritos. 

          O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.064564-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301434928/2010 - MARIO GUTIERRES DE LEMOS ARMADA 

(ADV. SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES); DEONILDE DA CONCEICAO DE LEMOS ARMADA (ADV. 

SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das 

cadernetas de poupança, ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a litispendência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas. 

  

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se 

  

2010.63.01.033153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402157/2010 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, dê-se ciência às 

partes do laudo pericial. 

  

2003.61.84.065797-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301410808/2010 - JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO). Concedo o prazo de 15 dias para que a parte 

requeira o que de direito. 

Decorrido o prazo sem manifestação remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora postula a diferença da correção monetária do saldo existente em suas contas-poupança em decorrência da 

implantação dos Planos Econômicos. 

São documentos indispensáveis à propositura da ação os que comprovam a titularidade da referida conta, a 

existência de saldos a corrigir no período em que se busca a diferença de correção e ainda a data-base das 

cadernetas de poupança. Ressalte-se que qualquer prova documental válida é admitida, não sendo 

imprescindível que se consubstanciem nos extratos da referida conta. 

Em regra, esses documentos devem ser apresentados pela própria parte autora. Contudo, quando ela não os 

possui pode, ao menos, demonstrar ter feito requerimento tentando obtê-los junto à instituição financeira, 

quando entendo ser viável a inversão do ônus da prova. 

No caso, a fim de comprovar suas alegações, a parte autora demonstrou haver requerido a entrega dos extratos 

junto à Caixa Econômica Federal, cuja solicitação ainda não foi atendida. 
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Ressalto que a parte possui direito à obtenção dos extratos rogados, sendo, em verdade, dever da instituição 

financeira informar acerca das contas bancárias.  

Ante o exposto, determino à Caixa Econômica Federal que junte aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

extratos relativos ao período em litígio relativamente às contas-poupança identificadas na exordial. 

Int. 

  
2009.63.01.005276-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301388289/2010 - CARLOS APARECIDO DE CICCO (ADV. 

SP061946 - EDGARD MENDES BENTO, SP067618 - ANA MARIA GENTILE MONTERROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402503/2010 - JUAREZ SANTOS SOBRAL (ADV. SP267234 - 

MATHEUS VICTOR MONTEIRO PEREIRA CALMON SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046128-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301439207/2010 - EDUARDO TEIXEIRA FERNANDEZ (ADV. 

SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2008.63.01.016257-8) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de revisão das parcelas e índices do PBC do NB 

139.339.440-7, foi extinto sem resolução de mérito por inépcia documental. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, a autora deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, todos os documentos necessários para o julgamento da 

lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043466-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301434441/2010 - CRISPINIANO GUILHERME DE SANTANA 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. RENATO ANGHINAH, 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica e, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados do Dr. JOSE 

OTAVIO DE FELICE JUNIOR (clinico geral), no dia 15/02/2011 às 13h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.# 

  

2010.63.01.037761-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301424001/2010 - DELZIA MARIA SANCHES (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo pericial já foi juntado aos autos, defiro à parte autora o prazo de 

10 (dez) dias para cumprimento integral do despacho datado de 04.10.2010, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.043674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439460/2010 - JOSE LUCAS DA SILVA IRMAO (ADV. SP100669 

- NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/02/2011, às 

09h30min, com a Dra. Leika Garcia Sumi, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista 

nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.042927-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423795/2010 - JOÃO BREVIGLIERI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção tem como objeto a revisão da 

R.M.I. do benefício por meio da aplicação dos índices de variação da Lei 6.423/77, ao passo que o objeto destes é a 

revisão da renda mensal inicial por meio das ECs 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Ao gabinete central para julgamento oportuno. 

  

2009.63.01.045898-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439304/2010 - FELIPE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 52942-2, ajuizada por FELIPE RAMOS DOS 

SANTOS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 2007.63.01.042145-

2 tem por objeto a atualização do saldo da conta-poupança 52942-2 em decorrência dos Planos Bresser, Verão e 

Collor1. 

  

A hipótese é de litispendência em relação ao período do Plano Collor1, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outra demanda. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da contas poupanças nº 52942-2, no 

mês de maio e abril de 1990 (Collor 1), com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

  

Determino o prosseguimento do feito em relação à conta-poupança quanto à aplicação do índice referente ao mês de 

janeiro e fevereiro de 1991. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.012833-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436426/2010 - ILDA MILUZI GARDINI (ADV. ); HENRIQUE 

GARDINI NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 7250-0, 7253-4 e 3464-0, ajuizada por ILDA MILUZI 

GARDINI e HENRIQUE GARDINI NETO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 

e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticas as contas-poupança objeto das demandas (contas 37153-1, nos autos 

2010.63.01.012832-2; contas 30789-2, nos autos 2010.63.01.012836-0). 

  

2- Havendo notícias nos autos de que a parte protocolou solicitação de documentos em agência bancária, não tendo 

obtido resposta, impõe-se a inversão de ônus probatório em favor de parte autora, com fulcro na legislação 

consumerista. Desta feita, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 45 dias, colacione os extratos abril, maio e 

junho de 1990 (Plano Collor I), janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 2) referentes à conta-poupança nº 

7250-0, 7253-4 e 3464-0, agência 1601. 

  

3- Cumprida a diligência acima, e considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.042696-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301421062/2010 - IZIDRO GIRLANDA (ADV. SP090773 - 

ROBINSON JESUS ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, na íntegra, o despacho datado de 24.09.2010 no que tange à 

apresentação de cópia da inicial, sentença, acórdão e trânsito e julgado (se houver), além de certidão de objeto e pé do 

processo no. 200963010106282 oriundo da 11a Vara Cível, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 

Int. 
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2007.63.01.016923-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301435543/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação que JOSÉ DOS SANTOS ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos 

inflacionários do período de fevereiro de 1989. 

  

Declaro o despacho de 08/10/2010, uma vez que as informações atinentes ao processo supostamente prevento já foram 

remetidas pela 7ª Vara Cível Federal 

  

Consultando o termo de possibilidade de prevenção e examinando as informações extraídas dos sistemas informatizados 

da Justiça Federal, anoto que o processo 200061000408294 tem como objeto a Correção do saldo de conta vinculada ao 

FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991 

  

Desta feita, tendo em vista a delimitação estabelecida aos pedidos de cada demanda apontada em pesquisa de 

possibilidade de prevenção, não há que se falar em litispendência, devendo o feito prosseguir em seus devidos termos. 

  

Aguarde-se o julgamento da lide. 

  

2007.63.01.005683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301387314/2010 - WELLINGTON LUIZ DA SILVA (ADV. SP240657 

- PATRICIA GONÇALVES VASQUES); REGINALDO JOSE JEREMIAS (ADV. SP240657 - PATRICIA 

GONÇALVES VASQUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Indefiro o pedido de expedição posterior da deprecata pois designada 

audiência de instrução e julgamento para o dia 4 de julho de 2011. 

Depreque-se a oitiva das testemunhas conforme petição datada de 12.06.08. 

Int. 

  

2008.63.01.048212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301436104/2010 - DEOLINDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP198938 

- CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2007.63.01.082344-0) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de revisão das parcelas e índices dos salários de 

contribuição de auxílio doença, foi extinto sem resolução de mérito por inépcia documental. 

A autora afirma que o INSS desconsiderou 20% dos salários de contribuição segundo carta de concessão ora 

apresentada. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, a autora deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.052263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437247/2010 - GIVALDO SOARES SOUZA (ADV. SP170443 - 

FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que a cópia do documento de CPF do(a) autor(a) apresentada, encontra-se ilegível, 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

2010.63.01.052966-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301437952/2010 - JUSTINO ALVES DE NOVAIS (ADV. SP083276A 

- NEUSA HADDAD REHEN, SP125570 - CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 
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somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012063-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301436424/2010 - GIZLENE APARECIDA BRUNI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

nnº 1989-5 e 91172-0, ajuizada por GIZLENE APARECIDA BRUNI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

referente aos Planos Collor 1 e Collor 2) 

  

1 - Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão nos autos 

2009.63.01.005585-7). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.049318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437828/2010 - NAIR GIUBILATO MARCELINO (ADV. SP026141 

- DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes a junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.046540-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436491/2010 - EROALDO CUSTODIO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 

- TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão SUME, acostada aos autos em 13/12/2010, nomeio o Dr. MAURO 

ZYMAN, ortopedista, para que realize a perícia médica no mesmo dia 11/01/2011, alterando seu horário para as 12h30. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
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              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  
2010.63.01.051705-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301434703/2010 - PEDRO SEBASTIAO FILHO (ADV. SP127802 - 

JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052265-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437248/2010 - BEATRIZ FREIRE RIZZI (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301432964/2010 - ELIAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O autor teve três benefícios em que devida a revisão pleiteada. Assim, o valor do RPV deve 

corresponder à soma dos três cálculos apresentados pela contadoria do juízo (benefícios I, II e III). Int. 

  

2008.63.01.057693-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301423337/2010 - OLGA POPPI MANDELLI (ADV. SP234997 - 

DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao setor competente 

deste Juizado para que sejam incluídos no pólo ativo do presente feito: Paulina Luiza Mandelli Ruza, Marli Carla 

Mandelli Mercúrio, Rosângela Mandelli Valentini e Sandra Regina Mandelli Venâncio, conforme respectivos 

documentos anexados aos autos. 

Após, ao gabinete central para distribuição e julgamento. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.005234-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437178/2010 - MARIA DULCE SOARES DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O perito neurologista apresentou comunicado médico informando que a parte autora deveria 

se submeter a perícia ortopédica, e não neurológica. 

Considerando que a parte autora já se submeteu a perícia ortopédica, não há necessidade de designação de novo exame. 

Assim, manifestem-se se as partes em 10 dias sobre a prova produzida e, decorrido esse prazo, encaminhe-se o feito à 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.008139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301436443/2010 - HORMINA PEREIRA DOS SANTOS MOREIRA - 

ESPOLIO (ADV. ); EUDETE MOREIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 1308-0, ajuizada por EUDETE 

MOREIRA SANTOS E OUTRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Planos Collor 1. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão, nos autos 

2005.63.01.287938-4; Plano Bresser, nos autos, 2005.63.01.287940-2). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.050136-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423289/2010 - DANIEL DELFINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não há ocorrência de prevenção eis que o processo apontado no termo foi extinto sem 

resolução do mérito. 
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Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sujeito à mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.051819-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301439746/2010 - NATALI ANDRADE CAMPOS (ADV. SP166145 - 

VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO, SP259027 - ANDRE LUIS VISSOTTO SOLER SOLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que: 

  

1 - adite a inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide, juntando os documentos que comprove o 

benefício; 

  

2 - cópia legível do documento de identidade RG, cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e; 

  

3 - comprovante de residência em nome próprio até três meses anteriores à propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Ciência da redistribuição do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.038332-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437381/2010 - MAURA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Henrique Valejo e Prado, perito em 

ortopedia, que reconheceu a necessidade da autora submeter-se à avaliação em neurologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/01/2011 às 13h30, 

aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

          A autora deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          O não-comparecimento à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.043363-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301436094/2010 - SONIA MARIA ANDREASI (ADV. SP149873 - 

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pela 

documentação apresentada pela parte autora, não há como verificar eventual ocorrência de litispendência, motivo pelo 

qual concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a autora colacione as principais peças dos processos 

95.0060114-1 e 96.0034096-0, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.042920-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423766/2010 - JURACY FIORENTINI DE FARIA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, conforme se observa do sistema informatizado deste Juizado 

Especial Federal. 

Ao gabinete central para julgamento oportuno. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo, de 

10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 10/12/2010. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
2008.63.01.060018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301437316/2010 - ISABEL ROSA PEREIRA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437317/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. 

SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.049862-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301423995/2010 - MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência acerca da redistribuição do feito. 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº. 

20106183000504674, oriundo da 2a VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA), bem como comprovante de residência 

em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito.    

Int. 

  

2009.63.01.033967-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301437142/2010 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - 

TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 200963010241483 tem como objeto a cobrança de 

honorários periciais do processo 00927-2004-062-02-00-7, da 62ª Vara do Trabalho de São Paulo Capital. Já no 

presente processo, requer o autor também a cobrança de honorários periciais, entretanto pela atuação profissional no 

processo 2.025/98, oriundo da 48ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.052270-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437302/2010 - MARIA DE FATIMA ESTRELA GOMES (ADV. 

SP283344 - DEBORA REGINA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A autora deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, razão pela qual determino que a autora junte aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Determino ainda a juntada de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo NB 21/1464318317, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição do falecido, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.038506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301438126/2010 - HELENA MARIA MENDES DE LIMA (ADV. 

SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI); PAULA MENDES DE LIMA (ADV. SP165750 - 

MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI); BRUNA MENDES DE LIMA (ADV. SP165750 - MÁRCIA 

CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANTONIA ARAUJO DE SOUSA (ADV./PROC. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES). Diante de novo descumprimento do 

INSS, inclusive, após intimação pessoal de Chefe de agência, e imposição de multa diária ao INSS, determino: 

(i) expedição de ofício ao MPF, noticiando possível cometimento de crime de desobediência ou prevaricação (a 

depender da análise criteriosa do "Parquet"), por parte do Chefe em serviço intimado, bem como possível ato de 

improbidade (descumprimento de ordem judicial, o que equivale a fazer pouco de princípios basilares da Administração 

Pública); 
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(ii) expedição de ofício à Procuradoria-Geral Federal, noticiando evidente falha na defesa do INSS nestes autos, 

inclusive, gerando imposição de multa diária às custas de dinheiro público; e 

(iii) diligência de Oficial de Justiça à Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que o Chefe ou 

quem lhe fizer às vezes, na sua presença, cumpra a determinação judicial pendente. 

O Chefe deverá ser informado pelo Oficial de Justiça que persistência do descumprimento, na sua presença, é causa de 

prisão, por duas razões: prisão em flagrante por crime de prevaricação; ou, então, prisão "sui generis". A propósito, 

chamo atenção para o fato de que descumprimento pelo Chefe da agência equipara-o a verdadeiro devedor de alimentos 

(tendo em mira a natureza indiscutível de benefício previdenciário). Por conseguinte, resta aconselhado seu 

encarceramente (prisão "sui generis", pois, também, de natureza civil) até cumprimento dos alimentos (ou seja, a 

implantação do benefício previdenciário). No caso de impossibilidade de cumprimento, o Chefe intimado deverá 

apresentar e comprovar suas justificativas ao próprio Oficial de Justiça na oportunidade. 

Por fim, intime-se INSS (por intimação da Procuradoria Federal) para que, em 24 (vinte e quatro) horas, comprove o 

cumprimento da decisão judicial desrespeitada, sob pena de majoração da multa diária para R$1.000,00 (mil reais). 

Aos ofícios ao MPF e Procuradoria-Geral Federal, acostar cópias da decisão judicial pendente, termo de audiência, além 

de certidões das intimações e respectivos mandados de intimação assinados por servidores do INSS. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.018370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301386528/2010 - OSCAR CHOKEN SHIMABUKURO (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de prazo conforme requerido pela parte autora por 30 (trinta) dias, 

improrrogáveis, a fim de que seja dado integral cumprimento à decisão de 16/09/2010. 

  

2009.63.01.036427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301386350/2010 - RICARDO SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias acerca do laudo pericial acostado aos 

autos. 

Int. 

  

2008.63.01.048186-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437034/2010 - SERGIO PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2007.63.01.082342-6) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de revisão das parcelas e índices dos salários de 

contribuição de auxílio doença, foi extinto sem resolução de mérito por inépcia documental. 

O autor afirma que o INSS desconsiderou 20% dos salários de contribuição segundo carta de concessão ora 

apresentada. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, o autor deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.052500-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301436583/2010 - PEDRO ANALICIO ALVES (ADV. SP271944 - 

JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054318-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301429087/2010 - DORIDIO VIEGAS BIUDIS (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a prorrogação do prazo por 20 (vinte) dias 

para a juntada da documentação necessária para elaboração dos cálculos pela contadoria judicial. Com a resposta, 

retornem à contadoria. Após, voltem conclusos para a sentença. Intimem-se. 
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2010.63.01.009677-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301386048/2010 - IRACI DE SOUZA MARQUES FERNANDES 

(ADV. ); NILO FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que 

os feitos se referem a cadernetas de poupanças e planos econômicos distintos, o que afasta o fenômeno processual da 

litispendência. 

Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do autor da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob 

pena de extinção. 

Com o seu cumprimento, em observância à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro 

Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do presente 

feito. 

Int. 

  

2009.63.01.032028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439708/2010 - JOAO FLORENTINO MACEDO (ADV. SP263523 - 

SILVIA MARTINS FERREIRA, SP284164 - GRACIELI OLIVEIRA STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.004039-4 tem como objeto o benefício de nº 108996710-9, requerendo a 

revisão da renda mensal inicial, enquanto o objeto destes autos é a revisão do benefício de nº 107992525-0, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.036869-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437047/2010 - AUGUSTA MARIA DE JESUS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A controvérsia em relação aos 

endereços da autora foi sanada. Prossiga-se. Int. 

  

2007.63.01.076699-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301385229/2010 - ARISTODEMO JOAO STELLA (ADV. SP171619 - 

OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço 

contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Ainda, em igual prazo, promova a juntada dos extratos faltantes que entende necessários ao deslinde da causa, sob pena 

de preclusão.                      

Intime-se. 

  

2009.63.01.031735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436261/2010 - JOSE PEREIRA DE MENEZES FILHO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2007.63.01.084973-7, foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.042013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301389459/2010 - MARINALVA JULIA DA SILVA (ADV. SP261911 

- JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL, SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS, SP287960 - CLAUDIO 

GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a ausência da autora nas perícias designadas para os dias 02.09.2010 e 21.10.2010, resta preclusa a 

produção de referida prova. 

Eventual agravamento da patologia da autora ou manutenção do seu quadro enseja a formulação de novo requerimento 

administrativo que, se indeferido, pode ser contestado judicialmente em nova demanda judicial com benefício distinto 

da presente demanda. 
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Entretanto, considerando que a perícia preliminar havia fixado a incapacidade total e temporária até 18.12.09, com data 

de início da incapacidade fixada posteriormente em perícia complementar realizada em 16.06.2010, fixando a DII em 

30.11.2007, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

  

2010.63.01.052535-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301437307/2010 - EUNICE BATISTA DE OLIVEIRA PAULA (ADV. 

SP169934 - RODRIGO PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

              Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

              Apresente, o subscritor, esclarecimentos acerca da divergência do nome da autora declinado na qualificação 

inicial e nos diversos documentos apresentados. Se pertinente, junte cópia recente da certidão de nascimento/casamento 

com as devidas averbações. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

2008.63.01.054269-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436069/2010 - VINCENZO DEMARCO (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante as alegações do Autor, defiro por 30 (trinta) dias a dilação do prazo para apresentação dos documentos necessários 

à elboração dos cálculos pela contadoria judicial. Após, cumpra-se o despacho retro. Intimem-se. 

  

2009.63.01.053444-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436092/2010 - DONIZETE PINHEIRO MACIEL (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela documentação apresentada pela parte autora, a princípio, verifico a ocorrência da coisa 

julgada. No entanto, entendo para melhor análise da questão que o autor apresente as principais peças do processo 

2000.61.83.3923-6, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.048822-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301432478/2010 - ELENA FERREIRA ROCHA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o 

processo 2007.63.01.0619495 foi extinto sem resolução do mérito, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

            Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

            Int. 

  

2009.63.01.028185-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301387459/2010 - ANNY DE FIORI GOMEZ (ADV. SP234596 - 

ANNY DE FIORI GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade 

de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se 

referem a cadernetas de poupanças distintas, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 
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Ao gabinete central para inclusão em mutirão. 

  

2010.63.01.008102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436439/2010 - RENATO LUIZ ESPINOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

nnº 99097869-9, ajuizada por RENATO LUIS ESPINOSA, referente ao Plano Collor 2. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Planos Bresser, nos autos 

200663010470422; Plano Verão, nos autos, 200663010674465; Collor 1 nos autos 200863010504260). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.010996-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301439703/2010 - JOEL DAMÁSIO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA, SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA); CECILIA DAMASIO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Tendo em vista o processo apontado no termo de 

prevenção, providencie a herdeira habilitada à juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo ali relacionado, no prazo de (30) trinta dias. 

Com a juntada da documentação, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.030313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439613/2010 - PAULO SERGIO GAMBINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em 

relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF 

depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o 

fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta-poupança nº 

00000071-1 em relação ao mês de junho de 1990, que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039142-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301385728/2010 - ODAIR NUNES (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.045871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301437029/2010 - TEREZINHA DA SILVA SALES (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 14/12/2010, nomeio o Dr. Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, ortopedista, para substituir o Dr. Paulo Vinicius Zugliani na perícia do dia 10/01/2011, porém às 

11h15min. 

Intimem-se com urgência. 
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2009.63.01.036612-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301437319/2010 - MARIA JOSE ANNA CALDERARO (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); MARIA ANGELA CRISTINA CALDERARO (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora apresentou documentos 

extraídos do site da Justiça Federal, reconsidero a decisão anterior, uma vez que restou comprovado que não há 

prevenção entre a presente ação e as apontadas no termo de prevenção, por serem os objetos diversos. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das 

cadernetas de poupança, ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas. 

  

Não há, portanto, litispendência entre os processos. 

  

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  
2009.63.01.064609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436145/2010 - MARIO LOURENCO MARTINS (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064303-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436150/2010 - MASAKO TOMINAGA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.048989-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301435701/2010 - SILVANDIRA RIBEIRO NUNES (ADV. SP201206 

- EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade do 

médico perito Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista) realizar perícias no dia 18/01/2011, redesigno a perícia para o 

mesmo dia (18/01/2011), às 14h45min com o Dr. Fabiano de Araujo Frade (ortopedista). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. 

  

Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.031766-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436400/2010 - LUIS EDUARDO FRANZAO ROCHA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2007.63.01.085149-5, foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.052246-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437242/2010 - JOAO DA COSTA LEITE (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 
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              Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

              Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção.            

  

              Intime-se. 

  

2010.63.01.046794-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301434780/2010 - ISABEL MELERO BELLO (ADV. RO001793 - 

ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo prazo suplementar conforme petição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.008411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301413336/2010 - OLAVO VARAJAO ANTUNES (ADV. SP173206 - 

JULIANA CARAMIGO GENNARINI, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP131300 - VIVIAN DE 

ALMEIDA GREGORI TORRES, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às partes dos Ofícios juntados aos autos, para 

manifestações que entenderem pertinentes em 10 dias. 

Nesse mesmo prazo, o autor deverá esclarecer ainda o objeto do Mandado de Segurança 1997.00.00036180-6 da 7ª 

Vara Federal do Distrito Federal mencionado no ofício. 

Após, encaminhe-se à contadoria judicial. 

Para organização dos trabalhos, designo audiência para o dia 21.07.2011, dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.01.052532-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301439725/2010 - RITA DE CASSIA JACYSYN (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.040929-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301436425/2010 - LAURA AIRES FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO); WALTER FIGUEIREDO OLIVEIRA (ADV. SP135411 - ROSANA 

ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). De plano, registro alegação pela CEF de que o Magistrado afastou-se de sua necessária 

imparcialidade. Merece comentários. 

A CEF parece ignorar o dever do Juiz que, diante de inscertezas detectadas nos autos, determinar, por si mesmo, 

produção de provas. Tal contexto restou esclarecido na audiência, sem que, na oportunidade, tivesse havido qualquer 

oposição pelo advogado da CEF. Os poderes instrutórios do Juiz não se limitam (à evidência do art. 130, CPC) às 

partes. 

Ainda, no caso de verificação de pretensão apresentada equivocadamente, nos termos de depoimento pessoal, com base 

nos princípios da oralidade e economia processual, mas, em contrapartida, com respeito o devido processo legal, é 

possível, a meu ver, que mude a direção das discussões de um feito, em especial, no Juizado Especial Federal. Não se 

trata, por óbvio, de o Magistrado tomar partido, mas, tão somente, que se quer esclarecer fato apurado em audiência (e 

não esclarecido a partir dos elementos constantes dos autos). Houvesse perda da imparcialidade, teria havido, como 

conseqüência, antecipação de Juízo ou posicionamento fincado contrariamente à CEF. Entretanto, nada disso ocorreu. 

Em breve apanhado, a CEF confunde poderes instrutórios do Juiz com perda de imparcialidade, o que, por óbvio, friso: 

não houve. 
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Em conclusão, entendo suficintes os presentes esclarecimentos, de maneira a apaziguar qualquer incerteza da Ré, 

inclusive, porque não é o caso de receber tal irresignação na forma de exceção de suspeição (não tendo sido observada 

determinação constante do art. 30, Lei nº 9.099/95, com aplicação subsidiária ao JEF). 

Dando regular seguimento ao feito: intime-se autores a cumprir determinação constante na audiência ("concedo prazo 

prazo de 15 (quinze) dias, para informação dos nomes, qualificação e endereço atualizado dos representantes da Master 

e da prória CEF que assinaram o contrato de financiamento do apartamento em tela"), integralmente, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do processo (e preclusão na produção de prova). 

Int. 

  

2010.63.01.015157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301421053/2010 - MIROMAS RUSSO FERREIRA BENTO - 

ESPOLIO (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); MARINA FERREIRA BENTO DE CARVALHO 

(ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a ocorrência de listisconsórcio facultativo é vedada no 

âmbito do Juizado Especial Federal de São Paulo (Portaria 74/2006) e diante da existência de extratos relativos a contas 

de titularidade da falecida e de Marina F. B. Carvalho, promova a parte autora o desmembramento do feito mediante 

descrição minudente das contas e respectivos titulares no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.007341-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423158/2010 - MARGARIDA MICHIYO KINUKAWA OZAKI 

(ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada no respectivo termo mediante juntada de cópia da petição inicial, sentença, acórdão e trânsito e julgado (se 

houver), além de certidão de objeto e pé do processo no. nr. 9500225200 oriundo da 12a Vara Cível da Capital no prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. 

 Intime-se. 

  

2005.63.01.109231-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301419186/2010 - JACY CESAR FALSETTI (ADV. SP056718 - JOSE 

SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora postula a majoração da pensão nos termos da Lei nº 9.032/95; a 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e a aplicação da ORTN entre junho de 1977 e outubro de 1988. 

Todavia, somente o pedido de revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação da OTN/ORTN foi apreciado 

na r. sentença. 

As partes não recorreram da sentença, apesar de regularmente intimadas, de forma que foi certificado o trânsito em 

julgado em 13.10.2008. 

DECIDO. 

Segundo ensinamentos de Vicente Greco Filho, (...) é preciso observar que as nulidades e sua decretação se inserem 

dentro do processo, enquanto não transitada em julgado a sentença. Após, a coisa julgada, não é mais possível discutir a 

respeito de nulidades processuais. É costume dizer que a coisa julgada sana todas as nulidades; na verdade, porém, não 

se trata de sanação, mas de um impedimento à alegação e discussão do tema, porque a coisa julgada esgota a atividade 

jurisdicional sobre determinado pedido, entre as mesmas partes e com a mesma causa de pedir.” (Direito Processual 

Civil Brasileiro, 2º volume, 11ª edição, página 50). 

Nesse sentido, eventuais vícios da sentença deveriam ter sido objeto de eventual recurso da parte interessada, o que não 

ocorreu. 

Assim, não se mostra cabível a rediscussão da matéria eis que a imutabilidade da sentença já se encontra estabelecida. 

Indefiro o pedido. 

Int. 

  

2010.63.01.051017-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301439711/2010 - ANA BEATRIZ PORTO DA SILVA (ADV. 

SP288062 - TARCISIO MIRANDA NEGREIROS); CHRISTIAN PORTO DA SILVA (ADV. SP288062 - TARCISIO 

MIRANDA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, determino prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando instrumento de procuração, 

fazendo constar a representação dos menores, bem como comprovante de residência atual até três meses anteriores à 

data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.005825-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118329/2010 - KEYLA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO); MARIA DOS SANTOS TITO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 
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CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos à magistrada que proferiu decisão em 29/03/2010, e chamou o feito à conclusão. 

São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

2008.63.01.063082-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301436360/2010 - JOSE BASTOS (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA); NEIDE RUTH BASTOS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição do autor datada de 31/08/2010: defiro a dilação de prazo pelo período de 30(trinta) dias, 

conforme requerido.Int. 

  

2006.63.01.009708-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301386673/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP125637 - 

ANDREA SOARES CAMARELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de liberação dos valores bloqueados em favor da parte autora, os quais 

deverão ser pagos diretamente aos beneficiários. Oficie-se à CEF. 

Após, com a confirmação do levantamento dos valores, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2010.63.01.008454-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436434/2010 - ANTONIO CRINITI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

nnº 30497-0, 33427-5, ajuizada por ANTONIO CRINITI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos 

Planos Collor 1 e 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão, nos autos 

2008.63.01.063938-3; Plano Collor 1, 2010.63.01.008086-6, mas contra o BACEN no pólo passivo). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.002038-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301437155/2010 - SILVIO TREVISAN - ESPOLIO (ADV. SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010858404, deste Juizado Especial Federal, trata-se do processo: 2007.61.00.011686-1 originário da 2ª Vara 

Cível Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, também mencionado no termo de prevenção, e tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, proceda a parte autora a apresentação dos extratos bancários pertinentes aos períodos pleiteados neste feito, 

no prazo de trinta dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo apresentando a devida documentação comprobatória 

de que a parte ré eventualmente tenha se oposto a oferecer tais extratos bancários.  

 Embora tenha sido informado em petição anexada ao feito, em 30/11/2010, que nunca existiu inventário/arrolamento 

distribuído em nome de Silvio Trevisan, ao que se observa da cópia de alvará anexada ao feito com a inicial, o alvará 

menciona os autos de arrolamento dos bens deixados por Silvio Trevisan, registrado sob o nº 689/92 em trâmite pela 1ª 

Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IV da Lapa. Portanto, cumpra a parte autora o determinado no despacho 

anterior, no mesmo prazo acima mencionado.         

Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.041826-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301434482/2010 - FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, perito em clinica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em oftalmologia e neurologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09/02/2011 às 13h30, 

aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, o autor deverá comparecer para perícia, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - Cep 01413-

100. 
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          E no dia 14/02/2011 às 09h00, aos cuidados da Dra. Cyntia Altheia Leite dos Santos no 4º andar deste Juizado, 

munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056904-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436090/2010 - JOSE ADELINO DA COSTA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os documentos apresentados pela 

parte autora, não há como verificar a eventual ocorrência de litispendência com relação ao processo que tramitou junto à 

1ª Vara Previdenciária (processo 7521944). 

Embora o causidico tenha mencionado que o processo encontra-se arquivado, poderá requerer o desarquivamento para 

apresentação das principais peças do referido processo neste Juízo, pelo qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.058741-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436083/2010 - REGINA HELENA CORBO PELUSO (ADV. 

SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Embora a parte autora tenha apresentado documentos relativos ao processo de nº 

2009.61.00.3191-8, verifico que consta, ainda, no termo de prevenção outro processo de nº 2009.61.00.3192-0, que 

tramita junto à 20ª Vara Federal Cível/SP, motivo pelo qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora 

colacione as principais peças desta última ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.019740-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436451/2010 - WOLFGANG WALTER SHULZE (ADV. SP204525 

- LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de saldo em conta-

poupança no mês de fevereiro de 1989 (PLano Verão). 

 O termo indicativo de prevenção, verifica-se que a parte autora ajuizou ação anteriormente, em face do mesmo réu, 

distribuída sob o nº 200763010670385. Embora as partes e as contas sejam as mesmas, discute-se naquela demanda a 

atualização devida em junho de 1987 (Plano Bresser). Não há, pois, repetição de demanda. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.036907-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301439788/2010 - GERSON CARDOSO DE LIMA (ADV. SP162915 - 

EDVANDRO MARCOS MARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.094977-9 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário com a aplicação de índice pela variação do 

IRSM e o objeto destes autos é a aplicação dos índices oficiais pela ORTN/OTN, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.052257-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301437174/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. 

SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014138-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301387609/2010 - RODRIGO PIERETTI DE CUNTO (ADV. 

SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL); EUDOSIA SOTO DE CUNTO (ADV. SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que as contas-poupança não são as 

mesmas; assim não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 
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No entanto, verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Nesse sentido, por serem considerados documentos essenciais ao deslinde do feito, intime-se a parte autora a 

trazê-los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão. 

Int. 

  

2010.63.01.043435-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301434549/2010 - ABIGAIL GULFIER BANDEIRA (ADV. SP200198 

- GILBERTO GUZZI CESARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº.200763.01025645-3, refere-se a concessão de pensão por morte, naqueles autos Abigail Gulfier Bandeira é corre, 

sendo beneficiária na qualidade de esposa; houve sentença improcedente, nos termos do art. 269,I, do CPC. O feito 

encontra-se em trâmite; e o objeto destes autos, refere-se a revisão e recalculo da RMI sobre a base de cálculo 

considerando o valor do salário de contribuição sem a limitação do teto legal, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio, atualizado (até, no máximo, noventa 

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.060297-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301437483/2010 - OSCAR ALVARISIO DE BRITO (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.086562-6 tem como objeto a revisão da renda mensal inicial - RMI, com a aplicação do índice integral do 

IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994; o processo n° 2004.61.84.013845-9 tem por objeto a 

correção das parcelas dos salários-de-contribuição, seus índices de atualização monetária e de seu enquadramento de 

classe na escala de salários-base; o processo n° 2006.63.01.042103-4 tem por objeto a revisão da RMI, por meio da 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. Já na presente demanda requer a 

desaposentação. Sendo assim, não há identidade de causa de pedir, de sorte que não está caracterizada litispendência ou 

coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.068402-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301437148/2010 - MARIA DE FATIMA ZANINI (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, em razão da existência de coisa julgada quanto ao pedido de aplicação 

do IRSM, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

                Prossiga-se o feito em relação aos pedidos de conversão de aposentadoria proporcional para integral e 

alteração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.042247-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301434644/2010 - PAULINA DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2003.61.84.026570-2 tem como objeto a Revisão da RMI em face da incidência do percentual de 

39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994; o processo nº 2009.63.01031847-9, tem como objeto a conversão do 

tempo em que trabalhou em condições especiais, enquanto o objeto destes autos refere-se a Revisão do teto de benefício 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.067130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301385502/2010 - CLAUDETE MARTINI MELERO (ADV. SP089527 

- HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO, SP240237 - AUGUSTO PEREIRA DE AQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, por ora, 

o pedido de expedição de ofício à CEF por entender que à parte cabe o ônus da comprovação do fato constitutivo do seu 

direito, nos termos do disposto no artigo 333, inciso I, do CPC. Assim, apresente a autora, no prazo de 15 (quinze) dias 

e sob pena de preclusão, os extratos faltantes que entende necessários ao deslinde do feito. 

                        Entretanto, não logrando êxito, apresente documento que demonstre a tentativa de obtenção dos extratos 

ou a negativa da ré em fornecê-los.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 238/413 

                        Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão em fornecê-lo.  

                         Intime-se. 

  

2010.63.01.053143-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301439019/2010 - MARIA DA GLORIA MARINHO DA SILVA 

(ADV. SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do seu documento de 

identidade e comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.050182-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423306/2010 - JOSE MAURO DE PAULA DANIEL (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a 

parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sujeito à mesma pena, promova a parte autora a juntada aos autos de comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.068534-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301436298/2010 - LEONARDA CASSAU MOLINA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo nº 2008.63.01.039435-0, que versa sobre 

revisão da renda mensal inicial com aplicação da proporcionalidade de forma aritimética e o presente, que trata da 

inclusão da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.043307-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423322/2010 - JOAO CREPALDI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Busca o autor a revisão de seu benefício previdenciário para aplicação dos tetos fixados pelas EC 20/98 e 41/2003 

  

Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo de consulta ao sistema informatizado deste juízo: 

  

a) no processo 2004.61.84.050608-4, foi requerida a revisão do benefício pela aplicação do IRSM de 02/1994; 

  

b) no processo 2006.630.01054407-7, foi requerida a majoração do benefício para 100%, com fulcro na Lei 9.032/95; 

  

c) no processo 2006.63.01.054966-0, foi requerida revisão pela aplicação do teto fixado pela EC 20/98, com sentença 

de improcedência, transitada em julgado. 

  

Desse modo, reconheço a existência de coisa julgada no tocante à revisão pela aplicação do novo teto fixado pela EC 

20/98. 

  

Prossiga-se o feito no tocante ao pedido referente à aplicação do teto fixado pela EC 41/2003. 

  

Int. 

  

2010.63.01.008084-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436438/2010 - NELZA MARIA NOGUEIRA DE SA (ADV. ); 

ADILIA AMALIA NOGUEIRA DE SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 23946-0, 1151-5, 22677-5 ajuizada por NELZA 

MARIA NOGUEIRA DE SA E OUTRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor 1. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão, nos autos 

200863010618872; Plano Collor 1, nos autos 2010.63.01.008082-9, para a conta nº 28365-5). Não há, portanto, 

litispendência entre as demandas. 

  

Havendo notícias nos autos de que a parte protocolou solicitação de documentos em agência bancária, não tendo obtido 

resposta, impõe-se a inversão de ônus probatório em favor de parte autora, com fulcro na legislação consumerista. Desta 

feita, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 45 dias, colacione extratos de abril, maio e junho de 1990 (Plano 

Collor I), referentes à conta-poupança nº 013. 23946-0, 013.1151-5, 013.22677-5, agência 1166. 

  

Com a juntada, façam-se conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.044166-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301423666/2010 - DECIO CABRAL ROSENTHAL (ADV. SP101955 - 

DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no 

termo de prevenção e o presente eis que naquele, a parte autora postula a correção monetária da poupança em 

decorrência da implantação do Plano Verão, ao passo que neste, do Plano Collor I. 

                           Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora a carrear aos autos todos os extratos 

necessários à apreciação do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do processo da forma como 

instruído. 

                           Int. 

  

2005.63.01.318180-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301393562/2010 - ELZA GREGIO (ADV. SP081020 - CESAR 

AUGUSTO MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto aos documentos anexados em 

08/11/2010 (PA do benefício originário e derivado), informando se houve adesão ao acordo previsto na MP 201/2004, 

juntando cópia do respectivo termo nos autos. Int. 

  

2008.63.01.048432-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436284/2010 - ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário (NB n. 

46/080.071.147-5) com aplicação de ortn ART. 58 adct, Súmula 260 TFR e INPC. 

Observa-se que, no tocante ao ORTN foi ajuizada ação anterior à presente (processo 2004.61.84.077419-0) com objeto 

semelhante (ORTN e art. 58) e referente ao mesmo benefício, com sentença transitada em julgado quanto ao pedido de 

ORTN somente, deixando de se manifestar quanto ao art. 58 do ADCT. 

Dessa forma, alterado o cadastro, o feito deve ser extinto em relação ao pedido de aplicação do art. 58 ADCT, Sumula 

260 e INPC, o que fica determinado nesse momento. 

O autor deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os documentos necessários para julgamento da lide, sob 

pena de preclusão. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2010.63.01.052421-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301439162/2010 - MARCELO BUENO DA SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

2007.63.01.023650-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301386575/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP234306 - 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de parecer. 

Após, à conclusão. 

  

2008.63.01.048874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301437138/2010 - ODAIR APARECIDO DO AMARAL (ADV. 

SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, quanto ao esclarecimento médico anexado. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao magistrado a que o feito foi distribuído em pauta incapacidade. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.081156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422203/2010 - TEREZINHA DE JESUS DA SILVA GOMES 

(ADV. SP150374 - WLADIMIR CONTIERI); ROBERTO GOMES (ADV. SP150374 - WLADIMIR CONTIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Esclareça a CEF a petição noticiando a juntada de guia de depósito do valor da condenação ante a ausência de 

sucumbência, conforme sentença transitada em julgado. 

Int. 

  

2010.63.01.046785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301436004/2010 - ANA LUCIA LIMA VIANA DE SOUZA (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Petição datada de 30/11/2010: Defiro. Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Int. 

  

2009.63.01.034210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301439822/2010 - FRANCISCA NUNES DE SOUZA (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 

200863010512231 tem como objeto a revisão do benefício de pensão por morte de n.º 137.799.090-4. Já no presente 

processo, intenta a parte autora a revisão de outros benefícios, quais sejam o auxílio doença de n.º 110.711.791-4 e a 

aposentadoria por invalidez de n.º 129.029.753-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.031758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437467/2010 - ROGERIO IVAN MIMESSI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2007.63.01.086894-0, foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.037821-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301388311/2010 - ELILDE TOSTES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301388330/2010 - SONIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LEANDRO ELIELSON DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); JURANDIR ELIELSON DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); KARINA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301436088/2010 - ALUIZO AVELINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP186492 - MARISOL PAZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). A documentação apresentada pela parte autora não tem qualquer relação com os processos 

listados no termo de prevenção, mais especificamente, o processo 2002.61.26.011235-3, que tramitou junto à 3ª Vara 

Federal de Santo André/SP. 

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte colacione as principais peças do processo acima 

especificado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.058612-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427611/2010 - RONIE EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca da juntada dos laudos periciais. 

Int. 

  

2010.63.01.037781-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301424271/2010 - CLAUDIO LIVINO BORGES (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo a petição anexada em 19/11/2010 como aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.052253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437243/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052279-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301437304/2010 - VIVIANE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052486-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301437305/2010 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.010933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301424561/2010 - JOANICE DE JESUS NERES (ADV. SP176804 - 

RENE ROSA DOS SANTOS); LUDIVAL NERRES SANTANA SILVA (REP. PELA GENITORA) (ADV. SP176804 

- RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreque-se como requerido na primeira parte da petição datada de 25.10.2010, no que 

tange à intimação de Paulo Elias Gomes Pessoa. 

Contudo, indefiro o pedido de citação de Ronaldo Barbosa Silva eis que este não integra o pólo passivo da presente 

demanda. Assim, caso entenda pertinente, promova a parte autora a emenda à exordial ou a retificação do pedido, 

justificando-a. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.056030-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436085/2010 - MANOEL VERENGUER (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela documentação apresentada pela parte autora, 

não há como verificar a eventual ocorrência da litispendência, de modo que concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que 

a parte autora apresente as principais peças do processo 95.0040548-2, que tramitou junto à 1ª Vara Federal 

Previdenciária, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Embora o causidico tenha mencionado que o processo se encontra arquivado, poderá requerer o desarquivamento junto 

à Secretaria do referido Juízo. 
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Int. 

  

2010.63.01.052499-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301437156/2010 - ANTONIO JOSE DA MOTA (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.052168-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301437184/2010 - TONI SILVA SANTOS (ADV. SP080303 - 

ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

              Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

  

              Observo, outrossim, juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do autor e de sua genitora, deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis dos referidos 

documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

              Esclareça o subscritor acerca de eventual interdição do autor, tendo em vista que consta da exordial que autor, 

nascido em 21.05.1989, está representado por sua mãe, que assina o mandato procuratório, apresentando cópia da 

certidão de curatela, na hipótese de interdição ou regularizando a representação processual, se for o caso.  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.012116-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436429/2010 - JULIA HANASSAKA (ADV. ); ETSUKO 

KAMEOKA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012047-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301436430/2010 - CLÁUDIA RÚBIA SILVA REUTER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011739-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301436431/2010 - CACILDA FELICIO (ADV. ); LUCINDA 

ALEXANDRE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301436433/2010 - VALDEMIR DUARTE COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.023242-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301423817/2010 - ROLANDO DANIEL RODRIGUEZ CESPEDES 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos. 

Int. 

  

2009.63.01.063675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301437048/2010 - MARCELA APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança, ajuizada por MARCELA APARECIDA MARTINS 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no período dos Planos Collor 1 (abril e maio de 1990). 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão nos autos 

2009.63.01.006914-5). 

Não há, portanto, litispendência entre os processos. 

Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais do mês e o saldo corrigido 

com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se necessário que a parte autora providencie os extratos 

bancários de junho de 1990, para verificação do valor dos juros e correção monetária creditados na conta. 

Concedo, para tanto, o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.. 

Int. 

  

2009.63.01.014752-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301439696/2010 - FRANCELINO BERNARDO DA CRUZ (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo 200863010192467, apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

2010.63.01.052014-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301439821/2010 - MARIA DAS GRACAS PIRES CHAVES DE 

MIRANDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

             A prevenção será analisada por ocasião do julgamento.  

             Intime-se. 

  

2009.63.01.039857-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418995/2010 - JOSE PASCOAL SANGALI (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade 

de prevenção tendo em vista que aquela foi extinta sem resolução do mérito. 

                      Verifico, ainda, não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.008526-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436436/2010 - CLEIDE DA CONCEIÇAO APARECIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-

se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de 

poupança nnº 66151-4, ajuizada por CLEIDES (ou CLEIDE) DA CONCEIÇÃO APARECIDA, referente ao Plano 

Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Planos Bresser e Verão, nos 

autos 200863010656952). 
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Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Esclareça a parte autora a divergência de datas de nascimento entre o CPF e o RG, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

2 -Cumprida a providência acima, e considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se.. 

  

2009.63.01.057638-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436249/2010 - CLAUDIE SIMPLICIO DUARTE (ADV. SP102806 

- WANDERLEY BETHIOL, SP267677 - JOSE OSVALDO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A contadoria deve observar os termos da decisão de tutela de urgência, 

de forma a evitar pagamento indevido ao autor. Por este motivo, foi determinada remessa dos autos à contadoria após 

confirmação nos autos de cumprimento pelo INSS da decisão de tutela de urgência, concedendo benefício ao autor. 

Disso, intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência em 5 (cinco) dias, sob pena de imposição de 

multa diária. 

  

2010.63.01.039223-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301439779/2010 - NARDY MOREIRA DA SILVA (ADV. SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO, SP269337 - ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Indo adiante, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência atual, com CEP e em seu nome, conforme qualificação inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Com a juntada da documentação, aguarde-se julgamento, quando a prevenção também será analisada.  

Intime-se. 

  
2010.63.01.044846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301386096/2010 - MARCIO SANTOS CUSTODIO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301386113/2010 - ADAILTON EVARISTO DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.01.043706-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301175652/2010 - OLIVIA MARIA DA SILVA (ADV. SP081528 - 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES); JORGE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA 

SERAFIM ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, determinando a remessa 
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imediata dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Capital, competente para apreciação e julgamento do 

feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.052420-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301438810/2010 - ANTONIA PASQUALETO DONADELLI (ADV. 

SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA, SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando 

os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Limeira que está inserto no âmbito de competência 

territorial do Juizado Especial Federal de Americana. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Americana com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2008.63.01.043379-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176192/2010 - JOSE SALOMAO DA SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino o encaminhamento do 

presente feito a uma das varas federais cíveis desta Capital, com as nossas homenagens. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.043446-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301406890/2010 - ARLINDO DE LIMA (ADV. SP240071 - ROSA 

SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido da concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço com reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial. 

  

Devidamente citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Os autos foram remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

  

É o breve relatório. 

  

DECIDO 

  

Inicialmente, observo que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado procedente tal 

como formulado na exordial, o valor da renda mensal na data do ajuizamento da ação em 03.08.2009 seria de R$ 

2.393,41, extrapolando a competência deste Juizado Especial Federal, que na época era de R$ 2.325,00 (valor limite da 

renda mensal que na data do ajuizamento do processo equivale a cinco salários mínimos, ou seja, sessenta salários 

mínimos divididos por 12 meses), consoante disposto no artigo 3o, § 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 

  

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

P.R.I. 
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2009.63.01.025890-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301435497/2010 - SANDRA CABRAL PINTO (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.052488-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301437187/2010 - LOURDES CROSSA (ADV. SP063612 - VALDETE 

DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.068033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301171003/2010 - ALAYDE DUMBRA CANELLA (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, os extratos bancários 

referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à instituição financeira comprovando sua recusa 

em fornecê-los, sob pena de extinção do feito.A requisição judicial é cabível somente nas hipóteses de recusa 

injustificada ou impossibilidade pelo interessado. 

  

2003.61.84.015466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301285534/2010 - VALQUIRIA MARIA CARRERI (ADV. SP196623 - 

CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 ), SP206637 - 

CRISTIANE MARRA DE CARVALHO   (MATR. SIAPE Nº 1.480.184)). Diante de todo o exposto, com fundamento 

no art. 461, §6º, do CPC, reduzo o montante da multa anteriormente cominada, conforme fundamentação supra, para 

valor equivalente a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo por dia de atraso - adotando-se para este fim o salário 

mínimo vigente à época da mora - cabendo à contadoria judicial elaborar os devidos cálculos. 

Após, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ou com a concordância, 

expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.053013-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301437406/2010 - APARECIDO PIOVANI (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a restituição do recolhimento do imposto de renda 

sobre valores pagos em atraso pelo INSS em razão de concessão de benefício previdenciário, que entende não passíveis 

de tributação. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela. Entendo que a tutela, no presente caso, 

caracteriza-se como irreversível. Ademais, entendo necessário ouvir a parte contrária. Indefiro o pedido. Int. 

  

2007.63.01.068117-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301170881/2010 - MARI AKONDO SATO (ADV. SP110637 - JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS); SHIGUEO SATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, 

no prazo de 30 dias, os extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à 

instituição financeira comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.032640-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301435579/2010 - MARIA ROZA DA SILVA SANTOS (ADV. SP120326 

- SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença até início de 2010 (pouco antes da data de início da incapacidade) já demonstra presente sua qualidade de 

segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 
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seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo pericial (ou seja, 13/12/2010), compensando-se 

pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de 30 dias, os extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere 

pedido junto à instituição financeira comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito 

  
2007.63.01.068149-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301170673/2010 - DIRCE CONSELHEIRO HUERTAS (ADV. SP236199 

- RONALDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068082-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301170891/2010 - ANDREA VIEIRA MIRANDA (ADV. SP076889 - 

NILTON CHAVES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033666-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301436394/2010 - CLAUDEMIRA BISPO DE SOUSA - ESPOLIO 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ, SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); FLAVIO LUIZ 

DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); ANA CAROLINA DE 

SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as respostas elaboradas pelo Sr. 

Perito em razão dos quesitos apresentados para o laudo pericial, requeiro esclarecimento quanto a natureza da 

incapacidade laborativa da falecida: Se era de natureza temporária ou permanente. Concedo prazo de 10 dias. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.052225-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301436311/2010 - JOAO MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede 

de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.016969-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301421019/2010 - GILVANO TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, indefiro os quesitos apresentados em 23/11/2010, pois já suficientes para o 

deslinde do feito os respondidos pelo perito. 

  

              Diante do prazo para reavaliação médica do autor, agendo nova perícia médica - neurologia - aos cuidados do 

Dr. Nelson Saad, para 14/02/2011 às 13:30h, neste JEF/SP.  

  

           Além dos quesitos do juízo, atente-se o perito para os seguintes pontos: 

  

            a) esclareça se possível a resposta ao quesito nº 11 do primeiro laudo realizado em 29/09/2008, com fulcro em 

documentos e dados objetivos; 

             b) esclareça se houve recuperação laborativa do autor após o prazo estipulado para reavaliação médica no 

primeiro laudo (06 meses da perícia) e a data de início de incapacidade fixada na segunda perícia realizada em 

22/02/2010.  

  

            A ausência do autor na perícia implicará preclusão da prova.  

            Int. 
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2009.63.01.021794-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301436878/2010 - ELIZABETH PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o esgotamento do prazo sugerido pelo sr. perito judicial para reavaliação da 

parte autora, determino sua submissão a nova perícia com ortopedista, a ser realizada no dia 11 de FEVEREIRO de 

2011, às 14h30min, com o dr. Marcio da Silva Tinós, no 4º andar deste JEF. 

Indo adiante, a fim de que não se alegue eventual cerceamento de defesa, defiro realização de perícia na especialidade 

psiquiatria, a ser realizada em 15 de FEVEREIRO de 2011, às 12h00, com dr. Jaime Degenszajn, também no 4º andar 

deste JEF (Av. Paulista, 1345). 

Fica a parte autora ciente que deverá trazer todos os seus documentos pessoais e médicos. 

Ademais, fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na extinção do 

feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à 

parte autora 

  
2007.63.01.040479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301434976/2010 - LAURA PEDROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.024839-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301434960/2010 - DAVID DE OLIVEIRA GUERRA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.050670-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301407298/2010 - DIRCE ERNA HERZ GUIDO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Dessa forma, defiro o 

pedido de 30 dias requerido pela parte autora (anexo PI.PDF               03/12/2010). 

  

2008.63.01.024903-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301434992/2010 - MARIA REGINA DA SILVA AUGUSTO BARCO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do pedido da parte ré, concedo à parte autora, prazo de 

02 (dois) dias, para manifestação. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta 

do CNJ. 

  

2010.63.01.050808-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301435612/2010 - NATALICIO SILVINO COSTA DE ASSIS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e determino para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intimem-se. Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

  

2010.63.01.046802-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301437119/2010 - MARIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. RO001793 - 

ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a suspensão do recolhimento de 

contribuição sobre Plano de Seguridade Social sobre verbas que entende não incidentes de tributação (terço 

constitucional de férias). 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, pois não há comprovação, de plano, da 

inexigibiliadade da contribuição impugnada. 

Ainda, caso a ação venha a ser julgada procedente, a devolução dos valores será devidamente corrigida, o que afasta a 

alegação de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.052783-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301437403/2010 - CICERO JOSE DE SOUZA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.047824-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301437436/2010 - CLELIA SOARES (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.052697-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301437433/2010 - JACIRA FERNANDA BERNARDES (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.044244-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301428792/2010 - ADRIANO DA TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O objeto dessa ação e do MS impetrado anteriormente é o mesmo. Verifico que dentre os 

documentos juntados houve um despacho do Juiz do MS determinando que se justificasse a impetração por eventual 

descabimento da via processual. Assim, antes de efetiva aferição de litispendência, junte a parte autora certidão de 

objeto e pé do MS. 

Em relação à habilitação dos pais do autor, devem juntar certidão de dependentes junto ao INSS em nome do autor 

falecido, bem como documento de indentidade e CPF dos pais ( os dois). 

Após essas regularizações, voltem conclusos para decisão quanto ao eventual cancelamento de perícia médica (talvez se 

realize uma indireta) e social. Int. 

  

2010.63.01.052235-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301435598/2010 - EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.051818-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301439777/2010 - CELINA DA SILVA (ADV. SP242213 - LADY ANNE 

DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Ciência à autora da redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Manifeste-se em termos de 

prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.052174-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301437102/2010 - ROMILDO ELIAS DA CONCEICAO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 
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verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, pois a parte autora apresentou novos requerimentos administrativos, sendo o último NB 542.214.703-7 em 

16/08/2010. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - 

após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste momento. 

Aguarde-se realização da perícia. 

Cite-se. 

Int. 

  

2007.63.01.068165-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301170619/2010 - RITA DE CASSIA SOARES GOMES MANSOUR 

(ADV. SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES); ESPOLIO DE YVONE SOARES GOMES (ADV. 

SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, 

os extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à instituição financeira 

comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. A requisição judicial é cabível somente nas 

hipóteses de recusa injustificada ou impossibilidade pelo interessado. 

  

2010.63.01.052423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301435582/2010 - AGLAIR APARECIDA ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Diante da enfermidade relatada nos documentos juntados com a inicial, ao setor de perícia para verificação da 

possibilidade de antecipação da avaliação médica da autora. 

Int. 

  

2006.63.01.039057-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301437334/2010 - TEREZINHA ALVES VILAS BOAS (ADV. SP197399 

- JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese o processo estar abrangido pela Meta 2 do CNJ, aguarde-se a audiência de 

instrução já designada, conforme decisão prolatada em 11/10/2010. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.042940-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301435149/2010 - JOSE CLEBIO COSTA PEREIRA (ADV. SP203513 - 

JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052511-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301435604/2010 - NILTON RODRIGUES (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.051072-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301435631/2010 - SEVERINA ADELIA DA SILVA (ADV. SP267218 - 

MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050914-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301435644/2010 - FRANCISCO ALVES MENDES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052526-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301435591/2010 - RITA DE CASSIA ARCOVERDE CREDIE 

NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047451-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301435618/2010 - VANESSA PEREIRA RAGAZZI (ADV. SP096884 - 

ARNALDO JUVENAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018948-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301437399/2010 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP112026 

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Indefiro a antecipação da tutela pleiteada, por entender ausente a verossimilhança da alegação. 

Indefiro a nova perícia requerida, uma vez que já existem nos autos eletrônicos DOIS laudos (clínica geral e psiquiatria) 

pagos com o dinheiro dos cofres públicos ou, caso queira, com o dinheiro do contribuinte, os dois laudos negativos. 

Faça-se conclusão para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.052713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301437429/2010 - FRANCISCO FERREIRA SOARES SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047795-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301437807/2010 - WILSON VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.045556-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301407106/2010 - FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para que não haja cerceamento de defesa e considerando que: a autora trabalhou até 2000; 

há relato de aneurisma em 2002; há diagnóstico de mieloma múltiplo em 2008; há histórico de contribuições recolhidas 

em atraso; faz-se necessário apurar todos os eventos que possam ter sido causadores de sua incapacidade e, ao final, 

confrontá-los com as datas dos recolhimentos previdenciários, de modo a se verificar se a demanda é ou não 

procedente. 

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 60 dias, sob pena de preclusão, para que traga aos autos cópia integral 

de todos os seus prontuários médicos desde o ano 2000, além de outros documentos médicos relativos a esse período 

que ainda não tenham sido juntados aos autos. 

Ademais, designo perícia médica com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, clínico geral e cardiologista, para o dia 

14.03.2011, às 12:30 horas, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, à 

conclusão para sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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2010.63.01.051996-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301439753/2010 - JOÃO ELIAS DE MELO (ADV. SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando sua 

desaposentação. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

O fato de os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, impõem que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo o “periculum in mora”, já que a parte encontra-se recebendo 

benefício previdenciário ao qual pretende renunciar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.051759-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301439522/2010 - AURO MARCOS MOMI (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Ratifico os atos anteriormente praticados. 

Intimem-se as partes acerca da distribuição do feito a este Juizado. 

Após, inclua-se em pauta de julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.025782-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301435653/2010 - CRISTIANE DIAS HIGA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a manutenção do auxílio-doença identificado sob o NB 541.057.363-0 até 

decisão ulterior neste processo. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.050283-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301435500/2010 - EDSON SALVIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os presentes autos, verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento. 

Com efeito, não vislumbro demonstrada, de modo razoável, a data de início da incapacidade da parte autora. 

Assim, diante da falta de documentos que permitam a convicção deste Juízo com relação à data de início da 

incapacidade da parte autora, determino a expedição de ofício para: 

o              Ortoplan Sociedade Civil Ltda - Clínica de Fraturas - Rua Fernandes Pinheiro, 130, CEP 03308-060- Tatuapé 

- São Paulo/SP (tel. 6941-4279) 

o              Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo - Ambulatório de Especialidades “Dr. Geraldo 

Bourroul” - Rua Dr. Cesário Motta Jr, 112. 

o              Secretaria de Estado de Saúde - Várzea do Carmo - Rua Osvaldo Miguez, 327 - Cambuci - São Paulo - Tel. 

3385-7000 

o              Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana - Hospital Central Sorocabana - rua Faustolo, 1633 - Lapa 

- São Paulo - CEP 05041-001 - Tel. 3873-0522 

  

Para que estas unidades de saúde forneçam, no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário médico de Edson Salviano 

de Oliveira - CPF 012.922.488-07, Data nascimento: 27/01/1957, RG n. 10.309.652-8. 

No mesmo prazo, junte a parte autora cópia integral dos autos do Procedimento administrativo referente ao NB 

502.670.906-7. 

Com a vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos, para que este informe, no prazo de 10 dias, se ratifica a data de início da incapacidade da parte autora 

anteriormente informada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 253/413 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018935-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301436395/2010 - SAMUEL GASPAR DE SOUZA (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

 Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Realizada perícia médica na especialidade oftalmologia, restou caracterizada situação de incapacidade laborativa desde 

o nascimento. 

No entanto, ao quesito de nº18 no laudo pericial, onde se questionava a necessidade de realização de perícia em outra 

especialidade médica, o Sr. Perito Judicial respondeu: 

  

“(...)R. Sim, com a ortopedia. 

Foi caracterizada a incapacidade na perícia atual, entretanto o autor alega piora do seu estado geral devido à patologia 

da coluna que o obriga a andar de bengala com colete ortopédico que o impede de trabalhar, situação que agravaria seu 

estado geral, dependendo de avaliação com o especialista em ortopedia.” 

  

Assim, determino a realização de perícia na especialidade Ortopédica, no dia 11/02/2011, às 14:00 horas, com o Dr 

Maurício Mengar, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Ademais, intime-se a parte autora para que apresente todos os documentos referentes à doença, bem como prontuários, 

relatórios e exames médicos desde o acidente até os dias de hoje. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC 

Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.053281-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301439732/2010 - ALEXANDRE RIBEIRO (ADV. SP120292 - ELOISA 

BESTOLD, SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Petição do Autor anexada em 15/12/2010: Defiro. 

  

Alexandre Ribeiro, 36 anos, qualificado na inicial, promoveu a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença e 

sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, bem como indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

  

Com a inicial vieram documentos. 

  

DECIDO 

  

Nesta fase de cognição sumária que se faz da pretensão deduzida em juízo, convenci-me da existência dos requisitos 

necessários para a concessão do provimento “initio litis”. 

  

Assim entendo porque, não só a epilepsia do lobo temporal está bem e fartamente diagnosticada, como também o 

quadro depressivo crônico de moderado a grave. Além disso, diversas foram suas internações, sendo certo, ainda, que o 

próprio Instituto já lhe concedeu benefício de Auxílio-Doença no período compreendido entre 05/03/2010 e 30/04/2010. 

Verifico, outrossim, que o Autor conseguiu, não se sabe a que custos e sacrifícios, manter a qualidade de segurado, 

consoante dados constantes do CNIS e anotações em sua CTPS. 

  

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pelo que determino ao INSS que restabeleça o 

benefício de Auxílio-Doença ao Autor, Alexandre Ribeiro (NB 31/537.813.935-6), no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, independentemente da interposição de recurso. 

  

Indefiro os quesitos do Autor de números 7, 8, 9, 11, 12, 13, 18, 24, 28, 29, 30 e 31, por impertinentes. 

  

Rejeito liminarmente o pedido de indenização por danos morais, por incabível. Anote-se. 
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Oficie-se ao INSS. 

  

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.051419-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301437120/2010 - ODAIZA DE ANDRADE DOURADO (ADV. 

SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.052840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301437402/2010 - ALEXANDRE ALVES MOREIRA (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.043418-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301406845/2010 - ANTONIO JOSE BENEDITO (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário concedido com DIB em 22.11.1993. 

  

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que 

determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da 

questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004, 

CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se encontram nos 

Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento do presente feito até o 

julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.055008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301437474/2010 - CICERO AMANCO PEREIRA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor no prazo de 45 dias. Oficie-se. 

  

2010.63.01.050591-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301435658/2010 - R C COMÉRCIO E TRANSPORTES DE AREIA E 

PEDRAS LTDA (ADV. SP262139 - ADIEL DO CONSELHO MUNIZ, SP279512 - CARLOS ALBERTO 

SCABELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 

13/12/2010: alega a parte autora que o juízo não analisou o pedido de antecipação de tutela, constante do item "b" da 

inicial, qual seja: provimento que determine à ré se abster de excluir a autora do sistema SIMPLES, por força do 

parcelamento. 

  

A meu ver, não tendo sido deferida a liminar para o parcelamento buscado, resta prejudicado o pedido constante do item 

"b". 

  

Como cediço, o parcelamento depende de lei específica, não havendo comprovação, de plano, do direito ao 

parcelamento dos débitos na forma da Lei 10.522/2002. 

  

A respeito do tema, cito: 

  

  

AGRESP 200900789757 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1118200 

Rel. LUIZ FUX 

STJ 

PRIMEIRA TURMA 

DJE DATA:18/11/2010 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

07/STJ. 1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às 

empresas optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições 

devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 

20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 2. A Lei 

10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas mensais, a 

exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser utilizado como 

fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, porquanto a Lei 

9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a concessão do 

benefício. 3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou 

indeferido pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro 

Paulsen in Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal 

específica. A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um 

lado, o contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas 

previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo 

descabida a delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo 

fala em lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis 

para a concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos 

de diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador". 4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na 

Lei nº 9.317/96, não sendo possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao 

regime do SIMPLES, impõe-lhe a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 

9.317/1996. 5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 

1643/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em 

harmonia com os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 6. Por seu turno, a Lei nº 
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10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2o, do art. 6o, da Lei nº 9.317/96, permitiu o parcelamento dos débitos 

com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos pelas empresas inscritas no 

SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento específico criado pela Lei 

10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No caso dos autos, os débitos 

referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração pelo não pagamento do 

tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos débitos com vencimento 

até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 7. Infirmar a conclusão do 

acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do enunciado sumular n.º 07 desta 

Corte. 8. Agravo regimental desprovido. 

  

Assim, mantenho o indeferimento quanto ao parcelamento, devendo a autora seguir as normas do regime tributário pelo 

qual optou, restando indeferida, por consequência, a providência requerida no item "b" da inicial. 

  

2009.63.01.026463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301053580/2010 - ARLINDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do 

alegado. 

Isso porque, não obstante a constatação da incapacidade pela perícia médica deste juizado, verifica-se pelos documentos 

anexados aos autos, em especial “dataprev.doc”, que o requerimento de benefício formulado pelo autor restou 

indeferido na via administrativa em razão da necessidade de correção nos dados de vínculos, remunerações e 

contribuições, e o documento “cnis.doc” demonstra que falta ao autor qualidade e carência para o benefício pretendido. 

<#Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento por lote. 

  

2007.63.01.068167-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301170600/2010 - YVONE BORGES VAQUERO (ADV. SP258474 - 

FERNANDA PEREIRA VAQUERO); AFONSO VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA 

VAQUERO); ANTONIO CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO); JOSE 

CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, 

no prazo de 30 dias, os extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à 

instituição financeira comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. A requisição judicial é 

cabível somente nas hipóteses de recusa injustificada ou impossibilidade pelo interessado. Determino ainda a 

apresentação da sentença de interdição no mesmo prazo para a regularização da representação processual. 

  

2009.63.01.020285-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301429744/2010 - GILMAR GONCALVES (ADV. SP284410 - DIRCEU 

SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

teor do relatório médico de esclarecimentos e da cirurgia do autor, posterior à primeira perícia, determino a realização 

de nova perícia médica, que fica agendada para 11/02/2011 às 14:00hs, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, 

neste JEF/SP (o perito deverá esclarecer também quanto a eventual incapacidade no período de 20/10/2007 a 

26/08/2008). 

A ausência do autor, injustificada, implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que apresente 

os extratos bancários referentes aos períodos pleiteados nesta ação em nome da parte autora, no prazo de 30 

dias. 

  
2007.63.01.068195-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301170440/2010 - LUIZ TADEU MORETTO (ADV. SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068209-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301404991/2010 - ALBANIZA ARAUJO ALVES ZANELATTO (ADV. 

SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS, SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.053000-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301437407/2010 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO (ADV. SP137293 

- MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
2010.63.01.052531-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301435594/2010 - FRANCISCO ANDRELINO DE SOUZA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052256-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301435608/2010 - CARLOS DOMINGOS ZAGARE (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047759-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301435622/2010 - PAULA VALERIA DE CARVALHO REIS FARIA 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035861-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301435635/2010 - ZULEIDE RITA BECCARO BASTOS (ADV. 

SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.068124-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301405011/2010 - JOSE AULICINO (ADV. SP254536 - JULIA MARIA 

VALADARES SARTORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a excepcionalidade do caso, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos bancários referentes aos períodos pleiteados nesta ação em nome de José Aulicino, no prazo de 30 dias. 

Oportunamente, determino a regularização do polo ativo, para constar espólio de José Aulicio até o encerramento do 

inventário 

  

2009.63.01.025939-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301435506/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em perícia realizada na especialidade neurologia, entendeu o sr. Perito haver incapacidade 

total e permanente para atual, porém com possibilidade de reabilitação para outras funções, sendo necessário a 

submissão do autor a uma perícia na especialidade psiquiátrica. 

Nesse sentido, considerando a sugestão do sr. perito judicial, determino a submissão da parte autora à perícia com 

psiquiatra, a ser realizada no dia 15 de FEVEREIRO de 2011, às 12h30, com o dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar deste 

JEF (Av. Paulista, 1345). 

Fica a parte autora ciente que deverá trazer todos os seus documentos pessoais e médicos. 

Ademais, fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na preclusão da 

prova. 

Int. 

  

2010.63.01.053139-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301439625/2010 - ISABEL LEITE DE CAMARGO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consta do termo de prevenção o processo n. 200461844332532, que tem 

como objeto a revisão do benefício previdenciário NB 109.693.948-4, com aplicação do IGP-DI dos anos de 1996, 

1997, 1999, 2000 e 2001. O pedido foi julgado improcedente e o feito transitou em julgado, em 07/03/2006. 

Neste processo a parte autora formula pedido de desaposentação. Resta afastada a prevenção. 

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, na medida em que não demonstrado o perigo da demora. De fato, o autor é 

titular de aposentadoria, podendo, pois, aguardar, sem que o seu sustento seja prejudicado, a prolação de sentença. 
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2007.63.01.068085-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301170908/2010 - PAULO SERGIO LUIZ (ADV. SP157867 - 

FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, os 

extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à instituição financeira 

comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito 

  

2010.63.01.046072-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301436916/2010 - LEANDRO DE PAULA PAUKOSKI (ADV. SP105144 

- SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.068132-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301405010/2010 - BENEDITA NEIDE FULIENI (ADV. SP173226 - 

KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que apresente os extratos bancários referentes aos 

períodos peliteados nesta ação em nome da parte autora, no prazo de 30 dias 

  

2009.63.01.026463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301435496/2010 - ARLINDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que seja 

determinado ao INSS a imediata concessão do benefício por incapacidade. 

Com efeito, nada obstante a conclusão da perícia médica de que a parte autora encontra-se totalmente incapaz desde 

15/02/2009, verifico, pelos documentos anexados aos autos, que ela se encontra em tratamento há mais tempo. 

 Imprescindível, portanto, a juntada pela parte autora, a estes autos, do seu prontuário médico junto ao grupo médico-

hospitalar Foccus (doc. Fls. 05), para que seja verificada a efetiva data de início da incapacidade e, por conseguinte, sua 

qualidade de segurada nesta. 

Para tanto, defiro o prazo de 30 dias, oportunidade em que a parte poderá juntar outros documentos médicos que 

entender pertinentes. 

Com a vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos, para que este informe, no prazo de 10 dias, se ratifica a data de início da incapacidade da parte autora 

anteriormente informada. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2007.63.01.068354-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301433615/2010 - LUCIANO ZAIDAN RUSSO (ADV. SP189961 - 

ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a informação da CEF quanto à não localização de conta poupança em 

nome do autor refere-se unicamente à conta nº 01055-1. No   entanto, o autor também requer a incidência de correção 

na conta nº 01188-4. Assim, intime-se a CEF para que apresente os extratos bancários da conta nº 01188-4 em nome do 

autor, referente aos períodos questionados nesta ação, no prazo de 15 dias. 

  

2009.63.01.053292-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301436127/2010 - MARIA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP154712 - 

JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante ao fato de já ter transcorrido o prazo de 09 meses para reavaliação da incapacidade laborativa da parte autora, 

fixado pelo perito judicial. Agendo nova perícia, com médico especialista em ORTOPEDIA para o dia 11/02/2011, às 

13:30 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. Ronaldo Marcio Gurevich. 
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Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.047223-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301437803/2010 - SANDRA JOSE DOS ANJOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de 

pensão por morte. Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência de dependência econômica e da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a 

oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

        

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.068445-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301432385/2010 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP248425 - ANA 

LAURA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). De fato, a decisão é omissa quanto ao pedido apresentado na inicial quanto a exibição incidental de 

documentos. Assim, acolho os embargos e passo a suprir a omissão apontada. 

Verifico que a autora apresentou documentos que comprovam a abertura da conta, objeto da correção pretendida, 

contemporâneo ao plano econômico indicado na inicial (arquivo anexado em 09.08.2010). Além disso, comprovou ter 

diligenciado junto à ré objetivando cópia dos extratos de sua conta poupança (petição inicial, pág. 7). 

Dessa forma, defiro o pedido formulado e determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte 

aos autos os extratos da conta de poupança da parte autora identificada pelo número 1007-013-00018301-9, referente 

aos meses de junho e julho de 1987 (Plano Bresser), bem como informe a este juízo os nomes dos cotitulares da referida 

conta. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata implantação de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com o cômputo e conversão dos tempos de serviço especiais. 

DECIDO. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria 

Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de 

serviço comum e especial.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.052961-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301437416/2010 - AUGUSTO DA COSTA SILVA (ADV. SP192449 - 

JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.052753-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301437430/2010 - MIGUEL GONCALVES FERNANDES (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.053104-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301437420/2010 - CLEBER MISCHIATI (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter 

protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu 

até outubro de 2010, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037173-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301437162/2010 - SONIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP141396 - ELIAS 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de 30 dias, os extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere 

pedido junto à instituição financeira comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. 

  
2007.63.01.068137-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301170762/2010 - ANA MARIA FULIENI (ADV. SP173226 - KELLY 

CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068095-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301170902/2010 - JOSE SARKIS ARAKELIAN (ADV. SP215821 - JOSE 

PANOS ARAKELIAN); RENATA ARAKELIAN (ADV. SP215821 - JOSE PANOS ARAKELIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067985-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301171132/2010 - LILIAN HONDA (ADV. SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023382-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301437168/2010 - NELSON DESTACIO (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP280425 - SONIA PACHECO DE ARAUJO, SP284012 - 

ALEXANDRE ALI NOUREDDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dinate da juntada de documentos pelo autor, encaminhem-se os autos ao perito judicial para 

complemente seu laudo no prazo de trinta dias. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.005825-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301424233/2010 - KEYLA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO); MARIA DOS SANTOS TITO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma 

e considerando a petição constante do anexo PI.PDF - 09/04/2010 - 14:32:26 em que é informado o novo endereço da 

testemunha do Juízo Gilmar Severino da Silva, qual seja, AV. RAMIZ GALVÃO, 732, JARDIM BRASIL - SÃO 

PAULO - SP, CEP 02223-001, redesigno a audiência para o dia 29/07/2011, às 15 horas. 

Intime-se a testemunha do Juízo para comparecimento. 

Intimem-se as partes. Ciência ao MPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.047986-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301437804/2010 - TEODORO DE CASTRO NETO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.051991-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301437415/2010 - MARINHO EUGENIO RAMOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.053135-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301437419/2010 - VALTER CARDOSO (ADV. SP219751 - VAGNER 

LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.038561-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301437434/2010 - FRANCILEINE DA SILVA DOS REIS (ADV. 

SP107313 - EURIPEDES ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora, determinando ao 

INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício assistencial no valor de um salário mínimo vigente em seu favor. 

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre os laudos anexados. 

Expeça-se ofício para o INSS. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2010.63.01.042618-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301435569/2010 - JUREMA SOARES (ADV. SP264295 - ANTONIO 

ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde 12/10/2008. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS e DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício 

previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de aposentadoria 

por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

2008.63.01.013981-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301171766/2010 - CLAUDETE DOS SANTOS (ADV. SP069851 - 

PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista os históricos de crédito trazidos aos autos bem como o parecer da contadoria judicial, oficie-se o (a) 

DD. Chefe de Serviço do INSS - Centro para que, em 05 (cinco) dias, esclareça a que título foram realizadas as 

consignações efetuadas no benefício da parte autora, apresentando o respectivo demonstrativo referente aos valores 

descontados a este título. Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por invalidez e pagamento 

das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  
2010.63.01.021248-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301435626/2010 - GILSON PEREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA 

FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 262/413 

2010.63.01.037798-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301435639/2010 - MARIA AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
2010.63.01.052019-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301437414/2010 - MARIA DAS GRACAS BATISTA LIMA (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.052703-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301437428/2010 - EDMILDO TERTO DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.068143-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301170722/2010 - CARLOS SANTI BILLI (ADV. SP180587 - LUCIANA 

DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a expedição de ofício à CEF para que forneça em 30 (trinta) dias os extratos 

da conta da parte autora referentes aos períodos dos Planos Bresser e Collor I . 

Intime-se. Oficie-se 

  

2009.63.01.025684-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301439861/2010 - CARLINDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja regularizada a representação processual da 

parte autora com a apresentação do instrumento de mandato, sob pena de extinção do feito. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.052424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301435584/2010 - MARIA ISABEL MARIS DE CERQUEIRA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.036967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301437897/2010 - SUELI DA SILVA COELHO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo 

a petição anexada em 17/11/2010 como aditamento à inicial. 

  

Cite-se novamente o INSS. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/09/2011, às 15:00 horas. 

  

P.R.I 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.043534-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406877/2010 - LUDEMIRO GONCALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino apresentação de cópia completa 

do laudo n.º 199/73, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, sob pena de julgamento no estado em que se 

encontra o processo. 

  

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para 29/07/2011, às 13 horas. 

  

2009.63.01.038506-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301107248/2010 - HELENA MARIA MENDES DE 

LIMA (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI); PAULA MENDES DE LIMA (ADV. 

SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI); BRUNA MENDES DE LIMA (ADV. SP165750 - 

MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANTONIA ARAUJO DE SOUSA (ADV./PROC. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, 

observando a norma de regência do benefício pedido (art. 74, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte 

autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de pensão por morte em favor da autora PAULA no prazo 

de 30 (trinta) dias, que deverá ser rateada em parte igual com a corré. 

O INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência. 

Outrossim, vejo que a instrução necessita de aprofundamento. 

Nesse sentido, determino que o INSS apresente cópia do processo administrativo em nome da corré, que lhe deferiu a 

pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Outrossim, determino juntada aos autos dos registros em nome da autora no CNIS e PLENUS, de forma a verificar se a 

autora já exerceu alguma atividade remunerada. 

Por fim, designo continuação da presente audiência de instrução para 21 de outubro de 2010, às 15 horas, quando as 

partes poderão trazer suas testemunhas para oitiva. De qualquer forma, determino apresentação do irmão do falecido, 

mencionado na certidão de óbito, como testemunha do Juízo. Tanto parte autora quanto corré deverão apresentar o 

endereço da testemunha do Juízo para intimação, no prazo de 30 (trinta). Após informação do endereço, a testemunha 

deverá ser intimada. 

Partes intimadas em audiência. Oficie-se, ainda, agência de atendimento a demandas judiciais do INSS, para 

cumprimento das determinações desta audiência, sem prejuízo do rigoroso acompanhamento pela Procuradoria 

Federal." 

  

2009.63.01.045203-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372514/2010 - ANTONIO BERNARDO DE SOUZA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor o reconhecimento, como especial, dos períodos de de 02/02/1987 a 

30/06/1988; 01/07/1988 a 31/12/1989;01/01/1990 a 10/04/2000( FLIGOR S/A IND VÁLVULAS E COMP P/ 

REFRIGERACAO); 06/09/2000 A 31/12/2004; 01/04/2005 A 01/05/2005 E 02/05/2005 A 01/12/2008( MAHELE 

METAL LEVE S/A) 

Contudo, verifica-se que o autor não acostou laudo técnico individual dos períodos laborados na empresa Fligor S/A, a 

despeito do ruído alegado. 
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Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias, para que o demandante acoste aos autos laudo técnico individual, 

devidamente preenchidos, assinado por médico ou engenheiro do trabalho, com especificação dos períodos, intensidade 

do ruído alegado e identificação do subscritor ( identificação e qualificação do responsável) pela assinatura.  

      Decorrido o prazo para juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

           P.R.I 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.008476-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436435/2010 - ADEMIR LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nnº 84751-7, 

ajuizada por Ademir lopes, referente ao Plano Collor 2. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão, nos autos 

200863010656952). 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se 

o(a) demandante, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade 

de expedição de alvará judicial. 

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de 

rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo e nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

  
2007.63.20.003058-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301436405/2010 - ANA MARIA MATHIAS ESPINDOLA (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - 

GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.20.002127-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301436407/2010 - SIDNEI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO 

CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.20.002284-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301424201/2010 - ANA CRISTINA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Considerando o despacho retro e os documentos apresentados pela parte autora, verifico: 

1 - o processo nº 1999.61.18.000102-1 tem como objeto a cobrança decorrente da aplicação equivocada dos reajustes 

dos benefício por ocasião da concessão e reajustes posteriores dos benecícios; 

2 - o processo nº 2000.61.18.001466-4, trata de reconhecimento de dependência econômica por invalidez em relação ao 

pai da autora e o recebimento de seus direitos; 

3 - o processo nº 2003.61.18.000886-0, trata revisão da RMI do benefício previdenciário por meio teto limitador; do 

IRSM de fevereiro de 1994; do reajuste do benefício pelo IGP-DI de 1997 a 2001 e, majoração da pensão com espeque 

no art. 75 da Lei nº 9.032/95; 

Por sua vez, o objeto destes autos refere-se revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação dos índices de 

variação baseada na Lei 6.423/77, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                         Assim, oficie-se ao INSS para que no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos de liquidação de 

sentença.  
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                         Após, à conclusão. Int. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001919 

  
2010.63.01.018502-0 - ALEXANDRE PEREIRA DE SOUSA ( ADV. OAB/SP 131902 - EDNA RODRIGUES 

MARQUES DE ABREU ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; 

GABRIEL SILVA DE SOUSA (ADV. ) ; MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. ) : "Defiro o prazo de 10 (dez) 

dias para que a procuradora da parte junte aos autos documentos que comprovem suas alegações, em especial, cópia do 

Boletim de Ocorrência narrado na petição. Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º144/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2008.63.03.012859-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036705/2010 - MURILO MARIANO 

AMORIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se o ofício liberatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.006721-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034550/2010 - GERALDO DE LIMA 

GODOY (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado 

Especial Federal. Argüiu a impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Levantou 

preliminar de mérito relativa à prescrição.  
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Ademais, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das parcelas 

vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento. Rejeitada a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica de pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 
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que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com sua cônjuge e sua 

neta, sendo o grupo familiar composto por 02 pessoas. A cônjuge percebe benefício por invalidez no valor de um salário 

mínimo.  

  

O valor percebido pela cônjuge da parte autora, a título de aposentadoria por invalidez, não deve ser incluído no 

cômputo da renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Independente de os netos residirem na casa da parte autora, estes não compõem o núcleo familiar, pois não estão 

inseridos no rol do Artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 
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Excluída a renda do cônjuge, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, desde a DER 14.01.2009, DIB 14.01.2009, DIP 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 14.01.2009 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.009309-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036491/2010 - MARY ZILDA 

BRAGA CANTO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o ofício do INSS 

anexado em 27/04/2010, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte 

autora. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do 

Código de Processo Civil. 

Expeça-se apenas o RPV relativo ao valor da perícia. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2005.63.03.010340-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303035539/2010 - ANDRÉIA 

CRISTINA VIEIRA GARCIA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do 

referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.006863-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034557/2010 - JOSEPHA RAMON 

BRAGA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado 

Especial Federal. Argüiu a impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Levantou 

preliminar de mérito relativa à prescrição.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Ademais, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das parcelas 

vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento. Rejeitada a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica de pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 
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a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 
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deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu cônjuge, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. O cônjuge percebe benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 

um salário mínimo.  

  

O valor percebido pelo cônjuge da parte autora, a título de aposentadoria por tempo invalidez, não deve ser incluído no 

cômputo da renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Excluída a renda do cônjuge a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado, desde a realização do laudo socioeconômico, 21.10.2010, o estado de 

miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada é medida que se impõe. 

  

O benefício assistencial é devido a partir de 21.10.2010 (data da realização do laudo sócio econômico), pois foi somente 

a partir desta data que restou demonstrado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, desde a desde a realização do laudo socioeconômico, 21.10.2010, DIB 

21.10.2010, DIP 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 21.10.2010 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.005362-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036383/2010 - JOSE HONORIO 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

ESPECIAL ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 

20/98 e Lei nº 9.876/99. 
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Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de serviço especial laborado pela parte autora, observada a ausência 

de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 
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l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

    

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e cinco anos, cinco meses e vinte e 

dezesseis dias de tempo de serviço especial, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria especial, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria especial (Lei nº 8.213/91), a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no 

valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 
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Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA ESPECIAL ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

2010.63.03.003474-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303036418/2010 - CARLOS GRACIANO (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.01.009372-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036828/2010 - JOSE CARLOS DE 

SOUSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte 

autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria do juízo, 

se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.006966-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036892/2010 - WALDEMAR DE 

CAMPOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 
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Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o ofício à CEF autorizando a parte autora a proceder ao levantamento de 90% dos valores depositados em 

seu favor. 

Fica autorizado, ainda, o pagamento ao advogado José Antonio Cremasco, OAB/SP 059.298 e CPF nº 441.076.178-15, 

do valor referente 10% do valor depositado em favor da parte autora, tendo em vista o contrato de honorários 

apresentado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011977-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036874/2010 - DEISE JORGE DE 

MOARES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que na sentença o pedido de aplicação da taxa 

progressiva de juros ao saldo de FGTS foi julgado improcedente, indefiro o requerido pela parte autora em petição 

anexada aos autos em 25/10/2010. 

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte 

autora. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007171-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036900/2010 - ROSANA VIEIRA 

DELFI (ADV. SP159253 - HENRIQUE SHIMABUKURO, SP166977 - DIRCEU QUINALIA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve 

cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o ofício à CEF autorizando a parte autora a proceder ao levantamento de 70% dos valores depositados em 

seu favor. 

Fica autorizado, ainda, o pagamento ao advogado Henrique Shimabukuro, OAB/SP 159.253 e CPF nº 137.707.318-16, 

do valor referente 30% do valor depositado em favor da parte autora, tendo em vista o contrato de honorários 

apresentado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001908-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036893/2010 - MAURICIO 

ROBERTO GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Por meio da petição anexada aos autos em 12/11/2010 informam as partes que 

transacionaram acerca do objeto da presente ação, devendo a Ré pagar ao autor a quantia de R$6.000,00 (seis mil reais) 

mediante TED para o Banco Bradesco S/A. 

Ante o exposto, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus efeitos legais e 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria 

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 

795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.03.012783-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036783/2010 - RUBENS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2009.63.03.000139-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036857/2010 - MARIA DAS 

GRACAS HENRIQUES (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.008197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036858/2010 - MARILENE DE 

LOURDES BATISTA PANZZANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.005613-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036829/2010 - DOROTHEU 

CIUPKA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.009327-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036833/2010 - LUZIA DORACI 

CANDINHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036856/2010 - MARTA REGINA 

BUCHIDID LOEWEN (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.004146-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036862/2010 - SILVIO CEZARINI 

(ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.010574-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036863/2010 - APARECIDA DE 

LOURDES GUILHERME MALUMBRES (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036865/2010 - JULIO CESAR 

ALVES LIMA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.002274-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036771/2010 - ANÉSIO MANOEL 

(ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.002730-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036772/2010 - IRINEU CASSIANI 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.010914-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036773/2010 - HELIO PEREIRA 

ALVES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2008.63.03.010649-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036774/2010 - MIGUEL 

CORRALES (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.010948-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036775/2010 - JOÃO CARLOS 

FRANCISCO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2007.63.03.000965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036776/2010 - LUIZ VICENTIM 

(ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2006.63.03.004854-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036777/2010 - NILVA NATALIA 

DE JESUS DA CUNHA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2006.63.03.003169-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036778/2010 - ALFREDO DE 

SOUSA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.012784-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036779/2010 - ULISSES 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.012816-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036781/2010 - JOSE SAVALA 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.005033-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036782/2010 - JOSÉ ALVARO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.016339-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036784/2010 - MARCOS DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP227068 - SIRLEI OTÁVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.012789-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036785/2010 - JOAQUIM 

ANTONIO GOULART NETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.013186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036786/2010 - RUBENS 

CALSAVARA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.012725-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036787/2010 - ALBERTO JOSE DA 

COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.012846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036788/2010 - NATAL ANTONIO 

DE LIMA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.011507-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036790/2010 - JOSÉ BRASCA 

(ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.011026-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036802/2010 - RUY ROMÃO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.012286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036803/2010 - WALDIR DA SILVA 

MACHADO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.007955-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036805/2010 - OSCAR LUCIO 

(ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.016808-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036806/2010 - JAYME PERUQUE 

(ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008504-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036807/2010 - KRYSTYNA 

RUDZKI CRAMER (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2006.63.03.006117-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036830/2010 - NEIDE APARECIDA 

SIGRIST (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2008.63.03.010799-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036831/2010 - FRANCISCO 

HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.014297-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036855/2010 - JORGE GRANCHI 

(ADV. SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.012757-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036859/2010 - CLEBER ANTONIO 

COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos.  

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o ofício liberatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.03.009653-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036895/2010 - JORGE CARLOS 

MACHADO CURI (ADV. SP113757 - BARTOLOMEU ANTONIO LADEIRA); MARIA TEREZA RAMIA CURI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009973-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036897/2010 - JUSSARA DO 

COUTO BARBUTTI (ADV. SP258323 - TIAGO JOSE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010304-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036898/2010 - JULIANA 

GIAMPIETRO (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007949-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036483/2010 - SEBASTIAO ELIAS 

DA SILVA FILHO (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

Citada a CEF contestou alegando, em síntese e excluídos os pontos estranhos à presente ação, a ocorrência de 

prescrição; que a Lei 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias como opção manifestada a 

partir de sua promulgação; que o autor não provou a opção até setembro de 1971, a continuidade do vínculo 

empregatício na mesma empresa e que não recebeu os juros progressivos. Sustentou, ainda, que não recebeu, dos outros 

bancos, os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei 8.036/90) e que seriam incabíveis 

juros de mora e honorários advocatícios, estes por força do art. 29-C, da Lei 8.036/90, inserido pela MP 2.164-41, de 

24/08/61. 

É o relatório. Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 
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“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

  

Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário antes da 

Lei n.º 5.705/71. 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

  

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

  

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

  

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 
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Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 

22 de setembro de 1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. 

Portanto, não é hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo de optante sujeito à restrição dos 

juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a capitalização 

progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor do autor, somente seria cabível 

condenação do réu se, no caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte deste de sua obrigação, o 

que configuraria uma situação excepcional. Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da parte 

autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os juros progressivos que foram ordinariamente depositados 

a todos os optantes da época. 

Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei 

5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei 5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. 

 Traz-se à colação jurisprudência no sentido ora adotado: 

  

“... 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do autor que tenha sido 

admitido e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

... 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- No caso em tela, os autores não optaram retroativamente pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, conforme 

demonstram os documentos acostados. Assim, consoante a orientação jurisprudencial, inegável que não fazem jus à 

aplicação dos juros progressivos às respectivas contas.” 

(AC 672.932, de 24/11/03, Quinta Turma do TRF 3, Rel. Des. Federal André Nabarrete) 

“... 

 II - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

... 

IV - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que 

revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, não são devidos juros progressivos. 

V - Quanto à opção realizada durante a vigência da Lei nº 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir, vez 

que a Lei nº 5.705/71 preservou o direito adquirido daqueles que já estavam vinculados ao sistema.” 

(AC 583.804, de 03/02/04, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

“... 

V - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja primeira admissão como empregado ocorreu na 

vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados 

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.” 

(AC 498783, de 18/05/04, Segunda Turma, TRF 3, Relator: Des. Federal Peixoto Junior). 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido, por se tratar de opção efetuada antes 

de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os juros progressivos e regularmente creditados nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código 

Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não 

maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança 

que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-

se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 

2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o 
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novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria 

ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 

2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil 

revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. 

Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no 

artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação 

retroativa, que é vedada. 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da 

lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal: 

  

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo 

prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir 

da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é 

de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª 

Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

  

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e Collor I. 

Passo, agora, ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do 

Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas 

individualizadas em nome da instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em 

duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) 

uma segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do 

Brasil e mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros 

parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. 
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Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança 

com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os 

dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito 

de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês 

de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das 

contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. 

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor 

a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da 

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 

8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as 

mencionadas alterações. 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), 

reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 

237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a 

sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do 

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança.” 

  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das 

Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo 

o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de 

disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é 

posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora 

editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida 

Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 
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implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito.  

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) 

e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do 

BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, 

e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais 

- e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação 

do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 
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É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as 

contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas 

pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas 

de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - 

Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o 

autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 

8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua 

vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", 

as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, 

alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o 

poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 
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2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco 

Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério 

de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o 

prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese 

sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da 

remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como 

no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um 

contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, 

§ 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente 

ao tempo em que se efetuou”. 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 

configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou 

renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. 

É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu 

dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A 

mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, 

pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o 

bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar 

em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não 

aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem 

pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto 

porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, 

nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, 

prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 287/413 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os 

critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo 

existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente 

chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas 

no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento 

dos índices relativos ao Plano Bresser;  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices referentes ao Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.008151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036490/2010 - ANA MARIA 

PAULINO MARANGONI (ADV. SP205844 - BIBIANA FERREIRA D OTTAVIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.008145-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036492/2010 - JULIA ROQUE 

ELIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

correta aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do 

FGTS, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

  

DECIDO. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 288/413 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente na necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte 

autora de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da 

ação, antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao 

decidir o Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 

30821), cujo objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no 

sentido de que a legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar 

os atos necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos 

fatos, era gestora do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, 

responsabilizando-se por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e 

controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, 

art. 5º, VI e Lei nº 8.036/90, art. 7º, I). 

  

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

  

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu 

interesse de agir. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de 

Justiça pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM 

TRINTA (30) ANOS” (Súmula nº 210). 

  

DAS DEMAIS PRELIMINARES. 

  

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas 

matérias restam prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com 

questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e 

resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas 

fundiárias nos meses indicados na exordial.  

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal 

Federal e da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 
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“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, 

é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” 

(RE n. 226.855-7/RS. Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. 

MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: 

“Plano Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole 

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse 

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o 

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações 

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado 

aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% 

para abril de 1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e 

“Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o 

prisma constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. 

DJ. 18.12.2000) 

  

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90. 

  

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual 

descumprimento de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento 

do montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada 
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pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do 

montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do 

Decreto nº 99.684/90 ou da Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não 

seriam revertidos à parte autora, e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

  

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo 

com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que 

resultarem da aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, 

na forma que se apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do 

depósito - pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, contados a partir da citação.  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou 

herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha 

ou, se for o caso, termo de adjudicação.  

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 

da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição 

do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos 

índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do 

FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária 

(expurgos) não contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.008466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036425/2010 - DANIEL GAMEIRO 

(ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP132530 - 

JOAO BATISTA DE ARAUJO). 

  

2010.63.03.008465-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036426/2010 - LUIZ ZANLUCHI 

(ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP132530 - 

JOAO BATISTA DE ARAUJO). 

  

2010.63.03.007866-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036427/2010 - MARCO ANTONIO 

MARCONDES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007865-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036428/2010 - MILTON DOS 

SANTOS- ESPOLIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); ZILDA APARECIDA 

BENEDITO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007864-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036429/2010 - MAURICIO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.007863-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036430/2010 - IRACI RIBEIRO 

DISTEFANO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007862-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036431/2010 - RONALDO 

SUETLAUSKIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007861-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036432/2010 - FLAVIO LUIZ 

JACOMUSSI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007860-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036433/2010 - LUIZ ARLINDO 

ASSENCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036434/2010 - JOAO BATISTA 

SABINO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007857-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036435/2010 - JOSE VANDERVAL 

CORREA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007856-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036436/2010 - APARECIDA DE 

MAGALHAES DIAS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007855-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036437/2010 - INES FRANCISCA 

DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007854-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036438/2010 - BENEDITA LOPES 

EZEQUIEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.007851-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036439/2010 - JOAO CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.008308-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036481/2010 - DIETER 

SCHREIBER (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

requerendo, ainda, atualização pelos índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos. 

Citada a CEF contestou alegando, em síntese e excluídos os pontos estranhos à presente ação, a ocorrência de 

prescrição; que a Lei 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias como opção manifestada a 

partir de sua promulgação; que o autor não provou a opção até setembro de 1971, a continuidade do vínculo 

empregatício na mesma empresa e que não recebeu os juros progressivos. Sustentou, ainda, que não recebeu, dos outros 

bancos, os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei 8.036/90) e que seriam incabíveis 

juros de mora e honorários advocatícios, estes por força do art. 29-C, da Lei 8.036/90, inserido pela MP 2.164-41, de 

24/08/61. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 
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Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

  

DO MÉRITO. 

  

DA APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

  

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

  

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

  

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 
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O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

  

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 

22 de setembro de 1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. 

Portanto, não é hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo de optante sujeito à restrição dos 

juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a capitalização 

progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor do autor, somente seria cabível 

condenação do réu se, no caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte deste de sua obrigação, o 

que configuraria uma situação excepcional. Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da parte 

autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os juros progressivos que foram ordinariamente depositados 

a todos os optantes da época. 

Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei 

5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei 5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. 

 Traz-se à colação jurisprudência no sentido ora adotado: 

  

“... 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do autor que tenha sido 

admitido e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

... 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- No caso em tela, os autores não optaram retroativamente pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, conforme 

demonstram os documentos acostados. Assim, consoante a orientação jurisprudencial, inegável que não fazem jus à 

aplicação dos juros progressivos às respectivas contas.” 

(AC 672.932, de 24/11/03, Quinta Turma do TRF 3, Rel. Des. Federal André Nabarrete) 

“... 

 II - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

... 

IV - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que 

revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, não são devidos juros progressivos. 

V - Quanto à opção realizada durante a vigência da Lei nº 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir, vez 

que a Lei nº 5.705/71 preservou o direito adquirido daqueles que já estavam vinculados ao sistema.” 

(AC 583.804, de 03/02/04, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

“... 

V - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja primeira admissão como empregado ocorreu na 

vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados 

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.” 

(AC 498783, de 18/05/04, Segunda Turma, TRF 3, Relator: Des. Federal Peixoto Junior). 

  

Desta forma, tendo em vista a opção pelo Fundo na vigência da Lei 5.107/66, foi assegurada a aplicação da taxa 

progressiva de juros, havendo o regular crédito dos valores nas épocas próprias, motivo pelo qual o pedido é 

improcedente. 

  

DA ATUALIZAÇÃO DA CONTA PELOS ÍNDICES DE PLANOS ECONÔMICOS. 
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Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal e 

da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” (RE n. 226.855-7/RS. 

Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: “Plano 

Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e “Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. DJ. 

18.12.2000) 

  

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90. 

  

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual descumprimento 

de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 
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“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, motivo pelo 

qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do Decreto nº 99.684/90 ou da 

Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não seriam revertidos à parte autora, 

e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

  

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com 

resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da 

aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se 

apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990. 

Por seu turno, julgo improcedente o pedido de atualização pela aplicação da taxa progressiva de juros, na forma da 

fundamentação. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - 

pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, contados a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em conta à 

disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação. 

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 da Lei 

8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição do Juízo, a 

CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos índices 

referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do FGTS 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.008021-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036484/2010 - EUCLIDES 

BARIJAN (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Postula a parte autora a condenação da ré a promover a incidência de juros progressivos em conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, na forma preconizada pelo art. 2o da Lei no 5.705/71, em razão de opção retroativa 

pelo regime do FGTS com base na Lei no 5.958/73, e a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos, com a observância dos índices 

acolhidos pelo STJ na Súmula 252 e entendimento do STF. 

A Caixa Econômica Federal deu-se por citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, e excluídos os pontos estranhos à lide, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 
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O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” : 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

  

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

  

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

  

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 
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“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

  

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, observo que o vínculo empregatício do autor é anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja antes de 

22 de setembro de 1971, havendo a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.958/73 - ou seja, opção com 

efeitos retroativos a 01/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela. 

A opção retroativa, nos termos da Lei no 5.958/73, confere o direito à progressividade dos juros estabelecida no art. 4o 

da Lei no 5.107/66. Entendimento contrário tornaria inócuo o incentivo à opção retroativa. Nesse sentido decidiu a 1a 

Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp no 41.060 (DJ 21/3/1994): “O artigo 1º da Lei nº 

5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção 

até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a 

referida retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta 

do trabalhador.” Aliás, esse entendimento já está sumulado pela Corte (SÚMULA nº 154): “Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66.” 

A cópia da CTPS, em anexo, é bastante para provar os fatos que conferem o direito à progressividade da taxa, na forma 

do art. 4o da Lei no 5.107/66 (em sua redação original), mantida pelo art. 2o da Lei no 5.705/71: o exercício de 

atividade remunerada, na condição de empregado, anteriormente à publicação da Lei no 5.705, de 21 de setembro de 

1971; o cumprimento das condições estipuladas pelo art. 4o da Lei no 5.107/66; e a opção retroativa pelo regime do 

Fundo com base na Lei no 5.958/73. 

  

DA MULTA DO DECRETO 99.684/90 

Por fim, no que tange ao pedido de pagamento de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90, verifico que 

ausente a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré. Assim, não há que se falar em aplicação 

de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, para condenar a ré Caixa Econômica Federal a promover a incidência de juros na forma progressiva 

prevista pelo art. 4o da Lei no 5.107/66 e art. 2o da Lei no 5.705/71 na atualização dos saldos da referida conta 

vinculada do FGTS. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação 

inicial, vedados juros compostos. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.007263-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036494/2010 - PAULO 

GUIMARAES LEITE (ADV. SP108202 - PAULO GUIMARAES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos etc. 

Trata-se de ação que tem por objeto o levantamento do saldo depositado em contas individuais vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), decorrentes de vínculos de trabalho junto à Prefeitura Municipal de Campinas, 

no período de fevereiro de 1993 a maio de 1996. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, a CEF suscitou carência de ação por falta de interesse processual, em virtude de que a parte autora 

poderá requerer administrativamente a liberação do saldo.  

Ocorre que a empresa pública requerida, ao contestar o pedido, no mérito, argumentando a ausência de comprovação do 

vínculo alegado, estabeleceu a lide, dada a resistência à pretensão autoral. Isso afasta a carência de ação, uma vez que 

demonstra a imposição de obstáculos à satisfação do pedido formulado, fazendo com que a parte autora necessite 

invocar a tutela jurisdicional. Ademais, na petição inicial, o autor informa que postulou pela liberação do saldo junto a 

uma das agências da CEF, havendo resposta negativa, tanto que ingressou em juízo. Rejeito, pois, a prefacial alegada. 
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No tocante ao mérito, o art. 20, I, da Lei n. 8.036/1990, autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS, pelo 

trabalhador, no caso de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior. 

O mesmo art. 20, em seu inciso III, permite o levantamento do valor em depósito na hipótese de aposentadoria 

concedida pela Previdência Social. 

Por sua vez, o inciso VIII, do art. 20 do referido diploma admite o saque quando o titular permanecer três anos 

ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS. 

E o inciso XV possibilita a liberação quando o trabalhador contar com idade igual ou superior a setenta anos. 

O documento de fls. 10/11 comprova que a parte autora implementa o requisito etário, contando com mais de setenta 

anos. 

Saliento que os extratos de conta vinculada ao FGTS consistem em documentos aptos à comprovação da existência de 

vínculo com o regime fundiário, uma vez comprovada a titularidade da conta respectiva, mediante a apresentação de 

documentos pessoais idôneos. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando a Caixa Econômica Federal à liberação do 

saldo existente na(s) conta(s) de FGTS de titularidade da parte autora, relativamente ao vínculo junto à Prefeitura 

Municipal de Campinas, no período de fevereiro de 1993 a maio de 1996. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

2010.63.03.005279-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036424/2010 - JOAO LUIZ ZANON 

(ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários, incidentes sobre a conta vinculada do fundo de garantia por 

tempo de serviço (FGTS), com conseqüente pedido de levantamento de valores, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal (CEF). 

A Caixa Econômica Federal vem por meio de petição comum, infirmar que a parte autora do presente feito aderiu ao 

Acordo proposto pelo governo federal para o crédito, nas contas vinculadas, dos valores relativos aos planos 

econômicos, especificamente do período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, conforme microfilme anexado aos autos 

a comprovar o alegado. 

Instada a se manifestar, a parte autora alegou não ter efetuado acordo, requerendo o prosseguimento do feito. 

  

É o relatório. Decido. 

  

DO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

  

Da petição anexada pela ré Caixa Econômica Federal em 08/09/2010, fácil é verificar que, ao contrário do alegado, a 

parte autora firmou o acordo administrativo previsto no artigo 4º da Lei Complementar 110/2001. Confirmando a 

adesão, temos os extratos trazidos pela própria parte autora anexada em 30/11/2010, cujos extratos à página 10 de tal 

petição dão conta do efetivo crédito dos valores. 

Ao firmar o Termo de Acordo, a parte autora, no pleno gozo de suas faculdades mentais e capaz para os atos da vida 

civil, aderiu às condições de crédito, dos valores devidos, em sua conta vinculada, dando plena quitação, reconhecendo 

satisfeitos todos os direitos relativos, renunciando de forma irretratável, os pleitos de qualquer outros reajustes de 

atualização monetária, inclusive judicialmente, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, nos 

termos do artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar 110/01. 

Desta forma a presente ação encontra óbice instransponível para o regular processamento do feito, qual seja, a transação 

extrajudicial entre as partes envolvidas na lide, de modo que a extinção do feito, sem julgamento do mérito, na forma do 

artigo 267, inciso VI, do CPC, é medida imperativa. 

  

DO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA FUNDIÁRIA. 

  

Pelo despacho proferido em 16/09/2010, foi a parte autora intimada a emendar sua petição inicial, declinando o 

fundamento jurídico de seu pedido, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

No caso, o artigo 20 da Lei 8.036/90 prevê dezessete hipóteses de levantamento, não cabendo ao juízo verificar a 

ocorrência de qualquer delas. 

Muito pelo contrário: a parte autora tem o dever, imposto pelo artigo 282, inciso III do CPC, de declinar os fatos e 

fundamentos jurídicos de seu pedido, determinação esta que restou descumprida. 

Desta forma, com relação a este pedido, a inicial é inepta. 
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DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigos 267, incisos I e VI, e 295, 

inciso I, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 

  
2010.63.03.008585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036394/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008584-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036395/2010 - OLIMPIO ROZALINO DE SOUZA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008583-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036396/2010 - IEDA JOSÉ DE LIMA SANTOS (ADV. SP215479 - 

RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008604-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036522/2010 - JOÃO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008611-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036523/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036524/2010 - LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

(ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008657-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303036525/2010 - RAMON SANCHES (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008675-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036526/2010 - CLEUSA NUNES DE MATOS (ADV. SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.008608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036528/2010 - VERA MARIA BATISTA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008791-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036734/2010 - AUREA CELIA VALIM (ADV. SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036735/2010 - MARIA JAQUELINE RIBEIRO REIS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036770/2010 - GASPARINA DE JESUS FERREIRA (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008567-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036401/2010 - HELENA DE AQUILA RIVER (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036521/2010 - LEONARDO ROBERTO BOCCHI (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036519/2010 - JULINDA AMBROSINA DA SILVA SOUZA 

(ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008663-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036520/2010 - FLORIPES LANDULFO DOS ANJOS PINHEIRO 

(ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008284-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036738/2010 - WALTER INVERNIZZI (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008636-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036518/2010 - LUIZ ANTONIO MALTA (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036740/2010 - MAURO RAMOS CAMPOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008642-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036517/2010 - MIGUEL AZOLA (ADV. SP087680 - PORFIRIO 

JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008565-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036402/2010 - GILBERTO DE OLIVEIRA CAIRES (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303036515/2010 - DORIVAL GONCALVES (ADV. SP185583 - ALEX 

SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008632-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036514/2010 - APARECIDA ISMAIL SILVA MIRANDA (ADV. 

SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036753/2010 - VALDEMAR DEGASPERI (ADV. SP211788 - 

JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.008457-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036412/2010 - LAUDENIR DE ALMEIDA CORREIA (ADV. 

SP300851 - ROZELENE DA SILVA KUAE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008666-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036513/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008559-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303036403/2010 - RODNEI BUENO DE CARVALHO (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008627-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036505/2010 - JOSE AMARO FILHO (ADV. SP173315 - ANDRÉ 

RUBEN GUIDA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036405/2010 - ODILON MARTINS DE LARA (ADV. SP196643 - 

DIOMAR BONI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008620-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036508/2010 - EDIT ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP137650 - 

MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008571-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036398/2010 - AMARILDO ELOES (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008570-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036399/2010 - RODRIGUES ALVES (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008575-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036400/2010 - CASSIMIRO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036406/2010 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008555-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036407/2010 - IDAIDES BATISTA (ADV. SP165241 - EDUARDO 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

2010.63.03.008557-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303036408/2010 - IRINEU PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036409/2010 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008551-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036410/2010 - GASPARINA DE JESUS FERREIRA (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008621-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036504/2010 - JOSUE POPPI (ADV. SP165241 - EDUARDO 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 
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2010.63.03.008631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036506/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP269971 - 

TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008626-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303036507/2010 - MARIA APARECIDA DA COSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008625-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036509/2010 - JOSUE POPPI (ADV. SP165241 - EDUARDO 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

2010.63.03.008613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036511/2010 - GERINO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP137650 - 

MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008615-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036512/2010 - WILMA APARECIDA JORDAO DOMINGO (ADV. 

SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036736/2010 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008732-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036739/2010 - JOSE CREMASCO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036744/2010 - LUZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008728-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036812/2010 - TATIANE REGINA ALVES (ADV. SP293174D - 

RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008579-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036397/2010 - JOAQUIM FERREIRA DE PADUA (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008576-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303036510/2010 - FLAVIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008353-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036737/2010 - ZIZUEL BATISTA GONÇALVES (ADV. PR020777 

- MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS). 

  

2010.63.03.008723-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036742/2010 - LUCIA SATO (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303036743/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE NETO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036746/2010 - WALTER JUSTI (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008720-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036747/2010 - WALTER JUSTI (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.008719-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303036748/2010 - WALTER JUSTI (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008714-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036749/2010 - VILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036750/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE NETO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008713-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036751/2010 - WALDEMAR PIZZOLITO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008702-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036754/2010 - MANOEL FRANCISCO TOMAZ NETO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008715-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036755/2010 - WALDOMIRO ALVES CRUZ FILHO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008717-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036756/2010 - LUCIA SATO (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008716-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036757/2010 - WALDOMIRO ALVES CRUZ FILHO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008698-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036758/2010 - WALDOMIRO ALVES CRUZ FILHO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008697-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036759/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE NETO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008701-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036760/2010 - CLOVIS ACOSTA (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008699-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036761/2010 - SADANORI WATANABE (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008696-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303036762/2010 - LUCIA SATO (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008700-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036763/2010 - WANDERLEY LUIZ SARTORI (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008695-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036764/2010 - JOSE EDUARDO BERTACHI (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.008692-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036765/2010 - SIDNEY APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303036766/2010 - JOSE CARLOS DRAPELA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008694-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036767/2010 - MIGUEL ANGEL RODRIGUEZ MOURE (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008561-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036404/2010 - EURIDIO DE LIMA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008730-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303036745/2010 - SEBASTIÃO POZAM (ADV. SP293174D - 

RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.008645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036503/2010 - ANTONIO APARECIDO BENEDITO LUIZ (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.008305-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036423/2010 - PEDRO PRUDENTE DE PAULA (ADV. SP264644 

- VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 27/04/2011 às 14:00 horas. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.007880-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303036825/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA RIOS (ADV. 

SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição de 09/012/2010: defiro por improrrogáveis 10 (dez) dias. 

No silêncio, ou no caso de descumprimento, ainda que parcial, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.008294-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036422/2010 - HELIO DIONISIO (ADV. SP288853 - REJANE 

DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 27/04/2011 às 14:30 horas. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.008287-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303036421/2010 - TEODORO VICENTE HILARIO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. 

Intime-se. 

  

  

2007.63.03.008197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030901/2010 - MARILENE DE LOURDES BATISTA PANZZANI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em 

petição anexada, o juízo foi informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião 

a respectiva motivação. 

Diante do exposto: 
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1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido 

referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se 

houvesse diferença a ser creditada; 

2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a 

mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem 

como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) 

da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não 

permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da conta.  

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da 

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado 

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga 

a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” 

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.03.007403-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036486/2010 - SIDNEY LUIZ DA SILVA (ADV. SP225325 - 

PAULO ROBERTO CANTADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.008289-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036489/2010 - MARIA APPARECIDA SILVESTRE (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.008152-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303036488/2010 - ADELIA CERONI BERTHOLUCCI (ADV. 

SP278713 - CARMOSINA DE JESUS); ARMANDO JOAO BERTHOLUCCI (ADV. SP278713 - CARMOSINA DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Considerando que o patrono da parte autora não poderá atuar neste processo, uma vez que foi nomeado pelo Convênio 

de Assistência Judiciária firmado entre a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Seccional do Estado de São 

Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste acerca de seu 

interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como faculta a Lei nº 10.259/2001, 

devendo comparecer na sede deste Juizado Especial Federal, na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 874, Cambuí, CEP: 13025-

141, nesta cidade. 

Fica ressalvada a possibilidade da representação ser feita pela Defensoria Pública da União, situada na Rua Jorge Krug, 

211, bairro Guanabara, nesta cidade. 
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Deverá a Secretaria, após a publicação, providenciar a exclusão do nome da patrona da parte autora do sistema 

informatizado. 

Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora, e alegou apenas ter a mesma 

direito à atualização pelos índices de planos econômicos, em conta vinculada de FGTS, sem demonstrar se, no(s) 

período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da 

causa, e entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do 

processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes 

autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), onde conste expressamente a opção pelo 

Fundo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.03.008019-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036449/2010 - GERALDO LAZARO MACHADO - ESPÓLIO 

(ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN); MARIA ALVES DE JESUS MACHADO (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.008126-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303036458/2010 - TEREZA RODRIGUES (ADV. SP243063 - 

RICARDO RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.008549-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303036482/2010 - MARCIA REGINA FERNANDES (ADV. SP132530 

- JOAO BATISTA DE ARAUJO); MARCOS FERNANDES (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303036537/2010 - JOSE SATORO WADA (ADV. SP287881 - 

LUCIANA WADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Nas ações em que são discutidas questões relativas ao Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e entendo que a sua 

ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos 

virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), onde conste expressamente a opção pelo Fundo, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do 

Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.012859-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303024029/2010 - MURILO MARIANO AMORIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). Ao deixar de oferecer 

qualquer alternativa para o recebimento de comunicação judicial quanto aos atos e termos processuais em curso, o autor 

está a revelar desinteresse na prestação jurisdicional inicialmente pleiteada. 

                 Sendo assim, e considerando o que dos autos consta, bem como o que dispõe o art. 19, § 2º da lei n. 9.099/95, 

combinado com o disposto no art. 1º da Lei n. 10.259/01, aguarde-se provocação no arquivo, com baixa-findo. 

  

2008.63.03.012859-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017789/2010 - MURILO MARIANO AMORIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). Dê-se ciência a parte autora 

para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que 

seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

  
2009.63.03.008764-5 - ANTONIO CARLOS JOAQUIM (ADV. SP236813 - HUGO LEONARDO MARCHINI 

BUZZA ROO e ADV. SP230549 - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 
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OUTROS ; MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (ADV. SP124448-

MARIA ELIZA MOREIRA) ; SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE EM SÃO PAULO (ADV. ) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 95/2010 
  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

RESOLVE 

  
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comparecerem ao plantão judiciário nos dias 04, 05 e 06/01/2011, 

no horário compreendido entre 09 e 12 horas, conforme Portaria Conjunta nº 65/2010 da Diretoria da 5ª Subseção 

Judiciária, que será compensado oportunamente: 

  

  

04 de janeiro de 2011 
Servidora: Aparecida Dias Lima RF 4124 
Servidora: Cirlene Aparecida Pedroso Galvão RF 4995 
  

05 de janeiro de 2011 
Servidora: Sandra Maria de Fátima da Silva RF 5753 
Servidora: Graziela Sartorato Natali RF 5048 
  

06 de janeiro de 2011 
Servidora: Aparecida Dias Lima RF 4124 
Servidora: Patrícia Stort Theodoro RF 4983 
  

  
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 16 de dezembro de 2010. 

  

   

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal de Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 18686 

  
2009.63.02.005898-3 - ANA MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006977-4 - SALVADOR MIANO JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007423-0 - JOSE EMIDIO DE CARVALHO NETO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008849-5 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.000287-6 - TELMA MARIA FERRARI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.000886-6 - JOAO BAPTISTA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001522-6 - HERCILIO ROSA DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001869-0 - CIRLEI DE PAULA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002267-0 - JOSE ANTONIO NETO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA e ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.002385-5 - ELANI PEREIRA MIRANDA AVELAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e 

ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.002599-2 - APARECIDA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002668-6 - MAURA LUCIA RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002754-0 - DEOLINDA MARTELLI SANCHES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002798-8 - APARECIDO DONIZETE ROSA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002836-1 - ALESSANDRO ASSUNCAO DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003113-0 - JOSE EDSON DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003236-4 - MAURILIO DONIZETTI GONCALVES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003299-6 - ALEXANDRE FARIAS DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2010.63.02.003394-0 - JENNY PASSERO DE OLIVEIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003623-0 - SYLVIO JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004124-9 - IZILDA MAIDA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004274-6 - EDMILSON VICENTE DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004627-2 - MAURO ELORRIAGA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004799-9 - DEZOLINA MATILDE SHINEIDER MOLINA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004824-4 - JONAS BERTO DA SILVA (ADV. SP229388 - ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004946-7 - APARECIDA CORREA DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.005476-1 - ROSELI APARECIDA IGUAL DA SILVA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.005488-8 - DONIZETE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.005525-0 - ANTONIO CARLOS DO PRADO (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.005736-1 - ROBERTO GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003830-5 - ROSANGELA PIMENTA (ADV. SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE DESENVOLV HAB. E URBANO DO ESTADO 

DE SP - CDHU (ADV. SP181402-PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 
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HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 18750 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/12/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BLOCH 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA GOTARDI CABBAU 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARIA CERINO 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES DE ALCAMIN 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON PEREIRA VIANA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012431-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI CAETANO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE ASSUNCAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ALEIXO BATISTA 

ADVOGADO: SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CALEGARO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INOZETI MARIA CONSTANTINO GALINA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 312/413 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES MENDES 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA GLORIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIA SUZANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILANDIA DA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS EDUARDO SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA AMADEU TREVISANI 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LOPES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012448-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SANDRINI MARQUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI LENO ROMUALDO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE SOLEDADE DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO JOSE LEANDRO 

ADVOGADO: SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JERONIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012457-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 314/413 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA LOPES 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO SALVADOR 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ROSA DE ALMEIDA MANCO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RODRIGUES RICCI 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA BENTO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012466-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO CARMO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LUIZ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES PACHECO FELIX 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCAS RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA POLASTRE LOURENCO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA POYANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS DORES SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VALERIANO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CAMBUI QUEIROZ 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARINA SOARES DOS REIS 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL GONCALVES PIRES 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DONIZETI FARINELLI 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIR PETROCINI 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DIAS SIMAO 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283775 - MARCELO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA SCANDIUZZI SCRAMIM 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.012496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHYRLEY APARECIDA ZOCOLARO 

ADVOGADO: SP212812 - PATRICIA MAGGIONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DINARDI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO LUIZ 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA FALCAO 

ADVOGADO: SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERCIDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ GALBEIRO 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ COSTA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO JOSE FERRACINE 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON PEREIRA DA R OCHA 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VALIM 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE DEUS 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA SAUDE 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA BONOME MESSAGE 

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARCHESINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.012515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LUIZA PEREIRA VITOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA PADOVANI SELLANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAE AZETHI TAKAMIYA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA BARBARA GIL SILVA LONGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL SACOMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE PENTEADO 

ADVOGADO: SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA EMANUELA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 15:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.012524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY ANGELA PALHADO ESTECA 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JJ DOMINGUES SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA 

ADVOGADO: SP171639 - RONNY HOSSE GATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI DAS GRACAS TEODORO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY COSTA FRAZÃO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA ROQUE SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDILENE APARECIDA FARIA 

ADVOGADO: SP218920 - MARIA ELISA ARDISSON RAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELEN DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA GOUVEA THOMAZELLI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2011 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.012541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON DOUGLAS BRAZ FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA 

ADVOGADO: SP180734 - NATÁLIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FIRMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279915 - BRUNO RENÊ CRUZ RAFACHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO FULCHINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA LOPES CARVALHO DE MORAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZE BERMUDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CABOCLO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUQUEZ 

ADVOGADO: SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012550-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DEL AGOSTINI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268916 - EDUARDO ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADVOGADO: SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA AP PEREZ EGYDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CRUZ SANCHES 

ADVOGADO: SP297346 - MARINA APARECIDA DA COSTA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 122 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 124 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE MATOS 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BERCHOR ISCAIAO 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 325/413 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA BELCHIOR NEVES 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DONIZETE AMORIM 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO PUPIN 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCIOSI NETTO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SEBASTIAO GARCIA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PADOVANI 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DELAVECCHIA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FALEIROS MACEDO 

ADVOGADO: SP024268 - ROBERTO GALVAO FALEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012573-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DIAS 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012574-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA QUINAGLIA 

ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA PIRUCA BARAUNA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIS WEMBLEY SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO RICARDO TOPINER 

ADVOGADO: SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/02/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253806 - ANA CAROLINA GONÇALVES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE BRITO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA BARBOSA LUIZ 

ADVOGADO: SP253806 - ANA CAROLINA GONÇALVES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GONCALO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEUSA LUZIA FLORIANO OSORIO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CISCATI 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA RODRIGUES DAMIAN 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ANTONIO ALMEIDA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOAQUIM FELIZARDO 

ADVOGADO: SP253806 - ANA CAROLINA GONÇALVES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012592-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LUCY GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012593-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO MESSIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAFAEL HIDALGO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA MARIA MACEIO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA CROZFELT INACIO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA CONCEICAO DELGAUDIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012601-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO HIGINO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TRISUI RIBEIRAO COMERCIO DE CORTINAS E ACESSORIOS LTDA -ME 

ADVOGADO: SP039906 - JOAO ALCY CHRISOSTOMO 

RÉU: FAZENDA NACIONAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA ALICIA RODRIGUES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 16:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO FERNANDO BERGO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILTO GARBIN 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN LORRAYNE DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012616-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CESTARI 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.012617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ NOVAES CESTARI 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA NOBILE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP273734 - VERONICA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANET APARECIDA BENITO 

ADVOGADO: SP248928 - ROGERIO ANTONIO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: BA016076 - ELI PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012623-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012625-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GIMENES SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012626-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MARTINS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012627-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY DE JESUS CAMARA 

ADVOGADO: SP171806 - VIVIANE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/04/2011 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BENTO RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP171806 - VIVIANE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012629-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP171806 - VIVIANE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012630-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADNA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/04/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DAS GRACAS JESUS 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012632-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA MANJERAO MIRANDA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012633-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DONIZETTI COUTINHO NICOLINI 

ADVOGADO: SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/04/2011 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012634-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ANGELICA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012635-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MACEDO MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA SILVA GASPARINI 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/04/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012637-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DADALTE ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012638-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ANTONIO DURIGAN 

ADVOGADO: SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012639-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA BOTAMEDI DE LIMA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP290011 - SORAIA TERESINHA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012640-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN GERARD ALEXANDRE GATTI 

ADVOGADO: SP178917 - PAULO CESAR PINTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012641-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO PAES NETO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012642-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012643-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DA SILVA CORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2011 17:30:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 335/413 

PROCESSO: 2010.63.02.012644-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARSENIO GALERANI 

ADVOGADO: SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO LEMES 

ADVOGADO: SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012646-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS RAFAEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012648-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETI CHAGAS 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012649-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JUAREZ DE FARIA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012650-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012651-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO BUBIO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012652-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELQUIADES SILVA NETO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GARCIA PALMA 
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ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012654-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICI ELIAS STEFANO 

ADVOGADO: SP121314 - DANIELA STEFANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012655-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE CAMPANHA BAZAGLIA 

ADVOGADO: SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012656-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012657-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012658-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012660-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR AUGUSTO DE JESUS LARA 

ADVOGADO: SP017795 - ANTONIO CESAR ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012661-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MIRANDA DE PASCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 337/413 

PROCESSO: 2010.63.02.012663-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS JOSE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 17:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMAR LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VILANI 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012647-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CALMIRIO MOISES DA COSTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 13:45:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.02.012348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302036346/2010 - IVAIR ALVES FERREIRA (ADV. SP084556 - LUCIA 

HELENA PADOVAN FABBRIS, SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição da parte 

autora anexada aos autos em 09/12/2010. Decido. Verifico que houve equívoco na anexação do recurso de sentença da 

parte autora recebida como “petição comum” dando ensejo ao trânsito da sentença com a conseqüência baixa dos autos. 

Assim, determino a alteração do protocolo da petição comum anexada aos autos em 16/09/2010 para “recurso de 

sentença - do autor/advogado”, o cancelamento do trânsito em julgado e, por fim, a intimação da parte ré para, no prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 338/413 

legal, se assim o desejar, apresentar contra-razões ao recurso interposto. Após, remetam-se os autos para a Turma 

Recursal deste Juizado. Intimem-se. 

  

2010.63.02.007928-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302036643/2010 - JOAO DONIZETE GUEDES (ADV. SP294340 - CAIO 

VICTOR CARLINI FORNARI, SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos, etc. Petição da parte autora anexada aos autos em 

09/12/2010. Em atenção à decisão referente ao recolhimento das custas de preparo de recurso de sentença em caso de 

não concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos moldes da Lei 1060/50, peticiona a parte autora informando que 

recolheu as devidas custas na inicial (pg 29). Há que se notar que o processo em tela é originário de outros juízos com 

distribuição originária para a 4ª Vara Federal e com redistribuição para este Juizado Especial Federal por força do 

despacho de fls 38, ocorrendo a digitalização do feito. A guia DARF a que se refere a parte autora tem o código de 

receita “5762” referente a “custas, certidões, xérox, autenticações” conforme “print” anexado pela secretaria deste 

Juizado, retirado do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No entanto, a parte autora informa que o 

recolhimento se deu em função de um hipotético recurso de sentença previsto quando da propositura da ação!  Mas, há 

outras considerações a serem observadas. O valor do recolhimento é aquele previsto na Resolução 373 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região com destinação semelhante ao efetivamente recolhido na inicial. Assim, considero 

cumprida a exigência da decisão anexada aos autos em 26/11/2010, e determino o regular prosseguimento do feito com 

a intimação da parte ré, para, no prazo legal, se assim o desejar, apresentar contra-razões ao recurso interposto. Após, 

remetam-se os autos para a Turma Recursal deste Juizado. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 16/12/2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000375 
Lote 6022/2010 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.08.004203-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308019778/2010 - LUIS ANTONIO COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Assim, à vista dos embargos de declaração apresentados pela parte autora e, considerando que a conclusão do 

laudo pericial levou ao lançamento de sentença que não se coaduna com o entendimento deste Juízo e, por se considerar 

que realmente a sentença prolatada por este Juízo partiu de errada premissa, contrariando o entendimento deste Juízo, 

ACOLHO os presentes embargos declaratórios. 

  

“Decido. 

  

Afasto a alegação de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa uma vez que, caso seja 

julgado procedente o feito o valor apurado não atingiu o limite do valor máximo de 60 (sessenta) salários mínimos, 

conforme os cálculos apresentados. 

  

Quanto a preliminar de impossibilidade jurídica de acumulação de benefícios prevista no art. 124, da Lei n 8213/91; a 

Autarquia Ré não fez prova de que a parte autora esteja recebendo mais de um benefício, conforme determinação legal, 

além do pleiteado na presente ação. Portanto, fica a mesma afastada. 
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Passo ao exame do mérito. 

  

Dispõe o art. 20, caput da Lei nº 8.742/93 que o benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Ressalve-se que a Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003, em seu artigo 34; quanto ao idoso, abaixou a referida idade para 65 anos. 

  

Por sua vez, quanto ao conceito de deficiência, o art. 4º, inciso III, do Decreto nº 6.214/2007, estabelece que “pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de um fenômeno 

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e 

acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu 

ambiente físico e social”. 

  

Para os efeitos da Lei nº 8.742/93, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º). Para fins de concessão do referido benefício, a 

pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, entendendo-se como 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (§§ 2º e 3º). 

Portanto, os requisitos legais para concessão do benefício são os seguintes: 

a) tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; 

b) comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; 

c) no caso de deficiente, será assim considerado todo aquele que estiver incapacitado para a vida independente e para o 

trabalho. 

e) não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica (§ 

4º). 

  

No caso concreto temos que: 

  

1- Foi apurado através dos documentos apresentados e do Laudo Social anexado aos autos virtuais, que ora adoto, que 

comprovam de maneira satisfatória que o grupo familiar não tem as mínimas condições de prover os mínimos sociais 

conforme explicitado no artigo 1º, da Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social, estando configurado o 

requisito da miserabilidade. 

  

Há que se frisar que ao requisito legal de que a renda per capita da entidade familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo, 

não se desconhece, por certo, a posição do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn nº 1.232-1, quando se 

assentou o entendimento de que a Lei nº 8.742/93 contempla hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Entretanto, conforme as precisas lições do ilustre Juiz Federal Dr. Sérgio Fernando Moro, Doutorando em Direito pela 

Universidade Federal do Paraná, autor do livro Desenvolvimento e efetivação judicial das normas constitucionais (São 

Paulo: Max Limonad, 2001), o julgado foi, aparentemente, movido pelo receio explicitado quando do indeferimento da 

liminar, no sentido de que a suspensão da eficácia do ato normativo impugnado levaria ao agravamento do estado de 

inconstitucionalidade, tendo o STF por pressuposto que o art. 203, V, da Constituição Federal não teria aplicabilidade 

imediata, demandando regulação legislativa, conforme ementa a seguir parcialmente transcrita: "... A concessão da 

liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a ter eficácia 

contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, privando a 

Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação” ADInMC n.º 1.232-1, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, un., DJU I de 26/05/96. 

  

2- A incapacidade constatada é parcial e temporária, conforme laudo pericial, pois trata de “Estenose sub-aórtica 

hipertrófica idiopática. C.I.D. I-35-8. Cardiomiopatia Obstrutiva Hipertrófica I-42-1”, sugerindo reavaliação no prazo 

de 02 (dois) anos. 

  

No caso presente, apesar de ter o Sr. Perito Judicial atestado ser a incapacidade de forma parcial e temporária, há que se 

discordar do mesmo com o fim de reconhecer a incapacidade de forma total. 

  

Atesta o perito médico em seu laudo que o autor é portador de Estenose sub-aórtica hipertrófica idiopática. C.I.D. I-35-

8, Cardiomiopatia Obstrutiva Hipertrófica I-42-1 e complementa informando que “são 2 patologias altamente 

incapacitantes, sendo que a cardiomiopatia obstrutiva hipertrófica pode causar morte súbita” (resposta ao quesito 2 do 

Juízo), alertando, ainda, que “no caso específico do autor o que se observou é que 2 anos após a cirurgia, reapareceram 

os sintomas e ao ecocardiograma houve piora do quadro, estando sendo aventado a hipótese de nova cirurgia. Portanto 

está havendo uma limitação funcional importante. Trata-se de criança que não tem atividade laborativa” (quesito 4 do 

Juízo). 
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Assim, levando-se em conta os fatores da perícia que atestam que ouve piora do quadro evolutivo, a natureza da 

patologia, o tempo estimado para recuperação e o fato de que a piora deste quadro pode levar à incapacidade de forma 

total, o prazo estabelecido para reavaliação, e considerando que o benefício Assistencial pode ser revisto 

periodicamente, nos termos do que dispõe o artigo 21, da Lei nº. 8.742/93, é de se reconhecer o direito ao benefício 

pleiteado. 

  

Não há prova de que a parte autora seja titular de outro benefício no âmbito da seguridade social, motivo pelo qual 

reputo comprovado o requisito do art. 20, § 4º da Lei nº 8.742/93. 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a LUIS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com 

data de início do benefício (DIB) em 08/10/2009, a contar da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de setembro de 2010. 

  

Em se tratando de prestação alimentar e considerando, ainda, a incapacidade experimentada pela parte autora, o que o 

impossibilita ao trabalho para fim de prover a própria subsistência, é evidente o risco de dano de difícil reparação caso 

venha a ser pago o benefício devido somente a final, com o trânsito em julgado, pelo que concedo a tutela antecipada 

anteriormente pleiteada pelo autor na petição inicial. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, devidos correspondentes ao período de 08/10/2010 a 

31/08/2010, com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da data de entrada do 

requerimento, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter 

sido pagas, no montante apurado de R$ 5.540,61 (cinco mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e um centavos), 

valores estes atualizados até setembro de 2010. 

  

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/09/2010, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária. 

  

Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (Lei 

nº 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei nº 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. Em nome dos princípios da economia e da celeridade 

processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de que a sua execução não 

crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

  

Fica ressalvado ao INSS o direito de revisar periodicamente o benefício, nos termos do art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

  

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da assistente social e do Perito Médico Judicial, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000374 
Lote 6026/2010 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.08.002669-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018725/2010 - JACY VICENTE 

CANDIDO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da 

Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos 

efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JACY VICENTE CANDIDO    

Benefício Concedido               Aposentadoria por Invalidez    

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 510,00                

Data de Início do Benefício (DIB)           05/08/2010              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 425,57                

Data de Início do Pagamento (DIP)        05/08/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 11/11/2010              

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2010.63.08.001979-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018500/2010 - ANA TOBIAS 

SAMPAIO DE CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 

22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que 

surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ANA TOBIAS SAMPAIO DE CAMPOS 

Benefício Concedido               Auxílio-Doença        

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 510,00                

Data de Início do Benefício (DIB)           24/11/2009              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 378,00                

Valor dos atrasados R$ 2.940,00             

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/07/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 23/07/2010              

Data de Cessão do Benefício (DCB)        03 MESES A CONTAR DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA              

  

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2010.63.08.003119-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018498/2010 - MARGARIDA 

RODRIGUES FOGACA GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 

22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que 

surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARGARIDA RODRIGUES FOGAÇA GOMES       

Benefício Concedido               Auxílio-Doença        

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 740,95                

Data de Início do Benefício (DIB)           16/01/2010              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 740,95                

Valor dos atrasados R$ 4458,64              

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/09/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 23/09/2010              

Data de Cessão do Benefício (DCB)        03 MESES A CONTAR DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA              
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Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2010.63.08.004290-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018499/2010 - JULIANA HELENA 

GIOVANI CARDOSO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a 

proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora 

formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JULIANA HELENA GIOVANI CARDOSO             

Benefício Concedido               Auxílio-Doença        

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 568,68                

Data de Início do Benefício (DIB)           24/02/2010              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 568,68                

Valor dos atrasados R$ 3.759,72             

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/11/2011              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 12/11/2010              

Data de Cessão do Benefício (DCB)        21/09/2012              

  

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2007.63.08.001853-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018237/2010 - CAROLINA 

BERTOLACCINI DE OLIVEIRA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

  

Tendo em vista a petição informando que as partes se compuseram amigavelmente, homologo por sentença o acordo 

entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, para que surta seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

Oficie-se como requerido. 

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.001675-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019107/2010 - MARIA IZABEL DE 

MATOS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a MARIA IZABEL DE MATOS o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 28/05/2010 (citação), pelo período 

de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 497,30 (quatrocentos 

e noventa e sete reais e trinta centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000221-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018703/2010 - YONE FILONZI 

MENK (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a YONE FILONZI 

MENK o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 09/11/2009 (DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da 

data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que, 

de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para julho de 2010. A parte deverá comparecer à 
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Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.004243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019226/2010 - ANTONIO DE 

MARQUI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de ANTONIO DE MARQUI o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com 

data de início do benefício (DIB) em 28/12/2009 (DER em relação ao NB. 538.885.799-5), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de novembro de 2010. 

  

2009.63.08.003406-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018504/2010 - ANTONIO 

BENEDITO MARTINS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição a ANTONIO BENEDITO MARTINS, com DIB em 23/01/2009, a contar da data de entrada do 

requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS; com renda mensal inicial (RMI) de R$ 935,52 

(novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) de 

R$ 999.30 (novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos). 

  

2009.63.08.006374-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019476/2010 - DIRCEU CARRIEL 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a pagar a DIRCEU CARRIEL o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, com data 

de início do benefício (DIB) 10/08/2009 (DER). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 983,89 (novecentos e oitenta e três reais e 

oitenta e nove centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) atualizada no valor de R$ 1.035,64 (um mil 

e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) relativamente à competência do mês de agosto de 2010. 

  

2009.63.08.007205-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019477/2010 - ADEMIR 

BERNARDES (ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS, SP179173 - MARIA 

CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de ADEMIR BERNARDES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no 

dia 19/08/2009 (DER em relação ao NB. 536.918.748-3), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da 

“Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 475,75 (quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para 

posição de outubro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.003317-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018521/2010 - APARECIDA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de APARECIDA BATISTA DA SILVA o benefício de que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 11/03/2010 (DER em relação ao NB. 

540.213.696-0), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 28/09/2010. 

  

2010.63.08.000652-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019490/2010 - SINESIO LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SINESIO LUIS DE SOUZA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 

05/10/2009 (DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 330,15 (trezentos e trinta reais e quinze centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 
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fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001643-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019471/2010 - HUMBERTO 

BELLINE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a HUMBERTO 

BELLINE o benefício de Auxílio Doença de NB- 505.299.623-0 a partir de 19/02/2006, 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB original em 03/03/2004, com renda mensal no 

restabelecimento no valor de R$ 336,79 (trezentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para dezembro de 2009. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.004162-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019486/2010 - EMILIA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de EMILIA DE OLIVEIRA SILVA o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 29/05/2009 (DER em relação ao NB. 

535.821.732-7). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 297,37 (duzentos e noventa e sete reais e trinta e sete 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para 

posição de novembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.004583-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019489/2010 - LEODORA DE 

FATIMA DEVELIS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LEODORA DE FATIMA DEVELIS o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 01/10/2010 (data da citação), pelo período de 03 (três) meses a 

contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 820,46 (oitocentos e vinte reais e quarenta e seis 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 820,46 (oitocentos e vinte reais e quarenta 

e seis centavos) para posição de novembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000894-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019468/2010 - MARCELINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARCELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 13/05/2010 (citação), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de 

dezembro de 2010 . 

  

2010.63.08.001311-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018683/2010 - JOSE COBAU (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de JOSE COBAU o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de 

início do benefício (DIB) o dia 05/08/2010 (data da citação da Autarquia Ré), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para posição de 23/09/2010. 
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2009.63.08.004478-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019218/2010 - MAURICIO 

DONIZETE CASTANHEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar a MAURICIO 

DONIZETE CASTANHEIRO o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início do benefício 

(DIB) 02/12/2008 (DER). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.104,77 (um mil, cento e quatro reais e setenta e sete 

centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) atualizada no valor de R$ 1.201,12 (um mil, duzentos e um 

reais e doze centavos) relativamente à competência do mês de junho de 2010. 

  

2010.63.08.002101-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018619/2010 - LEONCIO CLARO 

DE ANDRADE (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LEONCIO CLARO DE ANDRADE o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 22/03/2010 (DER em 

relação ao NB. 540.083.820-7), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de julho de 

2010. 

  

2010.63.08.003140-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018530/2010 - APARECIDA 

FABRIZZI ROCHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

APARECIDA FABRIZZI ROCHA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício 

(DIB) em 25/04/2010 (DER em relação ao NB. 530.034.478-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais) para o mês de setembro de 2010. 

  

2009.63.08.003906-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019057/2010 - MOACIR SOARES 

PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Nacional - INSS a pagar a MOACIR SOARES PEREIRA o benefício de Aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir de 08/10/2007 (DER) data em que preencheu os requisitou para tanto. Conforme cálculos da 

Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora 

concedido no valor de R$ 1.213,62 (um mil, duzentos e treze reais e sessenta e dois centavos), que correspondente a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.425,26 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e seis 

centavos), em dezembro de 2010. 

  

2010.63.08.004418-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019491/2010 - JULIO CESAR 

RODRIGUES (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JULIO CESAR RODRIGUES o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 24/05/2010 (DER em relação ao NB. 541.048.679-6), pelo período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da data da “realização da perícia médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 

536,08 (quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 536,08 (quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos) para posição de novembro de 2010. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018506/2010 - ANA PAULA 

FERREIRA DE MOURA MARTINEZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a ANA PAULA FERREIRA DE MOURA MARTINEZ o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 06/11/2008, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.025,28 (um mil e vinte 
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e cinco reais e vinte e oito centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 1.058,39 (um mil e 

cinqüenta e oito reais e trinta e nove centavos). 

  

2010.63.08.003182-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019271/2010 - DARCI VILAS 

BOAS FRANCISCO (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de DARCI VILAS 

BOAS FRANCISCO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 26/02/2010 (DER em 

relação ao NB. 539.736.943-4), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial 

(RMI) será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de outubro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001472-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018857/2010 - OSVALDO 

FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

PAULO OSVALDO FIRMINO DOS SANTOS em Aposentadoria por Invalidez a partir de 05/07/2007, com renda 

mensal inicial calculada nos termos do disposto no parágrafo 5º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 corresponde a R$ 

1.997,56 (um mil, novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 2.338,45 (dois mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) em junho de 

2010. 

  

2010.63.08.001488-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018542/2010 - JOSE VICENTIN 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JOSE VICENTIN o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

com data de início do benefício (DIB) em 30/12/2009 (DER em relação ao NB. 538.925.424-0), com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de julho de 2010. 

  

2010.63.08.001301-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019198/2010 - LUCIMARA LEME 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUCIMARA LEME o benefício 

de Auxílio Doença de NB- 536.390.168-0, a partir de 11/12/2009, com DIB original em 08/07/2009, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 499,89 (quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), com data de cessação do 

benefício em 28/02/2010, condenando também o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período 

de 21/12/2009 a 28/02/2010, com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano a contar da 

citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido 

pagas, no montante apurado de R$ 1.564,82 (um mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), 

para o mês de junho de 2010. 

  

2010.63.08.001389-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019485/2010 - WELTON AQUINO 

DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de WELTON AQUINO DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

com data de início (DIB) no dia 03/11/2009 (DER em relação ao NB. 538.080.599-6), pelo período de 12 (doze) meses 

a contar da data da “realização da perícia médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 2.035,47 (dois mil e trinta e 

cinco reais e quarenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.132,56 (dois 

mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos) para posição de outubro de 2010. A parte deverá comparecer 

à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 
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2009.63.08.003610-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018505/2010 - JOSE APARECIDO 

RISSATI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a JOSÉ APARECIDO RISSATI, com DIB em 14/08/2009, a 

contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS; com renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 1.055,50 (um mil e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos), correspondente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 1.111,01 (um mil, cento e onze reais e um centavo). 

  

2010.63.08.001481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018824/2010 - NEUZA MARIA 

BARRADO GARROTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de NEUZA MARIA BARRADO GARROTE o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 22/10/2009 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 560.809.402-

2), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de agosto de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001476-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018698/2010 - ADAO APARECIDO 

SANTOS BENTO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ADAO APARECIDO SANTOS BENTO o benefício de Auxílio 

Doença, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com DIB em 10/12/2009, com renda mensal no 

restabelecimento no valor de R$ 710,37 (setecentos e dez reais e trinta e sete centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 730,61 (setecentos e trinta reais e sessenta e um centavos) para junho de 2010. A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.002024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018849/2010 - JAIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JAIRO DOS 

SANTOS o benefício de Auxílio Doença de NB- 538.104.456-5 a partir de 30/12/2009, pelo período de 01 (um) ano a 

contar da data do exame pericial, com DIB original em 30/12/2009, com renda mensal no restabelecimento no valor de 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018502/2010 - WAGNER GUEDES 

(ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a WAGNER GUEDES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-531.109.832-1, a partir 

de 16/11/2009, com DIB original em 01/07/2008, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da 

presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 1899,32 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos). A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001762-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018519/2010 - LUCIA HELENA 

ROLDAO LIMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUCIA HELENA ROLDAO LIMA o benefício de Auxílio 

Doença, com DIB em 29/01/2010 (DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 409,47 (quatrocentos e nove reais e quarenta e sete centavos), que, de acordo com 

artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes 

do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.001656-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018520/2010 - ANUNCIATO 

SANTOS LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANUNCIATO 

SANTOS LEITE o benefício de Auxílio Doença de NB- 534.780.814-0 a partir de 01/01/2010, pelo período de 03 (três) 

meses a contar da data desta sentença, com DIB original em 19/03/2009, com renda mensal no restabelecimento no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para junho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.003988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018539/2010 - CARLOS 

FRUTUOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.002105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018338/2010 - CATARINA LEME 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de CATARINA LEME DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 26/02/2010 (data da incapacidade - DII), pelo período de 03 (três) meses a 

contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 649,61 (seiscentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 649,61 (seiscentos e 

quarenta e nove reais e sessenta e um centavos) para posição de julho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000164-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018931/2010 - APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA DA SILVA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 

121/10/2009 (DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, 

corresponde a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para julho de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.000400-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019109/2010 - ROSIMERI 

APARECIDA VITOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ROSIMERI APARECIDA VITOR o benefício de Auxílio Doença de NB- 

535.287.212-9 a partir 17/08/2009, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com DIB original 
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em 23/04/2009, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para junho de 2010. 

A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2010.63.08.003042-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018540/2010 - VERONICA 

APARECIDA MENONI SALAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de VERONICA APARECIDA MENONI 

SALAS, representada por sua genitora IZETE MENONI SALAS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 03/02/2010 (DER em relação ao NB. 539.397.444-9), no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 22/09/2010. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.004290-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308015341/2010 - JULIANA HELENA GIOVANI CARDOSO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia Ré. Após retornem os autos para 

conclusão. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.001481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308016389/2010 - NEUZA MARIA BARRADO GARROTE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Extrai-se do 

“laudo pericial” que a data do início da incapacidade foi fixada quando a parte tinha 45 (quarenta e cinco) anos de idade 

(item nº 8 - Quesitos conjuntos do Juizado e do INSS), ou seja, por volta de 14/11/1993. Pois bem. Levando-se por 

conta a documentação que acompanha a petição inicial, bem como o fato da parte Autora ter usufruído, por quatro 

vezes, do benefício de “auxílio-doença” (NB. 115.767.583-0, com DIB: 16/03/2000 e DCB: 27/07/2000; NB. 

117.866.235-4, com DIB: 16/08/2000 e DCB: 09/11/2000; NB: 119.147.712-3, com DIB: 26/01/2001 e DCB: 

15/06/2002; NB. 560.809.402-2, com DIB: 21/09/2007 e DCB: 21/10/2009), INTIME-SE, o Sr Perito Judicial, a fim de 

que ESCLAREÇA qual o critério técnico que utilizou para fixar a referida data de início da incapacidade (DII) e se 

retifica ou ratifica a mesma. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

2010.63.08.003042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308009249/2010 - VERONICA APARECIDA MENONI SALAS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.004290-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308009377/2010 - JULIANA HELENA GIOVANI CARDOSO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308010402/2010 - APARECIDA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 
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descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.000894-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308005478/2010 - MARCELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

                Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.003988-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009095/2010 - CARLOS FRUTUOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003558-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001311-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007645/2010 - JOSE COBAU (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da 

visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e 

considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de 

R$ 190,00 (cento e noventa reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.08.000332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308015308/2010 - WAGNER GUEDES (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Senhor 

Perito Médico Judicial, a fim de que proceda a retificação do laudo pericial, manifestando-se mais especificamente 

sobre a DII, ante a informação de que a parte autora gozou vários benefícios de Auxílio-Doença. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003140-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007475/2010 - APARECIDA FABRIZZI ROCHA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.001198-2 e nº 

2008.63.08.002276-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000894-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308015613/2010 - MARCELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Tendo em vista ser o requerimento administrativo do ano de 2005, e os dados obtidos para a concessão de 2010, e 

considerando que a situação econômica do grupamento da época é desconhecido por este Juízo, remetam-se os autos à 

Contadora externa nomeada para que, no prazo de 10 (dez) dias, pesquise o real valor recebido pelo marido da autora 

através do benefício de aposentadoria informado, bem como realize os cálculos para o benefício a partir da citação. 

Int. 

  

2010.63.08.003317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007460/2010 - APARECIDA BATISTA DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005915-3, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001311-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308006350/2010 - JOSE COBAU (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.001259-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.003820-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019779/2010 - PAULO ANTUNES DE LIMA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Retifico o 

Termo de Audiência nº 6308019584/2010, desta data, para constar os exatos valores atrasados a serem pagos a part 

autora: o Acordo proposto pelo INSS foi de pagar 70% (setenta por cento) do valor atrasado atualizado que 

correspondeu R$ 13.616,72, o que resultou em R$ 9.531,70 (nove mil quinhentos e trinta e um reais e setenta centavos) 

  

2009.63.08.003610-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308013597/2010 - JOSE APARECIDO RISSATI (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a petição 

da parte autora, manifeste-se a Sra. Contadora, retificando ou ratificando ou laudo contábil. 

Após conclusos. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.002669-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014825/2010 - JACY VICENTE CANDIDO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Senhor 

Contador, a fim de que considere os parâmetros adotados na proposta de acordo. 

                P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.002024-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004057/2010 - JAIRO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004092/2010 - LUCIA HELENA ROLDAO LIMA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004135/2010 - NEUZA MARIA BARRADO GARROTE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001488-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003997/2010 - JOSE VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308001264/2010 - YONE FILONZI MENK (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 352/413 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003740-2, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000652-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002318/2010 - SINESIO LUIS DE SOUZA (ADV. SP273526 - 

FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001163-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001318/2010 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000523-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000373 
Lote 6032/2010 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.08.002990-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018369/2010 - DARCY FIUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); LEVY FIUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2010.63.08.003091-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018370/2010 - CLAUDIO 

BENEDITO CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); CLAUDETE TEREZINHA DE 

CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); MARIA CLEUZA GARCIA CARVALHO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2010.63.08.002479-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018391/2010 - BENEDITO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002250-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018240/2010 - MARIA IONIDES DE 

ALMEIDA CARMONA (ADV. SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, EXTINGO o processo 

com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, verificada a carência 

superveniente, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  
2010.63.08.002933-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018822/2010 - ALAIDE RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004409-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018818/2010 - APARECIDO 

GASPAROTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004020-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018821/2010 - ANGELO ALFREDO 

DELANI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005116-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018393/2010 - MARIA APARECIDA 

DE MELO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.003230-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308019050/2010 - NATAL GOMES 

BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.005605-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018392/2010 - BENICIO MORAIS 

(ADV. SP223466 - LUIZ ANTONIO PELÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

  

Determino, com fundamento no que dispõe a Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado remeta os 

documentos constantes deste processo virtual, ao Juizado Especial Federal de São Paulo - SP. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 

  
2010.63.08.005164-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018357/2010 - MIRCE SOLANGE 

DO NASCIMENTO PIMENTA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005276-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018358/2010 - PAULO DA SILVA 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005265-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018359/2010 - ROSELI FLORIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005219-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018360/2010 - BENEDITO 

ROBERTO DE CAMARGO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005415-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018361/2010 - JOAO CARLOS 

ALVES FILHO (ADV. SP253160 - EVELISE BENEDETTI BAGATIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002947-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018362/2010 - DAVI JOSE 

ALEXANDRE (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005853-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018363/2010 - JOB CHAGAS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005747-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018364/2010 - ROSALINA PEDRO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005674-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018365/2010 - ESEQUIEL RIBEIRO 

(ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, SP272038 - CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005895-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018366/2010 - ADRIANO 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005947-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018367/2010 - LIDIA GRUBE 

JACOB (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005552-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018372/2010 - LUCINEIA 

THEODORO (ADV. SP223968 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006063-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018396/2010 - MARIA JOSE DE 

CAMARGO BARBOSA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005793-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018397/2010 - MARIA DO CARMO 

CINTRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005777-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018398/2010 - IZAURA MEIRA 

DELFINO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005815-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018399/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005769-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018400/2010 - JOSE BRAGA 

ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006052-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018401/2010 - CELIA DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005775-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018403/2010 - MARIA ROSELI 

PINTO DO NASCIMENTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005780-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018404/2010 - MERCEDES DAS 

DORES MUNDARIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005392-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018406/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES LARA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005390-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018408/2010 - AURELINDO 

FLORENCO SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005266-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018410/2010 - MARILU 

FAGUNDES PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004672-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018412/2010 - DIRCEU DE 

MORAES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004620-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018414/2010 - RENATA CRISTINA 

SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004619-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018416/2010 - ANGELITA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003305-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018496/2010 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005271-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018497/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003990-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018723/2010 - ABILIO QUIRINO 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005657-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018368/2010 - TEREZINHA 

APARECIDA MENDONCA MARTINS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003001-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018430/2010 - MONIQUE DE 

CAMPOS MOREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003997-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018431/2010 - MARIA CILCE 

PEREIRA LEITE (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003854-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018432/2010 - JULIANA 

REVERONI (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004968-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018433/2010 - AUGUSTINHO 

ZANARDI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004591-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018434/2010 - ADILSON ANTONIO 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005511-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018435/2010 - ANTONIA DE 

ARAUJO MOTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003374-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018724/2010 - DEISE MACEDO DE 

BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.004020-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009081/2010 - ANGELO ALFREDO DELANI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.004828-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista a notícia do falecimento do autor e o requerimento pedindo a habilitação de herdeiros nos autos 

em epígrafe, manifeste-se o INSS, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.08.003230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012357/2010 - NATAL GOMES BATISTA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012501/2010 - NATAL GOMES BATISTA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000376 
Lote 6055/2010 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Setor de Cadastramento para que, 

em face tratar-se de benefício de natureza assistencial, agende perícia social para o dia 19/01/2011, a realizar-se 

no domicílio do autor. 

  
2010.63.08.006956-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308019487/2010 - JOSE ADAO DE ALMEIDA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006930-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308019488/2010 - JORGE ADILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.003931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308019741/2010 - MARIA DO ROSARIO SILVA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face aos 

documentos anexados nos autos pela Santa Casa de Misericórdia de Avaré, manifestem-se as partes envolvidas no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

  

Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

P.I.C. 

  

2010.63.08.006444-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308019545/2010 - SALETE CONCEICAO DOS REIS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que retifique o nome da parte autora à sintonia com a exordial. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, providencie a regularização de seu CPF no que diz respeito ao seu nome, sob pena de extinção 

do feito . 
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2010.63.08.006649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308019813/2010 - MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 26/01/2011, às 10h45min, 

com fulcro no princípio da celeridade processual, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, 

especialista em medicina do trabalho, uma vez que há nos autos atestado médico subscrito pelo Dr. Alexandre Augusto 

Stehling, o que o torna impedido de atuar neste feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308019811/2010 - ANA CAROLINA VERISSIMO DOS SANTOS 

(ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 24/01/2011, às 12h15min, 

com fulcro no princípio da celeridade processual, a realização da perícia médica, com o perito Dr. João Alberto 

Siqueira, especialista em cardiologia, considerando a natureza das patologias que acometem a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006167-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308019780/2010 - REGIANE FERREIRA BREDARIOL (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); GUILHERME BREDARIOL PAIVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao peticionado pelo Defensor da 

parte autora, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a partir da publicação do presente despacho, para que 

junte o respectivo documento, conforme decisão de folhas. 

  

2010.63.08.006213-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308019837/2010 - DIRCE FERREIRA ROSA (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). À 

Parte Autora para que esclareça, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, em consonância com o artigo 284 

caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, qual benefício efetivamente requer em Juízo, posto referir-se a 

exordial inicialmente a Aposentadoria Por Invalidez e no final, a Ação de Aposentadoria Por Idade de Rural. Publique-

se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308019812/2010 - JOSE ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/01/2011, às 09h15min, com fulcro 

no princípio da celeridade processual, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, especialista 

em pneumologia, considerando a natureza das patologias que acometem a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005494-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308019809/2010 - DORIVAL APARECIDO FERNANDES (ADV. 

SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 01/02/2011, às 11h00min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006652-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308019810/2010 - MURILLO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 25/01/2011, às 09h20min, com fulcro 

no princípio da celeridade processual, a realização da perícia médica, com o perito Dr. João Evangelista de 

Vasconcelos, especialista em psiquiatria, considerando a natureza das patologias que acometem a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006931-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308019834/2010 - EDSON FRANCINETE GARCIA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que lance o nome correto do autor. 

  

2010.63.08.006848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308019220/2010 - RODY MARINHO DA SILVA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
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MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que retifique o nome da parte autora, à 

sintonia com os documentos colacionados aos autos. 

  

2005.63.08.000017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308016355/2010 - ANTONIO DE PAULA LEITE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

contato telefônico efetuado dia 04/11/2010 e resposta recebida via e-mail (documento este protocolado e anexado aos 

autos em 05/11/2010), onde consta solicitação de esclarecimentos quanto a petição anexada pela parte autora, determino 

que o Setor de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ) em Bauru/SP, dê inteiro cumprimento a sentença 

de ACÓRDÃO anexada aos autos do referido processo dando especial atenção aos novos cálculos desenvolvidos pela 

Contadoria deste Juizado Especial Federal onde constam, atualizados, os valores do referido benefício. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2006.63.08.001142-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019804/2010 - ALVARO BUENO MUNHOZ (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); AMARILIS DIAS MONTEIRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos , etc. 

  

Considerando o ofício nº 09764/2010-UFEP-P, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

  

Considerando a necessidade de regularizar a Requisição de Pequeno Valor nº 20090074121, expedido em nome de Eber 

Monteiro Munhoz, CPF 232.130.078-70; 

  

Considerando que houve o levantamento dos honorários contratuais por parte do advogado constituído nos autos; 

  

Decido 

  

Intime-se o advogado, Dr. David Vitório Minossi Zaina - OAB/SP 196.581 para que, no prazo improrrogável de 

05(cinco) dias, efetue depósito dos valores levantados a título de honorários contratuais 2.138,34 (dois mil, cento e 

trinta e oito reais e trinta e quarto centavos), que devem ser devolvidos integralmente, devidamente corrigidos até a data 

da devolução, sendo que referida devolução dar-se-á através de Guia de Recolhimentos da união - GRU, preenchidas de 

acordo com os seguintes dados: Banco do Brasil, código 090047, gestão 00001, código recolhimento 18809-3, número 

de referência 20090074121. 

  

Deverá ainda, por necessidade, ser discriminada a correção monetária aplicada no procedimento da GRU - Guia de 

Recolhimento da União, e que, tão logo seja efetuado o depósito na conta do tribunal, deverá de imediato ser 

comunicado àquela Corte, formalmente com cópias dos referidos documentos. 

  

Após, cumpridas todas as determinações acima, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000570 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.09.002068-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309024955/2010 - MERCILA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra a autora integralmente o despacho 17359/2010,   regularizando a 

representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mandato anexado foi assinado pela autora.. 

Em igual prazo, junte ainda procuração com poderes específicos para renúncia. 

Intime-se. 

  

2008.63.09.001711-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309024871/2010 - HELOISA MACHADO DE LIMA (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Para fins de expedição de requisição de pagamento é 

imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a 

regularização do CPF no cadastro da Receita Federal. 

Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que 

regularize sua documentação, comprovando nos autos. 

Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento. 

Decorrido o prazo, sem regularização, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 

265, inciso VI, combinado com o artigo 13 do Código de Processo Civil 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, intime-se a parte autora para que regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal,   para 

possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

  
2008.63.09.004634-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309024941/2010 - UILSON GOMES DA VIEIRA (ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO, SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024946/2010 - MARIA NAIR MENDONCA (ADV. SP223931 - 

CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

informe o nome do advogado para expedição do ofício requisitório de pequeno valor dos honorários advocatícios 

arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado no cadastro da Receita 

Federal. 

Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento. 

Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. 

  
2008.63.09.001937-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309024993/2010 - VALDIR APARECIDO DE SOUSA (ADV. 

SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO, SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009922-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309024994/2010 - SIDINEI OLIVEIRA VARGES (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309024996/2010 - DELMIRO IRINEU DA SILVA (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.009974-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309025004/2010 - TEREZINHA MIRANDA NEVES (ADV. SP223246 

- MILENE AMORIM DE MATOS, SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.005371-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309025006/2010 - GILCIMAR DOS REIS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.005812-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309025008/2010 - ROGERIO MACIEL BENEDITO (ADV. SP163148 - 

REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000228-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309025001/2010 - ANGELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA, SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009351-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309024995/2010 - MARIA MATIAS DA SILVA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309025002/2010 - CREUSA LOPES DO CARMO (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003322-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309025005/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP090806 - 

CESAR AUGUSTO GARCIA, SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO, SP241527 - HILDA ARAUJO 

DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000435-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309025007/2010 - LUZIA DE ALMEIDA FRANCO (ADV. SP179417 - 

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2005.63.09.005283-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309024988/2010 - DEJANIRA FERRARESE (ADV. SP015155 - 

CARLOS MOLTENI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309024990/2010 - VANILCE QUITERIA MACHADO (ADV. 

SP253781 - WELLINGTON GILNÊS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); MARILIA GABRIELA QUITERIA BARBOSA 

(ADV./PROC. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA). 

  

2009.63.09.002468-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309024998/2010 - SILVIA ANTONIA MESSIAS DA SILVA (ADV. 

SP216085 - OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003867-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309025003/2010 - VANDIRA MARIA MARCELO DE SOUZA (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003981-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309025009/2010 - MARIA DE LOURDES PASQUAL (ADV. 

SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); KAUANE PASQUAL DA SILVA (CURADORA- 

DANIELA D. FERREIRA) (ADV./PROC. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA); LUCIANE FERREIRA 

DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.09.004818-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309024989/2010 - AMOS MACEDO (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005555-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309024991/2010 - MARLENE CARVALHO (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR, SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.001845-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309024992/2010 - JOAO VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002062-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309024997/2010 - MARIA APARECIDA BRITO (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024999/2010 - NELSON ARAUJO DE BRITO (ADV. SP226925 - 

ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309025000/2010 - GILMAR LEMOS DE JESUS (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.000922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309024831/2010 - CLEONICE DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a parte 

autora para que regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal,   para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

  

2006.63.09.004372-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309024949/2010 - ELIANE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a parte 

autora para que traga aos autos Termo de Curatela Provisório atualizado ou Definitivo,   no prazo de 20 (vinte) dias. 

Em igual prazo, regularize a representação processual. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.09.004969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309023212/2010 - BARBARA CRISTINA RONQUE DE CARVALHO 

(ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não assiste razão à autora, uma 

vez que os juros aplicados pelo réu, a partir de julho de 2009, se deram nos exatos termos da lei n. 11.260/2009. 

Com a preclusão, expeça-se a competente requisição de pagamento no valor do cálculo do INSS. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000571 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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2008.63.09.008803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309024545/2010 - ODILON FREIRE DA SILVA (ADV. SP156111 - 

ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que deposite em Secretaria todas as CTPS, que serão 

devolvidas após o julgamento do feito, mediante recibo nos autos. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, sem exame do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá a parte juntar cópia do processo administrativo do NB 41 - 

142.975.841-1 agência da P.S. de Itaquaquecetuba. 

Intime-se. 

  

2010.63.09.002318-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309021429/2010 - BERNARDINO VIEIRA DE REZENDE (ADV. 

SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o pedido de oitiva da testemunha, devendo a Secretaria 

proceder nas anotações necessárias e, a expedição de Carta Precatória para Minas Gerais, objetivando que se   ouça em 

depoimento o Senhor   VICENTE VITORINO GUIMARÃES, domiciliado na rua Napolião Reis, 64, Bairro de Lurdes, 

Conselheiro Lafaiete, CEP 36400-00, Minas Gerais. 

Fica mantida a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 15 de dezembro de 2010, as 

14:00 horas. 

Expeça-se Carta Precatória. Intimem-se. 

  

2010.63.09.002318-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309024505/2010 - BERNARDINO VIEIRA DE REZENDE (ADV. 

SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a necessidade de melhor instrução do feito, 

conforme informa o parecer da Contadoria deste Juizado, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do 

procedimento administrativo NB 148.714.464-1. 

Tendo em vista a necessidade dessa providência, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o 

dia 11.5.2011, às 13 horas e 30 minutos, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 15.12.2010. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.09.008803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012295/2010 - ODILON FREIRE DA SILVA (ADV. SP156111 - 

ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção. 

À conclusão. 

  

2008.63.09.009973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309024544/2010 - ROSANGELA DE LIMA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO); ROSEMEIRE MARIA DE LIMA HERNANDEZ (ADV. SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO); ROSIVALDO DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); MARIONESIA DE LIMA 

(ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); EDSON DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); 

ELISANGELA DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); NILTON DE LIMA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO); MARILENE DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

parte autora para que deposite em Secretaria todas as CTPS e todos os carnês de recolhimento ao INSS pertencentes ao 

de cujus, documentos estes que serão devolvidos após o julgamento do feito, mediante recibo nos autos. Fixo o prazo de 

30 (trinta) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, sem exame do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá a parte juntar cópia do processo administrativo do NB 41 - 

142.976.269-9 - Agência da Previdência Social de Itaquaquecetuba. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.006224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309025022/2010 - CELIA REGINA BORGES MONTEIRO (ADV. 

SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV./PROC. ). Cumpra a autora o 

determinado em decisão anterior, juntando aos autos, até a data da audiência, cópia da Certidão de Óbito de Luiz 

Miguel da Silva. 

Intime-se a parte autora, com URGÊNCIA. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.09.002944-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309024929/2010 - JOAO NUNES VARCAL (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
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A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste Juizado 

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de 

Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. 

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes não detém competência para processar e 

julgar a presente demanda, haja vista o domicílio da parte autora (vide petição inicial e comprovante de residência). 

Ressalte-se que a incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente 

de alegação das partes, em qualquer fase processual. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino à remessa dos autos 

virtuais ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000383 
   

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
2010.63.11.006667-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311029285/2010 - DEBORA SANTOS CHAVES (ADV. SP248284 - 

PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026930/2010 - JOSE FAUSTINO ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006403-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026931/2010 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006706-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311029281/2010 - RONALDO HENRIQUE ANGELONI (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006725-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311029282/2010 - EDJANE MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação 

ora indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 
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2010.63.11.004360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018786/2010 - VALDETE CAMPOS DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018787/2010 - JOSE ONOFRE DA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311018788/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.006719-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311038771/2010 - ARIOSVALDO MELQUIADES DE LIMA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

junte comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone), sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a 

perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito 

tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo médico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  
2010.63.11.007178-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036454/2010 - RAIMUNDA MARIA BATISTA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036456/2010 - FIDEL CASTRO FONSECA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006005-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038317/2010 - VALNEY MARQUES VIANA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o pedido postulado na petição de 13/12/2010, visto que, de acordo 

com a planilha do Plenus anexada aos autos, o benefício restabelecido por tutela antecipada (NB 31/538.411.749-0), 

está ativo. 

Portanto, não há que se falar em descumprimento de tutela. 

Decorrido o prazo, in albis, tornem os autos à contadoria judicial para parecer contábil. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  
2010.63.11.006797-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038723/2010 - MARIA DAS VIRGENS DOS SANTOS (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003143-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311038719/2010 - CLEONICE RUFINO DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003394-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038720/2010 - CARLOS ALBERTO ROCHA (ADV. SP150965 - 

ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.002086-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311038721/2010 - EUNICE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 

- ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007066-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311038725/2010 - MIRIAM DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007389-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311038727/2010 - JOAO PEREIRA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005004-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038728/2010 - VALMIR FELIX DA SILVA (ADV. SP148075 - 

CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
2010.63.11.007033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030639/2010 - CLAUDIO JOSE FONSECA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311032092/2010 - MARGARETH VARGAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007178-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311032096/2010 - RAIMUNDA MARIA BATISTA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034280/2010 - MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006623-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311028109/2010 - LUCELENA MACEDO (ADV. SP089651 - MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311028110/2010 - JOSE FAUSTINO ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007071-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030641/2010 - ANTONIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP271329 - 

FLAVIO DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007364-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032087/2010 - NEUSA RAMOS DA SILVA (ADV. SP140510 - 

ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311032090/2010 - EDMILSON BATISTA SANTOS (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.008876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038782/2010 - LUIZ ANCELMO PEREIRA (ADV. SP086222 - 

AMAURI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

  

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 
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Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação 

ora indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  
2010.63.11.005019-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311021482/2010 - MARIA JOSÉ FERREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004940-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311021484/2010 - JOANA MARIA DA GRACA NOVAIS SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
2010.63.11.007566-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311032446/2010 - JUCELINO JESUS DA CRUZ (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005578-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311025683/2010 - MARTA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311032448/2010 - RAIMUNDO NOVAIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.008399-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038718/2010 - JOANA CALISTO SOARES RODRIGUES (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar 

sua representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de 

curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 
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2010.63.11.007229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311038743/2010 - MARGARETH VARGAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007566-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038747/2010 - JUCELINO JESUS DA CRUZ (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007178-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311038754/2010 - RAIMUNDA MARIA BATISTA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038758/2010 - ADERSON BATISTA (ADV. SP251979 - RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002576-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038738/2010 - MARIA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP102667 - 

SORAIA CASTELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038739/2010 - TATIANA DE JESUS SOARES NOVAIS (ADV. 

SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007364-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038741/2010 - NEUSA RAMOS DA SILVA (ADV. SP140510 - 

ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007245-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311038742/2010 - MARIA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP119755 - 

LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007885-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311038745/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007572-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038746/2010 - MARGARIDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007481-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038748/2010 - ALBERTO MARIO FERREIRA (ADV. SP241174 - 

DANIELLE ALVES CAVALCANTE, SP245270 - VIVIAN MARIA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038749/2010 - RAIMUNDO NOVAIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007169-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038750/2010 - JOSINEIDE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006173-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038751/2010 - CARLOS ENRIQUE DEVAUD UTRERA (ADV. 

SP147125 - LAURO ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038752/2010 - VILMA CRISTINA DAVID MARANHAO 

RODRIGUES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007680-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038760/2010 - JORGE RICARDO PIMENTA (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.007393-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038762/2010 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA COSTA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007305-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311038765/2010 - MARLENE DA SILVA ALCALDE (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007334-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038766/2010 - NILZETE SOUSA SILVA (ADV. SP171201 - GISELE 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007381-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038767/2010 - GUACYRA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP179141 

- FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038740/2010 - FIDEL CASTRO FONSECA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038773/2010 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. SP118765 

- PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP295800 - BENEDITO ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038774/2010 - RUTH VANDERLEI DOS SANTOS (ADV. SP250510 

- NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006141-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311038775/2010 - KAMILLY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da 

Assistente Social. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

2009.63.11.009282-7 

ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

Perícia médica: (07/02/2011 14:45:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.003983-9 

MARGARIDA MARIA DE JESUS 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

Perícia médica: (18/01/2011 17:25:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.004940-7 

JOANA MARIA DA GRACA NOVAIS SILVA DE SOUZA 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia médica: (01/02/2011 16:00:00-ORTOPEDIA) 
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2010.63.11.005019-7 

MARIA JOSÉ FERREIRA DE FREITAS 

Dra. FABIANA NETO MEM DE SÁ-SP193364 

Perícia médica: (23/02/2011 11:15:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.005329-0 

EREMITA PURIFICA BARBOSA 

Dr. CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA-SP220616 

Perícia médica: (16/02/2011 13:00:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.005917-6 

ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

Dra. GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI-SP133464 

Perícia médica: (07/02/2011 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.006132-8 

CICERO TAVARES DA SILVA 

Dra. PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

Perícia médica: (25/01/2011 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.006623-5 

LUCELENA MACEDO 

Dr. MARCO ANTONIO NOVAES-SP089651 

Perícia médica: (18/01/2011 17:50:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.006703-3 

ROSA ROCHA DA CRUZ RICARDO 

Dra. ÁUREA CARVALHO RODRIGUES-SP170533 

Perícia médica: (27/01/2011 12:20:00-REUMATOLOGIA) 

  

2010.63.11.006706-9 

RONALDO HENRIQUE ANGELONI 

Dr. SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO-SP198866 

Perícia médica: (18/01/2011 18:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.006725-2 

EDJANE MARIA DA SILVA 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

Perícia médica: (07/02/2011 15:35:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.006821-9 

NEY ANTONIO DOS SANTOS 

Dra. RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO-SP229182 

Perícia médica: (07/02/2011 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.007247-8 

EDMILSON BATISTA SANTOS 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

Perícia médica: (01/02/2011 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.008660-0 

ALESSANDRO AMANCIO DA SILVA 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia social: (12/01/2011 17:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica: (20/01/2011 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

Intimem-se. 

  
2010.63.11.006725-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311039011/2010 - EDJANE MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.006706-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311039012/2010 - RONALDO HENRIQUE ANGELONI (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005019-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311039013/2010 - MARIA JOSÉ FERREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004940-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311039014/2010 - JOANA MARIA DA GRACA NOVAIS SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003983-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311039015/2010 - MARGARIDA MARIA DE JESUS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311039017/2010 - EDMILSON BATISTA SANTOS (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006821-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311039018/2010 - NEY ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006703-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311039019/2010 - ROSA ROCHA DA CRUZ RICARDO (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006623-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311039020/2010 - LUCELENA MACEDO (ADV. SP089651 - MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006132-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311039021/2010 - CICERO TAVARES DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311039024/2010 - EREMITA PURIFICA BARBOSA (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005917-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311039022/2010 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009282-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311039016/2010 - ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008660-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311039023/2010 - ALESSANDRO AMANCIO DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar 

sua representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de 

curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  
2010.63.11.007422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038931/2010 - MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.006667-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038932/2010 - DEBORA SANTOS CHAVES (ADV. SP248284 - 

PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038937/2010 - VALDETE CAMPOS DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038945/2010 - CLAUDIO JOSE FONSECA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007024-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038946/2010 - ANA MARIA DA COSTA (ADV. SP294661 - 

THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038953/2010 - ANTONIO NERY DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004373-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311038956/2010 - CARLOS ALBERTO DIAS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005145-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038934/2010 - MARILI CARDOSO GOMES (ADV. SP176758 - 

ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311038935/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038936/2010 - JOSE ONOFRE DA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008279-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038938/2010 - ANTONIO CASTRO DOS REIS (ADV. SP262552 - 

LUIZ CARLOS GRIPPI, SP174864 - FABIO LAUDISIO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006963-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038939/2010 - MARIA JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311038940/2010 - JOSE FAUSTINO ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006403-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038941/2010 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007146-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038942/2010 - JOZUE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007111-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038943/2010 - VALDIR FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007071-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038944/2010 - ANTONIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP271329 - 

FLAVIO DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.006994-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311038947/2010 - VANIA SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006838-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311038948/2010 - CLAUDELENE JOSE FERREIRA (ADV. SP197701 - 

FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006825-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311038949/2010 - MARCO ANTONIO PRIORI (ADV. SP150985 - 

PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006824-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311038950/2010 - GIORGIO BARBERIS NETO (ADV. SP150985 - 

PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006818-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311038951/2010 - ADILSON VIEIRA ALVES (ADV. SP150985 - 

PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004876-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038954/2010 - VIRGINIA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004875-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038955/2010 - ADELAIDE ELIAS SANTOS DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038957/2010 - ERMELINO ROCHA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006557-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311038958/2010 - JORGE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006555-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038959/2010 - CLAUDIANE DE MORAIS (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038960/2010 - SANDRA REGINA DE SOUZA (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006487-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038961/2010 - BENEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038964/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006176-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311038965/2010 - IDELINO SOARES CORREA (ADV. SP142970 - 

FERNANDA OLIVEIRA DE PAULA CAMURÇA, SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005578-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038966/2010 - MARTA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 
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 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da 

Assistente Social. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

2009.63.11.006701-8 

MARIA JOSE SILVA DE BARROS 

Dra. RAQUEL CUNHA DOS SANTOS-SP203811 

Perícia médica:(27/01/2011 11:40:00-REUMATOLOGIA) 

  

2009.63.11.008078-3 

WILSON PACHECO FILHO 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia médica:(07/02/2011 13:55:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.000522-2 

AQUEZA DIAS DA CRUZ 

Dra. MARCIA RECHE BISCAIN-SP126899 

Perícia médica:(19/01/2011 17:30:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.000721-8 

MARIA DEUSA DE FARIAS VIDAL 

Dr. ROBERTO PAGNARD JÚNIOR-SP174938 

Perícia médica: (21/01/2011 11:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.003949-9 

CLAUDIVANIA JOSEFA DOS SANTOS 

Dra.PATRÍCIA MACHADO FERNANDES-SP156509 

Perícia médica: (16/02/2011 12:30:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.004415-0 

IONELCIO BRITO SILVA 

Dra. TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO-SP218361 

Perícia médica: (16/02/2011 12:45:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.005322-8 

MAIZA FELIX MESQUITA 

Dra.ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS-SP177209 

Perícia médica:(27/01/2011 11:00:00-REUMATOLOGIA) 

  

2010.63.11.005887-1 

ANTONIO DE ANDRADE MELO 

Dr.CASSIO RAUL ARES-SP238596 

Perícia médica: (07/02/2011 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

Intimem-se. 

  
2010.63.11.004415-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311038168/2010 - IONELCIO BRITO SILVA (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005887-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038166/2010 - ANTONIO DE ANDRADE MELO (ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005322-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038167/2010 - MAIZA FELIX MESQUITA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000721-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038169/2010 - MARIA DEUSA DE FARIAS VIDAL (ADV. 

SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000522-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038170/2010 - AQUEZA DIAS DA CRUZ (ADV. SP126899 - 

MARCIA RECHE BISCAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006701-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038172/2010 - MARIA JOSE SILVA DE BARROS (ADV. SP203811 

- RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003949-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311038173/2010 - CLAUDIVANIA JOSEFA DOS SANTOS (ADV. 

SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008078-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311038171/2010 - WILSON PACHECO FILHO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000384 
  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.11.005991-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311038162/2010 - DOLOINA AZENHA AMARAL (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER, SP155923 - ANA PAULA ELEUTERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha demonstrativa 

dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de aplicação do(s) índice(s) 

determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Eventual divergência sobre 

outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, apresentando 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria-

Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas 

conjuntas possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a 

conta, bem como para exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do 

Código Civil. Assim, sendo credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer 

dos co-titulares pode exigir o crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na 

execução de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais 

recente dos Tribunais Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise 

das regras cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer 

um dos co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 

do Novo Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois 

cada um dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o 

banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o 

permissivo do art. 267 do Código Civil: 

  

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por 

inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de 

formação de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim 

dispõe o mencionado dispositivo: 

  

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta 

poupança conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma 

solidariedade de credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-

titulares está autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a 

indicação de todos eles no processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante 

comprovar a co-titularidade da conta sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo 

existente ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da 

conta poupança. Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal 

sorte que apenas ela é suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular 

da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 377/413 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à 

apelação nos termos do voto do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE 

DE RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não 

conhece a figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que 

seja a litigar no pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação 

processual não será alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do 

Código de Processo Civil. Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está 

descartada a possibilidade de pagar duas vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta 

representa um contrato de solidariedade ativa, o que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos 

co-titulares, por autorização específica do art. 267 do Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o 

pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção da dívida, até o montante que foi pago (art. 

269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo pagamento. Não tendo havido citação da 

CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-se prover o recurso, para anular a 

sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

  

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas 

poupanças, em relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, 

qualquer um dos titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do 

litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, 

o caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de 

formação de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

  

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 
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TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, 

votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de 

morte do titular da ação seja efetuada a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples 

habilitação dos seus herdeiros na hipótese de inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário 

(RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da 

conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte 

exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido 

por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a demonstração de que o pai dos exeqüentes 

era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

  

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da 

presente demanda, prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 

  
2010.63.11.001464-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311039033/2010 - ADELIA DELBEL BERNARDES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009408-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311039036/2010 - SOPHIA ANASTASE PRAPPAS (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002979-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311038783/2010 - CARMEN LUCIA CHAVES GONCALVES (ADV. 

SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

  

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 
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"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

  

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 
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TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

  

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

  

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Passo agora a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 
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Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

  

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - 

LITISCONSÓRCIO ATIVO - POSSIBILIDADE - HERDEIROS DO TITULAR DA CONTA - 

DESMEMBRAMENTO PELO JUÍZO A QUO - RECONHECIMENTO DO EQUÍVOCO PRATICADO - 

EXTINÇÃO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. I - Para 

a propositura de uma ação em juízo é necessário que a parte tenha interesse e legitimidade, de acordo com a regra do 

artigo 3º do Código de Processo Civil, o que significa que somente aquele que teve o seu direito violado poderá ajuizar 

a ação (legitimação ordinária). Desta forma, a legitimação para a propositura da ação é do Sr. José Matias de 

Vasconcelos, titular da conta poupança indicada na exordial. Sendo falecido, a legitimação passa para o espólio (caso 

ainda não tenha sido realizada a partilha nos autos do inventário) ou aos sucessores, hipótese esta em que poderão 

pleitear em conjunto ou separadamente. II - Optaram os autores por ajuizarem a demanda em conjunto, em 

litisconsórcio ativo, opção que melhor se amolda aos princípios da celeridade e da economia processual. Tal opção, que 

é válida, deve ser respeitada pelo juízo, vez que traz menor ônus às partes e também à máquina judiciária. III - Apesar 

de a parte não ter se insurgido contra a decisão que determinou o desmembramento do feito, verifica-se pelo sistema de 

acompanhamento processual desta E. Corte que o processo nº 2008.61.05.006773-4 não foi extinto pelo juízo, 

encontrando-se apenas com o andamento sobrestado. IV - Hipótese de litispendência, vez que se repete ação já em 

curso. V - Há de ser mantida apenas a ação nº 2008.61.05.006773-4, distribuída em primeiro lugar, situação esta que 

não trará maiores prejuízos à apelante, pois, de acordo com a sentença, a parte autora terá a sua pretensão analisada 

naqueles autos. VI - A manutenção de uma única ação atende aos princípios da celeridade e da economia processual, 

sendo desnecessária a propositura de uma outra demanda, sendo imprópria, consequentemente, a alegação de que 

haverá prescrição em relação ao Plano Verão. VII - Apelação improvida." 

Data da Decisão 13/08/2009 

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

  

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.004156-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038852/2010 - NELSON DA CONCEICAO CABELEIRA (ADV. 

SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO); VERA PUGACEV (ADV. SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 

11/11/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 
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2010.63.11.001458-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311039032/2010 - IRENE FERNANDES GARCIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

  

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

  

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 
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Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

  

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

  

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

  

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Emende a parte autora Gláucia Fernanda sua inicial, carreando para os autos documento com cópia legível do CPF, 

RG e comprovante de endereço, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação 

do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.010008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311038780/2010 - ESPOLIO DE FERNANDO AUGUSTO REBELO 

(ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de contas poupanças conjunta e o 

titular é falecido. 

Considerando a notícia do término do inventário pela parte autora em petição protocolada em 09/09/2010, determino 

seja intimada a parte autora para que proceda à regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os 

herdeiros do(a) de cujus como autores da presente demanda, devendo apresentar procuração, RG, CPF e comprovante 

de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias. 

No silêncio da parte autora, providencie a serventia a baixa dos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição protocolada pela 

parte autora como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente eventual proposta de acordo, eis que a 

contestação já está depositada em Juízo. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  
2010.63.11.005777-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038896/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005758-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311038897/2010 - JOAO CARLOS CAROCA ERNANI (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002863-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311038784/2010 - ANTONIO MARQUES (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 
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credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

  

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

  

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 
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vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

  

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

  

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 
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solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

  

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Passo agora a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

  

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - 

LITISCONSÓRCIO ATIVO - POSSIBILIDADE - HERDEIROS DO TITULAR DA CONTA - 

DESMEMBRAMENTO PELO JUÍZO A QUO - RECONHECIMENTO DO EQUÍVOCO PRATICADO - 

EXTINÇÃO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. I - Para 

a propositura de uma ação em juízo é necessário que a parte tenha interesse e legitimidade, de acordo com a regra do 

artigo 3º do Código de Processo Civil, o que significa que somente aquele que teve o seu direito violado poderá ajuizar 

a ação (legitimação ordinária). Desta forma, a legitimação para a propositura da ação é do Sr. José Matias de 

Vasconcelos, titular da conta poupança indicada na exordial. Sendo falecido, a legitimação passa para o espólio (caso 

ainda não tenha sido realizada a partilha nos autos do inventário) ou aos sucessores, hipótese esta em que poderão 

pleitear em conjunto ou separadamente. II - Optaram os autores por ajuizarem a demanda em conjunto, em 

litisconsórcio ativo, opção que melhor se amolda aos princípios da celeridade e da economia processual. Tal opção, que 

é válida, deve ser respeitada pelo juízo, vez que traz menor ônus às partes e também à máquina judiciária. III - Apesar 

de a parte não ter se insurgido contra a decisão que determinou o desmembramento do feito, verifica-se pelo sistema de 

acompanhamento processual desta E. Corte que o processo nº 2008.61.05.006773-4 não foi extinto pelo juízo, 

encontrando-se apenas com o andamento sobrestado. IV - Hipótese de litispendência, vez que se repete ação já em 

curso. V - Há de ser mantida apenas a ação nº 2008.61.05.006773-4, distribuída em primeiro lugar, situação esta que 

não trará maiores prejuízos à apelante, pois, de acordo com a sentença, a parte autora terá a sua pretensão analisada 

naqueles autos. VI - A manutenção de uma única ação atende aos princípios da celeridade e da economia processual, 

sendo desnecessária a propositura de uma outra demanda, sendo imprópria, consequentemente, a alegação de que 

haverá prescrição em relação ao Plano Verão. VII - Apelação improvida." 

Data da Decisão 13/08/2009 

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 
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Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para verificar hipótese de prevenção. 

  

2010.63.11.005689-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311039031/2010 - VALDILENE APARECIDA MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Cumprida a providência, intime-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente eventual proposta de acordo, 

eis que a contestação já está depositada em Juízo. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à conclusão 

para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004234-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311038926/2010 - PAULO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Nos termos do art. 9 do CPC, nomeio como curador da parte autora o seu genitor, Sr. JOSÉ 

EVANDRO DOS SANTOS (CPF 048.358.708-75). Proceda a Serventia as alterações cadastrais necessárias. 

Considerando que a parte autora não aceitou a proposta de acordo formulada pela autarquia ré, prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000102 -   LOTE 5366 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.12.002246-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012723/2010 - ANIZIO GONSALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para 

conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.001142-6 (sentença em anexo), 

nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado 

Especial. 

2-Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

3-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.12.002507-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312009071/2010 - CLOVES HUBER (ADV. SP177212 - VIVIANE DOS 

REIS); GENI GAVA HUBER (ADV. SP177212 - VIVIANE DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que até a presente data os 

autores não apresentaram o número da conta poupança e número da agência sob sua titularidade, concedo o derradeiro 

prazo de 10(dez) dias para que dêem cabal cumprimento à decisão n. 2094/2009, sob pena de extinção do feito, nos 

termos do artigo 284 e 267, ambos do CPC. 

  

2010.63.12.002246-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012727/2010 - ANIZIO GONSALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que promova a regularização do 

processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada:de atestado 

subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID .Intime-se. 

  

2010.63.12.002254-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012725/2010 - ANALIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a 

procuração deverá ser feita através de instrumento público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento 

particular. Na impossibilidade, declarada pelo patrono, dessa regularização, deverá ser realizada declaração da própria 

parte Autora, em audiência, ratificando a representação processual. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. Intime-se. . 

  

2006.63.12.002419-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312013130/2010 - HELENA MARCELINO DO LAGO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). Deem-se 

vistas às partes dos novos cálculos de liquidação anexados aos autos, elaborados pela contadoria do Juízo, pelo prazo 

comum de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2006.63.12.002488-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012326/2010 - JOAO CARLOS DO LAGO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se ciência as 

partes dos novos cálculos de liquidação anexados aos autos, pelo prazo comum de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, 

com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.12.002262-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012724/2010 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP151293 - 

RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, juntando, comprovação da solicitação administrativa quanto 

ao objeto do pleito, junto ao Instituto-réu, com sua negativa ou omissão. Nas ações previdenciárias no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição da ação relativa ao 

interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o que se dá com o prévio 

requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua 

apreciação . 

  

2007.63.12.002508-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312009072/2010 - ZAIN AESSAMI REGALI (ADV. SP219249 - VIVIAN 

ROZI MAGRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Tendo em vista que até a presente data a parte autora não apresentaram o número da conta poupança e 

número da agência sob sua titularidade, concedo o derradeiro prazo de 10(dez) dias para que dêem cabal cumprimento à 

decisão n. 2094/2009, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 284 e 267, ambos do CPC. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000102   -   LOTE 5370 
  

  

  

DECISÃO JEF 
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2009.63.12.003329-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312007605/2010 - SILVIO MIGUEL RAMOS (ADV. SP225852 - 

RICHARD CERVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Conforme termo 6312007371/2010, para realização de audiência de instrução e 

julgamento, designo o dia 11/01/2011, às 16:00 horas. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000103 -   LOTE 5378 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.12.001051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312013027/2010 - GRACIANO PEREIRA DE ALVARENGA (ADV. 

SP153215 - JOÃO LUIZ LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção com os feitos apontados no 

quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

 2) Determino à parte autora que promova a regularização do processo anexando aos autos cópia do comprovante de 

endereço atualizado em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos 

da Ordem de Serviço n.º 01 de 2007, Portaria n.º 10 de 2007 e artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 

 2) Ato contínuo, cumprida a presente decisão, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos 

referentes aos meses de abril e maio de 1990 das contas de poupança n.º 334-6223-3, 22988-0, 12231-7, 22588-4 e 

22653-8, apontadas pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013171/2010 - ANTONIO ROMÃO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abril e maio de 

1990, da conta de poupança nº. 348-88076-5, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001406-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012296/2010 - TACIANA FRANCISCA PREVIERO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos 

meses de mar/abr/mai-90, das contas de poupança nº. 348-36759-6, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312013016/2010 - JOAO PAULO BEATRICE (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 da conta 

de poupança nº 348-17504-2, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração 

de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para apresentar os extratos referentes aos meses de abril e maio de 1990, da conta de poupança nº. 348-49471-7, 

indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  
2010.63.12.001310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013172/2010 - ANTONIO CORTIZZI (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2010.63.12.001312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013173/2010 - ANDREIA NAPOLITANO PINTO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312013000/2010 - ROGERIO EDUARDO ARROIO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

abr/mai-90, da conta de poupança nº. 348-121439-4, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001298-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013019/2010 - ALDERICO DONIZETI BATISSACO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) 

feito(s) apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 da conta 

de poupança nº 348-43692-0, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração 

de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012311/2010 - JOSE LUIZ PREVIERO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro 

indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 

da conta de poupança nº 348-12357-3 e 64300012357-3, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente 

da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001411-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012294/2010 - MARIA JOSE BENATTI MIGLIATI (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

mar/abr/mai-90, das contas de poupança nº. 348-13470-2 e 64300013470-2, indicadas pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001295-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312013018/2010 - CARLOS PISTELI (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro 

indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 da conta 

de poupança nº 348-2595-4, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos. 

  

2010.63.12.001403-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312012297/2010 - SHIGUEO DOHO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de mar/abr/mai-90, 

das contas de poupança nº. 348-38144-0, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001197-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012751/2010 - IRIA MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1) 

Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo, vez 

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990 

da conta de poupança apontada pela parte autora (348-5922-0), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 
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2010.63.12.001078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012292/2010 - REGIANE NEVES BARBOSA (ADV. SP206861 - 

MARCUS VINICIUS VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada 

de comprovante de endereço atualizado em seu nome, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos da 

Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.12.001272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013012/2010 - MARIA APARECIDA GRAVENA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 das 

contas de poupança nº 348-37946-2 e 643.00037946-2, apontadas pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente 

da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001404-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012310/2010 - SHIGUEO DOHO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro 

indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 

da conta de poupança nº 348-119143-0, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001293-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312013006/2010 - CECILIA FREITAS GOUVEA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

abr/mai-90, da conta de poupança nº. 348-77528-7, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001199-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312012752/2010 - ANTONIO PETRUCELLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro 

indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abril e maio de 1990 da 

conta de poupança apontada pela parte autora (348-18294-4), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013028/2010 - JOSE ORLANDO DO NASCIMENTO NETTO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses 

de abril e maio de 1990 da conta de poupança nº 348-47930-0, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, 

independentemente da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001277-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312013014/2010 - VALDEZIR ZACARIN (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI); FABIANA ZACARIN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) 

feito(s) apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 das 

contas de poupança nº 348-51398-3 e 643.51398-3, apontadas pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da 

anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001292-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012992/2010 - EDVALDO ANTONIO FALVO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 393/413 

ARRIENTI ANGELI). 1) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

2) Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a juntada de cópia legível de seu RG 

e CPF, sob pena de indeferimento e extinção do feito 

  

2010.63.12.001275-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312013001/2010 - FABIANA ZACARIN (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abr/mai-90, da 

conta de poupança nº. 348-013.0052941-3 e 643.00052941-3, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001252-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312012308/2010 - SANDRA LUCIA CESARETTI BORILLI (ADV. 

SP269394 - LAILA RAGONEZI); LAURIBERTO BORILLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada 

prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos 

pedidos são distintos. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses jan e fev/89 da conta 62290-1 e 

abr/maio-90 de todas as contas de poupança apontada pela parte autora (348-63954-5, 62290-1, 68628-4, 65101-4, 

65943-0 e 67458-5), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e 

criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012298/2010 - JOAO EMILIO ANTUNES (ADV. SP223589 - 

VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abr/mai-90, das 

contas de poupança nº. 348-19253-2, 17883-1, 44127-3, 47079-6, 36691,3, 52846-8, 55794-8, 66684-4, 24291-1 e 

55793-0, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001299-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013170/2010 - AUREA CASTILHO DA COSTA COELHO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos 

meses de abril e maio de 1990, das contas de poupança nº. 348-7943-4 e 643.0007943-4, indicadas pela parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001407-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012295/2010 - ITELVINA ARMELIN RIBEIRO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

mar/abr/mai-90, das contas de poupança nº. 348-9341-0, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012762/2010 - ALBERTO DANIEL ALVES ANTONIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

abr/mai/jun-90, da conta de poupança nº. 348-922-3, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001079-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012300/2010 - MARIA LUIZA ZANDONA VANETTI (ADV. 

SP160858 - LEONARDO COUVRE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos 

meses de mar/abr/mai-90 e fev/mar-91, da conta de poupança nº. 1198-8513-0, indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  
2010.63.12.001312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312007456/2010 - ANDREIA NAPOLITANO PINTO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007460/2010 - ANTONIO ROMÃO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007462/2010 - ANTONIO CORTIZZI (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001299-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312007465/2010 - AUREA CASTILHO DA COSTA COELHO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001298-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312007467/2010 - ALDERICO DONIZETI BATISSACO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001295-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312007469/2010 - CARLOS PISTELI (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001293-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312007470/2010 - CECILIA FREITAS GOUVEA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312007471/2010 - IZOLINA TONDELLI SAFFIOTI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007472/2010 - ELENILDA DE CASSIA MILHORIN BOLONHA 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001286-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312007473/2010 - EMMA CHIERECCI FUCCI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001283-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312007474/2010 - IZOLINA TONDELLI SAFFIOTI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312007475/2010 - JOAO PAULO BEATRICE (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001281-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312007476/2010 - JAIR CHIFONE (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007477/2010 - ROSA BUZZO ZUCCOLOTTO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI); MARIA ISABEL LIGIERO (ADV.  ); JOSE EDMUNDO ZUCCOLOTTO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001275-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312007478/2010 - FABIANA ZACARIN (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2010.63.12.001278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312007479/2010 - SONIA ESCRIVAO DE ARRUDA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001277-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312007480/2010 - VALDEZIR ZACARIN (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI); FABIANA ZACARIN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312007481/2010 - MARIA APARECIDA GRAVENA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312007482/2010 - MARIA APARECIDA GRAVENA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001274-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007483/2010 - REGINA KIMICO HAYASHIDA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312007484/2010 - ROGERIO EDUARDO ARROIO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001412-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312007500/2010 - MORENO BERTHO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001410-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312007501/2010 - MARIA APARECIDA GRAVENA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001411-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312007502/2010 - MARIA JOSE BENATTI MIGLIATI (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312007503/2010 - ARY JOAO BATISSACCO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001407-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312007504/2010 - ITELVINA ARMELIN RIBEIRO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312007505/2010 - JOSE LUIZ PREVIERO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001406-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312007506/2010 - TACIANA FRANCISCA PREVIERO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001403-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312007507/2010 - SHIGUEO DOHO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001404-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312007508/2010 - SHIGUEO DOHO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001401-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312007509/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.12.001083-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012299/2010 - WALDEREZ APARECIDA LEMOS ARRAY (ADV. 

SP193209 - VINICIUS EXPEDITO ARRAY); DEMETRIUS ISAAC APARECIDO ARRAY (ADV.  ); VINICIUS 

EXPEDITO ARRAY (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de mar/abr/mai-90, da 

conta de poupança nº. 348-56896-6, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração 

de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312013017/2010 - IZOLINA TONDELLI SAFFIOTI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 da conta 

de poupança nº 348-18726-1 e 643.00018726-1, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da 

anexação dos documentos requeridos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, eventual sentença e respectiva certidão 

de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da inocorrência 

de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.12.001200-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012287/2010 - ILVO SENTANIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012289/2010 - JOSE PEREZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); MARGARIDA MELHADO PEREZ (ADV.  ); MARIA APARECIDA PEREZ HENRIQUE DE PAULO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001077-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012290/2010 - ELZA BOCELLI (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.12.001340-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012285/2010 - RENATO BENEDITO TASSO (ADV. SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012286/2010 - MARIA APARECIDA LOPES MARTINS (ADV.  ); 

THEREZA GOMES LOPES (ADV.  ); ANTONIO LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO); 

MARCIA CRISTINA LOPES CORSETE (ADV.  ); AMAURI LOPES (ADV.  ); MAISA CRISTINA LOPES 

PAVANI (ADV.  ); VERA LUCIA LOPES FERREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001088-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012288/2010 - MARIA LYGIA PULICI CASATI (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001408-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012322/2010 - ARY JOAO BATISSACCO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

2) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo, 

vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 
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3) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 

da conta de poupança nº 348-64300005963-8, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da 

anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001286-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312013004/2010 - EMMA CHIERECCI FUCCI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

abr/mai-90, das contas de poupança nº. 348-71447-4 e 643.00071447-4, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001283-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312013003/2010 - IZOLINA TONDELLI SAFFIOTI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

abr/mai-90, das contas de poupança nº. 348-49022-3 e 643.00049022-3, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001401-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012309/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 

da conta de poupança nº 141-78469-8, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312013015/2010 - SONIA ESCRIVAO DE ARRUDA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 das 

contas de poupança nº 348-35637-3 e 643.00035637-3, apontadas pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente 

da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013005/2010 - ELENILDA DE CASSIA MILHORIN BOLONHA 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos 

meses de abr/mai-90, da conta de poupança nº. 348-75194-9 e 643.00075194-9, indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, eventual sentença e respectiva 

certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da 

inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

  
2008.63.12.000198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012742/2010 - WILSON VENTURINI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001091-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012744/2010 - IRENE APARECIDA MUSSOLINI (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001092-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312012745/2010 - SILVIO CARLOS CRUZ (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012746/2010 - EDSON CARLOS ZAMBRANO (ADV. SP114370 - 

AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2010.63.12.001412-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012293/2010 - MORENO BERTHO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de mar/abr/mai-90, 

das contas de poupança nº. 348-78694-7 e 64300078694-7, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312013011/2010 - MARIA APARECIDA GRAVENA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 da conta 

de poupança nº 348-71832-1, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração 

de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos 

documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001281-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312013002/2010 - JAIR CHIFONE (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abr/mai-90, das 

contas de poupança nº. 348-39081-0 e 643.00039081-0, indicadas pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001410-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012313/2010 - MARIA APARECIDA GRAVENA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) 

no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 

da conta de poupança nº 348-64300005963-8, apontada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e prosseguimento do feito, independentemente da 

anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001274-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312013013/2010 - REGINA KIMICO HAYASHIDA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1) Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) 

apontado(s) no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

2) Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990 das 

contas de poupança nº 348-013.71082-7, 643.00058413-9, 643.00080031-1 e 013.58413-9, apontadas pela parte autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e 

prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos. 

  

2010.63.12.001196-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012761/2010 - OSVALDO PONTES JUNIOR (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

abr/mai/jun-90, da conta de poupança nº. 1352-10132-9, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.001409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012312/2010 - ARY JOAO BATISSACCO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Verifico, no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o(s) feito(s) apontado(s) 

no quadro indicativo, vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 

da conta de poupança nº 348-73606-0, 64300073606-0, 64300033551-1 e 335581-1 apontada pela parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal e 

prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, eventual sentença e respectiva certidão 

de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da inocorrência 

de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 
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2010.63.12.001076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312012938/2010 - JULIA SADAKO ISHIGURO CISCON (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.12.001279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012939/2010 - ROSA BUZZO ZUCCOLOTTO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI); MARIA ISABEL LIGIERO (ADV.  ); JOSE EDMUNDO ZUCCOLOTTO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

  

  Portaria nº 024/ 2010                  
  

O DOUTOR RODINER RONCADA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de duas 

atribuições legais e regulamentares, e, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

  

RESOLVE: 

  
 ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, a Portaria n.º 012/2010, do servidor Bruno José Brasil 

Vasconcellos, RF 3608,  referente a 3ª parcela de férias, anteriormente marcadas para o período de 13/10/2010 à 

22/10/2010, para o período de 08/11/2010 à 17/11/2010, exercício de 2010. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

São Carlos, 07 de outubro de 2010. 

  

  

  

_____________________________ 

João Roberto Otávio Júnior 
Juiz Federal Substituto 

Presidente Substituto do Juizado Especial Federal de São Carlos 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 349/2010 
  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.17.005192-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317028767/2010 - ILDA RODRIGUES LIMEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da 

perícia anteriormente marcada, designo perícia com especialista em ortopedia, no dia 11/01/2011, às 16:20h, devendo a 

parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intimem-

se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 400/413 

2010.63.17.005915-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317028769/2010 - ROSEMEIRE DE SOUZA (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da perícia anteriormente marcada, designo perícia com especialista 

em ortopedia, no dia 11/01/2011, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra.        Intimem-se. 

  

2010.63.17.005931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317028772/2010 - ARILDA MARIA FLAUSINO (ADV. SP161118 - 

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da perícia anteriormente marcada, designo perícia com 

especialista em ortopedia, no dia 11/01/2011, às 15:40h, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.            Intimem-se. 

  

2010.63.17.005916-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317028770/2010 - PAULO EMILIO CARDOSO PAHIM (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da 

perícia anteriormente marcada, designo perícia com especialista em ortopedia, no dia 11/01/2011, às 14:20h, devendo a 

parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intimem-

se. 

  

2010.63.17.006325-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317028774/2010 - MIGUEL RAFAEL IDA (ADV. SP240421 - SANDRA 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da perícia 

anteriormente marcada, designo perícia com especialista em ortopedia, no dia 11/01/2011, às 15:00h, devendo a parte 

autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intimem-se. 

  

2010.63.17.005826-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317028768/2010 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da 

realização da perícia anteriormente marcada, designo perícia com especialista em ortopedia, no dia 11/01/2011, às 

14:40h, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000820 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento do mérito. 
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Intimem-se as partes quanto à presente decisão. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  
2009.62.01.004460-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201018597/2010 - JAKELINE 

VILLARINO DA COSTA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.004461-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201018598/2010 - JAKELINE 

VILLARINO DA COSTA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. MS006144 - MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.002980-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201019075/2010 - BRASILIANO 

BATISTA FLORES DA ROSA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo extinto o 

processo sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2008.62.01.002259-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201018652/2010 - EUCLIDES 

RODRIGUES PROCOPIO (ADV. MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. 

); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI). 

Pelo exposto, por falta de interesse de agir superveniente, declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, IX, do CPC. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de RECURSO DE 

MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da decisão do juízo a quo que 

antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora com fundamento no 

princípio da dignidade humana e no risco de vida, valores que devem prevalecer sobre os interesses da 

Administração Pública.  

  

A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como 

também a ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar 

de efeito suspensivo ao recurso interposto. 

É a síntese do necessário. 

Passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Inicialmente, esclareço que a matéria preliminar ventilada no recurso não será objeto de apreciação neste 

momento, diferindo-se tal análise para o momento de julgamento final do recurso. 

Entendo que o pedido de concessão de efeito suspensivo deve ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos 

levantados pela recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do 

medicamento para tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova 

pericial.  

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a 

decisão proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata 

diretamente da autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o 

profissional mais indicado para descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a 

referida prescrição médica contra a qual se insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento 

em colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios 

fundamentais em conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 
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2010.62.01.006144-4 - DECISÃO TR Nr. 6201019109/2010 - ANTONIO NADRA JEHA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.006153-5 - DECISÃO TR Nr. 6201019110/2010 - ANTONIO NADRA JEHA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.005854-8 - DECISÃO TR Nr. 6201018653/2010 - ISRAEL HERRERIAS COLUCE (ADV. MS011669 - 

NILZA LEMES DO PRADO); LUCINETE BARBOSA HERRERIAS (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005681A - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO). Posto isso, indefiro o pedido antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

2010.62.01.006273-4 - DECISÃO TR Nr. 6201019102/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS013740A - 

JULIO CESAR DE MORAES, MS013673 - GILBERTO PICOLOTTO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela 

União (Fazenda Nacional), em que se insurge contra a decisão proferida na primeira instância, que deferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário referente ao FUNRURAL, nos termos do art. 

151, do CTN. 

A recorrente pede que seja dado efeito suspensivo à decisão que determinou que a União faça o depósito do montante 

relativo à contribuição social do FUNRURAL, para a suspensão da exigibilidade do crédito, sob pena do pagamento de 

multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), sem prejuízo da responsabilização criminal. 

É a síntese. Decido. 

O depósito da contribuição social encontra-se ínsito no art. 151, II, do CTN, que assim dispõe: 

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade de crédito tributário: 

I - (....); 

II- o depósito de seu montante integral; 

(....)”. 

Denota-se da exegese do dispositivo legal em comento, que o depósito do crédito tributário é um direito do pólo passivo 

da obrigação tributária, mormente para assegurar o direito das partes envolvidas. 

Dessa forma, é legitima a irresignação da União, porquanto não cabe a ela, mas sim ao obrigado tributário (no caso o 

autor da demanda), depositar os valores referentes à indigitada obrigação social. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo da decisão de primeiro grau de jurisdição e, com supedâneo no art. 151, II, do 

CTN, defiro o pedido da parte recorrente, somente para autorizar o deposito em Juízo dos valores referentes à operação 

do tributo com o epíteto de FUNRURAL, ressalvando que fica a parte obrigada, no momento do recolhimento, à devida 

atualização dos valores dos depósitos, calculando os juros e correção monetária, desde o seu vencimento, comunicando 

à Receita Federal os respectivos depósitos, sob pena de não surtir o efeito de suspender a exigibilidade do débito, se não 

atingida a integralidade dos valores em discussão. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contra-razões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  
2010.62.01.005770-2 - DECISÃO TR Nr. 6201018577/2010 - ANAIR DA SILVA MEDINA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.005869-0 - DECISÃO TR Nr. 6201019100/2010 - IRACEMA MARCONDES DE ALMEIDA MILANESI 

(ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de RECURSO DE 

MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da decisão do juízo a quo que 

antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora com fundamento no 

princípio da dignidade humana e no risco de vida, valores que devem prevalecer sobre os interesses da 

Administração Pública.  
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A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como 

também a ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar 

de efeito suspensivo ao recurso interposto. 

É a síntese do necessário. 

Passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Entendo que o pedido de concessão de efeito suspensivo deve ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos 

levantados pela recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do 

medicamento para tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova 

pericial.  

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a 

decisão proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata 

diretamente da autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o 

profissional mais indicado para descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a 

referida prescrição médica contra a qual se insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento 

em colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios 

fundamentais em conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  
2010.62.01.006047-6 - DECISÃO TR Nr. 6201019093/2010 - JUCILENE APARECIDA DA SILVA SORRILHA 

(ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.006048-8 - DECISÃO TR Nr. 6201019094/2010 - RUTH TORRES (ADV. SP174249 - GERSON 

PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.006050-6 - DECISÃO TR Nr. 6201019095/2010 - LINDALVA CALVIS (ADV. SP174249 - GERSON 

PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.006051-8 - DECISÃO TR Nr. 6201019096/2010 - VIVIANNA ROCHA MEDEIROS (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.006152-3 - DECISÃO TR Nr. 6201019097/2010 - NILMA LIMA DA SILVA MACEDO (ADV. SP174249 

- GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.006156-0 - DECISÃO TR Nr. 6201019099/2010 - LINDALVA CALVIS (ADV. SP174249 - GERSON 

PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.005678-3 - DECISÃO TR Nr. 6201019103/2010 - IRACEMA MARCONDES DE ALMEIDA MILANESI 

(ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Posto isso, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

2010.62.01.001790-0 - DECISÃO TR Nr. 6201019271/2010 - IDAURO LUIZ DE FRANCA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). A parte autora reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que fora negada em decisão 

anterior, desta relatoria. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi negada anteriormente, pela falta de prova inequívoca do direito da parte autora. 

Infere-se dos autos, que não foi ainda elaborado o laudo pericial para que o juízo se convença da verossimilhança das 

alegações da parte autora. 

Diante disso, aguarde-se a juntada do laudo pericial determinado por esse juízo. 

Apresentado o laudo, voltem os autos conclusos para nova decisão. 

Dessa forma, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 
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2006.62.01.001865-1 - DECISÃO TR Nr. 6201019074/2010 - DURCILINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em 

vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido em sentença, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação para cumprimento do aqui determinado, remetam-se os autos à pasta adequada do sistema 

processual eletrônico, onde deverão aguardar momento oportuno para o juízo de admissibilidade. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2009.62.01.000628-5 - DECISÃO TR Nr. 6201019146/2010 - MARIA SOCORRO PONTES (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Malgrado a sentença de primeiro grau tenha indeferido o pleito, entendo que a aposentadoria do pai da parte autora, no 

valor de um salário mínimo, deve ser desconsiderada no computo da renda familiar. 

Desconsiderando, então, a renda referente à aposentadoria do pai da parte autora e levando-se em consideração que a 

unidade familiar é composta de cinco pessoas, a renda per capta não ultrapassa ¼ do salário mínimo. 

Ante o exposto, havendo verossimilhança nas alegações da parte requerente e, considerando tratar-se de direito de 

natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, 

com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da 

sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

2010.62.01.005974-7 - DECISÃO TR Nr. 6201019091/2010 - RUTH TORRES (ADV. SP174249 - GERSON 

PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Cuida-se de RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da decisão 

do juízo a quo que antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora, sob pena 

de responsabilização criminal do chefe da repartição com atribuição para distribuir/fornecer o medicamento, e multa 

diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus. 

A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como também a 

ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar de efeito 

suspensivo ao recurso interposto, bem como a exclusão das penas de multa e de responsabilização criminal. 

É a síntese do necessário. 

Passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Inicialmente, esclareço que a matéria preliminar ventilada no recurso não será objeto de apreciação neste momento, 

diferindo-se tal análise para o momento de julgamento final do recurso. 

No tocante ao pedido de concessão de efeito suspensivo, entendo que o pleito deve ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos levantados pela 

recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do medicamento para 

tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova pericial. 

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a decisão 

proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata diretamente da 

autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o profissional mais indicado para 

descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a referida prescrição médica contra a qual se 

insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento em 

colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios fundamentais em 

conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Quanto às penas pela demora no fornecimento dos medicamentos, deverão ser mantidas. Não é outro o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/12/2010 405/413 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial. 2. O acórdão a quo negou pedido de aplicação de 

multa pecuniária pelo descumprimento de ordem judicial referente a deferimento de antecipação de tutela que asseverou 

ser dever do Estado o fornecimento gratuito de medicamentos. 3. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que 

é possível ao juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) 

contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. Precedentes. 4. Incidência da Súmula nº 

83/STJ, em face da orientação pacificada desta Casa Julgadora sobre o tema. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 200500052510;AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 718011; Relator: José 

Delgado; STJ; Primeira Turma; Fonte: DJ DATA:30/05/2005 PG:00256 

) 

É atribuição do Estado o fornecimento de remédio indispensável para o tratamento de moléstia grave, sendo que o 

pedido de antecipação de tutela para que a União o forneça a quem dela estiver acometido encontra respaldo na previsão 

do art. 196 da Constituição Federal. Incumbe ao Juízo a quo encetar comandos que logrem remover a resistência dos 

entes públicos, garantindo a concretização da ordem judicial, e, por via de conseqüência, a satisfação da pretensão 

material do autor. 

Ademais, o Eg. STJ já deixou assente que, para restar configurado o delito previsto no art. 330 do CP, "a ordem legal há 

que ser endereçada diretamente a quem tem o dever legal de obedecê-la" (HC 10.150/RN, DJ 01/02/2000). Esse o caso 

da decisão ora combatida. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo, mantendo as penas cominadas. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006755-0 - DECISÃO TR Nr. 6201019358/2010 - MAIQUE APARECIDO FERNANDES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. ). Cuida-se de RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo ativo, 

interposto em razão da decisão do juízo a quo que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, para que o autor realize o 

exame denominado ENEMA OPACO, procedimento não realizado pelo SUS.  

A parte recorrente sustenta a necessidade do exame, como requisito básico para a realização de cirurgia, visando o 

fechamento de cirurgia de colostomia. 

Aduz que não possui condições financeiras para arcar com os custos do exame, em torno de R$ 300,00 (trezentos reais) 

e não fornecido pelo SUS, sem prejuízo do seu sustento e sua família. 

É a síntese do necessário. 

Entendo que deva ser deferida a medida pleiteada. 

A saúde, dever do Estado, ínsita no art. 196, da Constituição Federal, assim dispõe, verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação.    

Conforme exegese do dispositivo constitucional em comento, pode-se deduzir que se trata de norma de direito 

fundamental, que visa proteger a dignidade da pessoa humana. 

A parte autora realizou cirurgia conhecida como colostomia, procedimento que traz situação bastante dolorosa e 

constrangedora, já que os seus detritos fecais ficam armazenados em uma bolsa que é carregada junto ao corpo, 

trazendo grande desconforto e transtornos. 

Ademais, conforme se pode verificar nos documentos carreados aos autos, a parte autora é hipossuficiente, não 

podendo, dessa forma, arcar com os custos do exame. 

Diante disso, concedo o efeito suspensivo ativo à decisão do juízo a quo, para o fim de determinar que à União, ao 

Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, solidariamente, a fornecerem, gratuitamente, o exame 

denominado ENEMA OPACO, necessário ao procedimento cirúrgico da parte autora, sob pena de responsabilização 

criminal do chefe da repartição com atribuição para ordenar/executar a despesa e/ou para autorizar o exame e sob pena 

de multa diária de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus (União - R$ 200,00, Estado do MS - R$ 200,00 e 

Município de Campo Grande - R$ 200,00), tudo nos termos do art. 462, § 5º, do Código de Processo Civil.  

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001895-7 - DECISÃO TR Nr. 6201019305/2010 - OLIVIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela, já que necessita 

da percepção do benefício para a sua sobrevivência. 

Decido. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, inclusive concedendo a antecipação da tutela, que não foi cumprida pela autarquia 

previdenciária, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação de tutela 

unicamente para a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o 

trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 
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O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

2010.62.01.006679-0 - DECISÃO TR Nr. 6201019318/2010 - VERA LUCIA DOS REIS MENEZES (ADV. SP174249 

- GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Cuida-se de RECURSO 

DE MEDIDA CAUTELAR, com pedido de efeito suspensivo, interposto em razão da decisão do juízo a quo que 

antecipou os efeitos da tutela para o fornecimento gratuito de medicamento à parte autora, sob pena de 

responsabilização criminal do chefe da repartição com atribuição para distribuir/fornecer o medicamento, e multa diária 

de R$ 600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus. 

A parte recorrente defendeu a ausência dos requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, como também a 

ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pleiteando, ainda, a concessão liminar de efeito 

suspensivo ao recurso interposto, bem como a exclusão das penas de multa e de responsabilização criminal. 

É a síntese do necessário. 

Entendo que ao pedido de concessão de efeito suspensivo, deva ser indeferido. 

Em sede cognição sumária, impõe-se cautela por parte desta relatora na apreciação de todos os pontos levantados pela 

recorrente, já que para solução da controvérsia acerca da efetiva necessidade de uso exclusivo do medicamento para 

tratamento do quadro de saúde da parte autora se faz imprescindível a produção de prova pericial. 

Mesmo considerando os bons argumentos apresentados pela recorrente, parece-me razoável que se mantenha a decisão 

proferida pelo juízo monocrático, cuja fundamentação baseou-se nas considerações do médico que trata diretamente da 

autora, responsável por acompanhar a evolução de sua doença e que, por tal razão, é o profissional mais indicado para 

descrever o quadro clínico da parte recorrida, quadro esse que determinou a referida prescrição médica contra a qual se 

insurge a recorrente. 

Não se pretende com tal exegese afastar a possibilidade de dar-se provimento ao recurso quando do julgamento em 

colegiado, porém, nesta fase inicial da relação processual recursal, na ponderação entre princípios fundamentais em 

conflito, deve ser prestigiado o direito à vida e à saúde. 

Quanto às penas pela demora no fornecimento dos medicamentos, deverão ser mantidas. Não é outro o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial. 2. O acórdão a quo negou pedido de aplicação de 

multa pecuniária pelo descumprimento de ordem judicial referente a deferimento de antecipação de tutela que asseverou 

ser dever do Estado o fornecimento gratuito de medicamentos. 3. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que 

é possível ao juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) 

contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. Precedentes. 4. Incidência da Súmula nº 

83/STJ, em face da orientação pacificada desta Casa Julgadora sobre o tema. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 200500052510;AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 718011; Relator: José 

Delgado; STJ; Primeira Turma; Fonte: DJ DATA:30/05/2005 PG:00256 

) 

É atribuição do Estado o fornecimento de remédio indispensável para o tratamento de moléstia grave, sendo que o 

pedido de antecipação de tutela para que a União o forneça a quem dela estiver acometido encontra respaldo na previsão 

do art. 196 da Constituição Federal. Incumbe ao Juízo a quo encetar comandos que logrem remover a resistência dos 

entes públicos, garantindo a concretização da ordem judicial, e, por via de conseqüência, a satisfação da pretensão 

material do autor. 

Ademais, o Eg. STJ já deixou assente que, para restar configurado o delito previsto no art. 330 do CP, "a ordem legal há 

que ser endereçada diretamente a quem tem o dever legal de obedecê-la" (HC 10.150/RN, DJ 01/02/2000). Esse o caso 

da decisão ora combatida. 

Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito suspensivo, mantendo as penas cominadas. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

2005.62.01.012800-2 - DESPACHO TR Nr. 6201018655/2010 - ELPIDIO DE MEDEIROS LOPES (ADV. MS005730 

- SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em atenção ao princípio do contraditório, intime-se o INSS para, 

querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca dos documentos apresentados pela parte. 
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Postergo a análise da validade probatória dos novos documentos para o julgamento do recurso. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 26/11/2010. 

  

2009.62.01.002736-7 - DESPACHO TR Nr. 6201018606/2010 - AIDA MARIA DA SILVA MACHADO (ADV. 

DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO 

DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à União acerca da receita médica atualizada anexada aos autos, 

conforme requerido pela ré. 

Campo Grande/MS, 25/11/2010. 

  

2009.62.01.002980-7 - DESPACHO TR Nr. 6201002423/2010 - BRASILIANO BATISTA FLORES DA ROSA 

(ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do RECURSO DE MEDIDA 

CAUTELAR em epígrafe, verifica-se a presença de ofício do INSS em que se dá conta da efetiva implantação do 

benefício previdenciário, providência jurisdicional que, uma vez pleiteada pela parte autora-recorrente, foi determinada 

por este juízo e, pelo que consta dos autos, devidamente cumprida. 

Assim, intime-se a douta DPU a manifestar-se, porquanto a pretensão foi cabalmente alcançada. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000821 

  

  

  

2009.62.01.001370-8 - CLEONICE BARROS CAVALCANTE (ADV. MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES 

e ADV. MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Nos termos do 

art. 1º, inc. I, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, tendo 

em vista a juntada de novos documentos, ( art. 398 do CPC). 

  

2009.62.01.002356-8 - MADALENA SARMENTO MOLAS (ADV. MS006816 - MARIA DO SOCORRO F. DA 

SILVA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, intima-se a parte autora para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos 

documentos, ( art. 398 do CPC). 

  

2009.62.01.002593-0 - RAMAO DOS SANTOS MACIEL (ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, 

intima-se a parte autora para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos documentos, ( art. 

398 do CPC). 

  

2010.62.01.004930-4 - JUAN PABLO CARDOZO CERRANO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de 

novos documentos, ( art. 398 do CPC). 

  

2008.62.01.002737-5 - JACI ANTUNES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo 

prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2008.62.01.004062-8 - MILTON DOS SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo comum 

de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2008.62.01.004289-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista 

às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 
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2009.62.01.000084-2 - FRANCISCA ALZIRA BORGES (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA e 

ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2009.62.01.000133-0 - ROMUALDA VARGAS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Intimem-se as partes para 

manifestação sobre os cálculos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.62.01.002420-2 - VALDIR ROSA DE LIMA (ADV. MS013425 - CEZAR AUGUSTO RUNHEIMER e ADV. 

MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2009.62.01.004375-0 - VANETE FAUSTINO DE ALMEIDA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo 

prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2010.62.01.004099-4 - AUDA LICINIA NUNES PACHECO (ADV. MS005529 - ANTONIO CASTELANI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) vista às partes, em seguida, por cinco 

dias. 

  

2010.62.01.004144-5 - GABRIEL MOURA ARCE (ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) intimem-se as 

partes do cálculo apresentado para eventuais manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.62.01.004778-2 - ANTONIO JORGE DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA e ADV. 

MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2010.62.01.005068-9 - CLAUDIANE TEODORO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Com o cálculo, dê-se vista às partes pelo 

prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

  

2009.62.01.002451-2 - NELSON OGUINO (ADV. MS012461 - PAULO EDUARDO ANTONIO DOS SANTOS e 

ADV. MS005119 - LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI e ADV. MS006006 - HELIO ANTONIO DOS 

SANTOS FILHO e ADV. MS012089 - JACKELINE ALMEIDA DORVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 

(dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

2010.62.01.005411-7 - LENILZA DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

2010.62.01.005778-7 - AMANDA ESQUIVEL CALDAS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, 

inc. III, daPortaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre 

proposta de acordo. 

  
2008.62.01.003558-0 - OSMAR MOREIRA COSTA (ADV. MS009611 - ROBSON CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : Aguardando retirada de ofício para levantamento de valores (PORT. 

024/2008/SEMS/GA01). 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, 'd', da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de 

residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de 

terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a 

parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 

2010.62.01.005669-2 - GILDENOR DIAS DE SOUZA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005699-0 - VILMA LELIS COSTA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.005700-3 - MARINALVA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. MS014163 - JOAO PAULO BOCALON e 

ADV. MS014164 - JULIANA LEITE KIRCHNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.005722-2 - MARIA DA CRUZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA 

BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005724-6 - JAIR CAMPOS PORTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA 

BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005745-3 - CLEONILDA FRANCISCO ALVES FARIAS (ADV. MS011279 - RAFAEL COIMBRA 

JACON e ADV. MS011294 - ROBSON VALENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.005746-5 - CLECI SALDANHA  (ADV. MS013399 - THIAGO MIOTELLO VALIERI e ADV. 

MS011298 - BRUNO RUSSI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005756-8 - OSCAR VICENTE BEZERRA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005761-1 - IVONETE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. MS010915 - ANA PAULA TONIASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005787-8 - MARCOLINA BERNARDO DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005788-0 - VANDA APARECIDA BRIAS UMAR (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005789-1 - CELIA APARECIDA FARIAS DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005791-0 - JEOVA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS006816 - MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

2010.62.01.005792-1 - JURIVAL DA COSTA MAURO (ADV. MS006816 - MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

2010.62.01.005813-5 - VALDELI LOYDE SILVA GALINDO (ADV. MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006286-2 - JARINDO DE SOUZA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006321-0 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS (ADV. MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006459-7 - GIVALDO JOAQUIM DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2010.62.01.006460-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. MS5456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2010.62.01.006461-5 - ISSAN FARES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2010.62.01.006462-7 - MALVINA APARECIDA DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.006567-0 - JOSE ANACLETO RODRIGUES FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

  

2010.62.01.006568-1 - RUFINO NATILO GUANES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006570-0 - ERONIDES DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006572-3 - AURILIO MARIA VIEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006583-8 - JOSE CARLOS DA MATA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006585-1 - APARICAO MIGUEL ROLON (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006587-5 - WILDEMAR FRANCO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006588-7 - REINALDO SANT'ANA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006589-9 - GENIVALDO DE MELO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006590-5 - FABIO CONCEICAO RIBEIRO PONTES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

  

2010.62.01.006594-2 - MARCINO RAMALHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006595-4 - ELY HUIRIS TOMICHA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006598-0 - HELCIO DONATO NOLASCO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006600-4 - ARMANDO TEIXEIRA DE LIMA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

  

2010.62.01.006603-0 - RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

  

2010.62.01.006604-1 - JOAO RAMOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME 

BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006613-2 - CLAUDIA MARTINS GARCIA (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006617-0 - NAIRTON MACHADO DE MOURA FILHO (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006619-3 - RUBIA QUINTILIANO MATOSO (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006659-4 - MARIO MARCIO GOMES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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2010.62.01.006660-0 - PEDRO DOS SANTOS SOARES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 

- GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006664-8 - HUGOLINO DO ESPIRITO SANTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2010.62.01.006666-1 - DENIVAL ISRAEL DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2010.62.01.006675-2 - BELCLOVIS DULETHE QUIL (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006676-4 - LUIZ ALVARENGA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006681-8 - JOAO RAMAO ARANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006682-0 - RAFAEL RAMOS RAMIRES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006684-3 - ADOLFO FLORES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006686-7 - MARCIAL TORRES FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006687-9 - ALAOR VALEJO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME 

BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006695-8 - FRANCISCO DURE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006697-1 - GERALDO DE ANDRADE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006702-1 - VICENTE BENEDITO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2010.62.01.006703-3 - GABRIEL RAMAO DUARTE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006707-0 - VALENTIN GUERREIRO FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 

- GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006708-2 - ESTANISLAU PAREDES (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO e ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006710-0 - WILSON PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2010.62.01.006722-7 - CESAR ATILIO FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006724-0 - ANTONIO HONORIO DO CARMO PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e 

ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 
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2010.62.01.006728-8 - ADILSON VILLALBA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006731-8 - ASSUNCION GOMES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006763-0 - MIRIAN TERESINHA POTRICH (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006766-5 - JORGE TORRES DA GUARDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006774-4 - GERSON FRANCA DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS013975 - PAULA 

LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006782-3 - ARINO DA SILVA CANEPA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS013975 - PAULA 

LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006783-5 - JURACI ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS013975 - 

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006790-2 - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE JESUS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS 

E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - 

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006796-3 - ZEFERINO MARTINEZ (ADV. MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006798-7 - MARIA DA LUZ SIMAO DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006799-9 - JOSE CLAUDIO CANHETE DOS SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006816-5 - MANOEL DOS ANJOS E SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006819-0 - FELIX GOIS MEDINA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006826-8 - EDUARDO FOGACA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2010.62.01.006846-3 - MARIA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. MS005917 - CLEUZA FERREIRA DA CRUZ 

MONGENOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006857-8 - JOSE OSTERNO DE LUCENA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.006892-0 - ILSON MARQUES DE ALENCAR (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000822 
  

  

  

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 
  

2005.62.01.015092-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6201018709/2010 - HERNANE SANCHES 

(ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). Posto isso, nos termos do artigo 542, § 1º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

Recurso Extraordinário, ante sua intempestividade. 

  

Intimem-se. 

  

Oportunamente, procidencie-se a baixa dos autos, com as cautelas de praxe. 

  

  

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 
  

2005.62.01.000001-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6201018716/2010 - JAIR FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). Posto isso, nos termos do 

artigo 15 da Resolução nº 22, de 04-09-2008, do Conselho da Justiça Federal, admito o presente Incidente de 

Uniformização. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

  

Intimem-se. 

  

2004.60.84.000521-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6201018706/2010 - JOSE ANTONIO 

CARDOSO (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 

22, de 04-09-2008, do Conselho da Justiça Federal, admito o presente Incidente de Uniformização. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

  

Intimem-se. 
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